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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 207, de 10 de julho de 2013, que 
autoriza à Associação Garibaldense de Cultura - AGC a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE TRAMITAÇÃO : 
ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 
09/90 - CCJR)) 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acomp,anhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó- AAPRC, no município de Cax.ingó- Pl; 

2- Portaria nll 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia - P A; 

3 - Portaria n2 38, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José lnhacorá, no município de São José do Inhacorá- RS; 

4- Portaria n2 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa- BA; 

5- Portaria n2 167, de 21 de março de 2012- Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS; · 

6- Portaria nll 172, de 21 de março de 2012 -Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheiro- MG; 

7- Portaria n2 178, de 2q de março de 2012- Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados - MG; 

8- Portaria n12 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no município de Pauiní - AM; 

9- Portaria nº- 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteueüse de 
Radiodifusão Comunitária- A TRC, no município de Nova Timboteua - P A; 

, 10- Portaria n2 275, de 6 de junho de 2012 -Associação Comunitária Rádio 
Itati; no município de Itati- RS; 

11 - Portaria n2 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande- MG; 

12- Portaria nº- 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria nll 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria nº- 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 
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15 - Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012 - Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão de Jandaíra - PB; 

16- Portaria nq 372, de 28 de agosto de 2012- União Comunitária Recreativa 
Aloandense, no município de Aloândia- GO; 

17 - Portaria n2 373, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural Radiofônica 
e Comunitária de Betirn, no município de Betim- MG; 

18- Portaria n2 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense- ACRECI, no município de Iacri - SP; 

19 - Portaria n2 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre - ARCB, no município de Bagre - P A; 

20 - Portaria n2 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino- ACCEVS, no município de São Vendelino- RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22- Portaria n2 430, de 5 de outubro de 2012- Associação de Comunica-ção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no município de Marília - SP; 

23 - Portaria n2 431, de 5 de outubro de 2012 - Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de hnaruí - SC; 

24 - Portaria n2 1 O, de 1 !.l de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí- PI; 

25- Portaria n12 91 , de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte- MT; 

26- Portaria n2 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria li, no município de Várzea Grande­
MT; 

27- Portaria n2 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no município de Quixeramobim - CE; 

28 - Portaria nQ 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29- Portaria n11 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba - SP; 

30 - Portaria n2 204, de 1 O de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos Volantes - MG; 

31- Portaria n2 207, de 10 de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura- AGC, no município de Garibaldi - RS; 

32- Portaria n2 235, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul - MG; 

33- Portaria nº 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia - Touros/RN, no município de Tour9s - RN; 

34 - Portaria n2 24 7, de 7 de agosto de 201 3 - Associação Cultural Guarujá, no 
município de Guarujá do Sul - SC; 
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35- Portaria n2 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, no município de Guzolândia- SP; 

36 - Portaria n2 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade- TO; 

37- Portaria ní!. 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão- ADCPDJ, no município de Lizarda- TO; 

38- Portaria n2 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iraceminha- SC; 

39- Portaria nº 261, de 28 de agosto de 2013 -Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães - MG; 

40- Portaria n9 283, de 27 de setembro de 2013 - Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura- ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins- TO; 

41 - Portaria n2 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantínia, no município de Tocantínia - TO; 

42- Portaria nº 287, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata- BA; 

43- Portaria nQ 288, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Iraquara, no município de Iraquara - BA; 

44- Portaria nQ 289, de 27 de setembro de 2013- Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguaripe, no município Muniz Ferreira - BA; e 

45 - Portaria nº 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbataí, no município de Piracicaba- SP. 

Brasília, 2 3 de j u l ho de 2014. 
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PORTARIA Nº 207 , DE 10 DE JULHO 

~ ... .....,_~--=-·~-:----~~-.,~ 
~ PUSUU\DO Nk'(' DIA~ 13_ ~ 
~r,····--., r·c '1)/ . i 
S i... .. h"lLlA:_ ---'L ~ . ...... .. _ _,_.J .. _ 
~ ... . 1""1 ") .. - I ~ 
u r-·;y:;:na: 1 -rz .. .Seçao: ..,~ i 

L_:,;.i~~~!.!~;,~:-;;;:;.~::=:.1 

DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9.º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.032346/11, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Garibaldense de Cultura - AGC, 
com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 973, Vale dos Pinheiros, Município de Garibaldi, 
Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 29° 15 ' 33" S e longitude em 51 o 32' 27" W, 
utilizando a frequência de 87,5 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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A viso nº 278 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

p f{'-Mlà_RA~S EC.i~f;IA_fiJA 
RECEtH DO nest-a Secret aria 

E~, ~QtJ_fn!lfàj.~ d.[ho"': 

VOl f tuvíh ~ · '::f G 0 
· -··Âsstn;t"ôra - ~ 

Em 23 de julho de 2014. 
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Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta ci[ ;5 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ ~i 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Pmim·ias n~ 128, de 2005; 17, ~J:~ 

1 ;>kf..l 
38, 118, 167, 172, 178, 265, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 372i 373, 375, 384, 385, 428, ~o 
430, 431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243, 247~ 248,.~49, 250, 260, 261, ~ 
283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. . 

Atenciosamente, 

.! /t ~ /UG ._/\)-\ i 
, /ALofzro MERCA ANTE 

Mini~tro de Estado ChefJ da Casa Civil 
da Presidência da República 

··--·--·-. . ................. ____ l 
I eBl!'{lfJli6-.:_ ~ E _ç h E TA B._l_[\ 
Em ~o 1 ll=/- tj_ 1\ 

I ------~-
/ De o rde m , ao Senhor Secretário 

G
eral ~a r~tJes-e ·._ ,\-,., .. a as devidas OVI de nc1 S. , 

\ 

.....,~ \ ~ .. · ' . \ 

EUGE~\{ , DE: B~\_R _·Á AMA RO 
-~::!:.::..?.~ c,\ )ln ete __ _ _ 
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INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 

"-~--

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CÓDIGO: 

PROCES~O ~!>53000.032346/2011-02 
ASSOCI.\Ç..\0 GARIBALDENSE DF ~-;:·L Tl.RA­

AGC 

GARIBALDI/ RS 

VOlUME$. 
MOVIMENTAÇÕES 

.,..-.... -....... 

(~~jÔ\ 
\ ~ .. J 
"- I ~--- / 

TVR 
86212011 

.. ~ ....... --. 

'::::I 

SEQ SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO 

01 I I 15 

02 I I 16 

03 I I 17 I 

04 I I I I I 118 I I 

05 I I 119 I I 

06 I I 120 I I 

07 I I 121 I I 

08 I I 22 

09 I I 23 

10 I I 124 I I b -.:.· - I I I i 

11 I I 25 \ I I 

12 I I 26 I I 

13 I I 27 I I 

14 I I 28 I I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: RA~'-"""0 ; } ~ • '<" 

~ ..... ·~~...- : 
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ANEXO 2- MODELO DE REQUERIMENT~ i-<,__0ÍL . , .; 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO ~~; .~·.::{)~-;./<'· /~0 '~3 \ REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO ( • t1 110 
\ 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA \,J . ) 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, '-~· 

A ASSOCIAÇÃO GARIB~p-~~SE.DE CULTURA- AGC, (denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob O 

n° i? c !Ob O j- Jil/{í'C!J- {Jj , com sede Rua Marechal Floriano Peixoto, n°. 973, Bairro Vale dos 
Pinheiros, Garibaldi- RS 1CEP 95.720-000, Estado do Rio Grande do Sul, Telefone OXX(___J 
__________ , correio eletrônico , entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V a. 
Exª., em atendimento ao Aviso , apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 
112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, 
de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Garibaldi, 18 de junho de 2011. 
(local e data) 

l~M;;,: -e~ iJ. """"'"·'" D" <DMU>"C'ÇOEC' 

(assinatura do representante legal da entLc!'!..de) i:iR·; :::íLL".- DF 
~::&UÜlE ü3234b/2ü·i·J-r]2 

Nome do representante da entidade: Valéria Cristina Loch 

CPF: 006.588.570/88 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

;:~tP:PÀ .:~C~ 

2;.i{iff2i~=~ '1-0B :57 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadast,-J N<.cional de Pessoas Jurídicas do 
inistério da Fazenda- CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

----------- ----- -4- Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada ~~(} 
Mlnistério d& 

C/'- ' 
i 

,.. . 
-"-

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídi<1 s "i ~ JL 
~ ·. 

DOCUMENTO At J::~:)~--
I NESTADATA 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados~~~~ -d~ ~e~-·:?Qfl: 
- · -- ~ ,.D" 

. ~~ 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados --

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

Sim Não 

;>Z 

Sim I Não 

A 
Sim Não 

X 
b$l!!,r · Não 

r~~~ · 1 
·~! .. . I 

LSí!{J:3 Não 

~ 
I 

~im Não 

~ 

Sim Não 

><._ 

Sim Não 

X 



E 9- Docl""ção, "'inoda polo 'eP"'e'"'n" lego!, de que todo'" 'e"' dirigent" '"'idem Sim Não 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o < 

so 

I 
1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 

das normas estabelecidas para o Serviço K 
11 - Declonção, '"inodo pelo "P'"'en,nte legol, de que' entidode não ó exeoutante de I Sim I Não 

qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como < 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou x 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 _ . 

\ 
14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 

entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o X endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

X 
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

>< 
li- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

x ~J 1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, conte•u.~. . ·I• 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicíli~ ou residência, o Cr'.digo ~ ·.:~"'USLIC ,. · 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante _... ·~~ d~ c--..... ~ 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações d~ ~poio coletivas, apresent Ldts" ~,.tpr r r. . · ~. 
sob a forma de abaixo-assinado 1. . 5'-\'-\ 

1_ 1111 ?n•'l 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunit l!rias, SijP l'm~·J . 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, conte do a 

K denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento ~ ~ 
(CEP) e assinatura do representante legal 

1 

3. I - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

\J '!. 

4- Moin[e,tação de opoio d" """iodo' da entidrule requ~ente compwvada poc meio de I Sim j Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar ~ 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão / "'­
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 
u+ 

tJ.2, 
o{j__ 

-: 
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III- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim 
· declara que concorda em associar-se às demais entidades. IX 

- r·. 
~0 -:::~ l-I. f? r.':!· ..... )_..... 

(' ,t'>J 

.. :' r-·:, a 3 '.;;_ 
~-·. .. ' ó 
~0 Ruor.iJl~/(; .? 

• ~-~ c,c; .Não-; •. >" -~ ( ~ 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fms de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

_jk An4;:.,;;_ k 
(assinatura do representante legal da entidade) 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua Marechal Floriano Peixoto, n°. 973 Bairro Vale dos 
Pinheiros, Garibaldi- RS CEP 95.720-000, Estado do Rio Grande do Sul, 
Telefone para contato: OXX-__ -________ _ 
Correio eletrônico (e-mail), __________________ _ 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Marechal Floriano Peixoto, n°. 973 
Bairro Vale dos Pinheiros, Garibaldi- RS CEP 95.720-000, (endereço completo), de coordenadas 
geográficas: ;)_~ o _1S_' ~" S de latitude e _1_L0 -.1.1_' ___à_l_" W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 



u 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a su<' atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

13.806.077/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ! DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 14/06/2011 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 -Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

<1-7-00- Atividades de televisão aberta 

fCÕDIGO E DES-CRIÇÃO DA NATUREZAJURiDICA 

1_299-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 

I CEP 

95.720-000 
BAIRRO/DISTRITO 

VALE DOS PINHEIROS 

I COMPLEMENTO 

[ 
UF 

RS 

[ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/06/2011 

[ MOT!VO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia '15/6/2011 às 10:51:48 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar ) 

~tui/1 
, .. 

~-

Fl. Pmparar Pãg inu 
L.:__) pnra l mpressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique agui . 
.t\t uilliz~ sua p_~gilm 

- ... --...... . 
SERviço ?ÚSUCv tU.: 
Ministério das ~J. ~ 
CONF~F r~~ O 0P•r.1~ . 

1 2 JUL Z0:3 

~t 



Capitulo I 

ASSOCIAÇÃO G.I\!~IBALDENSE DE CULTURA- AGC 
Garibaldi- RS 

ESTATUTO SOCIAL 

Do Nome ·Fundação- Duração 

..:-P'"' - -'r-. 
'LJ. (_,J 

.C...! ....., p 
{:'" FI.:;. Ot:J -::.0:. _, -
·f.: ,.., . M.·. 0 
o t\~!tJq: t..- o 
v --S' c;·-' 't:p·,~·\C.· )·~~ .. ·,_ 

... ~; ~J ·f, 

(~0;;. 

Art.1 o - A Associação GaribaldE!nse de Cultura - cujo à sigla será AGC, é uma entidade 
civil, associativa, comunitária, para fins não econômicos, cultural e social , pessoa jurídica de 
direito privado e de duração inde terminada. Entidade fundada em 20 de maio de 2011, que 
se regerá pelo presente Estatuto e pelas leis vigentes no Território Nacional , formado por 
número ilimitado de associados, moradores aptos e residentes neste município de 
Garibaldi/RS, representantes de entidades locais, com sede nesta cidade de Garibaldi/RS , 
Estado do Rio Grande do Sul - Brasil, localb.da e com sede a Rua Marechal Floriano 
Peixoto, n°. 973, Bairro Vale dos Pinheiros, neste.. ·:idade de Garibaldi/RS CEP 95.720-000. 

Capítulo 11 

Das Finalidades e dos Objetivos 

Art. 2°- A AGC, terá por finalidade a prestação de serviços comunitários, de radiodifusão comunitária, 
r él.Q.ioçl_~usão, inclusive digital, produções culturais, ensino, produções fonográficas, tendo como 
Óbjetivo's :---

I- beneficiar a Comunidade com vis'as a: 

a) oportunizar-lhe a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais; 
b) oferecer-lhe mecanismos à formação e integração, estimulando-lhe o convívio social,- o lazer e 

cultura; 
c) prestar-lhe serviços de utilidade p(iblica, integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribu ir para o aperfeiçoamento n<~s áreas de atuação de jornalistas e radialistas, de conformidade 

com a legislação vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãm; no exercício do direito de expressão, da forma mais acessível 

possível. · 

11- As Emissoras, geridas pela AGC , atenderá em sua J.; .t.Jgramação aos princípios da: 

a) preferência á finalidade artística, educativa, cultural e informativa para o desenvolvimento geral da 
Comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas E· jornalísticas, integrando a Comunidade; 
c) responsabil idades dos valores éticm; e sociais da pessoa, da · · e da Comunidade; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, convicção políti t$€R~rfér-· partid.§ria e condição 

social nas relações comunitárias; l.finistér;o das tD~: . 
e) não permissão ao proselitismo de qualquer natureza; C(;wfr:~p ""'~~-~ 
f) obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de for simultânea, na ~~mf;lção opinativa e 

informativa; 1 ~ 
g) cidadania, isto é, qualquer ·cidadão da Comunidade ben iciada tJáli:J& .Ja em i r opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da Emiss ra, bem como atisfazer 1déias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações . _ 

~--

Capítulo 111 

···· ·:f ( :j (J rHJ ~:, . ;,_ .i!r.:.T' f-1<) ;_~ . . ::-;LJô Lit...:t:L·-· 
TA J !~LI {) t~ r~T(· : __ : ::: ::;Af)TESTC)S ;1 
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Da Programação 

o6 · '~--
·~v: ' . ": 

Art. 3° - A programação das Emissoras deverá: ·--

a) garantir espaço para os segmentos organizados da sociedade, através de suas entidades, e 
associados à AGC, observando-se critérios, e avaliações do conselho coordenador e aprovação do 
Conselho Comunitário e de Ética e 2 adequação do horário na programação; 

b) reservar espaço semanal para programas experimentais de pessoas da Comunidade, mantendo 
sempre a harmonia com a Lei; 

c) cada projeto de programação ante; de ser aprovado, deverá ser avaliado para ser destinado ao 
horário e públ ico alvo e de interesse da programação, projeto específico, respeitando os horários de 
programas institucionais da emissora. 

Capítulo IV 

Dos Associados- Admissão e Demissão - Direitos e Deveres 

Art. 4°- A AGC, será constituída de: 

a) número ilimitado ele associados, pessoas f ísicas, maiores, aptos, de nacionalidade brasileira, 
residentes na local idade de Garibalcii (RS), sem discriminação de cor, sexo, profissão, credo religioso 
ou político; 

b) número ilimitado de pessoas juríd icas, com sede na cidade de Garibaldi (RS), que sejam de caráter 
associativo ou comunitário, para fins não econômicos . 

Art. 5°- O quadro associativo da AG C será formado por: 

a) ASSOCIADO CIDADÃO - É todo ó cidadão, brasileiro, maior, residente no município de Garibaldi 
(RS), dentro da ár-ea de abrangência da Rádio, registrados no cadastro da AGC e com suas 
obrigações socia is em dia; 

b) ASSOCIADO REPF~ESENTANTE - É toda entidade comunitária que tenha sede no município de 
Garibaldi (RS), repmsentados por cid adãos oficialmente indicados por esta-entidade por escrito e com 
suas obrigações sociais em d ia ; 

c) ASSOCIADO FUNDADOR - São todos os associados incluídos na categoria de cidadão e de 
representante, que tenham participado e subscrito a ata de fundação da AGC e com suas obrigações 
socia is em dia; 

Art. 6° - As contribuições dos associados serão reguladas pela Assembléia Geral. 

Art. 7° - A admissão de associadm; será feita mediante proposta assinada pelo candidato e só se 
cons iderará aceito aquele que, em sessão do Conselho Comunitário e de Ética da AGC, med iante 
votação, obtiver maioria de votos e posteriormente aprovado em Assembléia Geral. 

Art. 8° - Somente terá direito a votar nas assembléias o associado das categorias do Art. 5° e que 
esteja quite com a tesouraria e em dia com as suas obrigações para com o AGII'i!-----

SERV!ço F~eü'C: 
Art . go - A exclusão se dará quando o associado desrespeitar o presente Es~tuhtérÇ ~~~entes 
da AGC e/ou desrespeitar e/ou deixar de atender os requisitos estabelecidos ~~ ~rmanência, 
ou po~ requerimento de qualquer associado com justa causa fundamentada a Conselho Comunitário 
e de Etica que por maioria de votos simples decidirem pela exclusão que ch marra,ll}.,ssmn,bléia 
Geral específica para este fim onde o associado a ser excluído terá amplo dir to de e~tJL LU . .1 

Art. 10° - A demissão de associado se dará: I -- , .. :· . 

a) Por requerimento do associado; 
b) Por morte da pessoa física ou extinção da capacidade jurídica da entidade associada; 
c) Por deixar de atender aos requisitos estatutários de associado e de permanência na entidade; 
d) Em não defender ou divulgar o bom nome da AGC ou a rad iod ifusão comunitária. 

i(';! CJ t:; () .. ~~> ·l·r1c~~:- r:H_)i:-1Li0 (J'. 
··.- /-\t~ELitJi lf-·.T:.· .. ·_··f:: rJf;:)TEST·DS :-:-;. 

!.:; i.] i'v1 ).i f~(~_ ·:. :) ;·: (;.;i\:-~ l ~~ .. ~ ... 
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Art. 11 o- São direitos dos associado:; : 

·i 
a) participar das sessões das assembléias, propor, votar e ser votado, assumir cargos· nos órgãos 

internos; 
b) desfrutar dos benefícios , do patrimônio físico, ter acesso a dados, arquivos e documentos de qualquer 

natureza, mediante requisição por :;scrito, com antecedência mínima de trinta dias, ao Conselho 
coordenador; 

c) participar das atividades e promoçõas da AGC, de suas reuniões, quando convocado, contribuindo 
para o desenvolvimento de seus objetivos. 

Art. 12° - São deveres dos associados: 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir E;ste Estatuto, acatar decisões das assembléias e dos órgãos da 
AGC. 

b) Zelar pelo bom nome da AGC, Gumprindo e respeitando o que determinam este Estatuto e 
regulamentos; 

c) Estar em dia com as suas obrigaçõe.s definidas nestes Estatutos. 

Art. 13° - O associado que faltar a :rês reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem justificativa 
por escrito, será afastado do Quadro Social, bem como será afastado e demitido ou cancelado o 
registro o associado que deixar de saldar suas obrigações sociais - financeiras por três meses 
consecutivos ou comprovadamente descumprir com os anseios e preceitos desta, bem como não 
manter motivos para a sua permanência no quadro de associados. 

Art.14° - Os associados não respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações financeiras 
assumidas pela AGC, exceto os casos previstos no Art.50 f\JCC. 

Capítulo V 

Dos Órgãos Administrativos 

Art. 15°- São órgãos da AGC: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Conselho Coordenador com 4 (Quat~o) Cargos; Presidente, Vice, Secretário e Tesoureiro 
c) Conselho Comunitário e de Ética, com 5 (cinco) Cargos 
d) Conselho Fiscal, 3 (três) Cargos e 2 {dois) Suplentes; 

Art. 16° - O mandato dos órgãos representativos é de dois anos, eleitos em Assembléia Geral 
Ordinária, na primeira quinzena do mês de setembro, com direito a mandatos consecutivos, sendo 
que, em nenhuma hipótese ou pretexto, nenhum cargo poderá ser remunerado. 

Art.17° - As decisões dos órgãos administrativos serão tomadas por maioria simples dos votos dos 
membros presentes, cabendo ao Coordenador Geral (Presidente) e do Presidente do Conselho 
Comunitário e de Ética e Fiscal , os c e Minerva. 

. -
Art. 18° - As sessões de cada órgão serão considerada 
seus membros e registradas em livro próprio. 
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~zn:J Capítulo VI 

Da Assembléia Geral 

Art. 19° - A Assembléia Geral - Or-clinária e Extraordinária - é o órgão máximo de deliberação da 
AGC. Será composta pelos associaclos em dia com as suas obrigações sociais e financeiras. 
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Art. 20°- Compete privativamente à élssembléia geral: 

I - eleger os administradores; 

li -destituir os administradores; 

111 -aprovar as conté1s; 

IV - alterar o estatuto; 

V - extinguir a associação. 
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Parágrafo Primeiro - Para as delib•3rações a que se referem os incisos 11 e IV é exigido o voto 
concorde de um quin!g dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim , não 
podendo eradeliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
menos de um terço nas convocaçõe~; seguintes. 

Parágrafo Segundo - A convocação da assembléia geral far-se-á na forma do estatuto, garantido a 
um quinto dos associados o direito d 3 promovê-la. 

Parágrafo Terceiro-- O estatuto social poderá ser alterado no todo ou em parte, inclusive no tocante a 
administração, devendo ser obedecido o contido no Parágrafo Primeiro e Segundo deste mesmo 
artigo. 

Art.21 o- A Assembléia Geral Ordinária se reunirá: 

a) uma vez por ano, para avaliação elos trabalhos desenvolvidos, aprovação do plano de ação, 
apreciação dos relatórios administrativo e financeiro do exercício finda (prestações de contas); 

b) a cada dois anos, para a eleição dos membros dos órgãos internos. 

Art.22° - A Assembléia Geral ordin;3ria será convocada pelo Conselho coordenador para deliberar 
sobre o estabelecido no Art.21 °, com antecedência de oito dias, através de edital afixado na sede da 
AGC ou divulgar em emissora de a'Jd iência local e ou em jornal de circulação local ou regional, ou 
outros meios, devendo nele constar: clia, local, horário e pauta da assembléia. 

Art.23°- A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá: 

a) a pedido de qualquer dos órgãos, sempre que julgarem necessário; 
b) quando um quinto dos membros associados, em dia com as suas obrigações sociais e financeiras, 

requererem por escrito ao Conselho Coordenador. 

Art.24° -A Assembléia Geral Extraordinária será convocada de acordo com o estabelecido no Art.22°. 

Art.25° - Somente poderão ser votc:1dos os associados que tenham - pelo menos - três meses de 
associados e estejam em dia com as suas obrigações sociais e financeiras. 

Capítulo VIl 

Das Eleições 

Art.26°- Os órgãos serão eleitos conjuntamente-em~~ G.el:PI.Ordinária- convocada para 

Wfriist~ das ~)}. · 
este fim, através de votação secreta ou aclamação das . ·. m~tGG~~ '• 
Art.27°- O mandato dos membros d ::>s órgãos terá du~~~cft~no ·~ 

Art. 28° - Os membros com cargos nos órgãos, da c tegori~ 2e JYLS · dos r resentantes deverão 
apresentar anualmente, através de ofício, a ratifica -o dla inoif~~o pe1 entidade, caso não 
ocorra será substituído por suplente designado até el 1ção e assembléia ger~rordinária. 

Art. 29° - A inscrição das chapas - 1ominata compleffi1;arat os os cargos d#'Js órgãos - deverá ser 
feita até quinze dias antes da data marcada para a realização da Assembléia Geral para este fim, 
mediante apresentação de pedido, por escrito, vedada a participação de algum membro em mais de 
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5 
uma chapa inscrita . Deverá esta possuir no mínimc :::inca associados fundadores para que se . • :-:·-:--, 
perpetue a fundamentação e princípios da entidade, za;émdo assim pela continuidade da identidade.· U 
associativa . 

._,\,_ 

Art.30° - É vedado o voto por pmcuração ou cumula i:hn, sendo que, cada associado ou entidade --· ·; )-, . 
representada, terá direito a apenas a um voto. :=,,-

Capítulo VIII 

Do Conselho Coordenador 

{){), . 

t 
()Jk 

Art.31 o- O conselho coordenador será composto por quairo membros titulares, a saber: Coordenador 
Geral (Presidente), Vice-Coordenador Geral (Vice - Presidente), Coordenador de Operação 
(Secretário), Coordenador de Finanças e Patrimônio (TesJureiro). 

Art.32° - A AGC será representado ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente pelo píesidente 
do Conselho Coordenador. 

Art.33° - O Conselho Coordenador se reunirá periodicamente, sempre em data pré-estabelecida, 
preferencialmente uma vez por mês. 

Art.34° - O membro do Conselho Coordenador que fsltar a duas reuniões consecutivas ou três 
alternadas, sem causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da 
ausência, será substituído por outro membro do quad'o, ou de acordo com a determinação da 
Assembléia Geral convocada especialmente para esse fim qual indicará o substituto oriundo dos 
demais órgãos ou do quadro associativo até realização ele novas eleições. 

Art.35° - Os membros dos órgãos , poderão ser substitu1dos no todo ou em parte, pela Assembléia 
Geral Extraordinária, convocada para este fim específico, na forma do Art. 23°, nos casos de 
comprovada incúria, omissão ou desvio das finalidades estatutárias; ou por descumprimento do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Art.36° - São atribuições do Conselho Coordenador: 

a) convocar as assembléias gerais e reuniões da AGC; 
b) representar a AGC em tudo que se relacionar ao seu pal·(icular desenvolvimento; 
c) traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembléia Geral ; 
d) nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, para execução dos 

objetivos definidos no Art.2°; 
e) apresentar sugestão de programação a ser veiculada, para analise de atividades; 
f) encaminhar relatório de suas atividades e programação desenvolvidas, ao Conselho Comunitário e de 

Ética , e o relatório financeiro, ao Conselho Fiscal; 
g) realizar convênios, contratar e dem itir profissionais, bem como adquirir equipamentos e outros bens 

para atender as atividades fim, ad referendum do Conselho Comunitário e de Ética ou Fiscal ; 

Art.37° - São competências de cada membro do Conselho Coordenador: 

1) Coordenador Geral (Presidente): 

a) convocar e coordenar reuniões e assembléias gerais; 
b) representar em juízo ou fora dele a AGC; 
c) assinar, juntamente com o Coordenador de Org SiasliSJS ~~~átiQ), ·aS"Eltas e demais documentos .... u""" , ~IJGv '"U• 

da AGC; Unistêf(; d"'_Cím . ., 
d) assinar, conj_untamente com.~ Coordenador de ~~FE>r.óf~~~ ~~Jmf.l (Tlsoureiro)~ os cheq.ues para 

mov1mentaçao de numerano da AGC, de os1taao e conta•1 .. co Junta nao sol1dana, em 
estabelecimento bancário público e próximo à s de da

1
er.(liss ·, bem co o assinar os balancetes ou 

pareceres financeiros solicitados estatutariamen e. L JU 0:3 
e) Acatar e cumprir as determinações emanadas d Consei;lo Co unitário dde Ética; 
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f) reunir-se mensalmente ou extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por um dos ,. ,··:; \ 
órgãos; ~- ' 

g) deliberar sobre matérias encaminhajas pelos associados e demais órgãos da AGC e encaminhá-las: ~: \. 
ou não à Assembléia Geral ou outra~ instancias; ' 

h) apreciar as propostas de admissEO e exclusão de associados e encaminha-las ao Conselho 
Comunitário e de Ética para aprovação do ingresso do associado e posteriormente a Assembléia 
Geral; 

i) julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demais órgãos ou 
oriundas de seguimentos da comunidade; 

j) monitorar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofônica da emissora; 
k) participar das reuniões dos demais órgãos sem prévia autorização; 
I) zelar pelos princípios éticos definidos estatutariamente, os contidos na Legislação vigente e pelo 

Código de Ética das rádios comunitüias, bem como zelar pela ética e os bons e sadios costumes na 
programação; 

m) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da programação, em seus 
aspectos legais e qualificados de trallsmissão; 

n) garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente à programação, bem como tomar 
providencias quando do não cumpi imento de normas usando de poderes gerais conferidos e 
preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina, 
ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselheiro criará regimento específico para 
regular as ações da programação; 

o) responsabilizar-se pela adequação da emissora 5 legislação, no que se refere o cadastramento da 
entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças e renovações, acompanhar 
a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e parâmetros técnicos de 
funcionamento da estação. 

p) criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários à igualitária participação, evitando 
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já mencionados 
com poderes para sanções, deliberao~ões e providências legais. 
m) nomear representante legal (advogado) para assuntos jurídicos . 

2) Vice - Coordenador Geral: 

a) propor, acompanhar· e assessorar reuniões, atividades e eventos da AGC ou da Comunidade; 
b) promover, por todos os meios, os evantos e objetivos da AGC; 
c) promover ou viabilizar meios de qualificar a participação das pessoas, grupos, entidades ou 

segmentos que estÊio envolvidos no processo de radiodifusão comunitária; 
d) substituir o Coordenador Geral e de Organização em seus impedimentos. 

3) Coordenador de Organização (Secretário): 

a) secretariar e lavrc:rr as atas das reuniões do Conselho Coordenador e outros documentos 
administrativos; 

b) preparar editais, convocações, circulares, correspondências e outros documentos, assinando-os 
juntamente com o Coordenador Gerai; 

c) manter a guarda de toda a documentação organizativa e cadastro da AGC; 
d) .receber e encaminhar, simultaneam:mte, as solicitações de programação ou de qualquer natureza ao 

Conselho Coordenador, no prazo mé~X imo de sete dias antes da reunião ordinária do mesmo; 
e) substituir o Coordenador Geral e vic '~ em seus impedimentos; 

4) Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): ,.._ __ _ 
a) propor políticas de captação de recursos para a~ FttieL;C0 '~:ii;; :_ 
b) manter o controle de toda a movime1tação fina c~®!s~,(~p~t 
c) assrnar, conJuntamente com o Coorclenador G ~§~,-~~~vr 
d) apresentar os balancetes aos órgão~3 compete tese solici o . previst 
e) manter sob sua guarda documentos contábeis patrirJl~ni i CZ01GC. 
f) nomear representante contábil para condução isca!; · 
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Capítulo IX 

Do Conselho Comunitário e d E) Ética 
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Art.38°- O Conselho Comunitário e de Ética será composto de cinco membros, sendo um presidente 
e que sejam representantes do quadro associativo, de acordo com o estabelecido neste Estatuto e ·ou 
conforme legislação vigente, devendo comprovar, por ofício se entidade sua indicação como 
"Associado Representante", se assir.1 o for, definido neste Estatuto como tal, habilitados na forma da 
lei. Este conselho goza de imunidade ele qualquer natureza para deliberar e promover toda e qualquer 
providência a que seja de inte res~;e e de integridade do AGC. Não que obrigatoriamente, mas 
preferencialmente seja composto e:3l:e conselho de membros com conhecimentos de sistemas de 
radiodifusão ou do meio. 

Ar\.39° - Compete ao Conselho Com unitário e de Ética: 

a) se necessário reunir-se mensalmente, extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por um 
dos órgãos; 

b) deliberar sobre matérias encaminhajas pelos associados e demais órgãos da AGC e encaminhá-las 
as providências do Conselho Coordenador; 

c) apreciar as propostas de admissão e exclusão de associados , dando parecer. Vide Art. 9 deste; 
d) julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demais órgãos ou 

oriundas de seguimentos da comunidade; 
e) monitorar, aprovar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofônica da emissora; 
f) participar das reuniôes dos demais Ç·rgãos sem prévia autorização; 
g) zelar pelos princípios éticos definidos estatutariamente, os contidos na legislação vigente e pelo 

Código de Ética das rádios comunit{lrias, bem como zelar pela ética e os bons e sadios costumes na 
programação; 

h) análise de dinâmica e do perfil das atividades implementadas pelo Conselho Coordenador. 
i) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da programação, em seus 

aspectos legais e qualificados de tra;,smissão; 
j) garantir o cumprimento do estabE lecido no Art .3°, referente à programação, bem como tomar 

providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e 
preceitos estabelecidos por regras, ·egimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina, 
ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselho de Ética criará regimento específico 
para regular as ações da programaç3o; 

k) responsabilizar-se pela adequação da emissora à Legislação, no que se refere o cadastramento da 
entidade, autorizaç~io, funcionament) da emissora, solicitação de licenças e renovações, acompanhar 
a legislação para a correta aplicaºão das normas de funcionamento e parâmetros técn icos de 
funcionamento da estação. 

I) criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários à igualitária participação, evitando 
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já mencionados 
com poderes para sanções, deliberações e providências legais. 

m) substituir o Coordenador Geral e demais membros do Conselho Coordenador em seus impedimentos. 

Capítulo X 

Do Conselho Fiscal SERVIço F(}&_- . . 
u.. · ICV Wa: 

Art.40° - O Conselho Fiscal será composto de três 
forma deste Estatuto . 

""'":s~ das~. -

'~~,~ois/suplentes , eleitos na 

1 2 J\ 10 ;3 Art.4 í o - Compete ao Conselho Fiscal : 

a) emitir parecer sobre o relatório financeiro do Conselrt:f_o.oc.çlenador; 
b) emitir parecer sobre o balanço anua •9 submetê-lo à apreêià_Ção~da Assembléi l Geral ; 
c) administrar juntamente com o Cons:;lho Cvmunitáriu e de Etica da AGC no caso de impedimento do 

Conselho Coordenador. 
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Capítulo XI 

Das Receitas e do Patrimônio 

Art.42° -As receitas e o patrimônio da AGC são oriundos ele: 

a) contribuições sociais estabelecidas pela Assembléia Gel'éll ; 
b) contribuições espontâneas, doações ou subsídios; 
c) atividades promocionais; 
d) -apoios culturais; -
e) verbas provenientes de subsídios oficiais. 

/~~ 
()jttJv 

f) os saldos das receitas serão aplicados em fundos de desenvolvimento social a serem criados. 

Art.43° - As despesas da AGC são relativas à: 

' ' 

8 

', 

a) questões operacionais, tais como: aluguéis, compra equipamentos e bens e todo o material 
necessário aos serviços de administração e relacionado à radiodifusão; 

b) pagamento de mão-de-obra contratada para assess :xia técnica ou da área administrativa, 
manutenção, operação de equipamentos e instalações; 

c) subsídios para captadores de apoio cultural; 
d) subsídios para projetos e eventos de caráter educativo , cultural e comunitário. Os membros ti tulares 

do Conselho Coordenador são desobrigados do Art:l 4° deste Estatuto e são individualmente 
responsáveis pelo ressarcimento de qualquer ônus causc:.do a AGC, oriundos de dolo, má fé, ou ato 
il ícito, etc. 

Art.44° - É vedado a AGC dar aval, financiamento, fiança ou garantias de qualquer espec1e a 
terceiros, salvo por compromissos assumidos por apro•iação expressa da Assembléia Geral e por 
consenso dos membros dos demais órgãos. 

Art.45° - O movimento financeiro da AGC será feito através de conta bancária conjunta, ou outra 
forma acordada, mediante as assinaturas do Coordenador Geral e do Coordenador de Finanças e 
Patrimônio; 

Art.46° - Todos os recursos financeiros da AGC seri=1o aplicados no Brasil, na manutenção e 
desenvolvimento da Entidade, que não remunerará e não distribuirá qualquer parte do seu patrimônio 
ou de sua renda a título de lucro ou participação de seu n:.sultado. 

Capítulo XII 

Da Dissolução - Das Disposições Finais 
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Art.47° - A dissolução da Entidade se dará quando a mesm a deixar de ateni:Jer às final idades o 
nos casos previstos em Lei. 1.::::.-:- - ·- ~- -. .,.,.,_.-. ::::: ... ~ ~·:: .. ~ .. ~ ... 

Art.48° - A dissolução será decidida pela Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para esse fim, e é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos a::;sociados, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes, de acordo com o que determina o Art.23°, deste Estatuto. 

Art.49° - No caso de extinção da Entidade, o seu pat"imônio será revertido em benefício de uma 
instituição do mesmo fim devidamente legalizada. 
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Art.50° - A Entidade não remunera nenhum dos cargos dos órgãos administrativos, não distribui 
lucros, vantagens, ou bonificações a dirigentes, associados, ou mantenedores, sob nenhuma forma, 
aplicando integralmente os seus recursos no País, na manutenção e desenvolvimento dos seus 
objetivos e para aumento do seu patrimônio e capacitação de equipe e do quadro associativo para o 
seu bom desenvolvimento operacion<'l l. 

Art.51 -Fica eleito o Foro da Comarca de Garibaldi/RS para dirimir os casos omissos neste Estatuto. 
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ATA N°.1 DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA 
GARIBALDENSE DE CULTURA - AGC 
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Aos vinte dias do mês de maio do <mo de dois mil e onze, na cidade de Garibaldi, Estado df~ -· \ 
Rio Grande do Sul, na Localidade de Garibaldi/RS, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n°. ·._ 
1603, Bairro Vale dos Pinheiros, nesta, reuniram-se membros da comunidade com o 
propósito de constituírem a Associação Garibaldense de Cultura, uma associação nos 
termos da legislação em vigor, para fins não econômicos, de associação civil , comunitária, 
e gestora de rádio comunitária, radiodifusão, inclusive digital e produÇÕes fonográficas, 
ensino e culturais. Foi escolhida para coordenar os trabalhos a Sra. Valéria Cristina Loch 
que convidou a mim Vanderlei M3rasca para secretariar a reunião. Tendo assumido os 
trabalhos, a Sra. Valéria, explanou os motivos desta reunião onde são do conhecimento de 
nossa comunidade, pois divulgados foram os convites para esta reunião, na tentativa de 
chamar à todos de interesse a presenÇa nesta, e dando seguimento aos trabalhos a Sra. 
Coordenadora solicitou que fosse lido o projeto de Estatuto Social da Entidade: 
ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA Garibaldi - RS ESTATUTO SOCIAL 
Capitulo 1 Do Nome -Fundação- Duração Art.1 o - A Associação Garibaldense de Cultura -
cujo à sigla será AGC, é uma entidade civi l, associativa, comunitária , para fins não 
econômicos, cultural e social, pessoa jurídica de direito privado e de duração indeterminada. 
Entidade fundada em 20 de maio de 2011, que se regerá pelo presente Estatuto e pelas leis 
vigentes no Território Nacional, formado por número ilimitado de associados, moradores 
aptos e residentes neste munic-ípio de Garibaldi/RS, representantes de entidades locais, 
com sede nesta cidade de Garibalcli/RS, Estado do Rio Grande do Sul - Brasil, localizada e 
com sede a Rua Marechal Floriano Peixoto, n°. 973, bairro Vale dos Pinheiros, nesta cidade 
de Garibaldi/RS CEP 95.720-000. Capítulo 11 Das Finalidades e dos Objetivos Art. 2° - A 
AGC, terá por finalidade a prestação de serviços comunitários, de radiodifusão comunitária, 
radiodifusão, inclusive digital, produções culturais, ensino, produções fonográficas, tendo 
como objetivos: I - beneficiar a Comun idade com vistas a. a) oportunizar-lhe a difusão de 
idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais; b) oferecer-lhe mecanismos à 
formação e integração, estimulando-lhe o convívio social , o lazer e cultura; c) prestar-lhe 
serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre que 
necessário; d)contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas de atuação de jornalistas e 
radialistas , de conformidade com a legislação vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos 
no exercício do direito de expressão, da forma mais acessível possível. 11 - As Emissoras, 
geridas pela AGC, atenderá em sua programação aos princípios_ çla: a) preferência á 
finalidade artística, educativa, cu ltural e infor:-nativa para o désenvolvimento geral da 
Comunidade; b) promoção d<:~s atividades artísticas e jornalísticas, integrando a 
Comunidade; c) responsabilidades dos valores éticos e sociais da pessoa, da família e da 
Comunidade; d) não discriminação de raça, religião, sexo, convicção político - ideológico -
partidária e condição social nas mlações comunitárias; e) não per i são ao proselitismo de 
qualquer natureza; f) obrigatoriedade de pluralidade de opin· ã-8,- de forma 
simultânea, na programação opim~tiva e informativa; g) cidadania, i tlf~ lf~Vcil!iaidão a 
Comunidade beneficiada terá direii:o a emitir opiniões sobre quai ~ da os 
na programação da Emissora , . bem como satisfazer idéia , propos a~~ ~~st es, 
reclamações ou reivindicações. Capítulo 111 Da Programação A . 3° 1~ qmgramação das 
Emissoras deverá: a) garant!r espaço para os segmentos organi dos~stl. !:!kl&'ae, atr vés 
de suas entidades, e associados ~- AGC, observando-se critério , e ações do con elho 
coordenador e aprovação do Conselho Comunitário e de Ética . ~ de uação do horá o na 
programação; b) reservar espaço semanal para programas experirrie tàl5- de pesso s da 
Comunidade, mantendo sempre a harmonia com a Lei; c) cada projeto de programação 
antes de ser aprovado, deverá ser avaliado para ser destinado ao horário e público alvo e de 
interesse da programação, projeto específico, respeitando os horários de programas 
institucionais da emissora. Capítulo IV Dos Associados - Admissão e Demissão - Direitos e 
Deveres Art. 4o - A AGC, será constituída de: a) número ilimitado de associados, pessoas 
físicas, maiores, aptos, de nacionalidade brasileira, residentes na localidade de Garibaldi 
(RS), sem discrin;inação de cor, sexo , profissão~ credo religioso ou político; b) número 
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ilimitado de pessoas jurídicas, com sede na cidade de Garibaldi (RS), que seja-m de -caráter .::Ü · "'Y< 
associativo ou comun itário, para fins não econômicos.Art 5o - O quadro associativo da AGQ '-\__ ' 
será formado por: c) ASSOCIADO CIDADÃO - É todo o cidadão, brasileiro, maior, residente: C\+:·>· 
no município de Garibaldi (RS), dentro da área de abrangência da Rádio, registrados no 1...)-.,_ 

cadastro da AGC e com suas obrigações sociais em dia; d) ASSOCIADO -- · 
REPRESENTANTE - É toda entidade comunitária que tenha sede no município de Garibaldi 
(RS), representados por cidadãos oficialmente indicados por esta entidade por escrito e com 
suas obrigações sociais em dia; e) ASSOCIADO FUNDADOR - São todos os associados 
incluídos na categoria de cidadão e de representante, que tenham participado e subscrito a 
ata de fundação da AGC e com suas obrigações sociais em dia; Art. 6° - As contribuições dos 
associados serão reguladas pela Assembléia Geral. Art. r - A admissão de associados será 
feita mediante proposta assinada pelo candidato e só se considerará aceito aquele que, 
em sessão do Conselho Comuni'tário e de Ética da AGC, mediante votação, obtiver maioria 
de votos e posteriormente aprovado em Assembléia Geral. Art. 8° - Somente terá direito a 
votar nas assembléias o associ ado das categorias do Art. 5° e que esteja quite com a 
tesouraria e em dia com as suas obrigações para com o AGC. Art. go - A exclusão se dará 
quando o associado desrespeitar o presente Estatuto e os regulamentos da AGC e/ou 
desrespeitar e/ou deixar de atender os requisitos estabelecidos para sua permanência, ou 
por requerimento de qualquer a::;sociado com justa causa fundamentada ao Conselho 
Comunitário e de Ética que por maioria de votos simples decidirem pela exclusão que 
chamara uma Assembléia Geral específica para este fim onde o associado a ser excluído 
terá amplo direito de defesa. Art. ·1 oo - A demissão de associado se dará: a) Por requerimento 
do associado; b) Por morte da pessoa física ou extinção da capacidade jurídica da entidade 
associada; d) Por deixar de atender aos requisitos estatutários de associado e de 
permanência na entidade; e) Em não defender ou divulgar o bom nome da AGC ou a 
radiodifusão comunitária. f) Art. '1··1 o- São direitos dos associados: g) participar das sessões 
das assembléias, propor, votar E~ ser votado, assumir cargos nos órgãos internos; h) 
desfrutar dos benefícios, do patrimônio físico, ter acesso a dados, arquivos e documentos de 
qualquer natureza, mediante requisição por esc~ito, com antecedência mínima de trinta dias, 
ao Conselho coordenador; i) participar .dos aliviclades e promoções da AGC, de suas 
reuniões, quando convocado, contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos. J) Art. 
12°- São deveres dos associados: I) Conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto, acatar 
decisões das assembléias e dos órgãos da AGC. m) Zelar pelo bom nome da AGC, 
cumprindo e respeitando o que determinam este Estatuto e regulamentos; n) Estar em dia 
com as suas obrigações definid a~; nestes Estatutos. Art. 13° - O associado que faltar a três 
reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem justificativa por escrito, será afastado do 
Quadro Social, bem como será afastado e demitido ou cancelado o registro o associado que 
deixar de saldar suas obrigações sociais - financeiras por três meses consecutivos ou 
comprovadamente descumprir com os anseios e preceitos desta, bem como não manter 
motivos para a sua permanência. no quadro de associados. Art.14° - Os associados não 
respondem solidariamente e subsidiariamente pelas obrigações financeiras assumidas pela 
AGC, exceto os casos previstos no Art.50 NCC. Capítulo V Dos Órgãos Administrativo Art. 
15°- São órgãos da AGC: a) As~; E~mbléia Geral; b) Conselho Coordenador com 4 (Quatro) 
Cargos; Presidente, Vice, Secretário e Tesoureiro. b) Conselho Comunitário e de Ética, com 
5 (cinco) Cargos; c) Conselho F'iscal, 3 éf~"f'& · ?tJ~{~ol ) Suplentes; Art. 16° - O 
mandato dos órgãos representativos é de ~- ~~~ ssembléia Geral Ordinária, 
na primeira quinzena do mês de setembro, ~~~atr~J$to consecutivos, sendo que, 
em nenhuma hipótese ou pretexto, nen um carg derá ser remunerado. Art.1 r - As 
decisões dos órgãos administrativos ser o to~a9la Pn•::rnaibr simples dos votos dos 
membros presentes, cabendo ao Coord nadar 1;er r(~resid te) e do Presidente do 
Conselho Comunitário e de Ética e Fisca , os c:e Min rva. Art. 8" - As sessões de cada 
órgão serão consideradas legais, desde ue cómpar a a ma· ria de seus membros é 
registradas em livro próprio. Capítulo VI O ~embléla Geral Art. 19° -A Assembléia Geral -
Ordinária e Extraordinária - é o órgão máximo de deliberação da AGC. Será composta pelos 
associados em dia com as suas obrigações sociais e financeiras Art. 20° - Compete 
privativamente à assembléia Q13íal:l - eleger os administradores; 11 - destituir os 
administradores;ll l - aprovar as contas;IV - alterar o estatuto;V - extinguir a 
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associação.Parágrafo Primeiro- P_ma as deliber~çõe~ a que s~_referem_ os in~i~o'SJIT '8:·ft' é[ '\:/\ 
exigido o voto concorde de um qumto dos presentes a assembleta especialmente convocada-:-__ · , -... _­
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta ~~ 
dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.Parágrafo Segundo \, __ ,\ ' 
-A convocação da assembléia gera.! far-se-á na forma do estatuto, garantido a um quinto dos ' --' 
associados o direito de promovê-la.Parágrafo Terceiro - O estatuto social poderá ser 
alterado no todo ou em parte, inclusive no tocante a administração, devendo ser obedecido o 
contido no Parágrafo Primeiro e :SE;gundo deste mesmo artigo. Art.21o- A Assembléia Geral 
Ordinária se reunirá: a) uma vez por ano, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, 
aprovação do plano de ação, apreciação dos relatórios administrativo e financeiro do 
exercício finda (prestações de contas); b) a cada dois anos, para a eleição dos membros dos 
órgãos internos. Art.22° - A Assembléia Geral ordinária será convocada pelo Conselho 
coordenador para deliberar sobre o estabelecido no Art.21 °, com antecedência de oito dias, 
através de edital afixado na sede da AGC ou divulgar em emissora de audiência local e ou 
em jornal de circulação local ou regional, ou outros meios, devendo nele constar: dia, local, 
horário e pauta da assembléia. J~ ti .23° - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá: a) a 
pedido de qualquer dos órgãos, ssmpre que julgarem necessário; b) quando um quinto dos 
membros associados, em dia com as suas obrigações sociais e financeiras, requererem por 
escrito ao Conselho Coordenador. Art.24° - A Assembléia Geral Extraordinária será 
convocada de acordo com o estéJIJí3lecido no Art.22°. Art.25° - Somente poderão ser votados 
os associados que tenham- pelo menos- três meses de associados e estejam em dia com 
as suas obrigações sociais e financeiras. Capítulo Vll Das Eleições Art.26° - Os órgãos serão 
eleitos conjuntamente - em Assembléia Geral Ordinária - convocada para este fim, através 
de votação secreta ou aclamação das chapas inscritas. Art.2Jü - O mandato dos membros 
dos órgãos terá duração de dois Emos.Art. 28° - Os membros com cargos nos órgãos, da 
categoria de associados representantes deverão apresentar anualmente, através de ofício, a 
ratificação da sua indicação pel<:1 entidade, caso não ocorra será substituído por suplente 
designado até eleição em assembléia geral ordinária.Art. 29° - A inscrição das chapas -
nominata completa para todos os cargos dos órgãos - deverá ser feita até quinze dias antes 
da data marcada para a rea lização da Assembléia Geral para este fim , mediante 
apresentação de pedido, por escrito, vedada a participação de algum membro em mais de 
uma chapa inscrita. Deverá esta possuir no mínimo cinco associados fundadores para que 
se perpetue a fundamentação e princípios da entidade, zelando assim pela continuidade da 
identidade associativa.Art.30° - É: vedado o voto por procuração. Capítulo VIII Do Conselho 
Coordenador Art.31o- O conselho coordenador será composto por quatro membros titulares, 
a saber: Coordenador Geral (Presidente), Vice-Coordenador Geral (Vice - Presidente), 
Coordenador de Operação (Secretário), Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro). 
Art.32° - A AGC será representado ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente pelo 
presidente do Conselho Coordenador. Art.33° - O Conselho Coordenador se reunirá 
-periodicamente, sempre em data pré-estabelecida, preferencialmente uma vez por mês. 
Art.34° - O membro do Conselho Coordenador que ltar a duas reuniões consecutivas ou 
três alternadas, sem causa justificada . e comunicad ~~ra de dez dias, a 
contar da ausência, será substituído por ou~ro ,me -~~~?· ~u d acordo com a 
determinação da Assembléia Geral convocada esp ~~Er~~fi qual indicará o 
substituto oriundo dos demais órgãos ou do qua ro as ciativo '·ã{~"Fe ização de novas 
eleições. Art.3-~o - Os membros. cl?s órgãos, poder- ser b 1UVii'?rS no do ou em parte, 
pela Assemble1a Geral Extraord~nana, convocada ra est 1m e~l9cífico na forma do Art. 
23°, nos casos de comprovada incúria, omissão ou esvio d s finalidades statutárias; ou por 
descumprimento do Regulamento do Servico de modif são Comunit ria. Art 36° - São 
atribuições do Conselho Coordenador: a) ~onvocar ~-s, ass~fnbféias ge is e r~uniões da 
AGC; b) representar a AGC em tudo que se relacionar ao seu particular desenvolvimento; c) 
traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembléia Geral; d) 
nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, para 
execução dos objetivos definidos no Art.2°; e) apresentar sugestão de programação a ser 
veiculada, para analise de ati vidades; f) encaminhar relatório de suas atividades e 
programação desenvolvidas, ao Conselho Comunitário e de Ética, e o relatório financeiro, ao 
Conselho Fiscal; g) realizar convênios, contratar e demitir profissionais, bem como adquirir 
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equipamentos e outros bens para atender as atividades fim, ad referendum '8o}Càrrs~lfip >·-: ;o:~ 
Comunitário e de Ética ou Fiscal; fl.rt.37° - São competências de cada membro do Conselh·o t""~.J: 
Coordenador: 1) Coordenador Cmal (Presidente): a) convocar e coordenar reuniões e \,::;. :\ 
assembléias gerais; b) representa;" em juízo ou fora dele a AGC; c) assinar, juntamente com ·.._ -' 
o Coordenador de Organização (Secretário), as atas e demais documentos da AGC; d) 
assinar, conjuntamente com o Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro), os 
cheques para movimentação de numerário da AGC, depositado em conta conjunta não 
solidária, em estabelecimento bancário público e próximo à sede da emissora, bem como 
assinar os balancetes ou parec3res financeiros solicitados estatutariamente. e) Acatar e 
cumprir as determinações emanadas do Conselho Comunitário e de Ética; f) reunir-se 
mensalmente ou extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por um dos órgãos; 
g) deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da AGC e 
encaminhá-las ou não à Assembléia Geral ou outras instancias; h) apreciar as propostas de 
admissão e exclusão de associados e encaminha-las ao Conselho Comunitário e de Ética 
para aprovação do ingresso do associado e postenormente a Assembléia Geral; i) julgar e 
emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demais órgãos ou 
oriundas de seguimentos da comunidade; j) monitorar, supervisionar e fiscalizar a 
programação radiofônica da emissora; k) participar das reuniões dos demais órgãos sem 
prévia autorização; I) zelar pelos princípios éticos definidos estatutariamente, os contidos na 
Legislação vigente e pelo Código dü Ética das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética 
e os bons e sadios costumes na programação; m) implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes à execução da programação, em seus aspectos legais e qualificados 
de transmissão; n) garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente à 
programação, bem como tomar pmvidencias quando do não cumprimento de normas usando 
de poderes gerais conferidos e preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras 
formas de formação de ordem e c:l isciplina, ou que firam a moral e os bons costumes, qual 
este Conselheiro criará regimento específico para regular as ações da programação; o) 
responsabilizar-se pela adequação da emissora à legislação, no que se refere o 
cadastramento da entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças 
e renovações, acompanhar a legislação para a correta aplicação das normas de 
funcionamento e parâmetros técnicos de funcionamento da estação. p) criar e fazer cumprir 
regras e regimentos necessários à igualitária participação, evitando manifestações 
desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já mencionados com 
poderes para sanções, deliberações e providências legais. m) nomear representante legal 
(advogado) para assuntos jurídicm;. 2) Vice- Coordenador Geral: a) propor, acompanhar e 
assessorar reuniões, atividades e eventos aa AG.C. ou da Comunidade; b) promover, por 
todos os meios, os eventos e objetivos da AGC; c) promover ou viabilizar meios de qualificar 
a participação das pessoas, grupos, entidades ou segmentos que estão envolvidos no 
processo de radiodifusão comunitária; d) substituir o Coordenador Geral e de Organização 
em seus impedimentos. 3) Coordenador de Organização (Secretário): a) secretariar e lavrar 
as atas das reuniões do Conselho Coordenador e outros documentos administrativos; b) 
preparar editais, convocações, circulares, correspondê · s e outros documentos, 
assinando-os juntamente com o Coordenador Geral; c) $6~ arda de toda a 
documentação organizativa e cadastro da AGC; d) receber ~ , i!Wil lt~n amente, 
as solicitações de programação ou de qualquer naturez ~~ · de ador, no 
prazo máximo de sete dias antes da reunião ordinária dom smo; e) su s th~o rdenador 
Geral e vice e~. seus impedimentos; 4) Coordenador de p· a~ça. 2 Ffmtri.p,;l,ônio (T soureiro ): 
a) propor poht1cas de captação dt:l recursos para a AG ; b) ant'êVlcl~ntrole de toda a 
movimentação financeira e o controle do patrimônio da A C; assinar, conjunt ente com 
o Coordenador Geral, os cheques de movimentação fina ·. , ... Lê:eresentar o balancetes 
aos órgãos competentes e solicitações previstas neste Estatut ; êJ niànter sob sua guarda 
documentos contábeis e patrimoniais da AGC. f) nomear representante contábil para 
condução fiscal; Capítulo IX Do Conselho Comunitário e de Ética Art.38° - O Conselho 
Comunitário e de Ética será composto de cinco membros, sendo um presidente e que sejam 
representantes do quadro associativo, de acordo com o estabelecido neste Estatuto e ou 
conforme legislação vigente, devendo c8mprovar, por ofício se entidade sua indicação como 
"Associado Representante", se assim o for, definídc neste Estatuto como tal, habilitados na 
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forma da lei. Este conselho go:zc1 de imunidade de qualquer natureza para- deliberar e .-é_.-$:· 
promover toda e qualquer providência a que seja de interesse e de integridade do AGC. Não i::_': ·,,_ 
que obrigatoriamente, mas prefen:mcialmente seja composto este conselho de membros 
com conhecimentos de sistemas de radiodifusão ou do meio.Art39° - Compete ao Conselho 
Comunitário e de Ética: a) se necessário reunir-se mensalmente, extraordinariamente, 
quando necessário ou convocado, por ~m dos órgãos; b) deliberar sobre matérias 
encaminhadas pelos associados e demais órgãos da AGC e encaminhá-las as providências 
do Conselho Coordenador; c) apreciar as propostas de admissão e exclusão de associados, 
dando parecer. Vide Art. 9 deste; d) julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo 
que quando solicitado pelos demHis órgãos ou oriundas de seguimentos da comunidade; e) 
monitorar, aprovar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofônica da emissora; f) 
participar das reuniões dos dem<:tis órgãos sem prévia autorização; g) zelar pelos princípios 
éticos definidos estatutariamente, os contidos na legislação vigente e pelo Código de Etica 
das rádios comunitárias, bem corno zelar pela ética e os bons e sadios costumes na 
programação; h) análise de dinâmica e do perfil das atividades implementadas pelo Conselho 
Coordenador. I) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da 
programação, em seus aspectos. legais e qualificados de transmissão; j) garantir o 
cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente à programação, bem como tomar 
providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e 
preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e 
disciplina, ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselho de Ética criará 
regimento específico para regular as ações da programação; k) responsabilizar-se pela 
adequação da emissora à Legislação, no que se refere o cadastramento da entidade, 
autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças e renovações, acompanhar 
a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e parâmetros técnicos de 
funcionamento da estação. I) criar e fazer ct,~mprir regras e regimentos necessários à 
igualitária participação, evitando manifestações desnecessárias a que venham a descumprir 
qualquer ato previsto dos já mencionados com ~aderes para sanções, deliberações e 

. . . providências legais. m) substituir o Coordenador Geral e demais membros do Conselho 
;:) ê Coordenador em seus impedimentos. Capítulo X Do Conselho Fiscal Art.40° - O Conselho 
g i; .· · Fiscal será composto de três membros titulares e dois suplentes, eleitos na forma deste 
_g ~; :; . Estatuto. Art.41 o- Compete ao Conselho Fiscal: a) emitir parecer sobre o relatório financeiro 
c..~'~ · ' do Conselho Coordenador; b) emitir parecer sobre o balanço anual e submetê-lo à 
;~ q S;: , . apreciação da Assembléia Geral; c) administrar juntamente com o Conselho Comunitário e 
~ ~ (.'J ;~ ' de Ética da AGC no caso de impedimento do Conselho Coordenador. Capítulo XI Das 
~i;!:! ::S ;: . Receitas e do Patrimônio Art.42° - As receitas e o patrimônio da AGC são oriundos de: a) 

-· ,_ ·.:~ contribuições sociais estabelecidas pela Assembléia Geral; b) contribuições espontâneas, 
--.: ~:: ~ ~~;) · doações ou subsídios; c) atividades promocionais; d) apoios culturais; e) verbas 
-~~· ;i~ :D -~- ·: provenientes de subsídios oficiais. F) os saldos das receitas serão aplicados em fundos de 
6 Q ô ~-~;r desenvolvimento social a serem criados. Art.43° - As despesas da AGC são relativas à: a) 
o ül u ::: ,-; questões operacionais, tais como: aluguéis, compra equipamentos e bens e todo o material ·-o .. 
-~ < -· necessário aos serviços de admin istração e relaci t:jdiQd.[fusão; b) pagamento de 

t-- mão-de-obra contratada para assessoria técnica uu;\~1~ ê~i~tra a, manutenção, 
operação de equipamentos e instalações; c) subsíd ' ~~S.MJ~~de poio cultural; d) 
subsídios para projetos e eventos de caráter educ ivo, cúffLÍ~ t9' e'6~nit rio. Os membros 
titulares do Conselho Coordenador são desobri ados1cip?É14° dest Estatuto e são 
individualmente responsáveis pelo ressarciment , de q~< ~]Jnus ausado a AGC, 
oriundos de dolo, má fé, ou ato ilícito, etc. Art.44°- E vedado a GC dar a ai, financiamento, 
fiança ou garantias de qualquer El:Spécie a terceit· s_?lvo por ompr-omi os assumidos por 
aprovação expressa da Assembléia Geral e poí consenso dos membros os demais órgãos. 
Art.45° - O movimento financeiro da AGC será feito através de conta b ncária conjunta, ou 
outra forma acordada, mediante as assinaturas do Coordenador Geral e do Coordenador de 
Finanças e Patrimônio; Art.46° - Todos os recursos financeiros da AGC serão aplicados no 
Brasil, na manutenção e desenvolvimento da Entidade, que não remunerará e não distribuirá 
qualquer parte do seu patrimônio ou de sua renda a título de lucro ou participação de seu 
resultado. Capítulo XII Da Dissolução - Das Disposições Finais Art47° - A dissolucão da 
Entidade se dará quando a mesma deixar de atender às suas finalidades ou nos' casos 
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previstos em Lei. Art.48° - A dissolução será decidida pela Assembléia Geral Extraordinária/ · --> · 

especialmente convocada para esse fim, e é exigido o voto concorde de dois terços dos:, c·~: ·· 
presentes não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos ·~· iJ · 
associados, ou com menos de un terço nas convocações seguintes, de acordo com o que 
determina o Art.23°, deste Estatuto. Art.49° - No caso de extinção da Entidade, o seu 
patrimônio será revertido em benefício de uma instituição do mesmo fim devidamente 
legalizada. Art.50° - A Entidade não remunera nenhum dos cargos dos órgãos 
administrativos, não distribui lucros, vantagens, ou bonificações a dirigentes, associados, ou 
mantenedores, sob nenhuma forma, aplicando integralmente os seus recursos no País, na 
manutenção e desenvolvimento elos seus objetivos e para aumento do seu patrimônio e 
capacitação de equipe e do quadro associativo para o seu bom desenvolvimento 
operacional. Art.51 - Fica eleito o Foro da Comarca de Garibaldi/RS para dirimir os casos 
omissos neste Estatuto. Garibaldi/RS, 20 de maio de 2.011. Presidente. Tendo sido 
explicado, detalhadamente todos os artigos e esclarecidas as duvidas dos presentes. Foi 
colocado em votação o Estatuto que passa a fazer parte integrante desta ata, qual foi 
aprovado por unanimidade pelos membros abaixo presentes e que concordaram em 
participar desta associaÇão comunitária, e . de agora em diante denominados, associados 
fundadores: Valéria Cristina Loch, brasileira , maior, estado civil solteira, na profissão de 
relações públicas, residente e domiciliada a Rua Marechal Floriano Peixoto, n. 0 973, bairro 
Vale dos Pinheiros, nesta cidade de Garibaidi/RS, possuidora do CPF no 006.588.570/88 e 
Cl no 1081268359 SSP/RS, Pr-iscila Cristina Guimarães, brasileira, maior, estado civil 
solteira, na profissão de odontóloga, residente e domiciliada a Rua Aurélio Bitencourt, n.o 
565, bairro Chácaras, nesta cidade de Garibaldi/RS, possuidora do CPF no 004.926.360/95 e 
Cl no 2081269091 SSP/RS, Vanderlei Marasca, brasileiro, maior, estado civil casado, na 
profissão de comerciário, residente e domiciliado a Estrada São Gabriel, n.o 569, bairro 
Guarani, nesta cidade de Garibald i!RS, possuidor do CPF no 592.714.690/20 e Cl no 
8043918096 SSP/RS, Paula Missiaggia Pianezzola, brasileira, maior, estado civil solteira , na 
profissão de Professora, residente e domiciliada a Avenida Independência, n.o 1450, ap 202, 
bairro Cairú, nesta cidade de Garibaldi/RS, possuidora do CPF no 807.642.230/20 e Cl no 
1076420544 SSP/RS, Ana Sofia Scheer, brasileira, maior, estado civil casada, na profissão 
de funcionária pública, residente El domiciliada a Estrada São Gabriel, n. 0 569, bairro Guarani, 
nesta cidade de Garibaldi/RS, possuidor do CPF no 590.090.470/31 e Cl no 9060091452 
SSP/RS, Moisés Scussel Neto, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de 
funcionário público estadual, residente e domiciliado a Rua Sofia Scomazzon, n° 399, bairro 
Cairú, nesta cidade de Garibaldi/RS, possuidor do CPF no 939.365.910/91 e Cl no 
8059441454 SSP/RS, Cláudio ;:)jmonaggio, brasileiro, maior, estado civil casado, na 
profissão de taxista, residente e domiciliado a Rua Ernesto Alves, n.0 67, bairro Chácaras, 

.. _ . nesta cidade de Garibaldi/RS, possuidor do CPF no 505.979.060/68 e Cl no 2032090744 
-~ ·::::: ~ ~. ~> , SSP/RS, Tiago Martinazzo, br<]sileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de 
.; ~ -~ ;') ~ ; metalúrgico, residente e domiciliado a Rua ,Domingos Paganel!i , . n.o 824, bairro São 
g Q t' -~ -y, Francisco, nesta cidade de Garibaldi/RS, ~ . . · f:'F no 006.345.980/90 e Cl no 

0 ~ u !: ·:;; 5089260854 SSP/RS, Lucas Maróstica, br s~~ . . v~§Q8{> ivil solteiro, na profissão 
_§~i. -:'í: . • d~ estagiário, _resi~ente e don:iciliado a R ~~ . f~8, airro Tamandaré, nesta 
· r- c1dade de Ganbald1/RS, posswdor do CPF o 754.27~90/0~ 'gt ·cl no 1060540141 SSP/RS, 

Fer_nanda Burtulli_ ~-rafitti, brasileira, ~aior, estadf f.' · c Ada, n profissão de professora, 
residente e dom1c111ada a Rua Dommgos Paganetli, . ~1, barro São Francisco, nesta 
cidade de Garibaldi/RS, possuidora do CP no 000.58 .490/79 e I no 1075636223 SSP/RS, 
lvete Senter, brasileira, maior, estado civil · Qiçl_ada, na profissã de comerciária, residente 
e domiciliada a Estrada Figueira de Mello, s nõ~ ' baitto Sao Roqu Figueira de Mello, nesta 
cidade de Garibaldi/RS, possuidora do CPF no 689.707.900/63 e Cl no 3036072787 SSP/RS, 
Gerson Casagrande, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de metalúrgico, 
residente e domiciliado a Rua Aurélio Bitencourt, n.o 355, bairro Chácaras, nesta cidade de 
Garibaldi/RS, possuidor do CPF il0 472.109740/91 e Cl no 8025759211 SSP/RS, Evandro 
Bergonsi, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de metalúrgico, residente e 
domiciliado a Rua Sérgio Bertoncello, n.o s/n°, bairro São Francisco, nesta cidade de 
Garibaldi/RS, possuidor do CPF no 915.448.230/53 e CI no 1065632141 SSP/RS Germano 
Stevens, brasileiro~ mai~:· estado civi! casado, na profissão de funcionário público', residente 
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e domiciliado a Rua Alencar Araripe, n. o 1184, bairro Simonaggio, nesta cidade - d~1 '' ... · 
Garibaldi/RS, possuidor do CPF no 695.897.710/68 e Cl no 7057696143 SSP/RS. A seguir, a ' ~-:\ .:·; · 
Sra. Coordenadora determinou que se procedesse a eleição dos membros dos Órgãos \_·:~--, · 
internos da entidade que passara a chamar-se AssoCiação Garibaldense de Cultura- cujo à 
sigla será AGC conforme disposto no Estatuto Social, que foi aprovado, tendo sido eleitos os 
seguintes associados, em chapa única e por aclamação pelos presentes para o Conselho 
Coordenador: Coordenador Geral (Presidente): Valéria Cristina Loch; Vice-Coordenador 
Geral (Vice - Presidente): Priscila Cristina Guimarães; Coordenador de Operação 
(Secretário): Vanderfei Marasca; Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): Paula 
Missiaggia Pianezzola e para o Conselho Comunitário e de Ética: Ana Sofia Scheer, Moisés 
Scussel Neto, Cláudio Simonam(o, Tiago Martinazzo e Lucas Maróstica, sendo acordado 
que o primeiro é o presidente deste conselho escolhido pelos demais membros, todos 
conhecedores, e para o Conselho Fiscal , titulares: Fernanda Burtulli Grafitti , !vete Senter e 
Gerson Casagrande sendo acordado que o primeiro é o presidente deste conselho 
escolhido pelos demais membros ; todos conhecedores e os respectivos suplentes dos 
mesmos: Evandro Bergonsi e Germano Stevens.Todos já qualificados nesta ata. Os eleitos 
declararam serem aptos, fieis e lutadores pelo movimento comunitário e associativo e por 
este estatuto e regimentos a serem criados para um mandato de dois anos como prevê o 
Artigo 16 do Estatuto Social. Dando continuidade aos trabalhos a Sra. Coordenadora deu 
posse aos eleitos, e declarou efE~t ivamente constituída a entidade. Nada mais havendo a 
tratar, a Sra. coordenadora deu por encerrados os trabalhos e eu Vanderlei Marasca que 
servi de secretario desta reunião que lavrei à presente ata, que foi lida e achada conforme 
por todos os associados fundadOíes, que assinam esta. Declaro para os devidos fins que 
esta ata de n°. 1 é cópia fiel da OI"Í!~ inal extraída do referido Livro de Atas N°. 1. 
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Valéria Cristina Loch, brasileira, maior, estado civil solteira, na profissão de relações públicas, 
residente e domiciliada a Rua Marechal Floriano Peixoto, n.0 973, bairro Vale dos Pinheiros, 
nesta cidade de Garibaldi/RS, possuidora do CPF n° 006.588.570/88 e Cl n° 1081268359 
SSP/RS, Priscila Cristina Guimarães, brasileira, maior, estado civil solteira, -na profissão de 
odontóloga, residente e domiciliada a Rua Aurélio Bitencourt, n.0 565, bairro Chácaras, nesta 
cidade de Garibaldi/RS, possuidora do CPF n° 004.926.360/95 e Cl n° 2081269091 SSP/RS, 
Vanderlei Marasca, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de comerciário, residente 
e domiciliado a Estrada São Gabriel, n. 0 569, bairro Guarani, nesta cidade de Gariba ldi/RS, 
possuidor do CPF n° 592.714.690/20 e Cl n° 8043918096 SSP/RS, Paula Missiaggia 
Pianezzola, brasileira, maior, estado civil solteira, na profissão de Professora, residente e 
domiciliada a Avenida Independência, n.0 1450, ap 202, bairro Cairú, nesta cidade de 
Garibaldi/RS, possuidora do CPF n° 807.642.230/20 e Cl n° 1076420544 SSP/RS, Ana Sofia 
Scheer, brasileira, maior, estado civi lcasàda, na profissão de funcionária pública, residente e 
domiciliada a Estrada São Gabriel, n.0 569, bai rro Guarani, nesta cidade de Garibaldi/RS, 
possuidor do CPF n° 590.090.470/31 e Cl n° 9060091452 SSP/RS, Moisés Scussel Neto, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de funcionário público estadual, residente e 
domiciliado a Rua Sofia Scomazzon, n.0 399, bairro Cairú, nesta cidade de Garibaldi/RS, 
possuidor do CPF n° 939.365.910/91 e Cl n° 8059441454 SSP/RS, Cláudio Simonaggio, 
brasileiro, maior, estado civil · casado, na profissão de taxista, residente e domiciliado a Rua 
Ernesto Alves, n.0 67, bairro Chácaras, nesta cidade de Garibaldi/RS, possuidor do CPF n° 
505.979.060/68 e Cl n° 2032090744 SSP/RS, Tiago Martinazzo, brasileiro, maior, estado civi l 
solteiro, na profissão de metalúrgico, residente e domiciliado a Rua Domingos Paganell i, n.0 824, 
bairro São Francisco, nesta cidade de Garibaldi/RS, possuidor do CPF n° 006.345.980/90 e Cl n° 
5089260854 SSP/RS, Lucas Maróstica, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de 
estagiário, residente e domiciliado a Rua das Flores, n.0 68, bairro Tamandaré, nesta cidade de 
Garibaldi!RS, possuidor do CPF no 754.275.590/00 e Cl no 1060540141 SSP/RS, Fernanda 
Burtulli Grafitti , brasileira, maior, estado civil casada, na profissão de professora, residente e 
domiciliada a Rua Domingos Paganelli, n. 0 601, bairro São Francisco, nesta cidade de 
Garibaldi/RS, possuidora do CPF no 000.582.490/79 e Cl n° 1075636223 ·SSP/RS, lvete Senter, 
brasileira, maior, estado civil divorciada, na profissC:.o de comerciária, residente e domiciliada a 
Estrada Figueira de Mello, s/n°, bairro São Roque Figueira de Mello, nesta cidade de 
Garibaldi!RS, possuidora do CPF n° 689.707.900/63 e Cl n° 3036072787 SSP/RS, Gerson 
Casagrande, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de metalúrgico, residente e 
domiciliado a Rua Aurélio Bitencourt, n. 0 355, bairro Chácaras, nesta cidade de Garibaldi/RS, 
possuidor do CPF no 472.109740/91 e CI n° 8025759211 SSP/RS, Evandro Bergonsi, 
brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de metalúrgico, residente e domicil iado a Rua 
Sérgio Bertoncello, n. 0 s/n°, bairro São Francisco, nesta cidade de Garibaldi/RS, possuidor do 
CPF n° 915.448.230/53 e CI n° 1065632141 SSP/RS, Germano Stevens, brasileiro, maior, 
estado civil casado, na profissão de funcionário público, residente e domiciliado a Rua Alencar 
Araripe, n.0 1184, bairro Simonaggio, nesta cidade de Garibaldi/RS, possuidor do CPF n° 
695.897.710/68 e Cl n° 7057696143 SSP/RS. 

~-----..-.. ..... ~-- ., ~ .. ... .._....~ .... ,h"'-:··· . 



r
· 

./
 

~
~

~à
1 

':, 

'i 
10

81
26

83
59

 
~' ~ !L~·.··I 

V
A

L
É

R
IA

 C
R

IS
T

IN
A

 L
O

C
H

 

' ,~·
 I F

IL
IA

Ç
I.

O
 

I'
}

, j
 

1\
D

EL
A

R
 L

O
C

H
 

~~i 
! 

IN
ÊS

 T
IU

N
TI

N
AG

llA
 L

O
C

H
 

!~~
,~~ 

r.r
.n

J>
v,

uo
.\n

E
 

~f,t
!l 

G
A

RI
BA

LD
I 

R
5 

:rr-
1~ 

O
O

C
 

D
f'"

!IG
E

I.l
 

;b!
J 

C
 N

A
SC

 3
49

4 
G,~

RlB
I\L

DI 
R

5 

O
A

T
A

t
C

 
E

X
FE

D
:ç

l..
o 

~~;rl
l\

,~~
' A6

 F
l
l

SV
 

: ,~
, 0

06
.5

88
.5

70
-8

8 
-=-'

-''·
-
~
~
~

{\ 

27
/0

8/
20

08
 

DA
TA

 D
E 

l~
.t.

...
:C

t!.
:1
E
H
T
O
 

20
/0

6/
19

85
 

P
IS

/ 
P

A
:'>

EP
 

~•• 1• 
r 

\"
'"~

'''
"'"

·'
' ,;

 . I
 

: .. 
i 

PO
R

T
O

 t
~L

r:
r,
R
E.

 
~
S 

....
....

 
\ 

1 

• p
;i 

~..:
:J.
YJ

A 
--

· ·
-

P-
-

. 
--

~ 
-~
 

!~~
9
 .. ~
 .. P

.A_
DO_

t)
~RE

TO
':l 

_ 
--

-
--

-
--

-#
·1

S1
Q

M
 1

1:
 

·.;c
~~
%
.
~
~
~
~
~
~

-L
~~!

:':_
71

1ô
D_~

29
/08

•ô
])
~~

~~
W:

:~
k:

-:
~ 

.... 
A

 

,_{
 

' 
... 

, ..
. -

(

(_
,\

I 
I 

l 
1..

.1
 ~
i:

·~
 

. 
J 

...
. 

'\
 

')
 

:.-
-:-

. 
11

11
 

-~o
" 

C!
; 

c 
( -

; 
. ~

~ 
"C

 
u

· 
:. 

,.
, 

' 
{&

· .
. ~'

> 
o 

.c
. 

..:
:=

-
(
~
 

-
•'-"

 
--c

-
.:,

)l
 

Ç
'/\

l 
(:

;"
 

u 
. 

. .
• 

· 1
 o-

'~Y
r-:

 





f1,":c::~~;~;:;:,~~;:;~==~;~;7, 

~~~;.::; .:::} T :'.I ~-- \. :.:i I ;:j ''' F.·.:-1 ::: :~ :t :~Jt .. : ! ~:-:; 
(}J.N ::ll';t:)SVI-1 :iCI lill/0 :o\ v< : •·Jiilll\• 1~ 

'çJ :~)Et !.~_-,i;::Jt·) t-\1 I . .! . . .L t::) ~- i l.:.-,:3 t:) f"·J I ~ .. !::::;~-.: _r i"-i~::.:J 

·r~:~ ~.-::l ~:~.i ~3 ~-) :·::J t:_) t--..1 Ci .:J · t ~J c~ u ;:::! -~ 
~ 

:tv:)u't1t t a 
~,~ 

U::Jd\:)~·i\)\.--·..! I ::::·1;::!]Gt'-i';)/·, ;,,._-,, ,:j 
ovi~lJf.;\5 ~~_; /--, (j f:3 T .:::} r:::+:;(};:::{ ~ 

itl 
'""''""""""w:.;""~-·~~~[_:!_V-No~::."~Q~~O_il~t!3 .l~Ç)~S:!_-I~~~~-~~~~~Q~;;"'' 't1 



G 

~4~Sl~l~~'{~-~~~~~u8{~~Si~DE~RA-TI\0Q(j81~i\S:L~:t~':GI~€~~~~i!;i'~ 
F1 !n r:.; pp f· ! D F DO S U L 

r.~::ij, 3-f:f ~- .r-.\ l'.~:u. __ .,, ~~_;:; f iCt\ r[);\ C::.t::GURANCA 
!;! '~ r;t ': 11-jf~f FiH!!iCl\S.fi.. O . 

·-~ 
~!~i 

x~: 
:~~~1 
~~f! 
{'~·i' í l~~~ 

~:~ 
w~~ 
~ 
w~ 
~~ 
~ ~é 

~ . ~~ 
'T ' C!JL_~_L_A~i,~~~~j:t~~------ ~~ 

~~~~~~~--m,-~c;;:-;;;c~-líi\ [,~irii ,; .,·. 'f:·r ~~:~~rJ.(;·(ã~~~~i~ . 

cf:::,~::,:;~,::::,:~::::~~ 
!}T! , ... ·; :' 1::• T I 1::·1·-J 1::· 1·1 .,. c· c; .,. ~~- r:; r:; T '-' r:· T ~l 1'-J F ·7 '/ i"! I .. > "~ .h·... ....... ..... J. ... ), .. .. I f ........ f f .. I .................. tf 

___ ,.. .......... 
SERVIÇO Púeucv · tO~: :. 

tAinist~' ~.~ Cúf..f~RF . O ~~~~ ... 

1 2 JUL ZD~3 

c ;--. . . 
- -~ L.t I\' 

O~ - !2 _,...... ").J 
- - -::! 

:-::- 1-1~ · J ;/' ~:, . · 'I \' 
'i:: R ,; . - ilir l o 

L) 1 l,..J~I'.t•{...Ytll - -• 

0. :~ 
'-11 !:1}1. \1~\ ,_.-~ 



--:;,:.. ~ -~ ' '<" 
,~:. '_-:.) .. 

. :.C:' :· o 2JD' -~ 
1'- I!,.) f'-) . . ' 
f~ . /}}i c 

--. !.·_::J(I-~ I . .... 
'(:_-. . .. t.. .,c; 

ANEXO 3- MODELO DE DECLARAÇÃO 

_ · ~·f_;,r~ • 'h~,.., 

DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE . ·-' ' 

Valéria Cristina Loch, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE 
CULTURA - AGC, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Marechal Floriano Peixoto, n°. 973 Bairro Vale 
dos Pinheiros, Garibaldi- RS CEP 95.720-000, Estado do Rio Grande do Sul, 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Vinhedos FM 
Comunitária. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNormaComplementarn~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: -l'-1 oS~' .li_" de 
latitude e .iL_0 W l....;h_' _ll_" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua Marechal Floriano Peixoto, n°. 973 Bairro Vale dos Pinheiros, Garibaldi- RS 
CEP 95.720-000 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
n°. 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. · 

Garibaldi, 18 de junho de 2011. 
( (local e data) 

r ) nJoilLt~ A ru.Jr11-a. _}~ 
"" ' AssinatUra do-representante da entidade 

Endereço para correspondência : Rua Marechal Florian 
Pinheiros, Garibaldi - RS CEP 95.720-000, Estado do Rio 

Telefone para contato: _____ ____ _ 
Correio eletrônico ( e-mail): ___ _______ _ 

~- .._ .. 

SERVIço~ 'W' :Ba 
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ANEXO 4- MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

!FI 
Jl(v 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE 
CULTURA - AGC, (denominação da requerente), declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos 
ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

I CJ,;;~ An.-~v;._ u 
Valéria Cristina Loch 
Coordenador Geral (Presidente): 
CPF n°006.588 .570/88 

I, G I; ~ ' . J < 
/-'1 f..· \u.i'l Yv'v-\._.-j 

Prisclla Cristina Guimarães 
Vice-Coordenador Geral (Vice - Presidente): 
CPF n°. 004.926.360/95 

· hMt'r-d lr .. 1 !) v.rwut/L\ 
Vanderlei Marasca 
Coordenador de Operação (Secretário): 

CPF n"J:::E0/20 
Paula ~issiaggia Pianezzola 
Coordenador de Finanças e Patrimônio {Tesoureiro): 
CPF no 8'67.642.230/20 

Endereço para correspondência: Rua Marechal Floriano Peixoto, n°. 973 Bairro Vale dos 
Pinheiros, Garibaldi- RS CEP 95.720-000. Estado do Rio Grande do Sul, 

Telefone para contato: OXX-__ -_______ ____ , 
Correio eletrônico (e-mail): _ ___ __________________ _ _ 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de que são 
maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de ReservistS' lo de Eleitor; Carteira Profissional; Cédula de 
Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de SE~~~S't.tJ.0f!ug4feses reconhecimento de 
igualdade de direitos civis ou prova de residência permaneute no B ai~niilflóiltia~}i~é Erflancipação. 

N- - · · 1 d - d · 'd d d rCOl~dF':dRF rf.(), · N,~ ao serao aceitos, a tltu o e comprovaçao e ma10n a e e e nac na 1 a e os se unes ~·cu 

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (C ) e, 
1 

Z 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). J .3 



<:~)- \(_) ' 
/'::! . f)2? /-

1 .J - /. ; 
r1 ~. -.. 

;_ r;., _I!J(J~ 
. ·, r•._..; -~.I 

Taxa de cadastramento: o pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais), relati;à ~~-Q • ,_,;, -~;.. 
despesas de cadastramento, deverá ser efetuado em qualquer agência do Banco do Brasil S.A, · , 
mediante preenchimento de Guia de Recolhimento da União- Depósito Identificado (código): 
4100030000118822-0, tendo como favorecido CGRL/MC, podendo ser realizado, conforme 
segue: 

b.l) No guichê de caixa, em dinheiro. 

b.2) Nos terminais de auto-atendimento - TAA (clientes do Banco do Brasil), usando as 
seguintes opções: -Transferência;- Tela de Instruções;- Outras Transferências e Conta corrente 
para Conta Única do Tesouro. Informar na identificação 1, o código identificador da GRU 
DEP., e na identificação 2, o CPF/CNPJ. 

b.3) Na internet (Clientes do Banco do Brasil). No site www.bb.com.br, efetuando a 
transferência do valor a ser pago de sua conta para a Conta Única do Tesouro. Informar o valor, 
o código identificador de 17 algarismos da GRU e CPF/CNPJ 

CNPJ da Entidade 13. fOb ~ 0 j- r/o()é]/- Qj 
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ANEXO 5- MODELO DE MANifESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\f\\\.P..~\. \.r-..~\ )S.\111\,\ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) , portador da carteira de identidade 

n° ~\)~t,'i:.;...'\~ 1\; , residente na RJi\ k\\~~% \1\:t..\\\\~\ t-\'L'-\Ç,
1 

\!'.,\\\\"!.:~ \ "'"". 

na cidade de Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.720-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Garibaldense de Cultura que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha· residência · s8 situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Garibaldi, \.) de junho de 2011. 
(local e data) 

~~\\ ~~ttt\.\ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO r\leUC0 ·tu.: . 
..,i!t~ das Comi . ...-IÇI.. 

CONFt;RF C().1 o f)PI~I~-
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO -

0 
R· .. ~-·w . .. JcJ .-.. 

·,;)- . 0 
.,_/f.!t) .. \~~~ 

(. " 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1o.~ e~ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° 5oi:S4 bL{ 'l. 'f>(...L, , residente na {iup. Ó~ olc. 
~ .. . 

-~t 32.5 2, ~13.' ~ 20'1 ............ L..__ ____ _ 

na cidade de Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.720-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Garibaldense de Cultura que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Garibald i, 1:3 de junho de 2011. 
(local e data) 

~--
Assinatura da pessocl que manifesta o seu apoio 

-=--------• --.. .. 
~ f'Jst.~C<J ~~ . 
Wlt!~êtt das CorrltJ. ~ 
OOH~~t r:~ o O"·~~ . 

- -~ run 
.. ~ ....... ~ ' . ...... . . 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

' ·~ s r;;, 
,. ;J :V -- 'I \- , 

("·-c ..___). 

·J 2/ . "0 

·c i ~~ . ::J '~; 

~ ~t-e: .: R· ,~~- \..:J "-'-.. ...... . , ~~ 

' ' . :--' <' !.::;._; 
..... ~JrJ .. ·~ ... ~c.. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/(t___,~ i W. J I ri-v Lr' 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° /O}. C( fLf L(:t- 3~ , residente na i'lcr--4 G ~LA..~? ;~--1 
tV1ot 1 V _:) 9 2__ r1/:J@- rJ 3 · b4-r2.-r' (3 ;</ tdJ 7 · 

na cidade de Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.720-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Garibaldense de Cultura que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

-=--:: 

~ 

,r--
Garibaldi, /J de junho de 2011. 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

---.. -....... 
SERYÇo ~ t:Vi: . 
l.tnistérb~Conltl.~ CO~F':R , O r;:. 1t;/~ . 

1 2 JUL 10~3 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

{j_(),J/l- ÚJ ') <Jt:~ { ..58 $'I) f" 016()Q 
(nome da pessoa qu;' está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

n° f LJ~fob t?.-.5~ 3 , residente na J) J(/U[J O J Úf!IP?J-( b/3 

na cidade de Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.720-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Garibaldense de Cultura que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Garibaldi, /5 de junho de 2011 . lt; cal e da~) 

Assinatura da pesscfa y{ue manifesta o seu apoio 

31 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Cotetiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na àrea pretendida para a prestação do serviço . 

N° I Nome Le2ÍVel /1. I Identidade I Endereço I CEP (rua, no Bairro) I Assinatqra 
01 

02 

03 

0. , '/l .n 

·JALOOM,r"lvO G.DlA 3c~:~S l, fl..vp., 1;:-Lott::-~DAc.vJdA ..J."ti .: i;1..,o -~..o L.v~ 

~ê~ ~~~o (-~~i~ .n .Âcv·"('lt ,<:>. -~:.o, Jo~~~93J..ÇLf íllJA1=-JJ.JU--5 /)A- cuWi-IA J.-1-1. c:-é;J't/1-P fnO;/)r'"" (.J.,.0:,., 

08 ,~~~~=o~~~~~?l~o~s=l~~~~~~~~~~-=~~~~~~~~~~~ 
09 --~~o~J~{~~~11~· 1~J~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 



ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/ 2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

No Endereço I CEP (rua, D0 Bairro) 
-
01 
02 1/' 
-
03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
10 
- ( -~ 2-j .. :-

~ 12 ~à 
13 

-
14 
-
15 

<..3) ,\=; 
-
16 

- I / -{t).rl-V' WH·-f<Cé!?' l.K~ !i:.~l I J l/1')1} D { ./ :J y ;J I /Nfl.. {//t{,{JJ.,P/ffo'J {)_/Vf'j 1/W/!J(l/Y.L/ I ,./,.t/7;111/ ll~t'JP(/):/'t'PU I ' . 

-
17 
-
18 
-
19 
-
20 



ANEX06 Manifestação de Apoio Cutetiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complem entar n° 1/ 2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executa r o Serviço de Radiodifusão Comunitãria . Afirmamos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão situa dos na àrea pretendida para a prestação do serviço . 

No No me Legível Identidade 
01 J )AY\D-tO.JY1.:u.a 'Óa l2fl,.o.i tl:fr ~ t;;) q 2.)Ó:\' 11 v 1 
02 Zdrb:o1~D,. ~;L · ~Otf 2.. '1C1 +t ~~0 
03 

I . 

Lu .. lZ:O 'l· r. c: ~~Jct 1-or I Ç");-·2 ~i- 'Z OLI 111/ 
04 /EJJ/!'r.:· 

• J 

;Y1 !_ //1 :étY .i0; - J-e; 2 / )/ tJ 1--:? f,' 
05 --j_A I"A Ú< \ c:: C1__.<:1'/ L~ 1/i) dfr!ttA 
06 ~- 'f ) ·" ) tA 0 )?/tJi ~;LQ <~G\ t .) C..\ ( ('V)\ A. 

07 ~ . r: ·. 
' \~ ) c A../,..,~/ v··\: /) !?,, . ..Á ,_,..... •-1 ' r r. "' /I" ' " /' 

j. 'I ·I ' -~ ; • 't , " <:::. /1 r .].Jt I 

fiA f rJ;;~/Yfl r- i-U/1//(~ ll 08 / ; - l iJ 9lf· 5} J h !- r'-------
09 \;-_() r-.,').? Q o 1AnvYJ()~ ,, .. jo~L.Jo 1 t; J.L 6; 
10 '~ " . ~ n. ... "'.-1 ...... -·"' .... < · t1 s.-e_; i1 C\ 5l'.J.}J'f-d't:2 J 
11 Jj " r.{ IJ IJ ) I· I.,, 

L _ r.vt.Gu::..... lí f~ ..-·c. .11.. •t .l\ ! 
_, G<! . ~ ~ , , t'ü -2.. 

12 f (:·OfJh\i+ .. Ç/~2 vf ~~ %1?flt t( -[{Jl; 
13 t' .Q._ '< "'--.-::;, ; n ~lC, 

,.:; -\,,~~o 
( Ç')Y\ I ~ e- ;ll_' '!) rX) b rJ b <//..) )i 

14 c: ~~~ 
. ' 

<~3Y..:x'cAç_; - H -. - · <e I ~::> 15-:::::ti . .. _ ..... _ . ..) ~ ' . 

15 ,- / ~ ·~~ '-/::J() iNé11~ !)E_ E-1.!1i' ~ ~ . J.cto -~ rà L i -G{ .-1 i 5 
16 ·,\,) f'e«c, "'· ~ · 

,.. 'P ~-
~;ts 61 1 -H-rn 7:1\\ ;~ 

17 (~~(~"" A(lh xi0.9 L!_9Y 3/ Y I 
18 ., ' ) ( 

I I I.,.. •' A I i 11 r' .c ~ M·t;\tl 5c'3f /jd5!}o~ 
19 G ;J/;; eYto Pct(j;j ver _p~/l AA. to(/(JZ }V! I 
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ANEX06 Manifestaçã.o de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

.+Nós, abaixo-assinados, nos termos do qu e trAta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA - AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária~ 
Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

Identidade Endereço I CEP (rua, n° Bairro) 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de· Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação elo serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniCiativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun itária. Afirmamos a in da 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

Identidade Endereço I CEP (rua, n° Bairro) 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

.+Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso tota l apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitá ria . 
Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniCiativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comu nitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situ~dos na área pretendida para a prestação do serviço . 
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Nome Le!!ível Identidade Endereço I CEP (rua, n° Bairro) Assinatura 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniéiativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço . 

N° I i Nome ~egível I I I Identidade I Endereço I CE~ (rua, D0 Bairro) I A~)tura 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n o 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniéia tiva 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitària. Afirmamos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na àrea pretendida para a prestação do serviço. 

N° . Nome Le ível Identidade Endereço I CEP (rua, n° Bairro) Assinatura 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniéiativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° I Nome Le2ÍVel I Identidade I Endereço I CEP (rua, 0° Bairro) I Assinatura 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n a 1/2004, demonstramos nosso total apoio à in iéia tiva 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun itária. Afirmamos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 
Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniéiativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestaçíio de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complem entar n ° 1/2004, demonstramos n osso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Ra diodifusã o Comunitá ria . Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 :rdanifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demon stramos nosso total apoio à inic!ativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os .endereços abaixo indicados estão situa dos na área pretendida para a prestação do serviço . 

N° Identidade En«J_ere o I CEP (rua, n° Bairro) 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004, demonstra mos nosso tota l apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirma m os ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na àrea pretendida para a prestação do serviço . 

N° Nome Le ível Identidade ~~dereço I CEP (rua, n° Bairro) 
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ANEX06 Manif(~stação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à.iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitària. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na àrea pretendida para a prestação do serviço. 

No Identidade Endereço I CEP (rua, n° Bairro) 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004, demonstramos n osso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na àrea pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à inicia t iva 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Ra diodifusão Comunitária . Afirmamos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à inicia tiva 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar·() Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

I N° I . ' Nome Legível . I Identidade I Eiide:reço I CEP (rua~ ll0 B~irro) 1
1 Assinatura 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Cutetiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstramos nosso total a poio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Ra diodifusão Comunitá ria . Afirm a mos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Cutetiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, dem onstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso total apoio à inicia tiva 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Ra diodifusão Comunitá ria . Afirma mos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA - AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

f N° E:ndereço / CEP (rua, n° Bairro) Assinatura 
01 ... /."'l/1 . "7 

0\Ã, r t ~-

02 ·R .'Í I ~ o...C(.·c.i) f~ h.o rrnbCO.I'fLL c e .... : '-\ ,t:) 'f- ')_ o o 00 
·o 

031 '1-o.mt.v~-~ f., ~~rn~i. I 8·H86 $<?) 1 ,~~ IR.,LD.. ~,c-às( .. 'íl . t'Á..Q.~ G 11'nO.r. -l~l.ilflr.lt,· 1-Jv . .o.;u,~ut'õ !\.~'""' . O c cc-J O 

I 04 1 I 1.!>0 H , R 6) lOcao·'"?' t..~wnf>n;r Gep fl l 'f;loooO 
OS J\-t~otJ. )i t~ ~tm\ :,.,,. ,ltJ3L)Ü_.6.;)j;S' ·~.ct.Ol-IR';BCrL· d.o(urn~.n~ 134trJ.n -,,.0lfl.0- Âu..A.'\N...~ 
06 I . 1 

' o t v . 
Bo!.nP CP...nJY:\.o,nrr.lhL ce,...,: ~6 --:Looo O 

07 I ~ ~ .)2~,\;bv:J \JQ\1\fl\ ~ ~l; )c.;;l(~~bsl J i V\.\~,,j ~) - ,J ;~·;\<v:\~,,_.<:~) o I v~ ,.L\ I 

. .., _, c:- . 7 ,, l ,....... ~ . ' ..... 
.. ., . ·r- -- .) ·-

08 I J~,"'L.'LI> f />.::.·•)fV\' tO \t:.1-'.y.__.,_::-S 1\ r-..!.w'->r, 1 iD,, (·,J"r.-__',>fn J....: G-)·tl:.~·í/,,, 
09 / _fll/.., 1·1 , c AIVJ L 

iOT //lfr/1 _,-:;::/)":.- />rA .1/f ' 

.$_,t .:r.61~ lt:J:v· /) ~(c;>fft_-. C ~~ · ·i/1-f Ctl/J/i../ fi,. ;s/ 
,·, ,,)C-/ \'/.,---:/·)"'> '}") -~-; .,t- - - ./.\) ."> /). ( '/,//r,?í ') . r 
.- // 1'/ ·, ..,. ""'..1 7 -1F..- J / • t.- / L ,/ ) L/ .r; _ "-" /r -':= ., '·~ 

\: d. \\i ) '..: )" :... ,. --
I 

\ ,' ' t·~ I f -I /, , f - • I., ~) I ,. l I 

/;:,.._{_):,_ 0l ~<_.:_} 
1 /{.'),J,~!L, ~ ~L~ü.<·'l· 

11 ' I . '•), c ' I ) I ' 
11\0, ''n \c. , '.·. 1 '\( I(··J .],- . -<,~-,.L, h. ,..)\,('\., ,, ·' 1 • ~,... .1\1 '· ( .) - ··"' , \~" '\ ''-\. 1 L 1 •. 1 ·, 

- ~~ 12 ' ' ··-~ j , , 

13 iliArtfo '1~-~:Sl, 4 ~d1 ~ R &~4:> ;~I f · Cf\r-,,...,, , J·'""-':>;J;:/ 
14 I~U fi/Z,· .ffi v; .;;_ _&a ·77Jo!- · l ~--ltJ//S7JfJ9'_ç-r i l2;fl; )(c; k«:t'c, ;1-v;; _s~_,b-:.>-tc tft, ;- . J~f~· 

~v~;?· ,,,,dk . I<J07à;i2/Jii5 l F?-~ s;~f Lj?f -{e.~ ~· 



ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA - AGC, qu e tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço . 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total a poio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitá ria. Afirmamos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão s ituados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° I Nome Legível I Identidade I Endereço I CEP (rua, 0° Bairro) I Assinatura 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitãria. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na àrea pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004, demonstramos nosso total a poio à iniciativà 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitá ria. Afirmamos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativà 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Cu1etiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso tota l a poio à inicia tiva 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirmamos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

No Endereço I CEP (rua, n° Bairro) 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-as sinados, nos termos do qu e trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativà 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Ra diodifusão Comunitária. Afirmamos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Cutetiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso tota l apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA - AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestaçiio de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativá 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA - AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitá ria. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à inicia tivá 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA - AGC, que tem por interesse execu tar o Serviço de Radiodifusão Comunitár ia . Afirmamos a inda 

que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

No Nome Legível Identidade Endereço I CEP (rua, n° Bairro) Assinatura 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

No No me Legível Identidade Endereço I CEP (rua, D 0 Bairro) 
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ANEX06 Manifestaçiio de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total a poio à iniciativá 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitãria. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na àrea pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso total a poio à inicia tiva 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitá ria . Afirma mos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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'ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA - AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitària. Mirmamos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEXO 6 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos term os do qu e trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso tota l apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, qu e tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirm a mos ã inda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestaçfio de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa· 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicado~ estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

No Nome Legível Identidade Endereço I CEP (rua, 0° Bairro) Assinatura 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 - Manifestação de Apoio Coletiva 
' 

Nós, abaixo-assinados, nos termos _do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALUEl'l'SE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo· in;dicaüos estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° I Nome Legível I Identidade I Endereço I CEP (rua, D0 Bairro) li Assinatura 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa· 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA - AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 
Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total a poio à iniciativa 
da ASSOCIAÇAO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda· 
que os endereços abaixo inclicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. . ' " 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n o 1/2004, demonstramos n osso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA - AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

Assinatura(\ Identidade I Endereço I CEP (rua, n° Bairro) ,, N° I Nome L~2ível" 1 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARI!3Al;DENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitãria. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo ·indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° I Nome Legível I Identidade I Endereço I CEP (rua, 0° Bair:ro) li Assinaltmra 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos term os do qu e trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à inicia tiva 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirmamos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA - AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo iiJ.dicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço . 
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N° Nome Legível Identidade Endereço I CEP (rua, n° Bairro) AssD.nn.mtuura 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/ 2004, demonstramos nosso total apoio à inicia tiva · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa· 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à inicia tiva · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 

que os endereços abaixo indicados estão situa dos na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° I Nome Le~ível I Identidade I Endereço I CEP (rua, ll0 Bairro) I Assinatura 
01 hul .. -li ,,,b i~"' t· _ o~ç~ L1.11o f~ ~i j 

02 _r l~1 -t;;' ' . 
--Vi_,_, i?/J ...::t ..M'.A[! ), 

03 r rS ~~ 
~ ...l K\li> r \' · k Q/-)t•rv... ll'·(~ 

04 .... -=-· --' ((/ '~/Í~,;.~----- Jl} /i; !JtYI;j:Jé/ R1n·• 1"-./'-:-;.J i~-\ ;-~ .Jr-· ,J.,,f" \~ f')f'l r-..~ ~.9 ,/,---;,.~ /~ /(:,_ / 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 
.• J 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa· 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° I Nome Legível I Identidade I Endereço I CEP (rua, D0 Bairro) 1: Assinatu.:ra 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária._ Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

No N orne Le2ível I Identidade 
01 Gt:Cü>dw7 d7 tVaç.e;~i;J .Jo$~.2 /j/:?/ 
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ANEX06. Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-a ssinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços a baixo indi_çaâos estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

,, 

No Nome Legível Identidade Endereço I CEP (rua, n° Bairro) 
I 

Assinatura / i 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 /'' . Manifestação de Apoio Coletiva 
·, 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° I . Nome Le~dvei · I Identidade I Endereço I CEP (rua, D0 Bairro) I! Assinatura 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Cuietiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitària . Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na àrea pretendida para a prestação do serviço. 

No No me Le~ível Identidade 
01 _I\.l ) Y\ p (o:,IP.0o 1 ou 4 { fY:))-:7, 
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ANEXO 6: ~ ·:-~ _ :; '· ... 
' '\ ~ :-; . 

.,. Manifestação de Apoio Coletiva 
f' .. ·,;. . 

Nós, abaixo-assinados, nos ten:pq~ qo qúe trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDEI'(B$ :íp.:E· CUJJTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indic~tiQ.s <(Stão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

No Nome Legível Identidade Endereço I CEP (rua, n° Bairro) 
01 ftdrrio,"ff.G. n. f (~-.c/iJ.!J~ .5o 6j-6 '-j g 3 6 1 i.~ fl~Jl(,-t 1.1: 903 ::5c:.c; f11[~~> !J::}1Jc coD 

02 ~~~(}À GJ. tl\X)f'(\~,0- :\ 1 'I'Y Y 'llihJ1 
I) f . 

(j I 1'\; ;~ ' Q \ s~ "Ç ' ·c f h.d\SL. :.:;n" \1 OÇ,~ m-.! () () ::: CB . ~iN f'!'\ ,-i l 

03 ~\oo_G_" \~e~-; Li OL./3 <J.l9 1 os- I \J~ · 3 v ~ ·· i!1 ç :rrr- - r' . 'Se.:.> I;)·,.-,, ·-~~· · , /,-.. · . · · :::::a..:::, t~v .. u'v·,.,.-c"-''3. 

04 -~L~~ S . .::h.\o"'-' ?;.>)_ , l+-Q fso~ L! 65 3~ i.2 u . ~~ u- -~ o,_- . q~ (lo~) G"?JO~ I d.-c s . -/2D -c=,:c;. 

05 : ~/c.\ct;_,~ \1 ~ jJY'f\1lN\i<>J l\11txlm~ b005~ ~)f)']~~ lG. ,~~":\\ ~ <j(-, ' U" . ~ , .. 
'"1+=1\ ~ _· . . J.'J-ar~ r~ n~~ u '-1 1--) ' , Juf'(l 

06 l~n jthk b~~t0Jb'61~ :; ' ~ffi~ ~ 0 ~À~ ~~ i]o.m ~D , ll · lf JS'..,.- , rx::uh · X 
07 C ~r/tlr ~-~ /bH-~/J: (;{}t/t; 05 J-t/ 17 U. , ,q u~.- c;;r~- :.J'S 1 J.o (' }Ú)_ c;. ( ti) k 1 ,. 'L-é 1'.Ji • I ./Jt-. ,) 

08 :_ - ' . ( \ ·· r' - t L/Óu/\L\ __ ).d)~\ .;r:-:;f_ {:Y l.é-\ 2~9 (! ;zc/3 3 t / -- ~ 'i ...... .." <;' <.;.....-- • 
0:1/l{_:} C::.P.,...Y,' ( ~· ') .J'A...ó y ç ::f J... o ...x::;:: Pia ut.· ...... t...<_ 

09 ~-
..; .r 

10 ~ 
11 ~ 
12 -......_ 

----13 ~ 
14 -~----
15 ~ 
16 ~ 
17 ~ 
18 ~ 
19 
20 

0 {\ 
\_,I \ .... ....J 

Assinatura 

Ab·i-'-'•10-.. n-F (.JA·,.~~.v...w..i! .. L 
ru 1\\~oA (0-~·nM~\t\ 

/~~ ·-. ui >fd.o{loo a· . 
. {/ 

"'Í1~~ Sr/1.~~ .:{lit·• 

b~3M 11 I • ~t '71) )\Í~ -~ IJ\Jn~ !J';l . fil:WI"",.,' . ·. 

('~ _flc/c rf_ ~ /d _i;_ Cf ._í2/)/1 ::{ 

( gct ~v,_ .... /1 
, . _. . / i . ~ ri,_ 
c-(e:_cd_ ' . 

.... 

I 

' 

.l 

:-....... - -
< ~ -' 1. <~ 

-..lD ' 
U ·) ~'?-

•--'=- \ 

~~ ~ t)'"' 
) ,\· 



ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitària. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na àrea pretendida para a prestação do serviço. 

No N orne Legível 
01 /JIJ1Jrío/kl3 C d_/] '&l(J~et/JJ 
02 ~)\'\~ '\.\~ J~l0- -"\_%:: .. ~ J\~ 'kSJ-

03 ' 
. \ 

2(A\JÀ\A )Y\ -'âNS{L A 
04 !Yltfllf''Y /J. (~r.7.r:;y]0fY/I/7r') t:' 
05 ' . ' I ') ot:t/9-/tr-é.r'~:::/0, vTl:9 -
06 J~.l/J; ih P.:!/t;~ G,·o.MA_kl ('AI -' 

07 ~0\W_\ Qttl1{rÚC\O: P r\tl G(~fl,._ 
08 t..) 

.A'"' f., o' { ): \/ n rt'l!l~-~ 
09 '-~ 

10 ~ 
11 ~ 
12 --
13 

14 

15 ,, 
d S~f!f 

16 . ! - ~f.~ . A "-> 

17 
, , 

:-1 ti~-. · \v~ ~-,....,. .. . 
18 I 

......, ?.~ Pl = c....; '~ :-

19 4~ ~·. 
r · .. . 

20 

Identidade 
1tJ 2GIJ--36.R 86 

·IHLJC\1.J1l-~ 

)t\021\ ;:)1){)(1-"\ ' 

10b5fJ!y/iÍh 
. -
<Gj~~3 

/1, " .., . 9. 'J "' •1 I)C/J .;;CJ ..:J 

~o44 [rj.-{ ~sg_3 ' 
'!.n7 ·; 11':fr1CZ ~ {;. 

---......_ 
~ 

Endereço I CEP (rua, no Bairro) 
I 

Assjnatura I 

títo ;);{~?»!? /ár/oo/l. 2!.; 1- Cht.-7.mPaJ?h? IMari'o.--~;1/!. da L»f;(u r 
. r I 

~W\\~\\.~. ~k-~, ~.\<t}.. ~·\J'.__'l)~~-~~j\\ \ ~ Uj ~ -\')J:\,111\\tJJ../\~ 
- \ ~( \ . :;<·. \JJ.( .t.'Yi . .LrfnJtrurlan ::2~1-· AhoYnh::ni~~.~ oJ::&-- C!W·,-ht'Y'rl><f/ .L, 

/;;J,r?f/li>L;, !?·1J .4rao/tw 1tlf /Íp/ - /!~J.tf' r !!lk'-..rW~ COr.tA(Lc{~ ,,;J /1/l~.J 
) l J,(~ln~ bxLJDn '.)Lt J- j OltJr~f\\t. -!Jj? ieM J2;}~5:;)l) 

I J //.f A,/; };À./) tOL) ./$1'- ~ '-i4 ~ g,_, A./1 //1M i :In /.IIIA~e.., o. J.lf.. c..,.A A~;.: 
Q. Q\ u ~ia r«CL .':dcoJU.QJ!.. ~bLf ~otnà~mo f a_ ~().9c~~ 
ii< ~ } ( ( rvf r" Ç~ ........ , .rr...--,~ ) .y .1 { · J..-o ..,.,.,,/1<"1<1~ 

..__.. () 

7.1.?--
-./ 

; 
I 

~ 
~ 
~ 
~ 

-------1-..... 

----........__ 
·~ 

-...!V 
~k"' 

. ~- ,\ 
' ~: 



ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso tota l a poio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indica:dos estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

No No me Le~ível Identidade Endereço I CEP (rua, n° Bairro) Assünm tu r a 
01 Jú\1 o.. LG.'n(l, I'C"0 \)o\ In et~ \ 1 V\ PAi rY {8/\Li 1 l~ 1~xr) \~rfn;r~~cr- G.~\)--~~cl· iliJ ir~ ( ~J~~ 
02 l) âl)) ':\ C'ii\'V-'{ ro I') q_ r lM o f {' lA. 

~ -"30 u 
0 v; . 5o lc; 6 7 2(: 2.'3 12:> fl " !2.-1eo c lf ,A ;VI jt? .A 6 /'1/ ~ c~<2 

03 J c~ Kd/'1:·-,--,, · JJrYfo ..42À .iJJ.ibS eB8i. 1w'J. !)_(" t/Yi f o ):: rY:h071 ,Z '(_i - ~p/'{IJ('.a~VJ"'(( · Y~ ?cmv fi.}JfC;, PM 

04 ~"t~~ e. u-d_J_t\ Av r~ <tc~/3Jc?;3oJ .i~ 
- l 

.U o0J Co-?:.~1:3 Q)(~P~e &d/ A. 
05 fJ ~ o '(Y)" . t ~'"'ll"N'> 9n ' 1'1'\ h..G. )o9lf Cj s 1(/') 5;; 
06 

() 

t 'll..L\f'f\ C~f'<\ L '\-(... ~ G,o(!,~n %~1.,{ ls-' 
07 fu ~i fi ~-~-+NY\i L{j,lg t_)qq~+-

08 '-t .~ ~ S..\o-') ).SS3..24 
09 -------10 ~ 
11 -------12 '-...... 

----13 -------14 
15 
16 
17 

18 
19 

20 

o 

v 

o. 1"\ -~ · 'ttr'l rvv-.:->~"" '(, ""'" q L.!~ \ 951 ;)() l'J:JQ 

"\~ c . . íZ. ~ C. 1Y\,Vvo. 

~X-.ofV\( oh~ '\( ~~ - ~·Ç. ~nf:JYf'::l~ 
4sos 

~'i,_~ -~--~ \ ~W-"< 

~ 
~ 
~ 
~ 

------
. 
~ 

t2:... o o rtí.~ .. )A"' .. 

f' \\.ü.\"1\_t • IY\j (' .~ . 
~~'N\T:í\ ~~~ 
~~~-

I 

,. 

"-' 
C) 

1-...... n . 

~ l:; . 
~ 

r;._: ·_ !~ 1,- , 

'- ·/...., 
·o -:: · \-o\ 

\-:; -'' 
:. o (; 

;, '-'D ( 
- ~~ ... \" . <) 
L o -'J ~,\\'> 



ANEX06 Manifestaç~io de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso tota l apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirmamos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço . 

-
No No me Legível Identidade Endereço I CEP (rua, 0° Bairro) Assinatura 
01 'J~v~ 7W-.T"X.VlE:-6 ?u(..-.,. .r:J.~ ,LUO J 0 r } :j ~Co C\o....~·cJ..u~ )j,.__i'(''ro.-0 ·w-<-' <)ü.-T" 1 \~i 'j L<;,; t 

r ry'-0 ,, JJ I I L() .. .,._ \ 

+ 02 (?.o~ ~~i nQn . eCJA ~'r iQj_m i ~ 5\~.~~rl-\ 
-

I D.rd '~ t ~o. fl(3(0J4w :\ ~ O SSJJ Q. 7- 1 ff 
03 

<,) . 

G~u \1'(\~l) "Iv•,r, <-Ã-~ ':l~•-.( 'S w!.•v, 1 ç::_ 2 1
\ 

] .!;{) ~-v" Ct..NJJLlrt \? .... i •. >.i-~~ jc,~ \ c0/; 9 S4~ 

04 \-& 'Vnct :-L.d.D í? I)J.J·o.(. 'Y>d-Q 7 1L "'--"'c L 'tli0 {9 .. (.:,).,0~ ,)'" Jl I'-) ... •·1-c / S . ~ .__, 1 C::, a, .. ··a.Q.d..l '- r~, -,.-a.c.- r 'J-c. . J . ..!.: ... r> . · _._ 13, .. \J _L[_) 

05 .-C . lD :,· /" 
I 

. 1 1 / J { ' )rrF / .. . f' ' . -(1~;.; ... , tv. c •t. I 'f. l ,.r ... . :-;.' "1 1 _/,./(.)..,:;u } ;"> -· •i). - :l '' - \·· ._, .,. 
... , ~ - . J • - .• . -:::._ , 

06 sl~O-v,y> Vo\}~A \20-c~ln •. ' -~ 500Sb1tLtbLI C,l;vú t'{.ttd.' I J-lo...'>e.c.~\(l~ 1'9rQ~,ct/'-o ~e_ -y:~Jo ~ 
07 -~- .. .r ~).../') ~ ' ~~~~ l\\.~ ~).J .. 1., ~(; Cvv00l:r~ J j~ J&\5?: Si~ ~ 2)) '\\ .. 1-\\\ ~~~ 
08 .0/(o;u;, &a~t /) Jj?,//Yv. 

u 
$, ç~ ' 3.2{ Ji-~:71 f/,·'" .~J..nAJ d t/H"-1:~ 3n Ç!( /;f. -15 :2t./ C! a~ ~ I)Gfrj/ · ,.,_....,,.,:;--, 'Jt().), D ' L.OA-

09 ~ u i./ 

10 --------~ I 

11 ~ -· 
12 ----I'-.... 13 r; o - ~ .. ~ 
14 ' ! ~} ~ i -15 f '2l "" u .Q ~ !,!. --------16 ;;- ~~~, ~ .. 

17 é..,; J-8 .. ~. ~'- .... :' 

18 . . 

~ 
( -. - -• ' r---. ' 

I ,, 

i' 
~ 

19 ~ 
-
-· ; I ~ 

20 ~I · 
~~ -~ 
~ 1\' ·'-

.. 
.. 

- :: ~ ' 
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ANEXo6: Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos t~rmos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indic~dos estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° Nome .Legível Identidade Endereço f CEP (rua, n° Bairro) I! Assinatura , 
01 ' . I v ~ - . / . .·: !. 

./..; i\1 .-._c>( f.,{~:/\ ")u ljjé) l b (;\:G i-hl. · ~ •'\cl:.~· r').!•"CÇt16c. ,:Sí..-0/t.J~ ?ui. <'ê.Jcw12SX_;.r • (.c:L"-J::...-L-7'/ 
02 i \tC.rYlU-i ~ l~---· A~ O~ Ó42r)f4 \ '- ' \ \. ' /,. (/3if5.~;-_t:: .. =-::::·'f,. .. 
03 ' . . I I . L........ / / /. ~ . I /' • I ·;' • - - ... ...-, - ' 1'------ - ·(C-::::.~ / 

./:i :__./ .. ./1.-.J V• . ' './~ fj;..,) t7 :)'-J':;'5·:ft; :? -;·<--- !/1/ ... V "~·::>.L:> \-'t ~ i! ".'.> /'nA~~ L..-·····,( 1,'(..-vVL.-1_,,,; 

04 ~il):·rrvi . ..C"n r\~~ /y{_q,l.-1\c.rnc-,:. 5JjJ>-te::2'J.~-t..~ ~-~~f~~ Y(!. ;-,;;-;,,C:j( __ -\. se(~ ( Qri\JÃ {-; ,~ 01!1JCfl7d.:pr'· 
05 \) j .. ,1)+ . n .. f l . J· /j' ) " " (:' r, r-;-- 1 .. '? 

r ií.;' ~ J"--v ·\ Jv"..v,..._..-.., Jlr,.~ :?.}o(., b~·z L(':), lJ"'-<• . - ~ tJ(.c . .J:;-,, .'J \S ·-: /)."' '1\"- ~ ''.-//'"--• \ v"~-t.Vl·--' J 
06 , -, .. - J -. (} , • r --. __ oq_~ /- i' I ti :> , t:-->-, 

! , ~ü)_... i'J{J.AJJ\i:.n~ ' ..1 ~o '6 ~g :}---~ (.) il>1Y(1./.ir.u~:n li;.»;OvV\U.X.C "J. +- ruv' 1:, Sr~o 0rf/\t:l.:.., ~~Jpivv. 
07 .~ j D . ' D 0 o / I v l ! .SL -Jl lt~ p MAÍ 11.-A L<Jo-r l-X' jl'..'l., .J, ·;-"' c"""-'J. O.u.!lh ; ~--' 'O Q p_...,J91J p-U ~J-ttr..J~~J 
08 ' p _I / ,. 
~ rí~J 1 (bCl MctW to ~!Jr~ _;L c{ :)cr~ 8' ~ b 3qgJ l::Vv . JUALdvnh. ·v O./c Ord.A 70 J,; ~ · 
09 ------ I • • V 

1 o ' ~ '·-,, 1 

11 -----------
12 ---~ : 

13 -------

14 ------
15 -~------~----------------~----------~ 
16 ~ 
17 ~ 

18 -------- ............ 

19 ~ --"- -....lt)' 
,r::, 

-.:::::: 20 ~ ::- '·" ~~-----------------------L--~ / ~ . ' 
~ u 

'. 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso tota l apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunità ria . Afirma mos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na àrea pretendida para a prestação do serviço. 

No Nome Legível Identidade 
01 /"~ :7 ---:- h 1 , :3' , t1 o 1 ,n_f:J'/'(1 ?~ffu..__ &o3~~n~, ~ 
02 di17-wrLL L (TLLUWÍ_B J Q/-j 1-/ IJ l-J Ü f-j J._Ci 
03 ~ -~ c.. f({>p; ' ~ ·tt)...:J6-1Sü /S't 
04 IJ(;r. ~· ~- f 6'0~;. tfJf;Mo _ f.,P I /; !JrVJ./'/J Ú,.{D_ - -5?/) #f, o o 

05 { 0./lJ~~~~ Th.YYI\~~;. , ~o3h 13 ~41 ~ ' 

06 ll9!7 trner actt/?.{Â/_) c--a~- ,'l O·-;; ;2 -:.l C.'Gl\ Lf3 
07 :~,&1"~4~.-/~~-;i.__,z. -

/ Cj0,20f 1-/l63 
08'- ·~ 
09 ~ 
10 ~ 
11 ~ 

1"----. 
12 ~ 
13 -............ 

14 
15 
16 !! /1~ 
17 -: -(___ 

~~11 ' I 

o -

18 ......, '"~' C) 

2:: ,Q o~ ~J 
19 

,_ 
;f~l-~ 

20 ~ '! :-
d~~: --

~ 

Endereço I CEP (rua, n° Bairro) : Assinatura 
H_;,}fiuE i'()r~IY', HH ). 1-rtJY(Iw W Je~ o 

H dDie J--1J:Y JJiúrn I 1-1 f-1 5 ~ JL()'([LU, (D v lJyJ}I~i_p 
J-J )4 u() t-/<:,QoO~L1 L; y s '"Wu,e {~c( ) t-w~~ [I J-/j 

'Pu./.R1!?.t.<P df Jto.e.Rd.J /õ'?c; / ~-~ ~ . 4 t' / (.?! 0./1"3.~~ !.<'l-1 ~ 

GJt;:;JA t,~J~JJ?;<~ ~ /AvJl}Aí) . ~~f / 

1-t:h__. I J (~ d' j 
f_t 

1 :0 /7 AA9 f/!)_.fZ.{_Il . 'Vt/r7 tf.if· 
+l-c_'l2atr~Lf.ééi..od~ /('~' so;;4a..rr~;-c.cr 
I / / c 

~ 

~ 
~ 
~ 
~ 

~ 

//f;!_ c17, 
( ' _:!) 

//2; -~, '/?1lt3z<_u-~ 
(~ 

L"' / 
7/ 

-............. 

~ 

I 

I 

v o:: r-
GoJ l' lt; -

·r. i c.:; 
Co· 

~ (' 
' I 

"h ~ a 
~<:)~ 
\'· j:; 

• ) 

7- (~ 

~l• r \to.\ V 
~-j l 



ANEX06 
. ' 

Manifestaçfáo de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, uos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços .abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° Nome Legível Identidade Endereço I CEP (rua, n° Bairro) : Assnna11:mra 
01 H - . __,r .. <Jq,,z"ctr , / -/ ~ 

llJ 0HL ·<-J,.A.F>..JJJ__ ~QC}crl(_; UJ lh'SOJ_qç:> .R~F)~/~~.Jit.J.\Af'f• O- or1B20l rn:f·X')- ~LVtUtrr· ~twv,, )'W?;n. fiYrko·r / 
02 1 2YtQ.t~ .~).lOn~~~ t0~ C~~oe J~;~~ ~.:~_;U'<\.\Ú 5(\' < ~ , ; 0\"\tG~ .1n~'l'<'1 --S~l"~~~&"'C iJ \ \{Qt~J-n:;:-r:c(;:-;-t :-
03 ·} ' O {...., \ \ C. o-rt-:u~ocl,.h<<S ( . ' ·- . ,I /. I.......U 

u) /, 0 l'h J 9,.0.1.\\.( }..QJ) t9-_ ,5 1..1 i-:->, \ \ : w 1 !f , 'a, J'/1 , ~U, , "Y-1-nAt 

04 ";:\ . v- • . . ~ . ~ ""'-----~~ 
r\M'iAk ~ · OwJ\v.v,~ !)o L! Z! ~ '5+5 ll i 1 ~/\<0b. Yt f:) · 

05 '·j .<.e:c.:. c,nE:_. <f U'he) !.i 1 i'+ vs 1(\lLt J .~ (<""~~~"v-t0w '"\\\(\L""-o.c:\o _ qs":> -_l.hre dt')P (~~ 
06 A\i-,.,e_ Choc,,,,, \Ji~12.u ..:J..()_C:,;t,"l-4 .:i .~c;:;.:t R.iYI?.'(]Of") -.4),_,À,. . .-\c)nOr- +í1ho ~;);) /Ç\.C,h;::)'CY\':'>:X,W, #;mof~o~i~).;vw,, 
07 j) ~ t?il . f ~ - lJ .. , , ". .I -0~- t. o ~. t1'! -- . J//3 ". I O I l'Y ,;. . . u r 

' ~· ... v-.cv::J V-1-).Qiv'-'...t ~L.:rL·.J · t0~7)0L-:J-'g.6(:;! 1{ ~lt.~óG\·M{.o-~.-~.;;CitlG.I:M;, S2.t.2- . fllr:vt;Jt?,·-,n iL~).Aj)t( f.., r.?J,.?-GMA<. tC•/ 
08 -~ 1) fj I. I d O 

09 ~ 
10 ~- t 

11 "---,"' 1 

12 ~ I 

13 ...._________~ 

14 ~ 
15 ·------""'""<;:::~---------t-------1 

16 ~ 
17 ~ C/-f 

18 ...._________ rc' <' 

lJ í, /--. ~ 
- - ~ / \ 

·~ ~ . ; \ 

~ ~' 

19 ~ ; ~'~ 

V' f 

~~~ 
~~~ 

20 ~~-
~~----------------------~~-~ ~~------~------------------~-= 

L \.__) 

~v 

r,\ \' \ v 
J' 



ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementa r n ° 1/2004, demonstramos nosso total a poio à in iciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusã o Comunitária. Afirmamos a in da 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° I Nome Le2ível I Identidade I Endereço I CEP (rua, n° Bairro) J; Assinatura 
01 I, 

02 

03 

04 

05 

06 ~~l 
07 () ., ·. ~ 1,- • !. ~ - ~I) ~ ' 

.i()UJ<J-',.,),_.()"1'\_~ - ~qdj_ 

~J-:'S';: ç I I o 
~ 09 

10 ~ 
11 ~~---
12 ~ 
13 ---., ________ 

14 ~ 
15 

r:- ~ 
16 7T I I ~ 
171- ' (t> z ~~11- ~ (;' '• " 

------ --------...;,:· 

18 c_ ~ L L· 
~ o 

19 ~ c..; 

20 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 
.. 
.; 

Nós, abaixo-assinados;: no~termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARiBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abai~o ·~ndicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

Íl '" .. 
N° I Nome Legível I Identidade I Endereço I CEP (rua, ll0 Bairro) Ji Assin~~ 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° I Nome Le2ÍVel I Identidade I Endereço I CEP (rua, ll0 Bairro) ,, Assinatura 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total a poio à inicia tiva · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitá ria . Afirma mos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° Nome Le2ível Identidade Endereço I CEP (rua, n° Bairro) Assinatura 
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,ANE'X06 Manifestaç~lo de Apoio Coletiva 
., 

Nós, abaixo-assinados., rio~ termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa· 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaiXe> indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço . 

' 

-
No Nome Legível Identidade Endereço I CEP (rua, n° Bairro) 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

No Nome Legível Identidade Endereço J CEP (rua, n° Bairro) 
li ! Assin,át'ura/ 

01 .fos! C-41!.1..-<)_ç h/6Ji_.V+LL 1 2 C' I g~ 8 ·S:-? Cff• 
' 6_ /- .Jy 

12.~..: A v i(_ ~"v I"= .0 .. ,J!__!W ;./ 2 (, 9 -c 1-t A AA P.+ ~ ,;..: ;;: c:_ ~(___t,{ 

02 
I 

.05 12C--DOO . ..- ,. / ·-1 
C1Af)R iCL 2iC,l\IANt 8-Rur::Aul JliJ C;(v1 1;, qK"'\•1 li (~ .. "'IJ.,:rc -. 0Y 2 i?- \1 :. <'lO 

03 ')!-;<; dl '1/\!IA >1.1) ~:,}IV\ Ot./ 11\A -

' '·.~ 
('I :)- 'f. (z, i o/ '.lir!f't..,""~ K u A v·1 c h ' í Í:. j'lA L !'>C'J. ~O J..\ - ' . H ~~ tJ>lf!:(,· a-r._ 

04 v ,CJ - ' I 

~~ (' ')JJ . ('('{' 
/0-A,Li·{_t( VVif'c.- th '_) ({.'/ ~l/vz- \ tjo rf111 éJJ? L((;, I I /1. / ) 7 _.,??.-,--..., 

05 ~ - (~ /(,{G.x-4.N/J4r: .::-c/ c?..ç..-:e; -10.JC)2 3 5) '3 7- kuA- CP(5'nÁA.Jô c~u/(.1 I 2&5/30-( 
. . ._ ' -·· .~ J:~/ ~MAA'J. '/"~ -;:.?.::?'/4 (/ 

06 ~ f JJ.A.V-./'-0. ~ ; 1\,u)rv,..__~ f_,.-1,t~o Ç~tvo lG+/)J/IÂYV>t\I)J.)., 
- .. ~ 

b3f:}i'1551 ~q "-f*~ 
07 

/ 

'J~. D---J (l B""'i ' J!) y ' 
I 

.~vtprJ~ ~) ~0~~0 ·37-S-10 ~ J r:~. 
08 ~ 

\l v 

09 ~ 

:10-~... 

' . 
10 ~ 

; 

I 

11 ----r--... 
12 ~ 
13 --........ 

--........ 
14 ~ -15 f' 8~ iil ~ I! 

16 I /1 :;; 1.' ~íf ~ (~ ~ :~ . ~ ~ · 

17 c_ 'Pl ~.r ~ çí\ :, c:: r( r-

18 :;::::: ·~ §~ P.l ........__ "" 
~ 1-._ 

r., 
w (]) 'ir-

~ic a 
.., ..C'o' 
;:;:;- 'I._'J 
. L 

19 1~ .-r ~ 
Á,) :l 

4") c:. • ~ 7 ., .. 
.-:::. 

20 _j ~ ·~ s 
(§2 -......w . . s 

L o -'J~-.o 



ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinadõs~ f\DS termos do que trata o subitem 7.2 .4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nos_so total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBA:LDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo ipdicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

·' 
No ~ Nome.L~gível Identidade Endereço I CEP (rua, 0° Bairro) :, ~ ~ssinatura 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, a baixo-as sina dos , nos termos do que tra ta o subitem 7 .2 .4 da Norm a Complem en tar n ° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA - AGC, qu e tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu são Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços a baixo indicados estã o situados na área pretendida para a prestação do serviço . 
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ANÊ~0, 6 Manifestação de Apoio Coletiva 
- ~ .i j 

Nós, abaixo-assinado&, nos 'termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa . 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

No Nome LeRível Identidade 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situa dos na área pretendida para a prestação do serviço . 

No Nome Legível Identidade Endereço I CEP (rua, n° Bairro) 
' i Assinatura 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 
'· 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARij3ALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEXO 6 Manifestaçiio de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1/ 2004 , demonstra mos n osso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifu são Com unitària. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na àrea pretendida para a prestação do serviço. 

No Nome Legível Identidade Endereço I CEP (rua, fi0 Bairro) 
I Assinatura I 
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Manifestação de Apoio Coletiva 
__ .... -. ... ~ .. -

Nós, abaixo-assinados,~n~s termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° I Nome Letdvel I Identidade I Endereço I CEP (rua, fl0 Bairro) 1: As~~atura 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços a baixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANt~d6 Manifestação de Apoio Coletiva 
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Nós, abaixo-assinados, i:I<?~ termos do que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALD'ENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° I Nome Le2ível Identidade I Endereço I CEP (rua, n° Bairro) I Assinatura 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

No Nome Legível Identidade Endereço I CEP (rua, n° Bairro) 
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ANEX06 Manifestaçiio de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do gue trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEXO 6 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004, demonstramos n osso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comu nitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

No Nome Legível Identidade Endereço I CEP (rua, n° Bairro) ' Assinatura 
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Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinado~, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abai_x?::-indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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ANEX06 Manifestaçã.o de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004, demonstramos nosso tota l apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitá ria . Afirma mos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° Nome Legível Identidade Endereço/ CEP (rua, n° Bairro) : Assinatura 
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ANEX06 Manifestaçiio de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/ 2004, demonstra mos nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos a inda 
qu e os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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04 ~ 

v 'J ~ 
._____.,_. 

05 ~ 
06 ~ 
07 ~ 
08 ~ 
09 ~ 
10 ~ 

: 
I 

11 ~ 
12 ~ ' 

13 ~ 
14 ~ 
15 ~ 
16 ~ 
17 ~r-., _-, · ' 

. ' •' . . . . 

18 ~ - '- J :r 
. (~ ~ --~ 

19 ' 8 ~·'-' "'-' 
•; ·. ~ 

20 

' 
k--

,--... ~ fi· 

G .._) 

. '· 
,,, 

~ f-' 
'f:s~ 

y' 

').f'\ . 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004, demonstramos n osso total a poio à inicia tiva 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitá ria . Afirmamos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° I No me Legível Identidade Endereço I CEP (rua, n° Bairro) i' Assinatura 

01 ~~0)~\N\. , ~v ~OJ'iG5cCJ I J. ruj~-: ~ ~.D:D, &s' ~ --PcnM,~I~'l 0v\\ 'l1SSY'Df)::~~ 
021 --b.W.-iQ íJ -/JIODl}, 
03 ~1\ - ,'0. \\ . . . 

( q\~~ t'l. \/<;\\~1\N..~ .. 

04 1~ 

~1\CO~G ~1 9J. 
I 'ÍI \\\,\~'à'\'ll\ç, 

-JLLGL QaDj:Y'! ·!wP-0) 
t f\\.\'._~ ~\'0 \\\ \',,<,\\1'1\\ . "-\1;, · \,1\t'\"-'~'- ~\ Yà.\l-~'\1\\ .t\\,~""j__ ~~1'-MI'M-. 

05 1 ~ 
06 1 ~ 
07 1 ~ 
08 1 Sf~ I I I OY 
-
10 
- ~ 

~ 
~ I 1: 

~ 
~ 
~ 
~ 

n 19 
-
20 



ANEX06. .. Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBÁLDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo ind~cados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

No Nome Le2ívél Identidade 
01 1 -tx~.rLd-2_~ .<U:~ ~ji~Ob f. 2.~8 
02 ~dx; ,?ttlilo 5ot-i;2vf?9t 35 
03 bíN~A. ·-:>~JrCVY1o- LuJvu({c;.. ~ot; fto §9 / ~ 
04 ~ 
05 ~ 
06 ~ 
07 ~ 
08 ~ r-.,_ 

09 ~ 
10 ~ 
11 

12 
13 
14 

15 

16 

17 
18 

19 
20 -G 

Endereço / CEP (rua, ll0 Bairro) 

~l..Cl.JL~-\ ...ttc~ ~'1::>.. -~ .. _, (_l s 
{)fA-i;e:;S+ ~·"'I ,l ...._) 11 ;'fS;' .A-f',..o,fS. t.{ç 

'l Â:I!I/E93A y;ÇÊs ) A--a;);4. s ~§ 

~ 
~ 
~ 
~ 
~ 
~ 
~ 

.......... 

\__.,.· 

: Assinatura 

~~~ 0.to.lte 
,bd! 

J..A. ~ ' · Q: c A f\/\( L-,\ S ioQt , '9-" · o 

I 

~ 

I 

,, 
' \ ··' 

(_.) ;: i 

~ L' I I, l "', 
i ,, 
-1 ' 

11 'v 
;,;; (:· 

.:__ v~ ~~,· · ,-
f ~ : 

~: 
~~ ~ 

~~ . ~r 

.::::-- (; 

u- 'J ~ i"-
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 , demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

No Nome Le2ível Identidade Endereço I CEP (rua, 0° Bairro) I Assinatura 
01 ( IH R ti:! R ~ (-::> l (\) l-i \<:>{_ K o \ 0\. I \ :j 0 4H 0/..f :iO:f { 

C::f~'tCl-.0-UCO 

f-)P?()éiRil Prv;.ccc.~ I\JP6 Co P:d)ei(Â tji?-l-P!. f/cvz Q fi_ f..?tJ.itJ'-t/. 
02 \E ~.7 ; (- Wv- ~ (\ \)0 '\'\: 'o( RJ\ ~ 0\. J ~ -dJ s- t(h 9Jv:?3 r:lí?o ~ ~RA Píi E:C<X.6 tv-0?,(o .Pl e.\ Cl. ,~·,..,(\~ - .'1'57-olG-OC() :s~.Q..~.t~ 
03 (~.c\\ ~'"a.\<.. ,~M))U ~S-::l~ '6L\ ~ ~ ~ >"\,Çl,Ç)Q:,',~Si\Q"f=-~7 "'-\2?:-,~ 1?--,ç,\.c:,_ ~\""")~~ ~':l.?iJ'd ~~'"'K~~~XJ 
04 ~ 
05 ~ 
06 ~ 
07 ~ 
08 ~ ,, 
09 ~ 
10 ~ 
11 ~ 
12 ~ 
13 ~ 
14 !i 

§i~ ~ il ,;i:J 

15 !' íl-: ~!:~1 ~ 
16 ' I ~ c._ SPI!· ~ H = 

• 
r-- ·- o . • 

17 ~ l ~ ~ _1 C'' ~ = w ;) j> i 'r· I ~ ( 

18 ~~ ;:,;; . ~· 
\..1 r . :;: 

19 ~ "1.:\ . 
20 ~ 

I 

I 
! 

:-f .. ·. ··- ::;.' _. 

' ,;: 
)J 2} ~~.<. 

V> L 

' . Ks{ 
~· 0-) _:;. 
~~> !"-' '.~ 
L o<Y~ > 



ANEX0.6: Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d0 que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENS.E DE CULTURA - AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° I Nome Le2ÍVel ' I Identidade I Endereço I CEP (rua, ll0 Bairro) I; Assiliilatura 

o 1 , ~~i.;z_og,:ss fL '1-\c(\~' '\>~ ~'{'à.oy"" 

02 ~"' ~'Ojct(o~3blo~ ~IJ'-Ma 
V.J/ 1 -~JiL_Q__ ~ll{- il.oL,LjO~b.óS' I R~ ~Ovlod ~~\P rt6..,~:,, ~o1~ ,Ma~ 
o~ IK .r u I I - ---- -o- I \C]7 

05 ~ v 

061 ~ 

08 
09 . ~ ~+======i== 
071 ~ 

11 I~ 
12 ~ 
13 ~ 
141 I I ~ 
151 I I ~ 
161 I I ~ 

1

17

1 I I "~l ~+·" ·· 18 . ~ . (,) .. v 

~~I I I I ,. /"- < ·' ~ 

u . o ~~1t!) 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7. 2.4 da Norma Complementar n o 1/2004, demonstram os nosso total apoio à iniciativa· 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comu n itária . Afirmamos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

-

No Nome Legível Identidade ' Endereço I CEP (rua, fi0 Bairro) I Assinatura 
01 Nt .. (.~~ ~'-Áj.,.,.: :L. ,+aJ"=-""" lo3!1000t5o (Â ·-r - ~ Q , ~ ' l '- _\ V r \ ~~5t.:X)(~/ .fr.JJ..t:"•'\. (r&....,.,~ e < , _ -~ . "' \~-r !f... , ... ~.o . :-- ' '--y;\.f·) ,.......l"X~ . . 

02 ~~ (Õ.;/SZ?A- <~' . 1-., IY'I (;_o "l'I-Jo(>i ·1? lV!J :io1~ t.)e;:_ P/J · · ;{s/· 8 · ·Õ(""':? I~ Pb. 'lOv1 I !- _0,, .;-:':J5ê. - .) ; Q. J_) J 

03 ~ "7 
(_/ 

04 ........ 

·~ .......... 

05 ~ 
06 ~ 
07 ~ ' 

08 ~ 
09 ~ 
10 ~ 

"'-... 
11 ~ 
12 ~ 
13 ~ 
14 ~ 
15 - ~ ,, 

o ' 
16 1/ ,~fjl ~ ,, 

.LJ. ' 
17 I ~r..) :n <i· c: ~ c:_ ~~a , .......... 
18 r== .; 1 FI ~- -

- ~ 
l 

19 ~ 
,_ ;-

~ ~~ J g·· ' 

I 

I 

.. 
... ,, 

,.· 

20 - .--
. i ~( 

-~~~ ? 
~~~Á 
\ _,.;.:-

\ \'-• 

' 



ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 
.·., . ~ 

Nós, abaixo-assinados,;r:i~s termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa ­
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 

que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° Nome Legível Identidade Endereço I CEP (rua, n° Bairro) Assinatura 
01 b~ ~tw/V ~~ ~-0-Jvy 
02 Q . (\ o \\ \\ - . . í/' _li' u 

J0&~\\\\\l.o ~LM:t. 9J::,~?;:(r-, /Jf) 4 A q\\J-'0, \h1~J·11\'-- fD:~üffi'l 3\~ Af>ío ·Th ~ 
03 JJ - rr<'C fl 1 / V /V_ .L 

---/ -0Ao 1'\nv,--()u,· C.0~}03.(-c,c;4 -RofYlA-!YOfA ;Y).<111-tfrvAJ'7r-ú1 ,./10 ~~ lv-/l'iJJ/,t-Jf' 
04 <Ji1 , - · - ) · ~c- """'), n · - - ' . J'///.7"'~~:;..> 

/. f"''-'__.,-'(\J'0l.c. \..\..<0\:-\(L/ r--O l((;{ ::J r;b"-\-"1 \ -<-.o<--'.) ... V'-i:::> ""J..-=-~ \-~'--c-.'-~ /c..-_~c_-;::, 1/f-~---------- \ 

OS ~~E:o·,c:_ ~ -~·-, ... o .. \.\ç.' ~Sb~'<oC:S:~:~:~? ~'-..:::1 ~~c-:>":'.X'-"~',_-~,~"-..!f"~ ~( /LJ.o? 'I& .,c;::,.r...:.:>..._,."" • 
o6 1.---- I • 1 J.. "-" .IV. r:. "' 5 fiff áJthw éf7 1c----. J; ------...._ 

:... ... h\\..\ r,""" 'J" · \J v C\ '-(v, r'. l/t f I\-,/, !Jt'l rn , JJJJ9. (, -- ~-d{J J 

.OL ~ . /,'lflr ./1 1 mVl/)' 144Dv20 ~ru 11'i!J 8 11 (ttJÜJJ cf) ~l<~a/f'.É\ I 'd!J,-
I lU. lY · 'VIVI . . l p . \AA.,s{}-1 U/1.{ lV U '))'li "f}' 

08 ' I i r r' I { I ,, ) . . -·, ' ( L' v v . ,.. , :f \ I ' ) . / - . 
-'-'A lY · , 1 I.~..,~ ~ '-')v ...._lJ )"J ( tt.L-- 'JL · J 

09 ;I / . ;'--'' . - 11 / . ·; · . -:-r, / ' ' 
i / ui r t d _ 1 r .:Y7 1'1--< ~ / 1 • P. ( . I,_,..- í": / ·-v . ._ \.._./ \ . L . . . ' 

10 i ') Q_~ ~&\D. 2c)_ç;;u-f{.,6 ~ 3t 1~s-- do §o_~ - LJ ~- G'vn.Cw - Ç{nu.~ " -{~ ' 
11 .rí~rCt~ Lflx..:,(~~~fJ ·J;o65;tço/<7-6 "'o~ -di! f')~Q0-0-> -~1--~ºmt\.& ~Çcvü0c\t~ ti>1r~-iô 
12 t1\ {J • ~ (} ··} r I .- -../' · U •-:_ 

Y'fl },), ,r),..,.Q 0 ~), 6\,.<.~Ll. PJ t\Y) J,::Jr ... ·...o 'f -~ L/ ')();/(/JJ.....<:)V-r tJ 
13 f{,/ -- \'>Z-t-:\/ Õ } /Í r./ (\ (' Jtl..../ ..._ 

1 U téM e..tlf')cl~0õ'o"' i(ó~_)'l) ).o.. c:J e C~ (l;o.S , ç:, i - fC:eAA t-m Y\ 'v 

14 {tJ:f~.S c-.. /,,exnoS )~\:)O.,r' ID'/iQ. cJe. C~-'k/nr;.;,.:.~, ~ 1- G-~A-!lro (~~ R~rb) 
15 '' . / ~ I A J ' ~ 

-1 Q_;S'\I.:D. ")_ {~, \?J (.:.CV. H '/li '1 (-4. q 2-t Q ,5 ~ r ~"n.L-~ - c{J I rô ~ \..'1b \..r-Ll.. . I . 

16 0o."f\,e.~a i\o ~unt\·fn!J \\Ob~11.~\~ 6ào {'(o'flciMn - 6-o .. \~ ·,\ic)\À~ ~0\-\P\o Ar () ,·)oiA'fn ') 

l? r, :)"v':'~n.'h-ti rf(JJ/',1!\.crru. 21JY16.3949.\ 6Pi~\1 """t'Ju->fh(I.Af,..J- (JJ!)I{}Joí/d.{ í!Wtf4Jt.t0 ·!,J!Yiflvt"-' 
18 J sJ \ . l 4 ·'112 f1 1 - . - - () ' - . ) 1 /7{~ j " ~ 

I O.iH1 /.......o.'ncü'f.\n ~~10 ol.:X. ~'::'_)} ':Jw Ç"mYI c\';)L-o - Go~r,ioc...\d-t ~- ~ltJ 
19 ~l,, :? ..L1. 6 'OCI f 1., Àf''/\n ""' rv r! ~~-">. ...... r..... '.1 / . ./,.J \1: I'~ .-\""f' ;, UY .J "' · AA ' _ntv'\....,ITh I '\ t:G Jvt'):J . ~:r. J'1 ~A /Vd l,.... r,..., - - . ' } -A .. \'\"'""~.i/r. F-.,.,-, ~,..'!Jlr. !VI C' f)I'Y'>,.,Mn., / 

r)íl' '..:ni,-, 
' '-'é/ 
JJ -n <C 

5· ~ 

20 . - \ _ .../ - {)1 ::C.n f ; 1 14 ( L_ · ~- • · t j·"7 ·- 1 ,-/_ ... • a cç, 

0 ~ 
·~~cxs 

. ,.... -

9'-i.o· J~.~,: Dc'\\,C'O. /.u.. l ""---\+>', ~nO r 't''"'fJ·b ~ íY\\í'O ·- ~fi'Y< . .<hcJrl' ) ....... "'\..J!<'YVLIC'.)::l;:_;L'-c.U: .. i~;J 
\,.,_ 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na àrea pretendida para a prestação do serviço. 

Identidade 
01 50!.J53+o65 
02 Jo3 to-(i65t 
03 

04 

05 

06 
07 

08 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 



. . .. . . .. 
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ANEXQ·~- Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nÓs-: te;:,rnos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBÂLDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitària. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo 'indicàdos estão situados na àrea pretendida para a prestação do serviço. 

Endereço I CEP (rua, n° Bairro) As~inatura N° I Nome Le_g_ível I Identidade 
&;/!J_,-;: L"'""-

';) J _\_ " I Q ( ()Íl \ Gu.\1\a.Jd\ 
liu.c. I c::..er\1~ C-cJUCJ ' u;úí1'Y1bC\C.:.:M~ G::995·l2D.(."t)JJ O 1 I ~; ó ~ Q n ~ 0'<-Jcxyc: e'l \o tb<::zq I iv2 Lp)~_,:f), ~ 

02 I < "'- ' \ (' . . I I I r;;.-, - '1 !' Cll8 1':=.:) ' J • J ,_) Go.·<~J=.~L I I -'\ . (' 
\0.)'\Q.. '\"'(.-<.sVA \.)C~6\.L -,{0...\c'H Ltu"t?J.?);.,u) \:') ... v,~ 'lc.\c-.Lw Ao (c.;l...XIc~S.":'-:J""' f'yo."c.:•-,c.o.c.~-''IS'·2,ç.(,(')o .--\Ov-\c(/_Í)<.·r.dC.' ' 

03 ;A' ~-~ -- r( --=: 1' -- ~~- ---_ O ç ( - ,:;'.<) 1.f / -·I c) A <k:Jl -( -! - +-'~~~ li h -~3~ j (J() r- , ~~- -~~~-- ~J ·)-, :./-; ·(·' 
f"/cu.- í2-'Yl.~ vL:.,·.eic -;(.',CJr)CI/\C8lCr7 tin0.Jo<J-f--ú.),1) 1-.v:'/ /),.u.,-''- U-<-Ce."'·'v'. '-t,)c:l .. ~ .JJ.o :3 - -v,c,v"'-''D0'>'•vv- l-<o.;u:-c-w?_(.. _'>ru ... .>-,•u·.t.:C 

04 _ . · ____, -. · . _ · L r . c "'.t . '3 s- .:; :2 é .o " c G c.>. \'-< L· r-""" /:'.[...: ... -- ,;;_1 _ .-:; _ 
~ U-A- í2.J:, o ,r..::,z;;:z . .;t : .. :'!],(f) S 7 Y-5 ·~ l- 0),w, l; LR.:· )-\e U0..t 8-J ~::::.H CltC-()JJ-/tJJt ,, · qç:;z;;rX'I} ------/-Jza.c~-;t- -;}IJJ-~i 

05 . I h-. 61 \"1 i --- 497 ~ ~ ~15 j l) . i) . D i u - ~l;,}F_u __ ~C."-:ç;,- ---r- ;) l('_.(c_/ I I r 
~ í oe, s:-.•c( Yí' L-CC! ~ o..) IW.'" Y''',j17U'vt~l'\ 0ci.r.- ~: - ru •• t IY'-' y v v uuv- ~().'I~H J lfVVJ'vl.. _...,_,.._._, /VYcV'Q-i-

06 "' ,o r) I) • __j,. ., t. ), n r v ' - . I I ·?v s:,·r.:.'o.,·co Ji~l(: ,!' . ).' .'h ' ··l 
fi d ~ lt. a t:re '"Y\'11/ll~ .1."?.1'01-I',_;.:VLCk_Q{U 1o5Z :_f,Ç;.:; f I )j Ih""" UÚ:.fn;l'c, ))cc~ f-':x;_.,- J o5 _{;r, C,.m,:>et-w ~ ~-C!'· r~ c (' ;_' -1' . 11'1{ ~Lêi/ /(·\ :._j !"JJL-iõ"!l [,4 t 0 

07 ~ . _ _) ~ I J '-1f.7-.~·0XJ . ' ' k_j -
~11Ixcl1JJ)-, h ?r:'If:J'YJ('l~YJ{} rfW).n.. .UJL--!9v/1],>S6 RIJ,I.\Ii~V.Yil.d))i P0 .), jq -C_,;hn.~mho_mh. rlrrJ~~-'l~do 1~;:li1Jr:.mhi~')À(\. 

08 ' . C' - C'(l . I \ u 
~1 , t>'1 on.e \ ~\ fY\Q..!.:,. _ S. CY\O:'\ e.\. \l.-:,._\.(\"\c.:..", 

09 _() j 'J.. • 
.j . c,...,\ VVl 

1 o r . ~ -l!Jnovv:. -
11 5DJ.:<. í 9 0.).3 l-1 

12 _#1,-tt;;ui?r:..u / ::foL~f {;d.:J {J.Çj 

A09(vf 301-ío 1-uru L ~}).l-.çoiv-9 Oo'YJw.tfu 1 9J2~ 
J065Gci111 f( ~\oo1)~JlJClDAn'tu\. Sa~;uaf~u ·, ~o 

--J.l--..C~~!üL_....!:!L2!...!l'JQ.!LLl.,Ll..L-~~~.L..L!.LJQ_J~L....LSL..:J.~~~=---.,~~~4-2~--lL~~~~~~Pf-~.!!J!!L!:="-"+~VJ 

18 

19 
--. 

20 l fl \ ~ t ~ i'-!). . I'~~ ílll· o rJ j·7.. Cr ,1 G Ô-<~ ... · [ ~J"-i. -10~ ?<:::>- h~;t) v·~ ~Cf\Á<) t, (YY'\()....I~YJL'v '\8,s ~r ~dL- ~)', ~t.-t,.\..1(_,( 
( ~ \ ' 

":;\.)J 
~O' ·, 

- . ,{ 
f' \ .-
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ANEXO 6 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos a inda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° Nome Legível Identidade Endereço I CEP (rua, 0° Bairro) I Assinatura 

Ol ~~J "f(Q;~ 6r.uSt<:TLi }j)(j(o t3b25t ~ ~-~rdY~/l(Y'u - GO>'UhaJd; ÚJ}(),'rm_ T .~hll>· 
o ~ ~ 

02 N\a'<c.~ ":fa(')f.í) ~V~Cl'l1 50'-t0bq)1ll'2>'-l (bo;I'<'<O Uto.'IV\on.bl-/(\f'"- hC.Y, ko 'ld; ~\.,~\ 
03 (\ ' 1\ I I . ;"'' j_.. . {) ' I o - ' - J I-:;~ 

r \:r(J!JYV.r:-J f-\fY\-t~.~ià .'JrtT~.n(t)u So ~c, LU ~o+ S n l'HJ--üt;r \ 1),./'(Y'.J\.ot>/YI.O - bf'>..)-0 b-N.J/L" /z~r-.z-

04 ·~---<:'-{) o/1 . '/))l)!'vÜ')"' ~sJ03W2H {1 56.0 ~~~r: ~;v() ~I*~ -{V~ i ?-- .~ 
05 -f f) v ~ 

..,....r:: .-1' ' .:Z:..~r-...:;;,--..J_.j__, ' -~._J " - "----!7~ -1. - :8, j -. · 1\ C\ .f 1 I 
-:5..1\..c..Y\.ilA.)\_c__c,_ -~ l"~.x "" ~O().fp"l..J.'"\fo.J-.. _-_y.._)'r):;~..v J · í\L',/ - u. ·.'-c'l~ ~ - 1-:::.t_p~ " "", ~ . ~-

06 I (''f ) u ,( I ' ) (I 2 "_)~c,-.-s;; ()_, /._ l .-<\0\Q Jü~ o v~St- 'VCj -~ .. :N'C' é'e,-l-0 - Gcm.:~l - Ysr-o{.o ~\JQ_ \. /-~ -11 ' '-
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ANEXÔ.6, 
- " ' ' Co 

Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, no~ terrr\os do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALbENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

No Nome Le2ÍVel I Identidade I Endereço I CEP (rua, 0° Bairro) I Assin~tura 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7. 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Mirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° I Nome Le2ÍVel I I Identidade I Endereço I CEP (rua, 0° Bairro) li Assinatura 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstram os nosso total apoio à in iciativa · 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALPE.NSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comu nitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° I Nome Le2ÍVel I Identidade I Endereço I CEP (rua, 0° Bairro) 1: Assinuntmra 
01 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa· 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda 
que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

No Nome Le ível Identidade Endereço I CEP (rua, n° Bairro) 
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ANEXO~ --· l\tlanifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa. 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA - AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirmamos ainda 
que os end~eços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° I . . Nome Legível . Identidade E~!_~ereço I CEP (rua, 0° Bairro) Assinatura 
O 1 l ~ (_f.S:foL ... rWl.- );// ' 
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ANEX06 Manifestação de Apoio Coletiva 

Nós, abaixo-assinados, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos nosso total a poio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda · 

que os endereços abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 

N° I Nome Legível " I Identidade I Endereço I C~P (rua, 0° Bairro) 11 -· Assip.~tura 1/) 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

-;y:,.~ L .~ 
_,.}i 'íô 
·t' Fi_~. f.jg ·~ .:.:_ :.r.) . c 
·ç, RtJbn~EJ~ C: 
\.) vÇ ~~ 

<" c 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
"'l;>p . ,. ,,.À ;; ~ 'l '.; 

A ,_,;_çsot/~ A tlW ?éYll='TA 'DE GA-RI ~{)crL-D/ 
(denominação da ~ntidade), lnsçrita no CNPJ sob o nº ~"\- . '6":...'6. '-\ ':\\, . I t~\J'\.. -__.S=:S _, 
com sede na R f/A ~A-ÓO ?e~o~ 2 -R 2 . 6':4-{e.t ·.SIJ-~,..p •' 
na cidade de Garibaldí!Estado do Rio Grande dÕ Sul, entidade sem fins lucrativos 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Garibaldense de Cultura, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Garibaldi, ~ ç de junho de 2011. 
(local e data) 

Assinatura do representah-té legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: a?'-IEJ/ 

CPF: 2!2. g Ob t-30 g 1:-

b..t7..s-e' t?e;;..,..,.-R nlt.~42~t7 v -

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

- -· --.. ~RVrço r'(Jeuw tLJ, ~ 
Minist~ das Con!tJ. ~ 

CóNF ~F r.OO, 0 f)Dit;f~ · 

rUllO:J 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

.Receita federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.898.426/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATADEABERTURA 

CADASTRAL 24/02/2006 

10ME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL VENETI NEL MONDO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO VENETA 

CÓDIGOE DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

93.19-1-99- Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

Có61G6EDESCRIÇÃO DÃNATUREZA JURÍDICA 
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R JOAO PESSOA 

[ 
CEP 
95.720-000 [ 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

jNUMERO 

~2 

MUNICÍPIO 
GARIBALDI 

[ 
COMPLEMENTO 
SALA TERREA 

[ 
UF 
RS 

[
SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/02/2006 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

rsiTUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

'****** ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 20/6/2011 às 17:59:39 (data e hora de Brasília). 
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Aos sete dias do mês de junho de dois mil e onze, cumprindo o prazo estatutário ti e ch~~m'l'went~- de 
Assembleia Extraordinária, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n°. 973, Bairro Vale dos Pin:{eiros, 
nesta cidade de Garibaldi/RS,reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associado.s-/ da 
ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA - AGC, com a finalidade específica de 
manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a . autonzação para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n°. 973, Bairro Vale dos 
Pinheiros, nesta cidade de Garibaldi/RS, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata para 
efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, após lida pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita 
e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente, e não havendo mais a tratar 
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)CORREto<! SZ673123863BR- Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto 
no caso do SEDEX 1 O e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

loata li Local li situação I 
122/06/201116: 1sllcoo BRASillA CENTRO- BRASillA/DF li Entregue I 
122/06/201111:1611coo BRASillA CENTRO - BRASillA/ DF ll saiu para entregai 

22/06/2011 09:osJicEE BRASILIA NORTE- BRASILIA/ DF li Encaminhado I 
li Em trânsito para CDD BRASILIA CENTRO - BRASILIA/DF I 

21/06/2011 22:01IICTE PORTO ALEGRE - PORTO ALEGRE/ RS li Encaminhado I 
li Encaminhado para CEE BRASILIA NORTE- BRASILIA/ DF I 

21/06/201118: 12JIACF RUA DA PRAIA SHOPPING - PORTO ALEGRE/RsiiEncaminhado I 
li Em trânsito para CTE PORTO ALEGRE - PORTO ALEGRE/RS I 

121/06/201115:0911ACF RUA DA PRAIA SHOPPING - PORTO ALEGRE/ RSIIPostado I I 
Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Endereçador - conheça o softwa re gratu ito dos Correios para geração de etiquetas . 

[ Imprimir ] 

Nova Consulta 

SERVIÇO ~ .f.Li. 
t.41nistéro das Canll. ~ 

CONF :Qr~ ~ I)Ott';l._, 

1 2 ruu:3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EM SÃO PAULO 

Despacho 

Este processo está numerado da página !21__ à f Lf Ç . 

São Paulo, t!i de _2J. de 2011. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CO NSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTt RIO DAS CO MUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA Nº261/2010/DPF/CGCE/COI\IJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiod ifusão Comunitária , 

CONSIDERAN DO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando va lo res éticos e sociais da f),essoa e da família . .. 
CONSIDERANDO a inegável presença d.o interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiod ifus ão, vez que ds= livre e direto recebime nto pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifus ão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneid<-íle daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do servi ço em caráter íntuitu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

l. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiod ifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relat ivas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo p~o quii\ restitu 
execução do serviço de radiodif~ão d~~unitári 
Assuntos jurídicos de Comunicaç. o Elhfjônica, 
prosseguimento ao feito após a ad ção das! medid 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenaçao-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

y 
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·:.> 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

., 

14-'*-

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel- Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.032346/11, de interesse da Associação 
Garibaldense de Cultura - AGC, na localidade de Garibaldi I RS, e em atendimento à Cota n° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha J4G dos autos, informamos o que 
se segue: 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem: razão social, nome fantasia, endereço, 
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de 
acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

iniciais/CGRC 

Brasília, 28 de junho de 2011. 

~ÃO 
VILM~ ALVARENGi5FANIS 

Ar/alista/Chefe de Serviço 

1/ibrta l e } f..tà;:.!. :4h.'.7.rr::.·~ r; 'Frm.is 
C ... :~:~ d.J E~ r-: r\J\ç!; c:·. , .. .r_ .: , • •. • :i\if1 itana 

riA.:: ; _ ;;..::~~:~:-~-· 
S!RAC/\:.\_'R"C/f:>t:OCISC 

~ -. ~te,·. 
das~.~ 1 CONF Y?F r~ O OO~t~ . 
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ANA TEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 02/09/201115:58:45 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: RS 

Município 

Garibaldi 

Usuário:- Data: 02/09/2011 

Município: Garibaldi 

Canal 

198 

Hora: 15:58:45 

Freqüência 

87,5 

Page 1 of 1 

. ,,, lJ't 

'"-: ~ ·c., 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES , Rubncá;\: , 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~. \f .. '$. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 'CI'Chm\.\~,..:.· 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032346/11 Localidade/UF: Garibaldi/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE CULTURA- AGC 

Aviso : 41 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 198 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE(B) 

Latitude: 29S1533 29S1522 
Distância A:B 0.78 

(IBGE) 
Longitude 51W3227 51W3201 

Processo J 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 973, Vale dos Pinheiros 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 973, Vale dos Pinheiros 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.025214/11 1.060,00 EMA 

53000.032008/11 1.170,00 EMA 

53000.031501/11 1.830,00 EMA 

53000.032558/11 2.070,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

20 53790.000200/99 Garibaldi RS 790,00 ARQDEF 

20 53000.058513/05 Garibaldi RS 1.070,00 ARQDEF 

20 53000.062437/05 Garibaldi RS 1.250,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na anal ise dos distanciamentos do mesmo canal ACO -
6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? ~~~~~~ 
7. Declaração do representante legal da eniidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. CONF ~~Fn~~ ~ 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 1!!/0JIIJ 1n•1 

I \ ) 
' ~ 

I 

L:-- --
'-' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032346/11 Localidade/UF: Garibaldi/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE CULTURA- AGC 

Aviso: 41 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 198 

9. A area urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 973, Vale dos Pinheiros 

11. Este endereço esta sediado na area da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Analise 

Em relação à 1• anál ise técnica o processo encontra-se instruído. 
A entidade, neste lote 33- Aviso 3/2011, tem concorrente. 

. , 

08/09/2011 

(xw, 
Luciana Cruz Vono de Azevedo Cavalcante 

(Analista) 

L:tcia1Ul Cnu: 'fJono áe,~zf.'!!eLo Cltlia(amte 
Lnr~:rmht:lra.CREA S~E: 3 .. 5JAPE 5839643 
~·ílnis\á~J dã5 lomu., ·~:=·~ :=~::5 ~ DR!'iC -iJ1 ~ SP 

I 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- CEP: 053 11-900 - São Paulo-SP. 
fone: (11) 3101 -0123 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Contagem das Manifestações em Apoio. 

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Garibaldense de Cultura - AGC, na localidade de Garibaldi I RS, processo n° 
53000.032346/11, em atendimento ao Aviso de Habilitação 33, publicado no DOU de 
06/05/2011, com prazo final em 22/06/2011, constatou-se que a entidade conta com os seguintes 
apoios válidos: 

L Manifestações de Apoio: 

a. Manifestação de apoio individual, contendo o nome, o número Sim Não 

da identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura 
X do declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas. Quantidade 

OBS : São válidas manifestações completamente 
declarada 

apenas as 
preenchidas e devidamente assinadas, entendendo-se que: 

04 
- endereço válido: todo aquele que não indique apenas o nome da 
localidade em questão; Quantidade 
- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e validada 
sobrenome completos; 

- o CEP é opcional. 04 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 1): 04 

J!FMco~- ·, 
llai · I.JCv ~ I · 

, 
b. Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma d~ CC ,_,~(4' ~~âo/ 

abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, f ou IQOI~,~ I 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamen o 1 l~rJylt ~3 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de ap~ Quantidade J 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. declarada 

ean/DRMC-SP 



OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas e devidamente assinadas, entendendo-se que: 1.344 

- endereço válido: todo aquele que não indique apenas o nome da 
localidade em questão; Quantidade 
- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1 o nome validada 
do declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo 
campo da indicação do nome; 

1.229 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 1): 1.229 

OBS: Não foram validadas as manifestações às fls. 36, 37, 40, 43, 44, 46, 47, 52, 54, 58 a 
63, 66, 67, 69, 70, 72, 74, 87, 91, 92, 98, 99, 107, 109, 113, 115, 116, 120, 122, 128 e 136 
considerando endereço inválido e a ausência de número de identidade, assinatura e 
endereço. 

- --------- --- ----- ----

c. Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas 
e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 
da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas, devidamente assinadas e acompanhadas do 
comprovante de inscrição junto à Receita (CNPJ) e a Ata de 
eleição ou posse do representante legal que assinou, devidamente 
registrada. Entendendo-se que: 

- endereço válido: todo aquele que indique o endereço completo 
da sede, com logradouro e complemento; 

- CNP J válido é aquele em que há a cópia impressa do si te da 
receita e cujo n° é o mesmo declarado; 

- assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao 
menos o nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda 
com o constante do termo de posse ou Ata de eleição apresentada; 

- o CEP é opcional; 

- o termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com 
a indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória 
_a sua cópia autenticada . 

. PONJUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 5): 

Sim Não 

X 

Quantidade 
declarada 

01 

Quantidade 
validada 

o 

o 

OBS: Não foi validada a manifestação às fls. 138 a 142, considerando a ausência de 
indicação do registro junto a um Cartório na ata. 

ean/53000.032346/11/DRMC-SP 
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d. Manifestação de dos associados da entidade Sim Não 
apmo 

requerente, comprovada por meio de assinaturas constantes de iS2, 
Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 

X 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para ~\ 

t, 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. '· r> -. , ..-~·.--: -·.:,; 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade 
declarada 

OBS: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente 07 
assinadas e cuja Ata esteja registrada. Entendendo-se que: 

- dados válidos dos associados: nome e assinatura, endereço, RG 
Quantidade 

ou CPF; 
validada 

-ata válida: registrada em cartório . o 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 2): o 

OBS: Não foi validada a manifestação à fl . 143, considerando a ausência de dados válidos 
dos associados: nome, endereço, RG ou CPF. 

li. Número Total de Manifestações Válidas: 

Total dos 
SOMA TOTAL DE 

Total Total Total de 
MANIFESTAÇÕES 

Individuais Coletivas Entidades Associados 
VALIDADAS 

04 1.229 o o 1.233 

III. Acordo para Associação das Entidades Interessadas: 

Caso exista mais de uma entidade interessada na execução do Sim Não 
Serviço na mesma área de interesse, a requerente declara que 
concorda em tentar associar-se às demais entidades. X 

2. Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, 
tão logo estejam definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades 
que porventura sejam concorrentes ao interesse desta entidade, este Ministério decidirá sobre o 
encaminhamento de ofícios de tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, 
dependendo da caracterização das requerentes, frente à documentação apresentada, 
especialmente os atos constitutivos. 

ean/53000.032346/1 1/DRMC-SP 

São Paulo, 22 d 

0 QJJj;,.,_ À/{;,~ r N1vJ~ 
ELAINE AKEMI NISHIDA 

Analista Técnico Administrativo 

. -. 
SERVIÇO r\Jeucv tV~ . 
l4i li.SJ.ém..ÂC!Sl~~ efr~~ 'f.Ot/. o Oo1t:l~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina - CEP: 053 I 1-900- São Paulo-SP. 
Fone: (l i) 3101 -0123 

Ofício no 0063 /2011/RADCOM/DRMC-SP 

À Senhora 
VALÉRIA CRISTINA LOCH 
Associação Garibaldense de Cultura - AGC 

São Paulo, Z. 2... de O '1 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 973 - Vale dos Pinheiros 
CEP: 95720-000 - Garibaldi- RS 

de2011. 

Assunto: Proposta de Tentativa Associativa entre Interessadas na Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma Área de Interesse I Processo n° 53000.032346/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.032346/11, informamos 
que mais de uma entidade tem interesse na exploração em comum do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e se habilitou na mesma área de interesse. 

2. Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar n° 
O 1/2004, este Ministério sugere o entendimento associativo entre o(s) interessado(s) abaixo 
descrito(s): 

Relação de participantes 

Nome Endereço 
Pontuação 

Processo ponderada das 
manifestações 

53000.032346111 
Associação Garibaldense R. Marechal Floriano Peixoto, 

1.233 
de Cultura - AGC 973 - Vale dos Pinheiros 
Associação Comunitária 

53000.032558111 
Cultural e R. Irmã Vicência Fardo, 326-

923 
Desenvolvimento Social de Centro 
Garibaldi - ACODESG 

53000.031501 /11 
Associação Comunitária 

R. 13 de Maio, 65 - Centro 483 
I Giuseppe Garibaldi 

. --53000.025214111 
Instituto Garibaldense de Av. Buarque de Macedo, 
Comunicação e Cultura 1591, sala 214- Centro 16 ,;,~~ Íftl(:.., ~~ . 

das C<JnrJ. ~ 
r'~OQD~ 

Conselho Comunitário de R. Figueira de Mello, 501 - r ~ 
53000.032008111 Desenvolvimento Social de apto. 104- Bloco 2 - o 

. .... ,~ ~~ 

Garibaldi Peterlongo 1 l 
DRMC-SP 

~~18:3 
1'. 11 



3. No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao. entendimento 
associativo, informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as 
interessadas: 

I. a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que 
deverão indicar a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das 
concorrentes, passando estas a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição 
de pessoas jurídicas associadas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a. relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b. pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, 
como associados pessoas jurídicas. 

li. que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as 
concorrentes se fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, 
consequentemente, todas as entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a. as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas 
deliberando acerca da fusão e da extinção dessas entidades; 

b. documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 

c. pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 

d. documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", 
"d", "e", "g", "h", "i", "j", "1", "m", "n", "o" e "p" da Norma Complementar 01/2004. 

III. que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais 
entidades concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, 
devend? nesta hipótese ser apresentada: 

_; • i a. as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e 
inéO'rporàdora, deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b. relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c. documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 

d. pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 

e. havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos 
referentes aos novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração 
na diretoria. 

2 de 3 
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4. Por fim salientamos que: ~ 

i .. ,... . ,_ ... 
I. será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes0 ;-;•.l'." '•' 

quanto ao acordo proposto; 

li. em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação 
escolhida, as manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de seleção; 

III. qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício 
não será utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

5. Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com AR Postal (Aviso de Recebimento). Expirado este prazo, 
sem a concretização do acordo proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será 
aplicado o que dispõe o subitem 1 0.3, alínea "b" da Norma Complementar n° 01/2004, ou seja, 
será aplicado o critério da Representatividade, o qual consiste na seleção da entidade que tiver 
apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio. 

Atenciosamente, 

.~ ·-~~ 
,r 

MARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria n° 94, de 6 de maio de 2011. 

53000.032346111/DRMC-SP 
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ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA - AGC 

Garibaldi, 21 de outubro de 20 11. 

. - .. 
Senhor Delega do , 

.. :·. t-8':: ? ::' 

Em resposta ao oficio 0063 / 2011 / RADCOM/ DRMC-SP, informamos que 

a Associação Garibaldense de Cultura, participante do processo n° 53000.032346 / 11 , em 

reunião realizada em 15 de outubro do corrente , manifestou-se contrariamente ao acordo 

mencionado no documento acima referido. 

Convidamos as demais entidades para a reunião a fim de ouvi-los, porém 

a ausência das mesmas impede qualquer possibilidade de acordo, pelos seguintes motivos: 

A Associação Comunitãria Cultural e Desenvolvimento Social de 

Garibaldi - ACODESG tem como seu representante o vereador Luiz Flori Castro e outros 

membros ligados a partidos políticos que ocupam cargos no governo municipal e estadual, 

inclusive valendo-se destas funções para conseguir os apoios, o que demonstra o intuito de 

utilizar o Serviço de Radiodifusão Comunitária para este fim. 

A Associação Comunitária Giuseppe Garibaldi possui uma relação 

familiar bastante óbvia entre 7 dos seus 10 associados além de o representante da entidade, 

Benito Rosa, e outros membros fazerem parte do Grupo RSCOM que compreende as rádios 

Viva FM, em Farroupilha; Viva News e Bento AM, em Bento Gonçalves; Viva Metropolitana, em 

Montenegro; Pop Show, em Flores da Cunha, todas no Rio Grande do Sul, e a rádio 

Conegliano, na Itália. 

Desta forma, solicitamos o prosseguimento da tramitação do processo, 

habilitando a associação Garibaldense de Cultura a explorar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em Garibaldi-RS. 

Atenciosamente, 

Ilmo . Sr. 

Mário de Moraes Daolio 

Delegado Substituto 

Ministério das Comunicações 

São Paulo SP 

1 Z JUt 10.·3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
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Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezan ino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900- São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Garibaldense de Cultura - AGC na localidade de Garibaldi I RS, processo n° 
53000.032346/11, em atendimento ao Aviso de Habilitação 33, publicado no DOU de 
06/05/2011 , com prazo final em 22/06/2011 , constatou-se que a entidade: 

I. Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que muito embora seus concorrentes tenham manifestado interesse no acordo, a requerente não 
tem interesse no mesmo e por contar com maior número de manifestações em apoio válidos, seu 
processo prosseguirá para análise e seus concorrentes serão sobrestados. 

2. Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das 
entidades na localidade: 

Relação de participantes 

Pontuação Ponderada 
Tem interesse 

Nome Processo das Manifestaçi~Vl Ço~~; :. válidas ' . . . ,j,.. ,.,.._ .;.. 

Associação Garibaldense de Cultura -.""•';•r· , --·~·~ 
53000.032346/11 1.233 :~F r~ ""'~:~ . 

AGC ~ . ' . O' I• ' ' ~ . . ~ 

Associação Comunitária, Cultural e ~ z 'JUl l0~3 
Desenvolvimento Social de Garibaldi 53000.032558/11 923 ,C~ Não 

ACODESG l 
Associação Comunitária Giuseppe 

53000.031501111 483 
!.:.:=f: f.:'; . .. ::;·:· :.siili .. , . 

Garibaldi . \ 

Instituto Garibaldense de 
53000.025214/11 16 Sim 

Comunicação e Cultura 
Conselho Comunitário de 

53000.032008111 o Sim 
Desenvolvimento Social de Garibaldi 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

ean/DRMC-SP 

,G)~.;,., L uL~~F~ 
ELAINE AKEMI NISHIDA 

Analista Técnico Administrativo 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
,-:1MC-o 

<:)''·- . 7 Número: 53000.032346/11 Localidade/UF: Garibaldi/RS 
' Fls . .l S'6 :.n 

~ t" . f I~ 
·~Ru oca. ~· J~ 

·,& 
Entidade: ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE CULTURA- AGC 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 198 Comu"·· 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

• 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

FI. 01. 1 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

FI. 05, art. 2° do Estatuto Social. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social , fis. 05 a 13 encontra-se devidamente registrado no Livro A-5 no Registro de Pessoas Jurídicas. Atas de Fundação e Eleição, fls. 14 a 
20, solicitar Certidão Cartorária. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

FI. 26. 

6_ Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formu lada por entidades associativas e comunitárias , legalmente constituídas e 

7 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou , no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 

· circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km , sediadas na área urbana da localidade , firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Fls. 29 a 143 - contendo 1.233 manifestações válidas. 

8
_ Declaração, assinada pelo representante legal , constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

FI. 26- Rádio Vinhedos FM Comunitária. 

' 

I 

9 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 1 

· comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? (";;;;;,., ~, -

n 26. ~r · '~ t:Lh .. , 

Serviço da Radiodifusão , inclusive comunitária , ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televi{ão I..J w •llr;. , 
Declaração, assinada pelo representante legal, de qu~ a ~n.tidade não é prestadora de qualquer modalidaJe~~ ~ ~~ / 

administradores pessoas que , nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para execu~~~L /0~3 
de qualquer dos serv1ços mencionados? 

10. mediante assinatura , bem como de que a entidade não tem como integ·rante de seus qu·adros de sócios de ~ Sim 

FI. 26 L- . I 
11. N° de Inscrição no CNPJ (CGC)? ~ .· - . ' · • Sim / 

FI. 04 - Ativa - CNPJ 13.806.077/0001 -03 

Retificar- Atividades econõmicas secundárias- "Atividades de televisão aberta" 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Validade: 20/05/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade_/ Nacionalidade Declaracao 
Emanc1paçao 

. . c . . L h oo6.588.570-88 P .d t s· s· s· Valena nst1na oc res1 en e 1m 1m 1m , 
I 

Priscila Cristina Guimarães 
004

·
926

·
360

.
95 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Vanderle i Marasca 
592

·
714

·
690

-
20 

Secretário Sim Sim Sim 

Fiel Cumprimento: fi. 27 

30/01 /2012 Radcom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032346/11 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE CULTURA- AGC 

Aviso: 33 Publicação : 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Paula Missiaggia Pianezzola 
807.642.230-20 

Tesoureira Sim 
·---· 

Sede: Rua Marechal Floriano Peixoto , 973- Vale dos Pinheiros - Garibaldi - RS- CEP: 95720-000 , fi. 26 
Taxa: fi. 28 
Relação dos Sócios Fundadores: fi. 21 
Vínculo: fi. 26 

13. J Conclusão da Análise 

Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

Garibaldi/RS 

Canal: 198 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

- Adequar no art. 2° do Estatuto Social o termo "radiodifusão", pois encontra-se em desacordo com a Lei e a Norma que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como a adequação da redação da alínea "c" do art . 42 "atividades promocionais" e alíneas "c" e "d" do art. 43 , pois 
contraria o art. 18 da Lei n° 9.612/98 ; 

- Necessidade de adequação do Estatuto Socia l: 
Assegurem a todos os associados o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existente; 
Assegurem o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferi ndo-lhes 

inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

- Certidão cartorária da Ata n° 1 de Constituição e eleição; 
-Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria; 
-Certidões de feito crimina l da justiça estadual e federal, dos últimos 05 anos do local de res idência , de todos os diretores ou cargos similares, 
emitidas pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribuna l Regional Federal da região, respectivamente. 

E o re latório. 
À Consideração Superior. 

' .. ,., 

30/01 /2012 

/ 'i! o- . 
~1.( LJJ~L 

Elaine Akemi Nish ida 

(Analista) 

(""'7 r-. ·.., ..... t7f h n ~ . ::a, r:· fi.; _r 
_[_,H._l,lL:j!. •\.~-1,11 .. h·ZS ,.!ta 

.tu-,alista Tê!:nico Admin=strãU·to·S!F.Pf: 1838527 
t·íir!i~-téf;O das Comufl\Cà•;ê!)·>·ORi'!C-01 ·SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
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Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311 -900 - São Paulo-SP. 
fone: (11) 3101 -0123 

Nota Técnica n° 0004/2012/RADCOM/DRMC-SP 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.032346/11 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Garibaldense de 
Cultura - AGC para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Garibald i I RS, protocolizado em 24/06/2011 . 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- r FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.0 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011 , publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no ~;~9ta Técnica. 

,~~~ . 
CfJNF ::RF r.o1~- ..... 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: I ~ ' o ooaro.-

I. O código constante no campo descrição ativida e et!/l&rnica cundária 
"Atividades de televisão aberta" do comprovante de inscriç~o Cad stro Nacion~'te Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ/MF, apresentad · 1a ·-entid~de, em atedd~mento ao 
disposto no subi tem 7.1, alínea "a", da Norma Complementar n° O 1/2004 não é c ar 
entidade comunitária, sendo necessária a retificação junto à Receita Federal; 

II . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação do artigo 2°, o termo "radiodifusão" encontra-se em 
desacordo com a Lei n° 9.612/98 e a Norma n° 1/2011 que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como a adequação da redação da alínea "c" do art. 42 "atividades 
promocionais" e alíneas "c" e "d" do art. 43, pois contraria o art. 18 da Lei n° 9.612/98, sendo 
que a permanência dos termos ensejará o indeferimento do processo. 

ean/DRMC-SP 



III. Constata-se ainda a necessidade de adequação do Estatuto Social conforme 
transcrição abaixo: 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas fís icas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio 
de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

IV. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A"do Registro de Pessoas Jurídicas 
ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de certidão ( 
cartorária que vise tal comprovação. 

V. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata n° 1 de 
Assembléia Geral de Constituição da Associação Garibaldense de Cultura - AGC datada de 
20/05/2011, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2 e alíneas e 
7.2.2.1 da Norma Complementar n° 01/2004. 

VI. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. JO da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele o titular do comprovante. 

VII. Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente \..) 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal , dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. 

CONCLUSÃO 
----- ---

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 
ean/53000 032346/l l/DRMC-SP 
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sem que haja. respos.tas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleire f~: 't ~ 
outorga será mdefendo. ~, ,...,......,.. i'{Y 

.. _.....1\ l;\;i 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. · 

À consideração superior. 

São Paulo, 3 i de .J u.. h€. i r o 

C!;JfJ .~1 1 ~ J)~ 
ÉLAINE AKEMI NISHIDA 

Analista Técnico Administrativo 

São Paulo, _).L de ~a..II)&}(.O 

\o~(tl,l[L ~' 1 ct\:; W1;1~C~t:, 
LUCIANA CRUZ VONO D~AZEVEDO CAVALCANTE 

Engehheira 

De acordo . Aprovo a Nota Técnica n° 0004/2012/RADCOM/DRMC-SP. 

ÁQ~ 
São Paulo, 3 J. 

0Cú)L 

_;/ MARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria n° 94, de 

de ::SAI\Je ;'R o 

~-- .......... ... ··-,_. .... . 

ean/53000.032346/11/DRMC-S P 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente . preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n°0112011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 0112011, ou seja: - \ 
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.l) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 0112011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende }ts c;ondições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar 'decl<iração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o' respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011 . 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.1411GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f', da Norma n° 0112011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 

ean/53000.032346111/DRMC-SP 
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h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 0112011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° O 1/2011. 

j . Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° O 1/201 1. 

ean/53000.032346/1 1/DRMC-SP 
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Rua Mergenthaler, 592, Bloco I, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900- São Paulo-SP. 
Fone: (ll) 3101 -0123 

Ofício n° 0004/2012/RADCOM/DRMC-SP 

À Senhora 
VALÉRIA CRISTINA LOCH 
Associação Garibaldense de Cultura - AGC 

São Paulo, 3 i de ;::rJ\tJB t' 14) 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 973 - Vale dos Pinheiros 
CEP: 95720-000- Garibaldi- RS 

de 2012. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.032346/11. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.032346/11 , na localidade 
de Garibaldi I RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
0004/2012/RADCOM/DRMC-SP, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a re 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento , 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempesti a. Re . (~ ~ qlie 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou t lefo~l ~ ~IA. 

4 A 
. . ~ s . , JIJL .lfJ . 

. prove1tamos para 1n10rmar que esta ecretar1a po era, eu cnteno, en 1ar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via inte=s e idades interes~as, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham a ualizado o end reço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais ados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC-SP 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

----

·' 

Atenciosamente, 

'Lv~~ ~cc<c' c~"\:) 
MARIO DE MORAES DAOLIO 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria n° 94, de 6 de maio de 2011. 

53000.032346/11 /DRMC-SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Del~1!ei~ R{.1§i:G~t~-~ rl~ fA~~iõtt~it.~ !htt; :C~~~~~~:1:1~~-e-g ~~~ S~;:J P~H]{) 

A/C Sr~ .Mario- de l\'f{waes Daofio 
Delegado Substitut9 
Ru~ Mergcnt!mJer, 592; mvcn-1 ~ Mew.abn- ECT~ Vil~ !Epn!d!rm 
São Paulo - SP - CEP 05311-900 

Assunto Ofk1~ 00~4/2012fRl\OCüM/DR1VIC- SP :d-e 31/0112012 

Processo tJ.
0

. 53000.032346/20'11 
Gariba-ldi - RS 

Prezado Senhor 

Em atenção ao ofi cio acima indic-ado e rdativo à sdiótaç.flo d'-; docmnent:ação 

para sanear pendências constadas no requerimento de autmização para execução do 

Serviçn de Radiooifusãn f:nmuni.tária, em nnmc da A~SOOAÇÁO 

GARIBALDENSE DE CULTURA - AGC, devidameníe inscrita no CNPJ sob o 

número B &'J6:077/{)0{)1-D3, com 1;ede à Rua Mqr-echal Floriano 'Peixoto , 973, Bairro 

Vale dos Pinheiros, Municipío de Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul, informo que 

segue anexo a docun1enk'1.C~:iJ"t soficfttufa. 

• Documentação Técnica; e, 

-a Documentação Juridica. 

Garibaldí/RS, l6 de Fevereiro de 2012. 

~' Ci:tr.t$ ;,:?' 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

<::.1 <?~Nl -,__,_0; 

• r~s. lGc; ' 
~ "f_ yJ 
. i\d)iica: y:; tiJ 
'~ .rf>'-~~ .~ ·,lJ 
~~· 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastraL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.806.077/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 14/06/2011 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO GARIBALDENSE DE CULTURA - AGC 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de o rganizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

[ COMPLEMENTO LOGRADOURO 
R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 

[ 
CEP 
95.720-000 

[ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

[ 
BAIRRO/DISTRITO 
VALE DOS PINHEIROS 

[ MOTIVO DE srrUAÇÃO CADASTRAL 

[
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

MUNICiPIO 
GARIBALDI [ 

UF 
RS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/06/2011 

[ 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***'***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 201 1. 

Emitido no dia 02/03/2012 às 13:39:52 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 
[_VO'!_ar . .J 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 02/0 
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~fieio Aios ~esistros 1Jú•t1eo 
ComArcA c:le QAribAlc:li 

e,stAc:lo c:lo ~io QrAnc:le c:lo .,Sul 
de Imóveis 
Civil das Pessoas Naturais &t. Laq fJ44i ~~ 

REGISTRO 

.100 0 :; 

E 

Civil das Pessoas Jurídicas Oficial <t-.\ 

de Títulos e Documentos Fone:"(054) 462-~.iJ-.1~,?.;;,?'"·'' 
TABELIONATO DE PROTESTOSi_~_j 5cO~:>\\c;' ',, 

~j V\.(\<:;('\!]\' 

-O ·o tf>c-t" c el'ti -tio ~s·; ~~\OÍve-O 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo 

nesta Serventia os Livros do Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta comarca de 

Garibaldi/RS, destes verifiquei que a ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA -

AGC, inscrita no CNPJIMFIN° 1.3.806.077/000I-03, com sede na Rua Marechal 

Floriano Peixoto, n° 973, nesta cidade de Garibaldi/ RS, POSSUI o seu Registro sob o n° 

364, Lv. 005-A, fls. 223 à 223v, datado de I4 de Junho de 20I I, cuja Ata n° OI de 

Assembléia Geral de Constituição da Associação, datada de 20 de Maio de 20 I I, esta 

devidamente arquivada nesta Serventia, juntamente com os demais documentos 

apresentados para o Registro da mesma, com uma alteração estatutária no Lv. A-5, fls. 

283 à 284v, em 28 de Fevereiro de 20I2, sendo a atual Presidente Sra. Valéria 

Cristina Loch. Conforme documentação arquivada nesta serventia, sendo que após 

esta data, não se verificam posteriores alterações. -

Emol.: R$10,60 

Selos: R$ 0 ,50 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

GAFJBAL/ ; 29 DE FEVEREIRO DE 2012. 

ecf1~CvL -~ 
Y E~gar Scomaz~oh t 

· f L 
I Escrevente aut0 rizado L 1 

/

1 I 
' J{JL lO.') 
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1 
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Fc-n e:{54) !.,ô2- -·5ii · CEP· :;':'.720-000 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC 

CNPJ: 13.806.077/0001-03 

CAPITULO I 
DO NOME, FUNDAÇÃO E DURAÇÃO 

~r?-.._ 

"-'J<""rF"r"t,. 
~~ ~ ~:o\ ruJO o- .1DI 
n:: fls .~.~ ~' F:?J ·~ ' 
'Z<Y;x,~ 

/ 

c:,~MC-o 
I I ' ,7 F~ .. .1-lO+ , 

~ ~ ·~l).;r'ca Ç;. . 
.... .(} 

Cc,-n'""'"\'l 

Art. 1° - A Associação Garibaldense de Cultura - cuja sigla será AGC, é uma entidade civil, 
associativa, comunitária, para fins, não econômicos, cultural e social, pessoa jurídica de direito privado 
e de duração indeterminada. Entidade fundada em vinte de maio de dois mil e onze, registrada no 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da cidade de Garibaldi, Estado do Rio 
Grande do Sul, sob n° 364, fls 223 à 223v, livro N5 de 14 de junho de 2011, inscrita no CNPJ sob n° 
13.806.077/0001-03 que se regerá pelo presente Estatuto e pelas leis vigentes no Tenitório Nacional, 
formado por número ilimitado de associados, moradores aptos e residentes neste município de 
Garibaldi!RS, representantes de entidades locais, com sede nesta cidade de Garibaldi/RS, Estado do 
Rio Grande do Sul, Brasil, localizada e com sede social à Rua Marechal Floriano Peixoto, n.0 973, 

("' bait-ro Vale dos Pinheiros, nesta cidade de Garibaldi/RS CEP95.720-000. 

ú 

CAPÍTULO li 
DAS FINALIDADES E DOS OBJETIVOS 

Art. 2° - A AGC terá por finalidade Executar Serviço de Radiodifusão Comunitária com prévia 
autorização dos órgãos competentes (Ministério das Comunicações), bem como: 
I - beneficiar a Comunidade com vistas a: 

a) oportunizar lhe a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais; 
b) oferecerem-lhe mecanismos à formação e integração, estimulando-lhe o convívio social, o lazer 

e cultura; 
c) prestar-lhe serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas de atuação de jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação vigente; e, 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do dinheiro de expressão, da forma mais 

acessível possível. 

Il - A Emissora, gerida pelas AGC, atenderá em sua programação aos princípios da: 

~ 

a) preferência à finalidade artística, educativa, cultural e infonnativa pàra o desenvolvimento geral 
da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas, integrando a Comunidade; 
c) responsabilidades dos valores éticos e sociais da pessoa, da fàmília e da Comunidade; . 
d) não discriminação da raça, religião e sexo, convicção político - ideológico - partidária e 

condição social nas relações comunitárias; 
e) não permissão ao proselitismo de qualquer natureza; ~~ 
f) obrigatoriedade da pluralidade de opinião e versão, de forma simultânea, na r~~ie: 

opinativa e_infor;nativa; e, . . . . . . C:OtvF,;f?F.~as ~. tt.;. 
g) ctdadama, Isto e, qualquer ctdadão da Comumdade benefictada tem dtretto a tt:Jr opmti'Qi O OfJ~ 

sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem corno s tisfàz~éias, - •I~, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. J(JL lO.'J 

l·v;'t(li() DiiS t~E.G i f~iTIOS Pl)F~UCOS ~ 
)t u. "' .. -.-\-~.- .. ~C' , .... , /~ '-. 

-~- \Bí,':."L ~ rq\!}~T') DE PF1() ~,:.~~i 1 )v ~~ r. ...~ --.. _ 
'.- - ... . . .. ~ "•. R·D '\l ,......,\ 

(;()!·J!.Af-'~Cl\ •J[:- t.~l~ d,.,h~t.J, ~ 
f.\.v. í-iio [J;-ancü ~ ~67 .. Gr~. í::.ostal J!J _ ~ 

rrabelionato de Notas 
~Dian; Salvadori Brandelli 

t=cne:(S4) 4 ;~- i. í í - C!:T: 9G T;;'o .. oou . 
Sei. ~AC"Y~J.::~f',Yf,J1UNDI ·Titular t 

Av. R to Branco, 449 - Centro- Garibaldi- RS ~ .a 
Fone 54 3462.2053 Fru: 54 3462.1721 ...... 'Y/ 
Cep 95720-000 tabdiana•brturbo.com.br ~"- , 

LO AUTENTICAÇÃO -=~ ·'g Autentico a pn;sente cópia reprografica , e.xtraida nestas notas a qual confere com 19~ 
. • original, do que dou fé . \1 

LO Garibaldi. 29 de fevereiro de 2012 
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CAPÍfULOill 
DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 3° -A programação das Emissoras deverá: 

<(-.t:-~C -o, 
<> <L ' ' f ~. lb o {!') 

'g . . ~- ~ 
• Rutnca: "P (t 
~c ~ Cfí"'V 

a) garantir espaço para os segmentos organizados da sociedade, através de suas entidades, e 
associados a AGC, observando-se critérios, e avaliações do conselho coordenador e aprovação 
do Conselho Comunitário e de Ética e a adequação do horário na programação; 

b) reservar espaço semanal pam programas experimentais de pessoas da comunidade, mantendo 
sempre a harmonia com a Lei; e, 

c) cada projeto de programação antes de ser aprovado, deverá ser avaliado para ser destinado ao 
horário e público alvo e de interesse da programação, projeto especifico, respeitando os horários 
de programas institucionais da emissora. 

CAPITULO IV 
DOS ASSOCIADOS,ADl\USSÃO E DEMISSÃO, DIREITOS E DEVERES 

Art. 4°- AAGC, será constituída de: 
a) número ilimitado de associados, pessoas físicas, maiores, aptos, de nacionalidade brasileira, 

residentes na localidade de Garibaldi!RS, sem discriminação de cor, sexo, profissão, credo 
religioso ou político; e, 

b) número ilimitado de pessoas jurídicas, com sede na cidade de Garibaldi, RS, que sejam de 
caráter associativo ou comunitário, para fins não econômicos. 

§Único - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores brasileiros. 

Art. 5° - O quadro associativo da AGC será formado por. 
a) ASSOCIADO CIDADÃO - É todo o cidadão, brasileiro, maior, residente no município de 

GaribalditR.S, dentro da área de abrangência da Rádio, registrados no cadastro da AGC e com 
suas obrigações sociais em dia; 

b) ASSOCIADO REPRESENTANTE - É toda a entidade comunitária que tenha sede no 
município de Garibaldi!RS, representados por cidadãos oficialmente indicados por esta entidade 
por escrito e com suas obrigações sociais em dia; e, 

c) ASSOCIADO FUNDADOR - São todos os associados incluídos na categoria de cidadão e de 
representante, que tenham participado e subscrito a ata de fundação da AGC e com suas 
obrigações sociais em dia. 

Art. 6° -As contribuições dos associados serão reguladas pela Assembléia Geral. 

Art. 7° - Serão admitidos como associados, as pessoas físicas e jurídicas que tenham pre ,, 
fonnulário próprio e admitidas em Asse~bléi~ Geral, com residência ou sede neste Municípi~,~~.- Jl4t~ 
que se comprometam a respe1tar e cumpnr as dtspostções deste Estatuto. / C<:JNI 'f!' !1fr r....._ te. 

... riFr~~~ 

Art. 8° - Somente terá direito a votar nas assembléias o associado que esteja quite com a tfsoura?a e ' 
0 0~'. 

em dia com suas obrigações para com a AGC. / ~JUL lO.J 

Art. 9° - A exclusão se dará quando o associado desrespeitar o presente Estatuto e os reg"-.~I.!,..to a 
AGC e/ou desrespeitar e/ou deixar de atender os requisitos estabelecidos para sua permanêncía, ·ou or 

·, [IC '.!'-' r:: 2 .......... ~-:~{ 0 ~:, F·l\ t~3 -· , .. _ ..... ~ , 
.,c:'t~\() DDS RE\.:d~) 1 ' _~ • .• ;::.·-oc nt .. 
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requerimento de qualquer associado com justa causa fundamentada ao Conselho Comunitário e de 
Ética que por maioria de votos simples decidirem pela exclusão que chamara urna Assembléia Geral 
específica para este fim onde o associado a ser excluído terá amplo direito de defesa. 

Art. 10°- A demissão de associado se dará: 
a) Por requerimento do associado; 
b) Por morte de pessoa fisíca ou extinção da capacidade jurídica da entidade associada; 
c) Por deixar de atender aos requisitos estatutários de associado e de permanência na entidade; e, 
d) Em não 'defender ou divulgar o bom nome da AGC ou a radiodifusão comunitária. 

Art. 11 o- São direitos dos associados: 
a) participar das sessões das assembléias, propor, votar e ser votado, assumir cargos nos órgãos 

internos; 
b) desfrutar dos beneficios, do patrimônio fisico, ter acesso a dados, arquivos e documentos de 

qualquer natureza, mediante requisição por escrito, com antecedência mínima de trinta dias, ao 
Conselho coordenador; e, 

c) participar das atividades e promoções da AGC, de suas reuniões, quando convocado, 
contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos. 

Ait. 12°- São deveres dos associados: 
a) conhecer, cumprir e fazer cumprir esse Estatuto, acatar decisões das assembléias e dos órgãos da 

AGC; 
b) zelar pelo bom nome da AGC, cumprindo e respeitando o que dett::rmina este Estatuto e 

regulamento; e, · 
c) estar em dia com suas obrigações definidas neste Estatuto. 

Art. 13° - O associado que faltar a três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem justificativa por 
escrito, será afastado do quando Social, bem como será afustado e demitido ou cancelado o registro o 
associado que deixar de saldar suas obrigações sociais - financeiras por três meses consecutivos ou 
comprovadamente descumprir com os anseios e preceitos desta, bem como não manter motivos para 
sua pennanência no quadro de associados. · 

Art. 14° - Os associados não respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações financeiras 
assumidas pelaAGC, exceto os casos previstos no Art. 500 NCC. 

CAPÍTULO V 
DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 15°- São órgãos da AGC: 
a) Assembléia geral; 
b) Conselho coordenador com 4 (quatro) cargos; 
c) Conselho Comunitário e de ética com 5 (cinco) cargos; e, 
d) Conselho fiscal, 3 (três) cargos e 2 (dois) suplentes. 

Art. 16° - O mandato dos órgãos representativos é de quatro anos, eleitos ~ -~ ge!àil·-
-SEIMÇO !M·, ~ ·. ·- . 

ordinária, na primeira quinzena do mês de setembro, com direito a mandatos c ~5 ·~ 
em nenhuma hipótese ou pretexto, nenhum cargo poderá ser remunerad?. . _ ' • ··~ 
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Art. 17° - As decisões dos órgãos administrativos serão tomados por maioria simples dos votos dos 
membros presentes, cabendo ao coordenador geral (Presidente) e do Presidente do Conselho 
Comunitário e de Ética e Fiscal os de Minerva. 

Art. 18° - As sessões de cada órgão serão considerndas legais, desde que compareça a maioria de seus 
membros e registradas em livro próprio. 

CAPÍTULO VI 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 19°- A Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária são órgãos máximos de deliberação da AGC. 
Serão compostas pelos associados em dia com as suas obrigações sociais e financeiras . 

Art. 20° - Compete privativamente à Assembléia Geral: 
a) eleger os administradores; 
b) destituir os. administradores; 
c) aprovar as contas; 
d) altemr o estatuto; e, 
e) extinguir a associação. 

§ 1° - Para as delibemções a que se referem os. incisos ll e IV é exigido o voto concorde de um quinto 
dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
pnmeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação da assembléia geral :fur-se-á na forma do estatuto, garantido a um quinto dos 
associados o direito de promovê-Ia. 

§3°- O Estatuto social poderá ser alterado no tOdo ou em parte, inclusive no tocante à administração, 
devendo ser obedecido o contido no Parágrafo Primeiro e Segundo deste mesmo artigo. 

Art. 21° -A Assembléia Geral Ordinária se reunirá: 
a) uma vez por ano, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, aprovação do plano de ação, 

apreciação dos relatórios administrativo e fmanceiro do exercício)mda (prestação de contas); e, 
b) a cada quatro anos, para a eleição dos membros dos órgãos internos. 

Art. 22° - A Assembléia Geral Ordinária será convocada pelo conselho coordenador para deliberar 
sobre o estabelecido no Art. 21°, com antecedência de oito dias, através de edital aftxado na sede da 
AGC ou divulgar em emissora de audiência local e ou em jornal de circulação local ou regi~nal, o~ 
outros meios, devendo nele constar: dia, local, horário e pauta da assembléia. 

Art. 23°- A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá: 
a) a pedido de qualquer dos órgãos, sempre que julgarem necessário; e, 
b) quando um quinto dos membros associados, em dia com as duas 

financeiras, requererem por escrito ao Conselho Coordenador. 

Art. 24° -A Assembléia Geral Extraordinária será convocada de acordo com o estabelecido no 
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Art. 25° - Somente poderão ser votados os associados que tenham - pelo menos - três meses de 
associados e estejam em dia com suas obrigações sociais e financeiras. 

CAPÍTULOVTI 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 26° - Os órgãos serão eleitos conjuntamente - em Assembléia Geral Ordinária - convocada para 
este fim, através de votação secreta ou aclamação das chapas inscritas. 

Art. 27°- O mandato dos membros dos órgãos terá duração de quatro anos. 

Art. 28° - Os membros com cargos nos órgãos, da categoria de associados representantes deverão 
apresentar anualmente, através de oficio, a ratificação da sua indicação pela entidade, caso não ocone 
será substituído por suplente designado até eleição em Assembléia Geral Ordinária. 

Art. 29° - A inscrição das chapas - nominata completa para todos os cargos dos órgãos - deverá ser 
feita até quinze dias antes da data marcada para a realização da Assembléia Geral para este fim, 
mediante apresentação de pedido, por escrito, vedada a participação de algum membro em mais de uma 
chapa inscrita. 

§ 1 o - É assegurado a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as obrigações estatutárias, o 
direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes. 

§2° - É assegurado o ingresso gratuito, como associados, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intem1édio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes 

Art. 30° - É vedado o voto por procuração ou cumulativo, sendo que, cada associado ou entidade 
representada, terá direito a apenas a um voto. 

CAPÍTULO VIII 
DO CONSELHO COORDENADOR 

Art. 31° - O conselho coordenador será composto por quatro membros titulares, a saber: Coordenador 
Geral (Presidente), Vice-Coordenador Geral (Vice-Presidente), Coordenador de Operação (Secretárió ), 
Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro). · 1 

Art. 3 2° -A AGC será representado ativa a passivamente, judicial e extra-judicialmente pelo preside ;:::-... 
do Conselho Coordenador. / ~ flJ& ~ · .. 

. , . . , . ~das ~ t.V~· .: 
Art. 33° - O Conselho Coordenador se reunua penodtcamente, sempre em data pre-estabeleJ:.tflt!t~~'"RF c~~.~ 
preferencialmente uma vez por mês. f ' O 0R1t;!A, 
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Art. 34° - O membro do Conselho Coordenador que fultar a duas reuniões consecutivas ou três 
altemadas, sem causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a conta da ausência, 
será substituído por outro membro do quadro, ou de acordo com a determinação da Assembléia Geral 
convocada especialmente para esse fim qual indicará o substituto oriundo dos demais órgãos ou do 
quadro associativo-até realização de novas eleições. 

Art. 35°- Os membros dos órgãos poderão ser substituídos no todo ou em parte, pela Assembléia Geral 
Extraordinária, convocada para este fim específico, na forma do Art.23°, nos casos de comprovada 
incúria, omissãl> ou desvio das fmalidades estatutárias; ou por descumprimento do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

§Único -A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão sempre a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 
residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no 
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

Art. 36°- São atribuições do Conselho Coordenador: 
a) convocar as assembléias gerais e reuniões da AGC; 
b) representar a AGC em tudo que se relacionar ao seu particular desenvolvimento; 
c) traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembléia Geral; 
d) nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários para execução 

dos objetivos defmidos no Art.2°; 
e) apresentar sugestão de programação a ser veiculada, para analise de atividades; 
f) encaminhar relatório de suas atividades e programação desenvolvidas, ao Conselho 

Comunitário e de Ética, e o relatório financeiro, ao Conselho Fiscal; e, 
g) realizar convênios, contratar e demitir profissionais, bem como adquirir equipamentos e outros 

bens para atender as atividades fim, ad referendum do Conselho Comunitário e de Ética ou 
FiscaL 

A1t. 3 7° - São competências de cada membro do Conselho Coordenador: 
I. Coordenador Geral (Presidente): 

a) convocar e coordenar reuniões e assembléias gerais; 
b) representar em juízo ou fora dele a AGC; 
c) assinar, juntamente com o Coordenador de Operação (Secretário), as atas e demais 

documentos da AGC; 
d) assinar, conjuntamente com o Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro), os 

cheques para movimentação de numerário da AGC, depositado em conta conjunta não 
solidária, em estabelecimento bancário público e próximo à sede da emissora, bem corí{~ 
assinar os balancetes ou pareceres financeiros solicitados estatutariamente; ·.~ 

e) acatar e cumprir as determinações emanadas do Conselho Comunitário e de Ética; 
f) reunir-se mensalmente ou extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por 

. um dos órgãos; 
g) deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos ~ 

encaminhá-las ou não à Assembléia Geral ou outras instancias; 
h) apreciar as propostas de admi~são e exclusão de associados e encaro~ 

Conselho Comunitário e de Etica para aprovação do ingress~o -· do .Js'SM!faiRf-,;. 
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posteriormente a Assembléia Geral; 
i) julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demais 

órgãos ou oriundas de seguimentos da comunidade; 
j) monitorar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofônica da emissora; 
k) partícipar das reuniões dos demais órgãos em prévia autorização; 
I) zelar pelos princípios éticos definidos estatutariamente, os contidos na Legislação 

vigente e pelo Código de Ética das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e dos 
bons sadios costumes na programação; 

m) i,mplementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da programação, 
em seus aspectos legais e qualificados de transmissão; 

n) garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente à programação, bem como 
tomar providências quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais 
conferidos e preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de 
formação de ordem e disciplina, ou que firam a moral e os bons costumes, qual este 
Conselheiro criará regimento especifico para regular as ações da programação; 

o) responsabilizar-se pela adequação da emissora à legislação, no que se refere o 
cadastramento da entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de 
licenças e renovações, acompanhar a legislação para a correta aplicação das normas de 
funcionamento e parâmetros técnicos de funcionamento da estação; 

p) criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários à igualitária participação, evitando 
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já 
mencionados com poderes para sanções, deliberações e providências legais; e, 

q) nomear representante legal (advogado) para assuntos jurídicos. 
IL Vice-Coordenador Geral (Vice-Presidente): 

a) propor, acompanhar e assessorar reuniões, atividades e eventos da AGC ou da 
Comunidade; 

b) promover, por todos os meios, os eventos e objetivos da AGC; 
c) promover ou viabilizar meios de qualificar a participação das pessoas, grupos, entidades 

ou segmentos que estão envolvidos no processo de radiodifusão comunitária; e, 
d) substituir o Coordenador Geral e de Operação em seus impedimentos. 

III. Coordenador de Operação (Secretário): 
a) secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho Coordenador e outros documentos 

administrativos; 
b) preparar editais, convocações, circulares, correspond~ncias e outros documentos, 

assinando-os juntamente com o Coordenador Geral; 
c) manter a guarda de toda a documentação organizativa e cadastro da AGC; 
d) receber e encaminhar, simultaneamente, as solicitações de programação .ou de qualquer 

natureza ao Conselho Coordenador, no prazo máximo de sete dias antes da reunião 
ordinária do mesmo; e, 

e) substituir o Coordenador Geral e vice em seus impedimentos; 
IV Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): 

a) propor políticas de captação de recursos para a AGC; 
b). manter o controle de toda a movimentação financeira e o controle do patrimônio da 

AGC; 
c) assinar, conjuntamente com o Coordenador Geral, os cheques de movimentação 

financeiros; 
d) apresentar os balancetes aos órgãos competentes e solicitações previstas neste 
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e) manter sob sua guarda documentos contábeis e patrimoniais da AGC; e, 
f) nomear representante contábil para condução fiScal. 

CAPITULO IX 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO E DE ÉTICA 

Art. 38°- O conselho Comunitário e de Ética será composto de cinco membros, sendo um Presidente e 
que sejam representantes do quadro associativo, de acordo com o estabelecido neste Estatuto e ou 
conforme legislação vigente, devendo comprovar, por oficio se entidade sua indicação como 
"Associado Representante", se assim o for, definido neste Estatuto como tal, habilitados na forma da 
lei. Este conselho goza de imunidade de qualquer natureza para deliberar e promover toda e qualquer 
providência a que seja de interesse e de integridade do AGC. Não que obrigatoriamente, mas 
preferencialmente seja composto este conselho de membros com conhecimentos de sistemas de 
radiodifusão ou do meio.· 

Art. 3 9° - Compete ao Conselho Comunitário e de Ética: 
a) se necessário reunir-se mensalmente, extraordinariamente, quando necessário ou convocado, 

por um dos órgãos; 
b) deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da AGC e encaminhá­

Ias as providências do Conselho Coordenador; 
c) apreciar as propostas de admissão e exclusão de associados, dando parecer. Vide Art. 9 deste; 
d) julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demais órgãos 

ou oriundas de seguimentos da comunidade; 
e) monitorar, aprovar, supervisionar e fiscalizar a programação radioronica ôa emissora; 
f) participar das reuniões dos demais órgãos sem prévia autorização; 
g) zelar pelos princípios éticos definidos estatutariamente, os contidos na legislação vigente e pelo 

Código de Etica das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e os bons e sadios costumes 
na programação; 

h) análise de dinâmica e do perfil das atividades implementadas pelo Conselho Coordenador; 
i) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da programação em 

seus aspectos legais e qualificados de transmissão; 
j) garantir o cumprimento do estabelecidos no Art.3°, referente à programação, bem como tomar 

providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e 
preceitos estabelecidos por regras, ·regimentos ou outras formas de fonnação de ordem e 
disciplina, ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselho de Ética criará 
regimentos específico para regular as aç.ões da programação; ' 

k) responsabilizar-se pela adequação da emissora à Legislação, no que se refere o cadastramento 
da entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças e renovaçõe?, 
acompanhar a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e par~metros 
técnicos de funcionamento da estação; 

I) criar e fuzer cumprir regras e regimentos necessários à igualitária participação, evitando 
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já 
mencionados com poderes para sanções, deliberações e providências legais; 

m) substituir o Coordenador Geral e demais membros do Conselho Coordenad~l!s 

impedimentos. / ~-- ~ ,..· . . , 
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CAPÍTULO X 
DO CONSELHO FISCAL 
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Art. 40°- O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares e dois suplentes, eleitos na forma 
deste Estatuto. · 

Art. 41° - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) emitir parecer sobre o relatório financeiro do Conselho Coordenador; 
b) emitir parecer sobre o balanço anual e submetê-lo à apreciação da Assembléia Geral; e, 
c) administrar juntamente com o Conselho Comunitário e de Ética da AGC no caso de 

impedimento do Conselho Coordenador. 

CAPITULO XI 
DAS RECEITAS E DO PATRIMÔNIO 

Art. 42° -As receitas e o patrimônio da AGC são oriundos de: 
a) contribuições sociais estabelecidas pela Assembléia Geral; 
b) contribuições espontâneas, doações ou subsídios; 
c) apoios culturais; 
d) verbas provenientes de subsídios oficiais; e, 
e) os saldos das receitas serão aplicados em fundos de desenvolvimento social a serem criados. 

Art. 43°- As despesas da AGC são relativas à: 
a) questões operacionais, tais como: aluguéis, compra equipamentos e bens e todo o material 

necessário aos serviços de administração e relacionado à radiodifusão; e, 
b) pagamento de mão-de-obra contratada para assessoria técnica ou da área administrativa, 

manutenção, operação de equipamentos e instalações. 

Art. 44° -É vedado a AGC dar aval, financiamento, fiança ou garantias de qualquer espécie a terceiros, 
salvo por compromissos assumidos por aprovaç-ão expressa da Assembléia Geral e por consenso dos 
membros dos demais órgãos. 

Art. 45° - O movimento financeiro da AGC será feito através de conta bancária conjunta, ou outra 
fom1a acordada, mediante as assinaturas do Coordenador Geral e dç Coordenador de Finanças e 
Patrimônio; 

Art. 46° - Todos os recursos financeiros da AGC serão aplicados no Brasil, na 
desenvolvimento da Entidade, que não remunerará e não distribuirá qualquer parte do 
ou de sua renda a título de lucro ou participação de seu resultado. 

CAPITULO XII 
DA DISSOLUÇÃO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 4 7° - A dissolução da Entidade se dará quando a mesma deixar de atender às su 
nos casos previstos em Lei. 

Art. 48 - A dissolução será decidida pela Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
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para esse fim, e é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes, de acordo com o que determina o Art.23 °, deste Estatuto. 

Art. 49° - No caso de extinção da Entidade, o seu patrimônio será revertido em beneficio de uma 
instituição do mesmo fim devidamente legalizada. 

Art. 50° - A Entidade não remunera nenhum dos cargos dos órgãos administrativos, não distribui 
lucros, vantagens, ou bonificações a dirigentes, associados, ou mantenedores, sob nenhuma forma, 
aplicando integralmente os seus recursos no País, na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos 
e para aumento do seu patrimônio e capacitação de equipe e do quadro associativo para o seu bom 
desenvolvimento operacional. 

Art. 51 o Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços 
dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Att. 52° - Fica eleito o Foro da Comarca de Garibaldi!R.S para dirimir os casos omissos neste Estatuto. 

Art. 53°- O presente Estatuto Social foi aprovada na ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA de 
16/02/2012 e entra em vigor na data de averbação no registro de pessoas jurídicas, tomando-se nulas as 
disposições anteriores. 

Garibald~ RS, 16 de fevereiro de 2012. 

(1~ gM{z~ !oJ-
VALÉRIA CISTINA LOCH 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC 
CNPJ: 13.806.077/0001-03 

EXTRATO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

At;õE'G~ 
,,,.~ 1; ... 
PC/) . '· ·/íl''• 
[§ ~.\ 

. ~0~'{>·-"' - 9 
~~-' 

DENOM!NAÇ.o\0; A A~'iod~~o Gadb~!dcn~ rlc c .. ttura - cuja sigla será AGC, é uma entidade 
civiL associativa, comunitária, para fms, não econômicos, cultural e social, pessoa jurídica de direito 
privado e de duração indeterminada.( ... ) (Artigo I) 

DATA DE FUNDAÇÃO:( ... ) Entidade fundada em vinte de maio de dois mil e onze, registrada no 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da cidade de Garibaldi, Estado do Rio 
Grande do Su~ sob n° 364, fls 223 à 223v, livro A/5 de 14 de junho de 2011, inscrita no CNPJ SQb n° 
13.806.077/0001-03 ( ... ).(Artigo 1) 

FJNAJ,IDADE: A AGC terá por finalidade Exerutar Serviço- de Radiodifusão Comtmit.ária. com prévia 
autorização dos órgãos competentes (Ministério das Comunicações), bem como: I - beneficiar a 
Comunidade com. vistas a: a) oportunizar lhe a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos soc-iais; b) oferecerem-lhe mecan1smos à formação e integração, estimulando-lhe o c-onvívio 
sociaL o lazer e cultura; c) prestar-lhe serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da 
defesa civil, sempre que necessário; d) contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas de atuação de 
jornalistas e radialistas, de confOrmidade com a legislação vigente~ e., e) permitir a capacitação dos 
cidadãos no exercício do dinheiro de expressão, da forma mais acessível possível. ll - A Emissora, 
gerida pelas AGC, atenderá em sua programação aos princípios da: a) preferência à finalidade artística, 
educativa, cultural ~ informativa rara o desenv{Jlvimenl-o gera\ da çomunidade~ b) promoção das 
atividades artísticas e jornalísticas, integrando a Comunidade; c) responsabiJjdades dos valores éticos e 
sociais da pessoa, da família e da Comunidade; d) não discriminação da raça, religião e sexo, convicção 
político - ideológico - partidária e condição social nas relações comunitárias; e) não permissão ao 
proselitismo de qualquer natureza; f) obrigatoriedade da pluralidade de opinião e versão, de forma 
simultânea, na programação opinativa e informativa; e, g) cidadania, isto é, qualquer cidadão da 
Comunidade benefiçiada terá -direito a emitir Dpiniões s-obr-e quaisquer assuntos abordados na 
programação da Emissora, bem como satisfazer idéias. propostas. sugestões. reclamações ou 
reivindicações .. (Artigo r e incisos) 

REPRESENTAÇÃO: A AGC será representada ativa a passivamente, judicial e extra-judicialmente 
pelo presidente do Conselho Coordenador. (Art. 32) 

DA DISSOLUÇÃO: A dissolução da Entidade se dará quando a mesmà deixar de atender às suas 
finalidades ou nos casos previstos em Lei. (Art. 47°) 

REFORMA DO ESTATUTO: Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte · por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo eXigido 
o voto ç-oncorde de dois terÇ{JS dos presentes à Assemblé-ia, n.ã-o podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. (Artigo 51) ~J~:~eii~ 

~1:1$· SEDE E FORO: ( ... )localizada e com sede social à Rua Marechal Floriano Peixoto, n.0 91 
Vale dos Pinheiros, nesta cidade de Garibaldi/RS CEP 95.720-000 ( ... )(Artigo I) 
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TEMPO DE DURAÇÃO: ( ... ) é uma entidade civil, associativa, comunitária, p~~;;.R~ ·~N ., 

econômicos, cultural e social, pessoa jurídica de direito privado e de duração indetermTh~â. ( .. ) 
0rtigo l j 

SÃO ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO: São órgãos da AGC: a) Assembléia geral; b) Conselho 
coordenador com 4 (quatro) cargos; c) Conselho Comunitário e de ética com 5 (cinco) cargos; e, d) 
Conselho fiscal, 3 {três) cargos e 2 {dois) supientes .. {<1rtigo IY e alfneas) 

OBRIGAÇÕES SOCIAJS: Os associados não respondem solidária e subsidiariamente pelas 
obrigações financeiras assumidas pela AGC, exceto os casos previstos no Art. 500 NCC (Artigo 1 4} 

DO PATRIMÔNIO NA DISSOLUÇÃO:(__.) No caso de extinção da Entidade, o seu patrimônio será 
revertido em beneficio de uma instituição do mesmo fim devidamente legalizada.(-_.) (Artigo 49) 

·.\:~ d i·. 

VISTO 

~;;, -&dcM- lA 
VALERIA CRISTINA LOCH 

CPF 006.588_570-88 
Presidente. 
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CÓPIA FIEL DA ATA DA ~~SEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ALTE~&~i; -- }\ 
DO ESTATUTO ASSOCIAÇAO GARIBALDENSE DE CULTURA- AGC, REALIZAD "~ ,\ , 
DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2012. ~~ 

DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLÉIA: Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de 2012, ~~~C'& 
às 20h30min, na sede da entidade, Município e Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul, Rua :?ts .\_)q "• 
Mar,echal Floriano Peixoto, n° 973, Vale dos Pinheiros, CEP 95720-000. 2. CONVOCAÇÃO ;: Rubrie~· 0 lf 
PREVIA: A conyocação da presente Assembléia Geral foi realizada conforme determina o Artigo ~..? · .J} 
22° do Estatuto Social, através de edital afixado na sede da associação, e comunicado pessoalmente Com·J.~ 
aos seus membros da Associação. 3. QUORUM DE INSTALAÇÃO E DELIDERACÃO: 
Compareceram a Assembléia Geral Extraordinária da Entidade, os associados e que assinaram a 
competente lista de presença. 4. MESA · DIRETORA DOS TRABALHOS: Presidente: 
VALERIA CRISTINA LOCH; Secretário VANDERLEI MARASCA. 5. ORDEM DO DIA: 
Assembléia Geral Extraordinária: Item I - Alteração do Estatuto SociaL Item 11 - Outros 
Assuntos de Interesse da Associação. 6. DELIDERACÕES: Item I - Devido a exigência feita pelo 
Ministério das Comunicações através do ofício n. 0004/2012 de 31/0112012 e a alguns ajustes 
necessários no Estatuto Social da Entidade, fora distribuído aos presentes cópias da Primeira 
Alteração do Estatuto Social que se encontrava previamente pronto e após exaustivos debates a 
reformulação foi votada e aprovada por unanimidade. A seguir são listadas todas as alterações 
feitas: Alteração da redação do caput do Art. 2° que passa a vigorar da seguinte forma: "Art 2°- A 
A GC terá por finalidade Executar Sen•iço de Radiodifitsão Comrmitária com pràia autorização 
dos órgãos competentes (JJfinistério das Comunicações), bem como:"; Inclusão do §Único no Art. 
4°: "§Único- O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros."; nova redação ao Art. 7°: "Art. 7" - Serão admitidos como associados, as pessoas 
.fisicas e jurídicas que tenham preenchido fommlário próprio e admitidas em Assembléia Geral, 
com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto."; nova redação ao Art. 8°: "Art 8° - Somente terá direito a votar nas 
assembléias o associado que esteja quite com a tesouraria e em dia com suas obrigações para 
com a A GC "; Mudança de dois anos para quatro anos nos artigos 16° e alínea "b?' do Art. 21 °; nova 
redação ao caput do Art. 29 e inclusão de §§: "Art. 29"- A inscrição das chapas- nominata 
completa para todos os cargos dos órgãos - det•erá ser feita até quinze dias antes da data 
marcada para a realização da Assembléia Geral para este fim, mediante apresentação de pedido, 
por escrito, vedada a participação de algum membro em mais de twm chapa inscritlL §1 o - É 
assegurado a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as obrigações estatutárias, o 
direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administmtivos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a J•itla social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes. §2" - É asseguratlo o ingress.o gratuito, como associados, 
de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do sen•iço, con.ferittdo­
lhes inclu.si••e, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, media11te voto, 
os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. "; inclusão d9 
§Único no Art. 35°: "§Único- A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa (la _ 
entidade caberão sempre a brasileiros tmtos ou naturalizados Irá mais de 1 O (tlez) anos ~ mái 

,_ __ ___ 
de 18 anos ou emancipados, cuJas residências sejam situadas tla área da comunidade atendi lltlstn das C<mi.tt.:aÇÍJt:.: 

ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes asse 4leNF~Rf roo O I)D~r~;: 
imrmidade parlamentar oufimção da qual decorra foro especial."; e, inclusão do Art. 51°:" rt. 

51° Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte por deliberação tla Assem éia ~JUll0:3 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto conconl de 
dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocaÇão, em 
a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguint J~ _ . .-· 

Item li - Não foram apresentados outros assuntos de interesse da Associação. 7. QUORUM DAS 
DELIDERACÕES: Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade dos Associados 
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~C?Q2 r,)_ 
presentes. 8. FRANQUEAMENTO DA PALAVRA: Ato continuo a Senhora Presidente deuÍ~I· · ·:_ ~ ~.;...·:w~~~ 
palavra a quem quisesse fazer uso e ninguém se manifestou. 9. LAVRATURA E ASSINA ~~_,~'0 
DA ATA: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembléia, lavrando-se a presente ata em ··~-~ · 
forma de sumario, que lida e conferida, vai aprovada e assinada pelos Associados presentes. ~M C -o 

7 

Declaro que a presente cópia confere com o original lavrado em livro próprio. / ~s ~~O ' • 
I S: ~ &" 

19 ! ~ . &:~ 
~ . I ~Co;·--:.~ 

~ ~') ~ / .,. RLJto;;::s: \{) 'I..~ 

L~> [;;J,_ ),J, flll" IJ.D.A . I •'" 
VALERIA CRISTINA LOCH 

Presidente da Assembléia 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
~ 
..;. ' 

. "\~ PODER JUDICIARIO 
"~ 

Comarca de Garibaldi 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/1 
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Certifico que, consultand o o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Valéria Cristina Loch ************************************************ 
sexo feminino, vivo, cor branca,************************************** 
RG 1081268359/RS, brasileiro nato , *********************************** 
nascido em 20/06/1985,************************************************ 
em Garibaldi Rs , RS - Brasil,***************************************** 
filho de************************************************************** 
Inês Trintinaglia Loch , *********************************************** 
Adelar Loch*********************************************************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Garibaldi, 23 de fevereiro de 2012 , às 14h44min 

3, 50 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 23/02/2012 às 14h44min. 

í Y(t)tA. jf2 .r:;~E:i' I ~?Jêl Marí achinelll De ao 1 ~ r.QM o (IP•~r~,:. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
VALÉRIA CRISTINA LOCH 

CPF: 
006.588.570/88 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Peranil (Processo Eletrônico) até 24/02/2012 às 02:01 
Rio Grande do Sul (Processo Elotrônico) até 24/02/2012 às 02:01 
Santa Cetarina (Processo Eletrônico) atá 24/02/2012 às 08:01 
Paraná (Processo Papel) até 24/02/2012 às 00:30 

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 23/02/2012 às 23:10 
Stmt:l Catarina (Processo Papal) até 23/02/2012 às 20:00 

Certidão omitida em: 25/02/2012 às 15 :29 (hora e data de Brasília) 

A acoibu;Do da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebodora compatento, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
Informando o Número de Controle 4b673do7069c995f67a140917fe04340 ~ 
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ESTAOO 00 RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Garibaldi 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 
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Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver \ 
contra: 
Priscila Cristina Guimarães ****************************************** 
sexo feminino, vivo, cor branca,************************************** 
RG 2081269091/RS, brasi lei ro nato,*********************************** 
nascido em 01/05/1986,************************************************ 
em Garibaldi Rs, RS - Brasil,***************************************** 
fi lho de************************************************************** 
Isabel Teresinha Guimarães,******************************************* 
Jorge Luiz Guimarães************************************************** 

Dou fé. 

Garibaldi, 24 de fevereiro de 2012, às 08h57min 

CUSTAS: R$ 3,50 (NIHIL) 
0 ,150 0 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão 
processos de todas as Comarcas 

desta certidão foram pesquisados os 
do Estado até 24/02/2012 às 08h57min. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA : 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

PRISCILA CRISTINA GUIMARÃES 

CPF: 
004.926.360/95 

NADACONSfA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Parená (Procet~ao Eletrônico) atá 24/02/2012 àa 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) eté 24/02/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Proccaso Eletrônico) atá 24/ 02/2012 às 08:01 
• Paraná (Proces~o Papel) atá 24/02/2012 ils 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) ató 23/02/2012 iss 23:10 
• SanUI Catarina (Processo Papel) até 23/02/2012 às 20:00 

Cartidio emitida em: 26/02/2012 às 15 :32 (hora e data de Brasília) 

A eceitaçiío da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pele eutoridede recebedore compotenta, 
~través do endereço http ://www .trf4.gov.br (Menu ·consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 07f69c91059a562a37607c0fec7o4530. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA : 
VANDERLEI MARASCA 

CPF: 
592.714.690/20 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Panmil (Processo Eletrônico) eté 24/02/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 24/02/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (ProcesGo Eletrônico) atá 24/02/2012 às 08:01 

Parená (Processo Papel) até 24/02/2012 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Proceoso Pepel) etó 23/02/2012 às 23:10 
santa Cat.arina (Processo Papel) etó 23/02/2012 ils 20:00 

Certidão emitida em: 26/02/2012 às 15 :34 {hora e data de Brasília) 

A occitaçíio da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
int"lressada e à verificação de sua validade na Internet, pelo autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 431517b686358fdc0a203645c64bedf. 
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Comarca de Garibaldi 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 
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Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Vanderlei Marasca **************************************************** 
sexo masculino, vivo, cor branca,************************************* 
RG 8043918096/RS, brasileiro nato,************************************ 
nascido em 23/05/1968,************************************************ 
em Garibaldi Rs, RS- Brasil,******* ********************************** 
filho de************************************************************** 
Angelina Agatti Marasca,********************************************** 
Rodolfo Marasca******************************************************* 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Garibaldi, 23 de fevereiro de 2012, às 14h42min 

3,50 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 23/02/2012 às 14h42min. 
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Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Paula Missiaggia Pianezzola ****************************************** 
sexo feminino, vivo, cor branca,************************************** 
RG 1076420544/RS, brasileiro nato,************************************ 
nascido em 14/04/1982,************************************************ 
em Garibaldi Rs, RS - Brasil,***************************************** 
filho de************************************************************** 
Marilene Missiaggia Pianezzola,*************************************** 
Carlos Alberto Pianezzola*********** **** ****************************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Garibaldi, 23 de fevereiro de 2012, às 14h43min 

3,50 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 23/02/2012 às 14h43min. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍOICA 

PAULA MISSIAGGIA PIANEZZOLA 

CPF: 
807.642.230/20 

NADA CONSTA 

nos registros de distribulç~o mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federztis 

Par3ná (ProcGaso Eletrônico) até 24/02/2012 iG 02:01 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) etó 24/02/2012 às 02:01 
Santa Catarina (Proceaao Eletrônico) ctá 24/02/2012 às 08:01 

• Paraná (Processo Papel) até 24/02/2012 ào 00:30 
• Rio Grando do Sul (Procasso Papel) ll'tó 23/02/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Proce .. o Papal) até 23/02/2012 às 20:00 

Certidão emitid~t em: 26/02/2012 às 15:36 (hora e data de Brasília) 

A acoitaçiío da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pala autoridade recobQdora competente, 
através do endereço http ://www.trf4.gov.br (Menu ·consu lta Processual/Autenticidade de Certidão•) 
informando o Número de Controle 82c56a1d078301ed1c427a4baofc77b6. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

FORMULARIO DE INFORMAÇÕES TECNICAS 

1 - SERVI ÇO 2- REGISTRO FISTEL 

Radiodifusão Comunitária - RadCom 
USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

3- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

[ ASSOCIAÇAO GARIBALDENSE DE CULTURA - AGC 
CNPJ 

~ 
~fls. J ~'1 
'~ubr: ~ 

Corn\,.1\',/ 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUÇÃO) ---------, 
[ --------~1~3~. 8706~.7.07=7~/0~070~1-703~-----------, 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

4-ENDEREÇOPARACORRESPONDÊNCIA ----------------------------------------------. 
~ LOGRADOURO I [ ----------------~E~S~T~R~A~D~A~S~A~O~G~A~B~R~IE~L-.~N-Q~24~2~------------------------. 

LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO BAIRRO 

[ GUARANI 
CIDADE UF 

I GARIBALDI I [ Rs=] 
CEP DDD TELEFONE RAMAL FAX E-MAIL 

[ 95.720-000 I [ 54 ] [ 3462-29FC"J [ ] [ I I antoniocettolin@hotmail.com 

5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

[ ------------~R=U~A~M~A~R=E=C~H~A~L~F~LO==R~IA~N=O~P~E=Ix~o=r=o=,~N~Q~9=7=3--------------------~ 

BAIRRO CIDADE 

[ VALE DOS PINHEIROS I [ GARIBALDI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

[ Rs=] [ 29° 15' 33" s I I 51° 32' 27" w I 

6 - TRANSMISSOR 
" FABRICANTE ----------------------------------------------------------------. 

[ AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L TOA- TELETRONIX 
MODELO POTÊNCIA DE SAÍDA CERTIFICAÇÃO 

[ SP-5025 I [ 25 ~Watts [ 0680-03-70-::-:52::-:::8----., 

?-ANTENA/TORRE ____________________________________________________________ __, 
FABRICANTE DA ANTENA 

[ AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L TOA- TELETRONIX 
GANHO máx (GT) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

[ 0,0 ]dB [ 30 ] (m) [ 30 =:J( 

8- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

------------~K~M~P~-~R~F=S~B~RA~S=I~L--------------------~ 

COMPRIMENTO ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIENCIA DA LINHA (E 

[ 40 ~(m) [ 3,8 =:ldB [ 1,52 ]dB [ 0,70 
Perdas na linha (PL) = L • AL Eficiência da linha EF = - <PL ) 

iDO 10 lO 



9- POTENCIA EFETIVA IRRADIADA ERP 

·r ERP (dBk) = 10 :og (Pt. Ght. Gvt. n) = 10 log ( 

. Pt = POTENCIADO TRANSMISSOR EM KW 

0,025 X 

Ght = GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt = GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n = EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

X X 0,70 ) = c17,541 

Obs A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E (dBM) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP = POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d = DISTÃNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LI MITE DA ÁREA DE SERVIÇO (RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO). 

E(dBM) =1 07+( -17,541 )-201og(1) o 89,459 

11 -OUTRAS INFORMAÇúES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
1 

NOME COMPLETO 

HELDER JOSE COSTA CAROZZI 
REG. CREA ENDEREÇO 

[ 8'-:::;-7 .-;:::-28=3"'/D::-_=pR;::o------, 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

CASCAVEL 
DDD TELEFONE c 858o5-25o 1 [ 45 J [ 34o1-1oo6 

E-MAl L 

~MC.0 ~ 7 
·Fts. l9o · s:: ~ (') 

• Rul:f':ea: \?' ~,' 
~Qxrri\{ft 

LOCAL /\_.._ DATA 

[ CASQAyEJ,_ ( \ \ I [ 20/2/2012 
ASSINATURA r~ 1 ; t 1 1 

[ ~Y,l~ , 
------- 1 

----~"" ......__,. U \ 
\i 



Dist . em 

M etros 
Oº 

o 623 
100 619 
200 613 
300 602 
400 596 
500 594 
600 596 
700 606 
800 612 
900 606 
1000 586 
1100 559 
1200 551 
1300 583 
1400 585 
1500 586 
1600 588 
1700 587 
1800 589 
1900 606 
2000 630 
2100 631 
2200 612 
2300 589 
2400 574 
2500 586 
2600 597 
2700 622 
2800 651 
2900 658 
3000 660 
3100 656 
3200 644 
3300 630 
3400 626 
3500 637 
3600 652 
3700 676 
3800 687 
3900 704 
4000 711 

MÉDIA 617,56 

PLANO AL TIMETRICO DO TERRENO 

30º 60º 90º 120º 150º 180º 210º 240º 270º 300º 

623 623 623 623 623 623 623 623 623 623 
626 611 611 611 623 618 637 651 651 650 
610 615 61 0 611 611 620 643 659 662 639 
608 628 611 616 612 626 646 670 664 636 
616 643 615 630 614 625 670 677 668 642 
636 651 652 637 618 632 675 675 676 659 
639 633 661 640 619 646 661 672 679 661 
639 619 662 646 631 654 630 662 678 669 
629 619 664 636 638 657 618 631 674 671 
606 611 646 633 652 652 613 616 644 670 
592 611 626 635 654 647 618 612 624 670 
587 605 612 652 650 650 622 619 605 660 
589 601 611 665 670 650 644 629 598 640 
611 619 608 677 678 646 651 636 591 637 
610 627 608 669 674 656 672 634 592 651 
610 660 608 662 679 650 707 623 591 652 
610 656 609 659 670 659 706 610 580 646 
603 647 617 640 669 662 705 607 580 637 
610 638 629 630 666 658 701 594 556 622 
617 628 630 633 665 651 695 593 541 628 
621 626 629 638 658 651 669 595 553 628 
623 624 626 656 654 657 672 610 578 627 
626 627 614 666 655 660 668 629 619 615 
646 625 614 670 651 678 661 661 623 618 
657 627 617 676 646 676 681 665 618 610 
660 660 618 669 658 685 694 672 602 585 
665 693 624 681 677 689 695 647 545 557 
673 696 625 678 674 694 695 631 539 559 
695 699 625 666 668 694 677 620 560 559 
715 686 625 675 667 688 662 589 581 544 
712 696 635 680 666 669 643 589 594 539 
705 696 646 686 640 645 656 593 611 525 
705 692 657 688 627 622 661 604 621 519 
684 690 677 677 631 595 668 614 598 514 
671 684 701 673 617 566 670 616 581 515 
670 686 709 673 614 550 679 618 574 503 
669 677 716 659 625 558 685 628 564 516 
662 674 728 652 634 606 697 642 551 511 
658 680 730 653 646 627 699 666 546 496 
629 674 733 655 636 620 698 678 528 469 
619 673 728 666 612 594 680 ...fili3 528 457 

639,90 649,~ \ 643,66 654,68 645,66 641,61 667,00 rmx · 5~5,83-

- l f, \ \ M ~~IXU E_RBENC 

m ~/ \ )· t~o ~~,.. ~ \ I ' ~\ ~~-
ASSI~TURA V ' JUL 10 ~3 

Eng0 Helder José Costa Carozzi ...:::: ::-. ·-· 

' 
CREA: 87283-D/PR 

'>~~C-o~ 
•F\s. 191 . 

S. 
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/ ~ ...... 
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330º 

623 
637 
636 
623 
620 
628 
622 
626 
617 
61 6 
618 
614 
616 
581 
539 
530 
530 
555 
581 
580 
595 
575 
545 
506 
499 
520 
548 
552 
568 
584 
576 
556 
556 
525 
523 
522 
544 
567 
591 
596 
599 

576,56 
630,34 



ESTUDO ESPECÍFICO 
Altura da Antena (m) 30 Potência (Kw) I -0,0175 

NMT HSNMT (E/Emax) 2 ERPaz(d Bk) Contorno 91dBj.l (km 

Oº 617,56 35,44 0,99 - 17,365 0,855 

30º 639,90 13,10 0,97 - 17,014 0,890 

60º 649,51 3,49 0,96 - 16,839 0,908 

90º 643,66 9,34 1,00 - 17,541 0,837 

120º 654,68 - 1,68 0,99 - 17,365 0,855 

150º 645,66 7,34 0,97 - 17,014 0,890 

180º 641,61 11,39 0,99 - 17,365 0,855 

210º 667,00 - 14,00 0,98 - 17,190 0,872 

240º 632,27 20,73 0,98 - 17,190 0,872 

270º 599,78 53,22 0,98 - 17,190 0,872 

300º 595,83 57,17 0,97 - 17,014 0,890 

330º 576,56 76,44 0,99 - 17,365 0,855 
-------------------- - --- -- - -- - -- --------- - -----

Eng0 Helder José Costa Carozzi 

CREA: 87283-D/PR 

u 
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Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Def~~ó~ Regi-:.ml:! f 69 Min;5:tédo d~'i' Com!mf~~\'ê~~ em São Pau~e. 

DECLARAÇAO 

A ASSOCL-<\ÇÃO GARJBALDENSE DE CULTURA- AGC, inscrita no CNPJ sob o n . 

13 . 806.077/0.~~1 -03, co-m sede à Rua Mare;:;hal Flo-riano Pei:-;oto, 973, llairm Vale dos 

Pinheiros CEP 95720-000, através de seu represeníante legal, declara para os devidos fins, 

que: 

• 

.. 

NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAlS CAUSADAS 

~"'Jr.'T J.. 
.lrpLf~ 

~~rt>:"J...f"'".r;(""). 
~;::; ~ f"i.yf'H:.P~ Ir-i'i'li:i{R(}f-.WER,Á ff~DIATAf·~·f~f~tf '~ SUAS 

TRANSMISSÕES ATÉ QUE OS PROBLEMAS SEJAM~ SANADOS 

NA üCüRRRNClf1 DE ll~Til:ruET'illNCV~ ll~,.vESE.JÁ \l~IS CAUSADA·S 

PELA ESTAÇÃO, CASO ESTAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO 

ESTIPULADO PELt:~ r\.r~ATEL5 li~TERR0fV'WERÍ:.. SlJf~S TF"u-\.i~~SI'V'flSSÓES. 

Gar:ibaldi/RS, 16 Fevereiro de 2012. 

l0<(-.~C-o7 
'Fls i Ll3 , 
~ !;') 

f" . 'C 1b 
cl;_t1Cf'MJ: \o> ~ 
.,·~~{? 

<\ "~~LL ifk k . - -
'-'y ALERIA CRISTINA LOCH 

CPF 006.588.570-88 
Presidente. 

\ 

SERVIÇO M fCV ~-LI· 
WnistéOO das CcmJ. ~ 

COHF ~F r.<l!, O I)Dt~:~. 

1 2 JUL 10:3 



-- .. ·--· · - . •· ,_. , " . ..... ~ """ " "" '"'" '"' " " L - ..::J~ 1''111 -., 

PIRA TINI .................................. M-7, M-7 
POLóNIA ................................... J-3, J -3 
PORTO ALEGRE .. ............................ P-7, P-7 
PRAÇA ABRAMO CANINI """""""""""""""" 
PRAÇA DA AMIZADE """""""""""""""""' 
PRAÇA DOS PINHEIROS """"""""""'"""""' 
PRAÇA LOUREIRO DA SILVA """""""""' M-5, M-5 
PRAÇA PIETRO MARCON """""""""""' M-5, M-5 
PRIMAV ERA """'"'"""'"""""""" M-7, M-7 
PRIMEIRO DE MAIO '"""""""""""'" L -5, L -5 
PRIMO DESIDÉRIO PERTILE """"'""""' B-10, BlO 
PRIMO GOBBI """""""" """""""' M- 8, M-8 
PRINCESA ISABEL """""""""""""' 0-7, P-7 
PROFESSORA LORNA MOMBACH "" '""'""" 0-11, P-12 
PROGRESSO """""'""""""""' "'" N-8, 0 - 8 

Q 

QUATORZE DE JULHO """"""""""""' L -8, 0-2 
QUERINO DE PAOLI """"""""""""" N-4, N-5 
QUINZE DE NOVEMBRO """""""""""" M-2, M-5 

--RVIÇ9: ~8üe0 .tiJ.- _ 
MinistãOO das ~. ~· .. 

CONF ~F r.oo o ('P•~:~. 

~
ULZ0 :3 

-.--- .. -·· -- ,.,, .. 
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VALÉRIA CRISTINA lOCH 

ACEl.!.< ~:XH 

lNÊS TIC,---;-i~tAGU<\ LOCH 

GA..'IB'.LD I RS 

C W-SC 3~>4 GARIBALDI RS 

LV AE H .. l5V 

006.588.570-88 

Av. Rio Branco, 449- Centro- Gartba1di - RS 
Fone 54 3462.2053 Fax 54 3462. 1721 
Ccp 95720-000 talxltana•brturbo.com.br 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico o ~L~_i!!JHlL§.Q. da presente cópia reprográfica , por conferir cr 
original a mim apresentado, do que dou fé. 

Garibaldi, 01 de março de 2012 
CAROLINE LOCATEl.LI BAVARESCO- ESCREVENTE AUTOR 1.3t'qA 

R$ 5,80.,. Seio di!Jital : R$ 0.50-0234.01 .1 100003.25378 a 253 19 · ._t • 
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~ f;r. .• ~-. 'J y 
:-;,'~1~~- .. : ~ "'-

';f> #· 0 • ; .. ;, \ i ;. ' ''157)1 CiVil 
i!lif<('c; • '< . i '; '\(lf 1?1; SEDF 

ESTADO DO r;rn CI !/\ I,IDE DO SUL 
RIO CeAf'-lOf Do 

CfiRTÓRIO DE REGlSHW CIVIl_ nns PESSOfiS NniURAIS 
M UNI Cí PIO DE IJEI'II !l GON ÇALVES 

·I, O D I S T i1 I TO 

6 /f (} (" 71 í o ) c i/ Í( B ,_ ,. f o / í n i 

CERTIFICO qoe a ""· ... 25.~ .. . " ' li•·" 0/ .12 ..... . de Reg'el•c de cc,me,!c I I 
OFICi /\L IJI •r 1;1:: I f1 0 CI V Il. 

CASnME~lO ~i o 
\'.In 3. 10'7 

foi lavrado eml . da:tél ' c::lE3 hoje , 22 de j[1neiro de .l983 ............. .. ............ . 
o assento de ... .1\(l.e.~.~ .r. .. Loch .. ........ ......... .... . ... ... ... .... .... . 

Inês Trintinaglia e .......................... ....... ....... ..... ... .... .. .. . 

contraído perante o Sr. Juiz el e raz . , . An tôn j I) José En:ric.o.nl. ......... .... ................ ........... . 
.......... .............. ... ... . . ..... ... .... ... ... .. . .... . ...................... e as testemunhas 

J_'~~.~ .. :IJ~?.~~~ .. ~ , 8!lf.§l~~~~E3iro ns;T()nomó .. o ~JQ.ª() N :i.9:n..J~'JJ.ho.., . ;i...nclustrial.,. .. 
l?.:r.~~.~.:L. e.~:T.O. 13.L ~_g L~~ TE! ~3:Í,:l!Jl1 t E;.<O.. . ........ ..... ...... ......................... ------------ ------------

Ele·, nascido em .... ~nraí, n:;wte Eai;·1•Jo . .................................... aos ... ?.3. .... ... 
de .... . ~13..:t'9.C> .... . . . d e 1 95 O . pro fi so;;\ o t 6 cp.ic o f1.iSI'Í. '~.9l~ .. . .. . ..... .. . estado 

civil ... ... . !:J.<?.l.:t.~iro ....... do 111i r: 'li nclo P r (~'' i ' : ' · "l " .. GCJrj,p?:l,9,~.? ... ll.Ç! ..... ...... ..... .. ......... .. 

filho el e . A~?~:fll~h()..(f.J () Urenço. Loch 
rl omi r:: ili :ldo e r•:sid r; nte . . em . . Vila .. Flo:re.<J., . ~I -···:.:·-,······--··-···--······-·· -···· 

..t~s , Rs 

. nasc id o U(3 éi:l; (3 Est11rJo " de D. 

n8sc id o n e '=Jte Est :ül.c 

domiciliada e res irln nto 118 me :;m:J J.oc.3Li<l .1rle 

El ·" "' Ver:'l ll ÓDolis HB aos a, ll8S C IC>R ··· 11 1 . .. .. . . .. . . . , .. ~ . .. ... .. . ............. .. 

ele . . . I1:r::h.~rnbro de 1 960 . pm f i~:-::i o comerc:i.Ú:.'i ;J.. .. . 
civil sol.t.\3.:Lr:1 d 011 1i 1: il i ~Hln " r c ·:i!i nnl" DO!J ta c.tc3.fJ .Cl!3 .. 

- -ri lha ·-:::~:-:::-:-:::~:-:-.:-:.-:-:~. :-: de .. .. . . 4 rmeJ_~à.9 ~~ ~ .. , .:-: +. i.nagli~ ........... .... ........ , nõscido .. . 

.. ~€J.fJ:t.€l ... :E.<rt!=lci() .. .... ..... ... .. .. d om icilind <J c re~irfrnte 

--Trliitiiiaglia · nascirlo. .. no:>t •í Estado 
nesta cid.8 ~ie dom ic iliada e res irl cnl 'J 

Inês t.i'i!:l§~~~:i.1~--~9.~ A contraente p8ssR o. assinnr-se hce o cn~;l ;nr·! •ln: 

28 
estado 

U) 

0: -' .o 
-õ E 
2 ~ a 
~;J-ê 
"'"' ~ I "<f'~ 

e·~~ 
5 ~ ·§ 

Foram apresentnclos o s document os e x i ~Jid os r r ir· 1\rt. 180. n°s .... ~/.~ .... ~.A ....... .. d~ ~ 
Civil Brasilei ro ? .. J:'.E1•':S:iJ.n~ ... él .c1 () ~:';1~() Ó. . Cl i:l 't comLmhn_()_ .. LlrJ.:i,.Y!:!T.?.iJ.} ... êl,~_ .. bcms.'! ... ... ~!1 

O referido é ve r·d8c!e e dou fé. 

Bento Gonça lves, 

·.r~:gm,lOJ\i.-,TO DE GARll'S.'l..o..> .. a 

22 <l i' 
_j ane:L~·a·i=· i · ·c · i · A·L· ~3 Ja~Rtt:: ---- -

-o ro 
B ·r: 
"' o C""' g ~ 

1!" .,cn 

Q 

ê ·c;, 
'§ 

o 

E 
o 
·~ 

\..S .g-
0~ 

"" :_-:: Q.) 
0: UI 

"'dJ :sa_ 
<!."' 

';5 
:= 
lü 

)~~-· -~~~.,~ ---~~~-- ' \ :, """ ", . .. 

- T .> b"'; r., .. "'i'·''U.! r::~.~.-:- · :•: , .. !' ' ·- ••• l"'·- l""o . 

ZS9"SZ0'1'11
: ,.-.............. ··:-: ~~ .. .. 'l" . . : ,. ~ ;t 

'-- ; .. """ • ' ~ C' •• -·-"'''' - ,,,... • . ' """'~ <·"" .. " .. · "~ . --~•-" · .. • Cl ' .. ·;.--'3t1U3l h)A~) !\\' ,\f 1íj·nr'< -·--·· ~· ·· - ~ _ /;lV •3~~ D·; · · ·· . - · 
11 

•·/d' "' ,c••·['Y< ~-' l" .. ... ~ ~.(.«"'#/..-: .• / , .. .. ". • ~·' ·~~-~ .-:.,. S - .. . - -~ ..... 
. ;;'i;,;" f:<tif{:"';'~=~: --~--- - -··~ 
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90-GARIBALDI 

TRAI·IOI H I NA , 171 

... <;...\-f~C,,ç-. 
.. \r ., 

'Fi!> ~ "'1 :t 
E:cÚITO. CENTRO CEP: 95720000 

Fone: 5434621561 

~ 'f f 

. RJ:i•'·" t ~ } ~ ~' '+" ~ 
~~ '"""' -~r't.; 

'-...';.."":r ''1'.:f"~ ... 

100007?70553201201 
3 

ADELAR LOCH 

Run I·IARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 973 , 

código-dõtmóveT 

7771<l553 

i: :OI I 

---------- --

51/ 6490 (K100 7'i'705 53 

I! !OI ! lü !illl I)Q :LI\ I 
<:;n~.· _ ~4 _ _ .-..E_ __ n_ _ u 

A07F0298 19 633 645 12 

r-,..,,,~ -y 

01/2012 

(la?!) !I 

7 

32 

CORSAN 

[17 !BI I 

8 

11. 

t : ,~E'}·f:!n ~-- . .;:;·J.-, E: .. C:::~·:·7·> (·:-~i::· ~J[ ~-Ef~·.1 !•. (1 E~!.i.::J(':: \!;Lf:· n'~ ~-~ •1nL·:~ F. f.:)}:h• 
F:B I ü I~ f:! l'··li f:õ 41. !b k! O.Oú 

-- ---·- - -·· 
SUBI\JlAl DE ~ERVl~OS PRESTADOS 

p, r·:··""'~ 

SERVIÇO 

SUBTOTAI DE ~ERVJÇOS PRESTADOS 

L ida e Enll tido e111 : 
23/01/2012 08 : 33 : 38 

I r c F + ••Ir· 

r-·- _ ... 
Pagamen lo apósovencimento 07/02/2012 

le'<l o verso ' 

H 57,33 

VALOR 

H 57.39 

R$57,39 .. 
------- - - ·--- -

ACORSAN nolifica que após 30 dias elo vencimenlo, o não pagamenlo 
NOTIFICAÇÃO dessa falura ocasionará a suspensão do abastecimento, conforme 

1 Leis Federais n° 11.445.Art. 40, inciso V e n°8.987/95,Art. 6°, § 3°, 11. ----· - - ------- --
FALE COI·I A COR ~; ,\1,1, 2't HORAS POR DI/\, ArRAVES DO IHEFOI·IE ( 1300 646 
6444. PA RA FACILITAR O ATE!·IDl!IHITO, TENHA fi.\ \\AOS A SUA FATURA. 

FTu',', ....... 
('cf 
f H 
('lüiü Li"• c ':; :.i~ .... ; I 
Fl tKif" ~t03 
,:·olifGrn·.:. T:t ; is 
t\,Jjf(u'll.;; ~~llnüf : ] ; l;; ,f ;; 

r, .p{ -~H,."'t 

0.8 .; 5.0 I.Tf 
ü o 15 LIH 

~:~e~ _:,\\~o r•J L 
ü. b ; lt. j 'I ~ L 
~.1 :9nt9- t-1:1 l ütírtL 
HrJ:;r,r f. ; 111 I O:}n~ 

0.3 liT 
? UH 
b. 7 
1.02 ,,; L 
3.8 11• ~ 'L 
ltr:.srtia 
ii •J:;r,r .;. 

El:l CUI.IP R I\.I~NTO A I EI FEDERAL 12 .0(17/ 0 9 , DECLARI\1.105 1-lÃO HAVER 
,, DEBITO~. 4TE l~ ·· :·~tl J; ',f:.JDO QUE [ ST.\ fATURA ~; uc~TITUI AS QUITADA S 

NO PERIODO I·IENCIONADO. 

90-GARTBALDI 7770553 

1000077705 ~ 320 1 201 07/02 / 2012 

ESTA CONTA NO VA LOR DE R$ 57, 39 REAI S, SERA 
QUA.NOO E F E TliAílO O DEBITO El· l COlHA CORRENTE. 

~ifl~.::_ -. 
COHF ~ r.CII! O 1)01~:~. 

D~Er El·l utzô:J 
QUITADA 

-. 
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MINISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional de São Paulo 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

o...~ C-o 
<)' Q / • 
• p_;..li'&. 
~ P• ·''-'' ~ ,$. QJ, ,_t; , ,,..,, I.{J ,iJ; 

~3' ~,... . ,;.-C? '-'\.r;w, ·' 

Aos 12 dias do mês de março de 2012, procedemos ao encerramento deste volume 

n° I do processo n° 53000.032346/11 , contendo 198 folhas. Para constar, eu, Elaine Akemi 

Nishida, subscrevo e assino. 

s~iCZ ~o~.: 
• ~ >' Mínist~ aas c-.,(;,~- , 

CONF~RF r.Ofl. o f)Qr~r...,., .f JUL lO:J 
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Oficio nº 12 

Ao Senhor 

r • 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 5 de agosto 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00075 2013 
- 53000.003607/2003 

MC 00076 2013 
- 53000.049880/2011 

MC 00077 2013 
- 53000.027992/2009 

MC 00078 2013 
- 53000.056153/2011 

MC 00079 2013 
- 53000.036743/2007 

MC 00080 2013 
- 53000.054203/2008 

MC 00081 2013 
- 53000.032346/2011 

MC 00082 2013 
-53710.00114311998 

MC 00083 2013 

2 vol. 

2 vol. 

3 vol. 

2 vol. 

- 53000.006756/2010 
Atenciosamente, 

OFATOS NORMATIVOS2 

11_;~ ·-
RENATA~ORAESCHECCHIO 

Coordenadora-Geral 



~ 
SEQ 

01 

02 

03 

04 

05 

~. 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

ANEXOS: 

SIGLA 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO N" 53000.032346/2011-02 

N- 2<;3<J}B 
}::'1-t'i' .... ~~ 1.13 

c..,-))1 

ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA -
AGC 

G ARIBALDI I RS 
(VOLUME 11) 

MOVIMENTAÇÃO 

CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO DATA 

I I 15 I I 

I I 16 I I 

I I 17 I I 

I I 18 I I 

I I 19 I I 

I I 20 /SiRvi;;. I,:; . I - I 

I I 21 /c~!~~ a:st:"' 1'"-v. 
22 I ~'ll" ·0.1( ·~ 

I I 1 I C'ql~l~, 

I I 23 I ,!)2 __ Ut l?n·'"~ l 
24 ('-../ · ~ . v 

I I I I 

25 ~.~--
I I . · ... .i I 

I I 26 I I J 
I 

I I 27 I 

I I 28 I I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

<:> •::;.:M c _0 
'F'• j 1\!õ 7 S: '"· I I , 

'o.f-:.!bf..:;;; ~ 8 ~ . s.o /,~ 

u Ccm~{ft"J. 

Aos 12 dias do mês de março de 2012 procedemos à abertura deste volume n° li 

do processo n° 53000.032346/11 , que se inicia com a folha n° 199. Para constar, eu, Elaine 

Akemi Nishida, subscrevo e assino. 

GV,.,.;." ~ rlL~ 
ELAINE AKEMI NISHIDA 
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REPÚBLICA FtõDERATIVA DO BRASIL 

R IO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO-GERAL DE PERiCIAS 
DEPARTAM ENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

·21 
ii> 
'@ 
o 
~ s 

(;t~~(;p (rv~ 

1J 
;o 
o 

;-t:.:v.~ 

PRISCILA CRISTINA GUIMARÃES 

:=-u.·..;,c .i o 
JORGE LUÍS GUIMARÃES 

ISABEL TERESINHA GUIMARÃES 
N. ~ 7:_:~.:- L 'C' ::.•~ 

GARIBALDI RS 

')C•:. . .._: :-.:<"~.::.· ., 

C NASC 3819 GARIBALDI RS 

LV A6 FL 96V 

004.92õ.36C-95 

------·--~ss~TíTüLAR------------· 
;::,:- ; ,:--.:- •l....:. ... ,::.:. 

2VIA 
c;..:=:; := ! ?~~-~~ !l) f::N !ID;.~>;,s . .._~~ ---:·J. "". -.. :;.~."::-~. ·~-~·:·-, 

,..., ~abelionato de Notas 

~ ­
LO 
'CD 
-&ti 
N 

::~ 
t·~~ 
:~- ~ 

.:..;.~-

J Dlan~ Salvadori Brandell l 

A v. Rio Branco, 449 - Centro - Garibaldi • RS 
Fone 54 3462.2053 Fax 54 3462. 1721 
Cep 95720-000 to.bdio.na0 brturbo.com.br 

I, ' 

1,-. 

AUTENTICAÇÃO ~ 
Autentico o ~L!Lill!:!~ da presente cóp;a rep:-ografica , por çonfer.r com~ • 
original a mim apresentado, do que dou fé . 

Garibaldi, 01 de março de 2012 
CAROLINE LOCJl.TELLI BAVARESCO- ESCREVENTE AUTO~A.D 

Em.;l.. RS ~ , 80 -r Seio di1Jital : R$ 0,50- 0234.01.1100003.25382 a ~'(J8,3\ 

Sfpvv.,;;;_ . -
... 'W ('{)Bt. /C\., 1:.1,;. 
,~ ~'~~- ,..__ ' 
-·-cri{)~ ~J.~ 

CONF ~F r~ o ('t>rt::,, 

12 

<::>~MC.07 
• Fls. :Jco • 
~ Rubf~: ç, ~ 
~ Ccm.i:-'{P 

('~.r.\;:: ::: ·:.:. ., . 

01/05/1986 

.-,. - .. _.:.· 

12799745697 

151084 I 151084 
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MATRÍCU LA 

102392 01 55 1977 2 00002 070 0000141 80 

i 
NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADES E FILIAÇÕES DOS CÔNJUGES 

ELE: Jorge Luís Guimarães , nascido em onze de janeiro de mil novecentos e 
cinquenta e seis (11 .01.1956), natural de Caxias do Sui-RS, de nacionalidade 
brasileira, filho de Jorge Matheus Guimarães e Maria do Carmo Guimarães. ELA: 
Isabel Teresinha Pizzató, nascida em onze de agosto de mil novecentos e cinquenta 
e sete (11 .08.1957), natural de Garibaldi-RS, de nacionalidade brasileira, filha de 
Octavio Fiorelo Pizzato e Gema Frighetto Pizzato. 

!J:. 
1'.t 

~ ;;;.:z;z 
~ 
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DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) DIA MÊS ANO ~ 
oito de janeiro de mil novecentos e setenta e I 08 1101l I 1977 I ~.-
sete 1 I L___j ~ 

REGIME DE BENS DO CASAMENTO ~ 
comunhão universal de bens ~ 

" ~ NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO) ~'{"""-._, I Isabel Teresinha Guimarães I ~ 

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES /[ ~ 
ANOTAÇÃO: Jorge Luís Guimarães, faleceu em 27 de fevJFélyó de 2010. O óbito foi 
regi~trad.o no Ofício da 1a zçma de Caxias do Sui-~S, no)Nro,C-69, fls . 140, n° 3D.._q~2. 
Ganbald1, 01 de março de 201 O. Escrevente autonzad;i' (asi) 1,Neusa Monegcrtsa_r-111. 
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Umo emp'"'' CPFL Eoe'll;, ~Fls. ;2f) CONJjA D.E E~ERGIA ,ELÉTRICA 

Rua Mario de Boni, 1902 CNPJ: 02.016.439/0001-38 '~!brica:Ç; -~ _ Môs do Faturamento 

GEP: 95 . .1J 12-5B0 c.x;•• <lo Sul - RS I E'· 029104ô7447 , ~~(li Dezembro 2011 

Código p/ Pagto som Conta: 0960307-7104 Nota Fiscal Sério Unica N' 5.830 Data -do Emissão : 021121201.1 
··· ···.· ... ,"' };;};(\):)~di#:Jiia'i:!~ii:tá.O:~CoMliliiii:toi:i(/}:':'·'''.,., .. , ... ......... ,,.,,,,.,,., .. ,,.,.,.,,,,,,,,.,.,.,,,,,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,;:;:,>;/''"'/j 

ISABEL TERESINHA GUIMARAES 
CPF: 328.635.190·34 
RUA VINTE DE SEID1BRO N' 456 
BAIRRO JUVENTUDE 
GI\RIBALDI - RS . 

Tipo do 
Medição 
Energia Ativa BT 

N°do 
' Med idor 
6810598 

l: 
Seu Número Conosco ::; 

o 

1 0960307" 7 1 ~ :~ ' . 1l 
Código para Débito em Conta E 

-·-- -----;-;;:;:;:::=:===~t=~~ry~~t@§:~~~r~:swç~~ {::=:~:~~~~=~===:======:=: ====~===~===:=~=:=~=~===~=======;=~=:===~=:=:~\{:: :=:::::::=:~tr:::::::::::::::::=t ~! 
Leitura Anterior 

om 01/11 
3562 

Leitura At.ual 
om 02112 

3750 

Constante do Total 
Multiplicação Medido 

1,00 188 kWh 

Período entra I! . . .. 
Leituras {d1as}: • 

31 ] 

fio 
w 

~ 
Classifica l o Tarifária: B1-Residencial - Normal- Monofásir;e Fator de Potência: - ·~ 

}';;/;:;;{/d~fotm!@je:~A~!~io.tj~~')'/''''''''''·'···· ''''''''''''\}}:/;}}:{( /{{/(}\\iíiiiôf~:!tiitiitiJWt.;';'''''''""' , .. ,.,,,,,,,,,,,,,;::,,,,,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, "'· 
Consumo Médio Diârio (kWh): 6,06 

Valor do Consumo Diário \RS): 3,56 

Descrlçl~Õ 

Energia Ativa 

Quantld3de 

188·kWh 

Tartfa. Va lor(R$) 

0,557021 110,36 

'/(!:M.rt9:'P 5!9 ~O.Mi!.rj!o.fa(rif:ijd.o(!f(l1hY .; .. 
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Componente:; do Custo da Energia (R$) 

Energia 
Tran::mi::::ão 
Distribuição 

~ Encargos 

ICMS 
PIS(0,97%) 
COFINS(4,44%) 

l' 
Atenção 

Urna enlpresa c;PFL Energ ~a 

j 
o 
'" 

f 
~ . 
~ 
:s e 
o 

" ·~ 

1Z12':rllg R - ,.~$i7~'.36 1! 

1• ;::,.,,:;;,,,,,:;::'J;;c;:;.M:;:_:s"'.':;;:ln::;Ç:;:f!J=,.id:;.o:= .. :.=n7!i•;:;<r.;:i<:=ta:il:::,i!;:;f:;:i,::::g:::a:=r;:;;{~' •. ~ 
Ba::e de cálculo: RS110,36 o 
Redutor: - ~ 
Total Tributado: RS 11 0,36 ~ 
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1 Reservado ao Fisco: 8FDA.0979.5977.A83C.3E81.DB18.5692.F623 . . ~~ 
Jr---.- ----------···--------- ->---- ---- ---- -· ---------------- -- --- ------ -------Autenlicaçlo Bancária 

});})) I Data de vencimento Tora/ a Pagar ~ {?)}{{'{{/diiWniiâ<~oiP'e C:Cinta:{{} 

~·-~ ... , .. ,.;;,. o·. 0960307. o4- 02/12/2011 1 1 14/12/2011 li ********** 
kvistd Débito Cta no 00000000005271 Bco 001 Ag_ 465 dia 14/12/2011 

Fatura mê~ 11/2011 paga em 16/11/2011 através do débitq automático 

----- . SERVIÇO r()eucu ui. 
t.flristério das Con1(J: ~ 

CONF ::RF r.()l. o f)P•~:~. 

'{5 JUL10:3 

-, ..... 

li 
~ 
~ 

~ 
u 



CONTRATO DE LOCAÇÃO RESIDENCIAL VIGENCI 
r CONTRATUAL DE 201112014 

Q'?_Mc.0 
~Fls. Jn3 7, 

• ~Rtbica: lb )· 
Com .i-~ 

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito o Sr. Irani Dalpubel, brasileiro, 
natural da Cidade 'de Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul, casado p~lo regime da comunhão 
universal de bens, funcionário público municipal, nascido em 27.02.1958, residente e domiciliado à Rua 
14 de Julho, n° 683, bairro Chácaras, cidade de Gariqaldi, RS, CEP : 95.720-000, portador da cédula de 
identidade n° 6013001349-SSP/RS expedida em 3Í.05.1978 e CPF: 278.480.350-34, simplesmente 
denominados de .LOCADOR e de outro lado o Sr. Vanderlei Marasca, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado à cidade de Garibaldi, RS, CEP: 95.720-000, portadora da cédula de identidade 
RG no 8043918096-SSP/RS e CPF: 592.714.690-20, de ora em diante simplesmente denominado de 
LOCATÁRIO, tem entre si justo e acordado locação do seguinte: 

OBJETO: Uma casa de de al\renaria, com um pavimento. 

ENDEREÇO: Rua 14 de Julho, n° 683, bairro Chácaras, cidade de Garibadli, RS - CEP: 95.720-000. 

( USO DO IMÓVEL: Exclusivamente para residência. 

REAJUSTE : Anual- IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

DIA DO PAGAMENTO: Dia 10 (dez) do mês subsequente à competência. 

PRIMEIRA: A locação é pelo prazo de 03 (três) anos a contar 9-e 15 de Setembro de 2011 e término em 
14 de Setembro de 2014. Não sendo o objeto desocupado e devolvido em sua respectiva data ficará a 
locação prorrogada por prazo indeterminado, continuando em vigor todas as obrigações contratuais e 
legais, inclusive do fiador. 

SEGUNDA: O aluguel mensal convencionado, nesta data é de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) e o 
pagamento deverá ser efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao mês de competência, nas 
dependências do locador ou onde o mesmo determinar, e será corrigido sempre no menor prazo e no 
maior índice permitido em lei. 

§ PRIMEIRO: O aluguel, taxas de àgua, luz e caso haja telefone e seguro serão de responsabilidade 
exclusiva do locatário. 

§ SEGUNDO: O aluguel mensal acima pactuado será reajustado automaticamente, r · idade 
mínima mencionada acima, determinada pela legislação vigente a data de sua celebraç ~~a a~ · . 
o índice fixado pelo Governo Federal, ou, em sua falta, por qualquer índice de preços, o ~~&~-~ '"-Li. 
reflita a variação dos preços no período de reajuste. ~ :Rf rw. 0 ,.;~~ . ~.~. 

§ TERCEIRO: Se em virtude de lei subsequente, vier a ser admitida a correção do v 
periodicidade inferior a prevista na legislação vigente à época de sua celebração, co 
desde já, e em caráter irrevogável que a correção do aluguel e seu i~_r.· passarão 
automaticamente a serem feitas no menor prazo que for permitida pela lei posterior. - - · ·· 

§ QUARTO: Em caso de mora do LOCATÁRIO, quanto ao pagamento do aluguel e encargos locatícios, 
qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de juros moratórios de 1% ao mês contados dia a dia, 
correção monetária calculadas pelos mesmos índices previstos nesta cláusula, alem de honorários 
advocatícios de 10% sobre o valor do débito se administrativamente e de 20% se judicial. 

~-1 ~ Av.RioBranco.449 - Centro -Gariba\d\-RS 
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TERCEIRA: O aluguel supra é rigorosamente líquido, correndo por conta do LOCATÁRIO, as taxas de 
água, luz, telefone e seguro, conforme mencionado na cláusula segunda parágrafo primeiro. 

QUARTA: A ficha de inspeção do imóvel não faz parte deste contrato, por solicitação do locador. 

QUINTA: O pagamento de todas as obrigações legais ou contratuais deverão ser feitos independente de 
aviso, no prazo convencionado ou tão logo forem exigidas, sendo que qualquer tolerância será mera 
liberalidade não se constituindo novação. 

SEXTA: O imóvel locado se destina exclusivamente para o uso mencionado no caput deste contrato, não 
podendo ser utilizado para outros fins sem o prévio e expresso consentimento por escrito dos locadores. 
É da inteira responsabilidade do LOCADOR a obtenção da licença legal e necessária para a ocupação e 
utilização mencionada ou seja para a moradia. 

SÉTIMA: O LOCATÁRIO d~.verá manter o imóvel as suas expensas em iguais condições de uso em que 
recebeu, isto é reparado em toda a sua extensão, acessórios e dependências, especialmente no que 
concerne ao revestimento e acabamentos de paredes, pisos, vidros, fechaduras com chaves, instalações 
de água, luz, esgoto, pinturas, tudo em condições de conservação e funcionamento. Quaisquer 
divergências com as condições aqui descritas, deverão ser apresentadas por escrito, dentro de 05 (cinco) 
dias a contar do inicio da locação junto ao LOCADOR. 

OITAVA: O LOCATÁRIO deverá restituir o imóvel nas mesmas condições em, que recebeu, com todas 
as paredes, tetos, janelas, vãos, portas, esquadrias, etc .. , em perfeito estado de conservação, se 
necessário deverá repintalos por profissional comp~·tente e reconhecido, em cores e tintas de idêntica 
qualidade e tonalidade daquelas existentes quando recebeu as chaves do imóvel, bem como a realizar 
todos os reparos e consertos que necessite, utilizando materiais da mesma qualidade, inclusive 
apresentar as respectivas quitações de água, luz, e telefone se houver em nome do locador. 

§ PRIMEIRO: Faltando o cumprimento de quaisquer destas obrigações mencionadas no caput desta 
cláusula, fica o LOCADOR autorizado a realizar as repinturas e reparações devendo o LOCATÁRIO 
reembolsar os valores tão logo lhe sejam apresentados, com juros e correção monetária por qualquer 
atraso. 

§ SEGUNDO: O aluguel e encargos continuarão a correr por conta do LOCATÁRIO durante o prazo que 
for utilizado para recuperar o imóvel nas condições estipuladas e aqui contratadas. 

§TERCEIRO: Caberá ao LOCATÁRIO, às suas expensas, a recuperação dos estragos ou danos que ele 
ou visitantes promoverem nas áreas de uso. 

NONA: O LOCATÁRIO deverá entregar em tempo habil todas as correspondências, intimações, guias 
de impostos, taxas e demais tributos no endereço que sejam do interesse do LOCADOR e/ou do imóvel, 
sob pena de responder por eventuais multas ou prejuízos que possam haver. 

DÉCIMA: É vedado ao LOCATÁRIO fazer quaiquer obras, benfeitorias, modificar a estrutura ou 
divisões , bem como colocar placas ou letreiros, sem o consentimen révio e por escrito do LOCADOR, 
inclusive as necessárias, não cabendo indenização e nem me si ~KllltfOC rtt;,nçã't'J caso sejam 
autonzadas. Mirwstério das v-.~· ~ . ...at.. 

DÉCIMA PRIMEIRA: O LOCATÁRIO será responsável por todo 
multas a que der causa por desrespeito a qualquer lei, dispositiv 

1:3. Av. Rio Branro, 449- Centro- Gar/baldt- RS 
Tabelionato de Notas Fone 54 3462.2053 Fax 54 3462.1721 
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DECIMA SEGUNDA: As citações, intimações ou notificações poderão ser feitas mediante 
correspondência ~ com aviso de recebimento ou, tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, 
também via fax ou e-mail ou ainda pelas demais formas previstas no CPC - Código de Processo Civil.. 

DÉ CIMA TERCEIRA: O LOCATÁRIO declara ter pleno conhecimento que o resgate de recibos 
posteriores não significa nem representa quitação a recibos de competência anterior, assim como 
out r as obrigações legais ou contratuais, deixadas de cobrar por qualquer cil:cunstância. 

DÉ CIMA QUARTA: O LOCATÁRIO permitirá a entrada no imóvel ao LOCADOR para a execução de 
obras necessárias e vistorias. 

DÉ CIMA QUINTA: O LOCATÁRIO não poderá sem o consentimento prévio e por escrito do 
LOCADOR, ceder, emprestar, transferir ou sublocar, a título oneroso ou gratuito em todo ou em parte o 
imóvel locado. 

§ ÚNICO: Autor izada a ce~são ou sublocação continuará o LOCATÁRIO e seus fiadores sempre 
responsáveis por todas as obrigações legais e contratuais previstas neste contrato. 

DÉCIMA SEXTA: A inadimplência constituirá ao LOCATÁRIO em mora, podendo a cobrança ser 
efetuada amigavelmente pelo departamento jurídico do LOCADOR, onde serão cobrados honorários 
advocatícios, ou simplesmente será movida a competente ação judicial, independente de qualquer aviso. 

DÉ CIMA SÉTIMA: O LOCATÁRIO '"não poderá reter o pagamento do aluguel, ou de qualquer outra 
quantia devida nos t ermos legais ou contratuais, nem deixar de cumprir quaisquer obrigação sob 
alegação de não terem sido atendidas exigências por.·ventura solicitadas. 

DÉCIMA OITAVA: Em hipotese alguma poderá o LOCATÁRIO pretender a devolução do objeto locado 
nos seis (06) primeiros meses do período inicial de locação, entretanto, se o LOCADOR consentir, 
poderá devolver sem o LOCATÁRIO ficar obrigado a pagar qualquer valor a título de multa 
contratual, mas deverá observar todas as outras cláusulas que lhe obrigam a conservação do bem 
imóvel. 

DÉCIMA NONA: Decorrido o prazo inicial do contrato, poderá o LOCADOR ou LOCATÁRIO rescindir 
o contrato dando um aviso prévio de trinta (60) sessenta dias . 

VIGÉSIMA: A falta do cumprimento de quaisquer uma das cláusulas deste contrato sujeitará o infrator 
ao pagamento da multa a ser arbritada somente de forma judicial, em beneficio da outra parte, e os 
honorár ios advocatícios, sem prejuízo da exigibilidade de qualquer fonnalidade . 

VIGÉSIMA PRIMEIRA: No caso de inadimplencia da locação o LOCATÁRIO e FIADOR(ES) são 
solidariamente responsáveis pelo cumprimento integral deste contrato, até a efetiva dovolução do 
imóvel mesmo no caso de prorrogação por tempo indeterminado do presente contrato, sendo fiador o 
Sr. , nome, estado civil, profissão, endereço, .. ... documentos ... 
OBS: Por acordo das partes contratantes, LOCADOR e LOCATÁRIO, fica dispensa a exigibilidade de 
fiador (garantidor) deste contrato de locação. 

Renunciam ainda o(s) FIADOR(ES), aos benefícios de ordem instituídos em seu favor conforme disposto 
nos artigos 827 e 828 do Código Civil Brasileiro, respondendo inclusiye com seu~p.rio bem de família 
por qualquer débito proveniente deste contrato. I SEfMCO rtJelJC"' ~.Li.: . 
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VIGÉSIMA SEGUNDA: Desde já fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Garibaldi, RS, Estado do 
Rio Grande do Sul, com renuncia expressa de qualquer outro Foro, por mais previligiado que seja ou 
que venham 'a ser, para as questões decorrentes do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, ratificando todos os seus termos, e subscrito pelas testemunhas a que tudo assistiram. 

Garibaldi, RS, 15 de Setembro de 2011. 

hWb'~ a_dor) ~ ~ 
Iram Dalpubel · · t 

Testemunhas: 

~ 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO RESIDENCIAL ~ .çf) 
Co.n....;.. 

Locador (a): Dougl;s Cettolin, brasi leiro, natural da cidade de Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul, solteiro, maior, capaz, 
empresário, nascidó em 19/07/1989, residente e domiciliado à Estrada Geral São Gabriel, n° 242, bairro Guarani, cidade de 
Garibaldi, RS, CEP : 95.720-000, p01tador da cédula de identidade n°3081269213 -SJS/RS exped ida em 09/10/1997 e CPF: 
005 .762.280-95. 

Locatário (a): Paula Missiaggia Pianezzola, brasi leira, solteira, maior, capaz, professora, residente e domiciliada à cidade de 
Garibaldi, RS, cep: 95.720-000, po1tadora da cédula de identidade RG n° 1076420544-SSP/RS e CPF: 807.642.23 0-20. 

Descrição do imóvel : Uma casa de madeira, locali zada na Rua 20 de Setembro, n° 348, bairro Juventude na cidade de Garibaldi , 
RS, cep: 95.720-000. 

Prazo de locação: 02. (dois) anos a contar da data da celebração contratual ou seja, 11 de julho de 2011 e com término previsto 
para o dia 10 de julho de 2013, sendo o valor do aluguel mensal na imp01tância de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), pagos 
diretamente ao locador mediante emissão de recibo. Os contratantes poderão renovar a locação medi ante um novo contrato de 
locação. 

Forma de reajuste: ·o reajuste do alugue será com base no índice perm itido e divulgado pelo governo federal, aplicável à correção 
dos alugueis. 

Prazo de pagamento: O aluguel pod~rá ser pago até o dia 1 O de cada mês subseqüente ao de competência. 

No presente instrumento de Contrato de Locação Res idencial, as partes previamente qualificadas têm entre si, como justo e 
contratado o quanto segue : 

1.") Os aluguéis mensais deverão ser pagos me1fsa lm ente pelo, locatário (a) diretamente junto ao locaq_or(a) em sua residência, por 
depósito ou onde os contratantes acordarem. ' 
Parágrafo 1.0 - IndependetJte da data do início da locação, o aluguel vencerá sempre na data estipulada, ou seja no dia 10 de cada 
mês subseqüente ao de competência. 
Parágrafo 2.0

- EI11 caso de mora do locatário (a) no pagamento do aluguel e encargos convencionados, a importância devida será 
acrescida da mu lta de 2% (do is por cento), correção monetária pro rata di e, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês; 

2.") Correrão por conta do( a) locatário( a), a pmtir da presente data, todas as despesas re lativas ao consumo de água, luz, telefone se 
houver, bem como o compromisso do pagamento do IPTU, que venham a recair sobre o imóvel locado, os quais serão pagos 
pelo( a) locatário( a) sempre na data de seus respectivos vencim entos, qualquer que sej a ou venha a ser o sistema de cobrança; 

3.") Por si ou por pessoa de sua confiança poderá o( a) locador( a) visitar o imóvel locado, a fim de se ce1tificar do tratamento 
dispensado ao imóvel pelo(a) locatário (a); 

4.") Se o imóvel fo r desapropriado na vigência da locação, fica rá o( a) locador( a) exonerado( a) de toda e qualquer responsabilidade, 
que passará ao expropriador, somente contra qu em poderá agir o(a) locatário( a); 

5 .")Em caso de incêndio ou qualquer acidente ocorrido sem culpa de qualquer das partes, que obrigue a reconstrução do prédio , a 
locação ficará rescindida e automaticamente desobrigados os contratantes das cláusulas e condições deste documento; 

6.") É facu ltado tanto ao locador( a) como para o locatário (a) fazer seguro do imóvel contra incêndio em companhi_a de sua livre 
esco lha, durante todo o prazo da locação, correndo por conta deste que o fizer, todas as despesas decorrentes, tais como: prêmios, 
apólices, suas renovações e seguro complementar, ficando também o( a) locatário( a) responsável pela eventual modificação da atual 
taxa do referido seguro, em viitude da ocupação que vier a ser dada ao imóvel ora locado. 

7.") Por ocasião da desocupação do imóvel e, por ocas ião da entrega das chaves,f~'-'JOetP'oC~ exibil'ls comprovantes de 
quitação das contas de luz, ág~1a, e telefone se este estiver em nome do locador ( ) 14ffiltíffi ~~~ qO~'t·ecai~n sobre o imóvel e 

que sejam de sua responsabilidade quanto ao pagamento; CONF~F r.ot~. O~~. 

8.") A parte que infringir o presente contrato, em qualquer de suas cláusulas , palfrá à outra multa de 03 (três) Juguéis vigentes na 
época, a qual será devida sempre por intei ro e por via de ação executiva, confOIJne facult~~lf{F.~ aplicávk 

9 .")Para as questões oriundas do presente contrato fica eleito desde já o foro da 
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. A parte vencida p, 
que se verificarem, além dos honorários do advogado que a pa1te vencedora co 

ituação~· óvel, com renú1tia expressa de 
ara.· todas s despesas judicia s. e extrajudiciais 

lir eii1 d fesa de seus direi s ; 
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I 0.") O(a) locatário( a) declara receber o imóvel em perfeito estado, obrigando-se ainda a: 

~<?--Mc.0 .. ~ 

'F' ·1r-. '1;:,.. 
~ IS. 10-J \) , 

'of\tl~; ~ ~ 
~ .... 

Qxrr.j.;,ç.P 

Parágrafo 1.0
- A manter o imóvel locado no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim restituí-lo ao locador( a), 

por ocasião do térmiúo ou da rescisão da locação, correndo por sua conta exclusiva as despesas necessárias para esse fi m, 
notadamente as gue se referirem a conservação de pintura, porias comuns ou de aço, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais, 
v idraças, instalaÇões elétricas, torneiras, aparelhos sanitários ou quaisquer outros acessórios do imóvel. 
Parágrafo 2.0

- A não fazer qualquer instalação, adaptação, obra ou benfeitorias no imóvel sem prévio consentimento por escrito 
do( a) locador( a) , ou de seu representante legal. Todavia, se autorizadas, ficarão desde logo incorporada ao imóvel, sem direito a( o) 
locatária(o) de retenção OIJ indenização ; 
Parágrafo 3. 0

- A presente locação destina-se exclusivamente para fins residenciais , não sendo permitido o uso para fins diversos do 
estabelecido nesta cláusula; 
Parágrafo 4. 0

- No caso de reforma, obra ou qualqu er outro tipo de adaptação que venham a ser executadas pelo( a) locatário( a), 
responderá o( a) mesmo( a) pela segurança do prédio, bem como por ~ventuais intimações dos Poderes Públicos, arcando com o 
ônus de multas e emolumentos por transgressões que, por ventura, vier a infringir e, em hipótese alguma, poderá exigir indenização 
ou retenção por ocasião da entrega do imóvel; 
Parágrafo 5.0

- A não ceder, sublocar ou emprestar sob qualquer pretexto, no todo ou em parte, o imóvel locado; 
Parágrafo 6. 0

- A satisfazer por sua conta exclLisiva a qualquer exigência dos Poderes Públicos em razão da atividade exercido no 
objeto da locação, assumindo toda a responsab ilidade por quaisquer penalidades em que incorrer a este propósito e por 
inobservância das determinações das · autoridades; 

11.") O( a) locatário( a) será obrigado( a) em caso de morte, falênc ia ou insolvência do(s) fiador(es) a dar substituto idôneo(s), ajuízo 
do locador( a), no prazo de 30 (trinta) dias. Sob pena de incorrer em infração contratual, por hora fi ca dispensado a exigência de 
fiador (garantidor); 

12.") Para a entrega das chaves da presente locação, o( a) locatário( a) se obriga a notificar o( a) locador( a) de sua intenção, com 30 
(trinta) dias de antecedência para apuração de eventuais danos e reparos previstos no contrato, assumindo o( a) locatário(a), 
juntamente com o(s) fi ador(es), a obrigação de i.ndenizar o( a) locador( a) das importâncias apuradas, independentemente de 
procedimento judicial; 

13.") Como fiador(es) e principal(is) pagador(es) ass ina(m) o presente instrum ento a(s) pessoa(s) nomeada(s) início do present~ 
contrato, o qual( is) assume(m) responsabilidade so lidária pelo exato e pontual cumprimento de todas as obrigações contraídas 
pelo( a) locatário( a), cuja responsabi lidade perdurará ainda após o término do prazo contratual e que somente cessará com a efetiva 
restitu ição do imóvel ao locador( a) ou a seu representante legal, ficando entendido que não se considerará moratór ia, no sentido 
legal da expressão, a tolerância com que o( a) locador( a) suportar os atrasos do(a) locatário( a) no cumprimento de suas obrigações, 
não sendo portanto invocável pelo(s) fiador(es) o disposto no artigo 1.503 do Códi go Civil; em observação à cláusula 11 .", fica 
dispensado a apresentação e exigência de fiador (garantidor) desta locação ; 
Parágrafo 1.0

- O( a) locatário(a) assume a responsabilidade civil e criminal pela legitimidade da assinatura do(s) fiaclor(es); 
Parágrafo 2. 0

- O(s) fiador(es) reconhecem neste ato que, por efetiva restitu ição do imóvel , se entende a real entrega das chaves elo 
mesmo a( o) locador( a), mesmo que o prazo contratual esteja prorrogado por falta de denúncia do contrato ou por força ela Lei , 
renunciando desde já à faculdade prevista no ar1igo 1.500 do Cód igo Civil ; 
Parágrafo 3.0

- O(s) fiador(es) obriga(m)-se a comunicar a( o) locador( a), por rescrito , sempre que houver alteração de endereço; 

14.") Incumbe ao locatário( a), às suas expensas, sem direito de reembolso ou retenção, a conservação geral do im óvel como 
também a obrigação de reparar os danos que decorrer do uso normal do imóvel para devolvê-lo , finda ou rescindida a locação, no 
mais perfeito estado, inclusive no que concerne a higiene e limpeza do imóvel. Caso o( a) locatário( a) não cumpra o disposto nesta 
cláusula, o( a) locador( a) mandará executar os reparos necessários a reposição do im óvel na situação atual, obrigando-se o( a) 
locatário( a) a pagar o custo elo material e da mão-de-obra necessários, além de arcar com o pagamento do aluguel e encargos do 
imóvel, correspondentes ao tempo despendido para os reparos ; 

15.") O(a) locatário( a) será responsável pela multa, juros e demais incidências provenientes de sua demora em entregar a( o) 
locador(a), qualquer intim ação dos poderes públi cos ou quaisquer comunicações que digam respeito ao imóvel e que sej am de 

responsab ilidade do( a) locador(a) ; 

16 .") A infração a qualquer das cláusul as do presente contrato constituirá autom 1~ 1~ aparie infratora, sem 
necessidade de interpelação, notificação ou protesto judicial, rescindindo-se o c , --~it<f.: salvo~ ass im não desejar 
a parie inocente que poderá exigir o seu cumprimento até o fina l, sem que isso g~-~n~al e~em prejuízo da 
cobrança da multa a quem tem direito; CONF~F r~()~~ 
Parágrafo único- A eventual demora que ocorra até que a pari e inocente provi encie judici-a.l r]l(\ rl'!'e~u11Jife a cfefesa de seus 
direitos, jamais poderá ser entendida como concordância com a infração ver i fi ada; 

17.') Em caso de locação por prazo indeterminado, o( a) locatário( a) poderá d 
intenção a( o) locador( a) com 30 (trinta) dias de antecedência, através de corr 
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18 .")A presente locação reger-se-á pela lei aplicável aos alguéis; 
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19.") As partes contratantes autorizam desde já que em caso de procedimentos judiciais, as citações, intimações e notificações . 
poderão ser real izadas na forma prevista pela legis lação apl icável, elegendo-se desde já o foro da comarca da cidade de Garibald i, 
RS, com exclusão de qualquer outra por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem ass im de pleno e irrevogável acordo, as pa1tes decla ram que tomaram ciência de todas as cláusulas constantes no 
presente contrato, analisapdo-as em todos os seus tennos , concordando com as mesmas, assinando 0 presente instrumento 
elaborado em 2(duas) vias, o qual é também assinado por duas testemunhas. 

Garibaldi, RS , 11 de Julho de 2011. 

Locador(a): ~ ~ 
Douglas Cettolin 

Locatário(a): JlJ 
Paula Missiagg· 

F;ador(cs): ~ ~ 

Testemunha: /~~ 
Testemunha: --------------------------------
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rTeletroniX 

Equipamentos para Radiodifusão 

PTOdB-FM 

~ ,h 
,) 

li 

Plano Terra· ~/4 Qnda 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos ltda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucaí • MG • Cep: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 I (35) 3473 3710 

vendas@telet ronix.com.br 

www.teletronix.com.br 
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~tronix AUAD CORREA Equip. Eletronicos Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucai/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
Equ1p.:~mcntos põ!n Rõ1d1odduno INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

o o __[___,., 
180° 

ffiiHIIIIIIHI~IIIIIHI~IIIIIIllfiiiiiii!IRIIIIImiPiiiiiiii~IIIIII~IIIHII!IIII I 1.ogoo 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
-Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >20 dB'S 
-Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 
-Ght:1,0 
- Gvt: 1 ,O a 30° do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

180° 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

100° 

....---·-. 
SERVIÇO :\Jeucv ~..lA. 
Min.:stério das ComtJ. 

CONF::RF r.ov. o 0"'~1~. 
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Folha 1 de 02 Eng: Rogerio Correa 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 



~tronix AUAD CORREA Equip. Eletronicos ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucai/MG- CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
E qu1p~mcntos e_;~r;~ Rad!od1fuuo INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc.1:1, Ght = 1,0 go• 

180·+·· 
270° 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1, Sm quadrados. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Helder José Costa Carozzi, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA no 87283-D/PR, residente e domiciliado a Rua Casemiro de Abreu, n° 1061, 
bairro Alto Alegre, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador do RG. N° 
4.278.095-2 SSP/PR e CPF 798.032.889-20. Declaro para os efeitos legais, que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de GARIBALDI 
Estado do RIO GRANDE DO SUL, não atende o disposto no item 19.2.5.1 da 
Norma n° 001/2011 (Serviço de Radiodifusão Comunitária- Anexada à Portaria no 
462 de 14 de Outubro de 2011 ), devendo a situação proposta ser analisada como 
situação especial, conforme estabelecido pela norma técnica, 001/2011 item 
19.2.5.1.1. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 20 de Fevereiro de 2012 . 

CREA: 87283-D/PR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Helder José Costa Carozzi, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA no 87283-D/PR, residente e domiciliado a Rua Casemiro de Abreu, n° 1061, 
bairro Alto Alegre, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador do RG. N° 
4.278.095-2 SSP/PR e CPF 798.032.889-20. Declaro para os efeitos legais, a 
existência de aeródromo na localidade de GARIBALDI, Estado do RIO GRANDE 
DO SUL, identificado como Aeródromo Garibaldi, prefixo: SSGA, situado na Rua 
Júlio de Castílho, n° 254, Bairro, de coordenadas geográficas 29° 16' 06" S de 
latitude e 51° 31' 56" W de longitude e que a instalação não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos. 

Cascavel, 20 de Fevereiro de 2012 
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Cliente: Associação Garibaldense de Cultura - AGC 

PARECER CONCLUSIVO 

0~MC.n 
;F!s.2l ') ~,.,., ... . ofubrb 't. ~íf] 
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Eu Helder José Costa Carozzi, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua Casem ira de Abreu, n° 1061, bairro Alto Alegre, 
Município de Cascavel, Estado do Paraná, declaro, sob minha responsabilidade, 
que o projeto de radiodifusão comunitária dos formulários constantes em anexo, 
atendem a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91 dB!J da emissora não fica situado a mais de um km de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Cascavel, 20 de Fevereiro de 2012 

Eng0 Helder José Costa Carozzi 

CREA: 87283-D/PR 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
cio Estado óo Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496.177 
Valorize sua PrCf!issão: }l,fan!enhaos Projetos na Obra 

3" VIA -ÓRGÃOS PÚBLICOS 
Profissional Contratado: HELDER JOSE COSTA CAROZZI 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES. 
Eme.resa contratada: 

llllmiiWI~I~I~Ijjll~ll. l~ ~~T-~:~~~~~~1~~~~40 
OOJmm!mllm H~lm r:~T ;;;i~~~~1- ,._c .. w 

N" Carteira: PR-87283/D 
N" Visto Crea: -
N° Re~istro: 

Contratante: ASSOCIACAO GARIB-ALDEN.SE DE CULTURA- AGC 
Endereço :ESTRADA SÂO GABRIEL 242 GUARANI 

CPF/CNPJ: í 3.805.0?7/0001-ffi 

CEP: 9572000.0 GARlBALDl RS Fone: 54 3462-2983 
Local da Obra: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 97.3 

'{6LE i?OS PlNHEir?.OS · GAR!BALDl RS 

Trpo de Contrato 
Ativ. Técnica 
Área de Comp. 
Tipo Obra!Serv 
Serv iços 
contratados 

Guia 8 
ARTN° 
20120619840 

4 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 
í9 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERViÇO TÉCNiCO 
2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÕES 
65S RADIODIFUSÃO 
Q.3.G P~OJETO 

Quadra: Lote: 
CEP: 95720000 

Dimensão 251.'/ATT 

DadosCompl. o 

Data Início 05i03i2012 
Data Conclusão 

VIr Obra R$ 5.000,00 Vfr Serviço Vf.r Taxa R$ 33,00 Entidade de Classe 201 

Bas~ de citi~uio . ThfiELA V.C..Lüh. DA OBRA c:::_ 

Outras Informações sobre a natureza dos ser-.JlÇOS .contr.a!ados, d;rnens -
7 s,~Ts.., :íiCuladas, ARTs substtuídas, rontr.a.tames, etc 

) 
lnsp · 4310 

} 

( ~.,.....__ 1 19/02/2012 () . "' ' ! ! .(f ( CreaWell1 _oa 

X L ckMo 12~!'é'- i29;iv\ --"--'&·~=~~~ 
Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional 

3" VIA - ÓRGÃOS PÚBUCOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

Cenli«i oe il:fow:«ç~ ou CREA-PR GK\0 4i00o7 

A autenticação deste .documento poderá ser .consultada .através .do síte www.cr.ea-pr..or.g.br 

"CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA: Qualquer conflito <>U litlgio or.igioado do presente contrato, inclusive no tocante a sua interpretação ou 
execução, 'Sefá QeTiuitiv.an .. .ent~ 1~solvtüo -por .~..uiJS~tanefn, ,c_ie aG<HtÍQ C<J(n a 'Lei n"1) 9.'3Q7, d~ 23 4e ~15!~~-mhr.c.l de liSS1 .. atr:d\/és (m; CâiTh:.\ra de 
~-;etij.Q:~~ü .e ~~~ê.l~.r~~ úv Co:. .. ~~;iJtJ Ragtw~.; .. d ~i: ~.:-~~.:tlt{~r!á c A,91Vf.t(..Wia ctv ~-S"~~v C<t -r=:-:ar&tút ~ :C~viA -C-M.~ ~?-ri , ~ocrti1~aci~ ..&. ~ua -Dr. 
zamenllof 35, A!t<> da t=fória, Curitiba,. Paraná (.tele!o..e. (41~ 3350-5TZ7L e de <:Onformõdade com o seu ReguEam.ento de Arl:>itr~~gem. Ao 
optarem peta ín:serç:ão da preserrte dâtrsula neste contrato, as partes: dedarnm conhecer o referido Regufarnento e concordar, e.m especial e 
expressamenter com os seus termos."~ 

Ccmtratantc/Proprit:!::á:r.w Pffifissfor~l R~!li{)()lt.~vel 

Para a adesão à Arbitragem, as &..<;..<>ina.t:w:as da.'i partes são obrigatória~. 

(_) 

<:;~MC-o~ 
::! F!s. ) J(, " 

. ,..,jMllica· t:: l1J ~ . (o & 
Com ... ..:.,/P 

- ·· SfRV1ÇO :(teucv t11. 
Mnstlri? das C'.omti. ~ 
COHF~F r.ov. o OD·~~~; 

-"'-t~J 18:3 
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BANI( I SUL - COHRI:.SPONDI::N I ( 
PAGAMENTO OE CONTAS 

I< E Ii~PI<[:)S I\0 
• ;::,-t 

;h o'r AL P'ARI•IA 
CNPJ: 0 ~) . ~ii'fi . l2 1l/00\ll - ml 

· .GJ\R'J'B8l'D l 

~~C-o7 Q ,,~ ' 
· F~- I-- - B 

3: ...... ~- fb • R.......... {li 

~·~ 

(J(1íJ0l:l001 

,L-'Ç!(/i:i112 HORA : 14:14: 2·1 
,;s : 160516 VAlJ:JR: 3:1,00 

!o EM DINIIUI<O 
~~I 

ESTE_ ~~- Oli':I I\AI IVO E VAUüO CúHO 
CQMPRl N ll 111' P/lt~A I1UHO, SE NDO 
O,Q"'1?' lNI-ORHI\DtlS OE 
R _ ;sts l LI DIIDf llO CLl E N I'E . 
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DECLARACÃO 

<f..._t ... ~C-o 
,I ~ - ? 

•F:s.o-:fi ' 
S.: . !3 
. ~ut1W;a: ~ ~ 

I) Coor-P.'{JY. 

A ASSOCIAÇÃO GAR1BALDENSE DE CULTURA- AGC, inscrita no CNPJ sob 

o I1.13 .806.077í00-0l-ü3 , com Sôde à Rua 1v1arçcri-â.l Fio1iano P-eixoiv, 973, Bairru \la1e 

dos Pinheiros CEP 95720-000, na c:idade de Gariba1di, Estado do Rio Grande do Sul, 

através de seu repres.entw~te legai, dedara para os. devido.So fins que: O HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO DA EMISSORA DE RÁDIO CQMUNITÁRIA 

.~~~*l-~~~. ~'~ ,~n 9.A ~A n~u-~A r-.J~::-~ ~n· ~M~~A ~ ~Çn:- ~ ~n"' ~~~~.ç:n~~A ~~"~ ~ ... 
..a. •~•.JC.li~:AIJ...:L>l"'J' .JL 1.'*'-~-.....rs. y ..J..3U."'3J'-..;' J....? 1 ..1...1.-,V..I...L.s....L..Li-:i .i.."-' iT 1 ~1"T..LJ..lo..7Jo.J'-.1'.n..i.S. l..J~..I..Vl. . 

r--

HORAIUO DE FUNClüNAL'\.iENTO HoraFi~----1 Dia de Início Hora Início Dia Fim 
Domingo Sábado O Oh 24h 

Garibatdi/RS, 16 de Fevereiro de 2012. 

/ " 

,~, <\ 

~.~ j]k. j~ 
VALERIA CRISTINA LOCH 

CPF 006.588.570-88 
Presidente. 

---· -· SERVIÇO r\Jeucv ~:.&.~. 
Ministén:l das Como. ,..;8ÇI.. 

~:r~ o O""'l'• 
\ JUL 10:3 
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RADIOFLEX®------- - ------------ - - ------ - -- -----------------~ RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

Condutor Interno 

Fio de cobre nu 

····· 

Di elétrico 

PE Expanso 

· Blindagem 

l:i] • Equipamentos de Telecomu nicações 
,0 • Equipamentos de rádio freqüência 
V • Outros. 

-· cat;C) • ..:·.:= 

MODELO 
SÉRIE 
Tipo de Cabo 

Capa 
PE 8o•c 

Fita aluminizada + 
trança de cobre 
estanhado 

·.-~."." Forrilàçâo· _.,. ··.• .,,. ···' ., .:. __ 

Condutor interno/Material 
Diâmetro do condutor interno- mm(in) 
Dielétrico/Material 
Diâmetro do dielétrico - mm(in) 
Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%)) 
Diâmetro do condutor externo- mm(in) 
Capa/Material 
Diâmetro da capa - mm(in) 

< u 
::i 
o. 
<X: 

RGC213 
401.041 
COAXIAL 

F Nu 
2,55(0, 10) 

PE expanso 
7,25(0,28) 

FTSn (78%) 
8, 14(0,32) 

PE 
1 0,34(0,40) 

RGC8 
401.095 

COAXIAL 

FNu 
2,74(0,11) 

PE expanso 
7,37(0,29) 

FATSn(77%) 
8, 13(0,32) 

PE 
10,24(0.40) 

r:'' EspedflcaçõesMeCânitas·;:::''·· ·,, ' :!• '·;-;: ·,- ->-' .: 
Peso do cabo- kg/m(lb/ft) 
Raio mínimo de curvatura/repetidas- mm(in) 
Temperatura de operação •c(•F) 

O, 120(0,08) 
50/205(1,97/8,07) 

80 máx.(176) 

0,13 
25.4/60(1i236) 
80 máx.(176) 

Especificações Elétrieâs- ' • 

lmpedância nominal (ohrns) 
Velocidade de propagação(%) 
Capacitãncia - pF/m(pF/ft) 
Máxima Frequência de operação (GHz) 
RF- Tensão de Pico(kV r.m.s) 
Resistência do condutor interno- ohm/km(ohm/M ') 
Resistência da blindagem - ohm/km(ohm/M') 

50 
80 

82(25,0) 
3,00 
0,5 

3,5(1,10) 
8(2,40) 

50 
85 

78(23,80) 
3,00 
0,5 

3(0,90) 
5,3(1,60) 

•=f< Freq-.. úêntía (MHz) à 20-"C-'~ :.·' ··r :·.·- -'· t. ,;·.,,-. 
~ OJo ! •.1 !'' .~,, _ 1 ." • i~ ,( • _'I ~ 1 • • 

--·-.;·,<·:.:. Aténuaçãó (dãtiõomj\>;;;:-· , . · .": 

~5 ~5 
1 0,7 
5 1,5 
10 1,6 
20 2,0 
30 ~3 
~ ~ 
88 3,8 
100 4,1 
100 ~3 
1~ ~2 
174 5,6 
200 6,1 
300 ~6 
400 8,9 
450 9,5 
500 1~0 
512 10,2 
600 11,2 
700 12,2 
800 13,2 
824 13,4 
894 13,9 
900 14,0 
~5 1~ 
960 14,6 
1000 14,9 
1250 16,9 
1500 18,8 
1700 20,2 
1800 20,9 
2000 22,3 
2400 25,2 
3000 27 
obs 1: FNu = Fio de cobre nu 
obs2: FATSn = Fita metalizada aderida ao dielétrico +trança de cobre estanhado 
obs3: FTSn =Fita metalizada +trança de cobre estanhado 

0,4 
0,4 
1,2 
1,5 
2,1 
2,4 

2,95 
3,8 
4,0 
4,2 
4,8 
5,2 
5,6 
6,9 
8,0 
8,6 
9,1 
9,2 

10,1 
10,9 
11,8 
12,0 
12,5 

"' "-ex:: 

"' "' "' 
SERVIÇO r'tielit ·~.li. _ ~ 
Mnsíéro das ~.~ -§, 
CONF~F C 4() 1)1)1~1~, ~ 

16,5 5 
17,7 ~ 

1 8lo;3 ; 
22,3 ':ll 
24,3 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação 
transmissora da ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DE CULTURA · AGC, do 
serviço de Radcom, cuja instalação está proposta para a Rua Marechal Floriano 
Peixoto, n° 973, bairro Vale dos Pinheiros, localidade de Garibaldi, Estado do Rio 
Grande do Sul, utilizando o/a canal/freqüência, 198 I 87,5 MHz, não submeterão a 
população da referida localidade a radiações eletromagnéticas de radiofreqüência 
de valores superiores aos estabelecidos na publicação "GUIDELINES FOR 
LIMITING TO TIME-VARYNG ELECTRIC, MAGNETIC ANO ELETROMAGNETIC 
FIELDS ( UP TO 300 GHz)" da Comissão Internacional para radiações Não 
Ionizantes - ICNIRP. 

u 
Eng0 Helder Jõké Costa Carozzi 

CREA: 87283-D/PR 

Cascavel, 20 de Fevereiro de 2012. 

~M'"' <).,.. v-o 
'F'-'. :J.fl? . s: t~-0 ' 

·~~~: 6 H 
c~ {f 

~----. SERVIÇO r(Jeuw tt.i.-
Mínistlm das Comtl. ~ 

CONF:RF r~ O I)P1~:~. 

-, { JUl20:J 



I · ~~ ::;:_v.R bnca ~~~.~ 
rt~ , ~~ 

Curnü\'" 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032346/11 Localidade/UF: Garibaldi/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE CULTURA- AGC 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 198 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2 . Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interierência tomará a. Sim 
3 . as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro , 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6. 11 ) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nº V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6. 11 ) 

8 . 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? {n° VII I, item 6.11) Sim 

1 O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

.. Ganho Maximo: 0.0 I b. Fabricante: AUAD CORREA EQUIP c. Modelo: PTOdB-FM 

11. Altura da antena em relação ao solo<= 30m? AIILJra: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: AUAD CORREA EOUIP I b. Modelo: SP-5025 I c. Categoria: li I d. Certi ficado: 0680-03-0528 
ELETRÔNICOS L TOA. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do·aviso que torna público a relação das . -~ . 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? .C::I<k" ·· · rtA lf': __.;_ · 

16. Conclusão da Análise 
MinlstéOO das Comt, . ..-.. ~ 

('l')tJ~ '=R~ r.f'ltJ f'l ,.;!!ft. - , ..• 
O processo encontra-se instruido. 

I) 1Hi _!iA'-'>.. 

( 
' • I \ I ' ' ' ' : I I -- • . \ . ' \- . --í r----..J ·~ ~ ~'"' \'--.\, j l\ :-\.·. ,;, ,. '((':.!:. 

• I ~ -
Luciana Cruz Vono det Azevedo Cavalcante ..::::.: ~ 

I • 
(Anàlista) 

13/03/2012 RadCom Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032346/11 Localidade/UF: Garibaldi/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE CULTURA- AGC 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 198 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2981533 2981522 Distância A:B 0.78 
(IBGE) 

Longitude 51W3227 51W3201 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 973, Vale dos Pinheiros 

2.1 . Endereço do Studio 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 973, Vale dos Pinheiros 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 
" 

J ' ·~ -

53000.060985/11 · o,o-o· DEN 

53000.025214/1 1 1.060,00 ARQDEF 

53000.032008/11 1.170,00 ARQDEF 

53000.031501/11 1.830,00 ARODEF 

53000.032558/11 2.070,00 ARODEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

20 53790.000200/99 Garibaldi RS 790,00 

Sim 

-

Status 

ARODEF 
- - · -

20 53000.058513/05 Garibaldi RS p~~'Ut 1 
- nu:IIIV dai !~f~,DEf 
,~;:~1" l.\ H(, u lj l'"' •l•j 

20 53000.062437/05 Garibaldi RS 1 .~50,00- ARODEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal tJ? UL LU. JACO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? \ Não 

- -· 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

27/09/2012 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032346/11 Local idade/UF: Garibaldi/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE CULTURA - AGC 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 198 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 973, Vale dos Pinheiros 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à 1 ª análise técnica o processo encontra-se instruído. 
A entidade, neste lote 33 -Aviso 3/2011 , tem concorrente. 

-. 

27/09/2012 

''tl {. 
. ' / 

Luc1ana Cruz Vono de Azevedo Cavalcante 
(Analista) 

i.ltciaua Cmz Vou o /e )luveáo Cavafémrtt 
Enger•' :! ::·{R.f'A S0823-Si.APE 6839643 
14inist~r.J das Comunicações -DRMC -01- SP 

I 

I 

Página 

Sim 

Sim 

o 

o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
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ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032346/11 Localidade/UF: Garibaldi/RS 

Entidade : ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE CULTURA- AGC 

Aviso: 33 Publ icação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 198 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3 . as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio . que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
111 item 6. 11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6. 11) 

Apresentou declaração do profissional habi li tado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6 . irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2. 7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

14.2.7.1 .1? (nº V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6. 11 ) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9 . Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item 6.11) 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 

3anho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: AUAD CORREA EQUIP c. Modelo: PTOdB·FM 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: AUAD CORREA EQUIP I b. Modelo: SP5025 I c. Categoria: li I d. Certificado: 
ELETRÔNICOS L TOA. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do seNiço? 

16. Conclusão da Anál ise 

O processo encontra-se instruido. 

27/09/2012 

,, 

~~ 
Luciana Cruz VonÕde Azevedo Cavalcante 

(Analista) 

Lucia11.a Cruz VoníJ tfe .he'r;edo Caí!afcante 
Engenheira-cfiiWé'8?Ji1-5tA.PE 6839543 
~Unistério das Comuni-:.oçôe.s · DR!K · 01 - SP 

Sim 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0680·03-0528 

.c::;m • 

f'l",.,.. """" ,..·,D~ ·- ~- ""'"'""""" 
Ml~das Com 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

,, • ~c-..t""-:., ...... ~\,1~ ,~n ""} u .... 
'Fls. 2.14 ·• 
~"" ._, & %''~ica: ~~ : : 
~ ..m' 
O:xt~~ ... ,. 

Número: 53000.032346/11 Localidade/UF: Garibaldi/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE CULTURA - AGC 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 198 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Sol icitação? Sim 
FI. 01. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Fls. 167, art. 2º do Estatuto Social. 

4. O Estatuto e Atas estão reg istrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social, fls. 167 a 176 encontra-se devidamente registrado no Livro A-5 no Registro de Pessoas Jurídicas. Ata de Fundação e Eleição, fls. 14 
a 20 devidamente registrada, certidão cartorária com_flrovando o reqistro da ata, fls. 166. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ºda Lei nº 9.612? Sim 

FI. 26. 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? Não se Apl ica 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitu ídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Fls. 29 a 143 -contendo 1.233 manifestações vá lidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o casei, a den~m i nação de fantasia da entidade? 
Sim 

FI. 26 - Rádio Vinhedos FM Comunitária. 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes res idem na área da 
Sim 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

FI. 26. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 26 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim . 
FI. 04- Ativa- CNPJ 13.806.077/0001 -03 SERVIÇO r\IE cv ~.LJ. (if";(. /G5) 

.m~éro das< Como.~ 
Q t;PI~J~. ""- •r~ ... ~ ~ " 

;2cí1'5 -'" 12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 20/0 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade pe~a~ J Emancipação 
L lU:3 

Valéria Cristina Loch 
006.588.570-88 

Presidente Sim Sim ~ 
Priscila Cristina Guimarães 

004.926.360-95 
Vice- Presidente Sim Sim 

·- \ 
~-sim 

Vanderlei Marasca 
592.714.690-20 

Secretário Sim Sim Sim 

Fiel Cumprimento: fls. 27 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.032346/1 1 Localidade/UF: Garibaldi/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE CULTURA - AGC 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo 

Paula Missiaggia Pianezzola 1807.642.230-20 Sim 

Sede: Rua Marechal Floriano Peixoto, 973 -Vale dos Pinheiros- Garibaldi - RS - CEP: 95720-000, fls. 26 
Taxa: fls. 28 
Relação dos Sócios Fundadores: fls. 21 
Víncu lo: fls. 26 
Comprovantes de residência de todos os membros da diretoria (fls. 195 a 209) 
Certidões de feito criminal das justiças estadual e federal (fls. 181 a 188) 

Obs. : Entidade alterou o mandato da diretoria para 4 anos. 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído. 

É o relatório. 

À consideração superior. 

t . 

27/09/2012 

~ Pr,_~d. _..4-L__ , ,U).JJ..,___k.~ 
Elaine Akemi Nishida 

(Anal ista) 

P.{a.inc Jlkçmi :; .. (isliidé.-; 
An~!ista Técr:ico Adrfiinistré!tiV(i~S!i'·.PE ~838527 

;'·1inistério das Comu:!icaçõr.s-DRMC-01 -SP 

RadCom 

Canal: 198 

Nacionalidade 

Sim I 

Página 

Declaracao 

Sim 

o 

o 
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~ CONSULTADEPROTOCOLO ......... 

DADOS DO PROTOCOLO 

~~ N° do protocolo: 53000.032346/ZOll-02 

Data abertura: ) • · lk/.· ~! 1 1 

I
! Espécie do r ;,r-:T/'; 

documento : ·· ' 

•DADOS DA PROCEDÊNCIA 
I 

I 
Nome: ,:,~:S('( lil'. "At'i 1 ~t,l'.ll ;.•."l.l 'I r-::;i !JI r !1 I· n.;,~ ·";! ,,-

Pa ís : :>f~Có!! 

IHISTÓRI CO DA LOCALIZAÇÃO DA PROCEDÊNCIA 

I 
País: BRASIL ;UF: 

Área administrativa: I 
I 

Tipo: p~OG(>',",(l 

NO documento: 

Data do 
1H:Ch . ./::'011 documento: 

CPF/CNPJ: "'~' r:•:•:.'i'l~.! 9t:ç,n fJ9 

UF: PIO r,í{AN~~f DO ::•n. 

RIO GRANDE DO SUL Município: 

Tipo: J\JI'r.il·:-1 

Município: (::J-1C:: I!:;/~ Lft I 

GARIBALDI 

I 
I 
I 

L IDENTIFICAÇÃO DO PROTOCOLO ... - --· 

- N°dévolumes: -~ (!} ~ N°defolhas: ~.s=~·--
Data recebimento: 

jÃ~~--~ 

l'c:_plemento: i 

1 24/06/ZOll [ Hora recebimento: I 09:11 

ASSUNTO 

ENCAMINHA DOCUMENTACAO SOliCITADA. 
-----
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Voltar j Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES\ . 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco I , Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- CEP: 05311-900- São Paulo -SP 

Fone: (li) 31 O 1-0123 Fax: (11) 3101-8680 E-mail: drmcSP@mc.gov.br _ ~';:1'.:.,.0 _ 
'\J .( 

, Fl~-~2fo , 
>' Rutw.cat'<& < _.. ,_,. 
·~ . . ~ .. ~. ' \.\ _ _, .... 

Cu•ul''' Memo. no 1237/DRMC-01-SP 

São Paulo, 2 de outubro de 2012. 

r-,:.: t t-.1 ~ :~;T ~ ~~- l C: D . . :; C ·J i\1 U i··: 1 , ~- ~:. ··.-· { ~ '?.: 

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC 
A/C Carlos Alberto Martins Gold Júnior 

,:~: F-.6.;:; r L i.~. ::r 

-;~~ ~::{~ü{~ O:iB~:=l"l/.2D ··~ 2 -1 +~ 

c~ f{0i?,C: ... =1~rr 

!~i 2t! ü.co·~ 2~-i j~i :53 

,, Assunto: Encaminhamento Processo de Rádio Comunitária - Garibaldi!RS 

1. 
relacionado : 

Encaminhamos para revisão da Consultoria Jurídica o seguinte processo 

-Processo n° 53000.032346/11 -Associação Garibaldense de Cultura - AGC, da 
localidade de Garibaldi/RS, devidamente instruído e acompanhado dos documentos: Nota 
Técnica no 0020/2012/DRMC-0 1-SP, Exposição de Motivos e Portaria de Outorga. 

ean 

Atenciosamente, 

~ 
MARIO DE MORAES DAOLIO 

elegado Regional do Ministério das Comunicações 
em São Paulo - Substituto 

-· .--.. . 
SERVIÇO :'ÚBUCv ti.J, 
~inistério das Com11. ~ 

CONF ~F C:QM O C"1~1~. 

L Z0:3 

--.. ~-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regiona l do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Nota Técnica no 0020/2012/DRMC-01-SP 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.032346111 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Garibaldense de 
Cultura - AGC para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul, protocolizado em 24/06/201 1, com data de postagem 
em 21106/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Garibaldense de Cultura - AGC, inscrita no CNP J sob o número 
13.806.077/0001-03, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, 973, Vale dos Pinheiros, no 
município de Garibaldi, no Estado do Rio Grande do Sul, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 18/06/20 11 , subscrito por 
representante legal , no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Com unitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03/0611998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União- DOU de 06/05/20 11 , 
com prazo final em 22/06/2011 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
ent~·e as interessad~s nesta localidade, comunicamos que o requerimento. de_ o~s. 4 ( qu~ro) 
entidades foram objeto de exame por parte do Departamento de Ot~~~vez ue 
apresentaram suas solicitações para a mesma área de interesse, e~ SQma~ce sos 
devidamente analisados, indeferidos e arquivados. C()Hfg{F C'.ú'/. O ~ 1 ~11'. 

I. Os motivos dos indeferimentos, bem como a indi~açãoJitr~~'Jonstm\do 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: \ y . 

a. Associação Comunitária, Cultural e DeslDolvímcnto Social 
1
de 

Garibaldi - ACODESG - Processo n° 53000.032558111, indeferido pelos seguintes fatos e 
fundamentos: não havendo acordo entre as concorrentes, a entidade contou com menor 
representatividade junto à comunidade, conforme comunicado à entidade por meio do ofício 
n.0 0014/2012/RADCOM/DRMC-SP, datado de 22/03/20 12, cuja cópia do ofício e respectivo 
ca n/ DRMC-0 1-SP 



' . 
AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a 
entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

b. Associação Comunitária Giuseppe Garibaldi - Processo n° 
53000.031501/11 , indeferido pelos seguintes fatos e fundamentos: não havendo acordo entre 
as concorrentes, a entidade contou com menor representatividade junto à comunidade, 
conforme comunicado à entidade por meio do ofício n. 0 0015/2012/RADCOM/DRMC-SP, 
datado de 22/03/2012, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 
Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 
solicitação para reconsideração desta decisão. 

c. Instituto Garibaldense de Comunicação e Cultura - Processo n° 
53000.025214/11, indeferido pelos seguintes fatos e fundamentos: não havendo acordo entre 
as concorrentes, a entidade contou com menor representatividade junto à comunidade, 
conforme envio à entidade por meio do ofício n. 0 0016/2012/RADCOM/DRMC-SP, datado de 
22/03/2012, o ofício foi devolvido pelos Correios por motivo (não existe n° indicado), 
encaminhado para publicação, conforme memorando n° 495/2012 em 17/04/2012, sendo 
publicado no DOU em 12/07/2012. Saliente-se que, frente ao arquivamento dos autos, a entidade 
não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

d. Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Garibaldi -
Processo n° 53000.032008/11, indeferido pelos seguintes fatos e fundamentos: não havendo 
acordo entre as concorrentes, a entidade contou com menor representatividade junto à 
comunidade, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n. 0 

0017/2012/RADCOM/DRMC-SP, datado de 22/03/2012, cuja cópia do ofício e respectivo AR 
Postal se encontram anexos . Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a 
entidade apresentou solicitação para reconsideração dos autos e recurso, tendo sido o recurso 
conhecido e não provido pelo Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, sendo 
publicado no DOU em 26/07/2012 , conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício n° 
2993 de 03/08/2012, recebimento do AR Postal em 29/08/2012. 

II. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

Pontuação ponderada 
Processo Nome das manifestações de 

apoiO. 

53000.032346/11 Associação Garibaldense de Cultura- AGC 1.233 
Associação Comunitária, Cultural e 

5-3000;032558/11 · Desenvolvimento Social de Garibaldi- 923 
~- -~ - ~ , . . • . ACODESG 
53000.031501/11 Associação Comunitária Giuseppe Garibaldi 483 

53000
_
025214111 

Iristituto Garibaldense de Comunicação e 
16 

Cultura 

53000_032008111 C01~selho C~l~mnit.ário de Desenvolvimento 
0 

Social de Ganbald1 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito fonnulado 
pela reque\:ente, bem como toda a documentação apresentada, e vem, por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9 .612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 1/2011 , 
aprovada pela Portaria n6 462 de 14/10/20 11 , publicada no DOU de 18110/2011. 
ean/53000.032346/ J 1/DRMC-0 I -SP 
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6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 973, Vale dos Pinheiros, no município de Garibaldi, Estado 
do Rio Grande do Sul, de coordenadas geográficas em 29° 15' 33"S de latitude e 51 °32'27"W de 
longitude. Estas coordenadas não foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenada~ ge.Dgráf~\ ~-
indica~as foram acei~as , pelo ~:-le se. d~preende da memória do documento d

1
e folha(s) 22~ 

denommado de "Rote1ro de Analise Tecmca de RadCom", que por sua vez trata de-outms_daEios, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Diante da manifestação prévia de possibilidade de acordo entre as entidades que 
se habilitaram mediante os processos n° 53000.032346111 , 53000.032558111 , 53000.031501 / 11 , 
53000.025214111 e 53000.032008111 e em observância ao disposto no subitem 10.2 da Norma n° 
112011, foi encaminhado ofício para que se estabelecesse uma associação entre as mesmas, 
ocorre que, frente à manifestação contrária da entidade que obteve maior pontuação, utilizou-se o 
critério de seleção apontado no subi tem 1 0.2.1 alínea "b" da Norma n° -1-/-2011, pelo qual 
constatou-se que a requerente conta com maior número de manifestações em apoio que as suas 
concorrentes, em decorrência de tal fato a Entidade foi selecionada. 

9. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências : 
cópia do CNPJ retificado da requerente, adequação da redação do Estatuto Social que se 
encontra em desacordo com a Lei n° 9.612/98 e a Norma n° 112QJJ e referente à disposição do 
subi tem 8.3, alíneas "c" e "d" da Norma Complementar n° 1/2011, comprovação de necessária 
alteração estatutária, certidão cartorária que conste registro da ata de constituição da entidade, 
apresentação da documentação elencada no subitem 8.1 alínea "k" da Norma Complementar n° 
01 /2011 , certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e 
Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técni5-o, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norm~ (f1s. 164 a ·") 
220).,.· ~----/ 

~-

1 O. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informaçõe. 
Técnicas" - ±1(s). 189 e 190, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma n $ER~,..;g~ iLI.: 
especial as exigências inscritas em seu subi tem 12.1 e alíneas, conforme observa- e r.mistéilofua~. 
222 e 223. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da ~<iBE;Catt. O t:'P'~I~. 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiai e e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo axf· ,l:d!J! 2013 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da áre de rviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. _ 

11. Por fim, a documentação exigida pela -leg.isJação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 220 dos au~ corresponde ao que se segue: 

'-, ) 
..... ...__ ------ ·~-- • -- -· _ ...... 4 .... 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os precei~ts 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma n° 1/2011; 

ean/53000.032346/ 11 /DRMC-0 l -SI' 
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II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

1/2011; 
V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma r::) 
VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo dal 

requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subitem 8.1, alínea "f', 
subalíneas "f.1 ", "f.2" e alínea "g" da Norma n° 1/2011 e ainda, demais declarações e \ 
documentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; ~ 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

12. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Garibaldense de Cultura- AGC; 

li. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Valéria Cristina Lo c h Presidente 
Priscila Cristina Guimarães Vice-Presidente 
Vanderlei Marasca Secretário 
Paula Missiaggia Pianezzola Teso me ira 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Marechal Floriano 
J>.eixoto, 973, v;ale dos Pinheiros, município de Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul; 

IV. localização do estúdio: Rua Marechal Floriano Peixoto, 973, Vale dos 
Pinheiros, município de Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 29°15'33"S de latitude e 
51 °32'27"W de longitude, correspondentes ~àdos dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom~' fl(s) . 222 e 223, b) m como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s ). I 89 e 190, e que se ~qão da estação. 

ean/53000.032346/11 /DRrvtC-0 1-SP 
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13 . Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

São Paulo, 2:1 de si\G\'Y"\i.::, f v 

)";1 · M ; · 
IL"JMhL 1:1"'~ V.t.vi-.vl....."' 

ELAINE AKEMI NISHIDA 
Analista Técnico Administrativo 

··+- . 
São Paulo, 2':/ de vs\9/f\--h-"'0 

\ (1 o f, \ (~ ~ \ 
;,.:::;..L<..t:.""\K. t::/1hn,u:...,..A" J_,'IMiiXr~:~-

LUCIANA CRUZ VONO DE IAZEVEDO CAVALCANTE 
1\ 

Enger!heira 

de2012. 

de2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador de Outorga de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

SãoPaulo, ~"8 de -Se/CIY)-íJiGQ de2012. 

~1-Ja~ ..:DOle> {""' 
~ MARIO DE MORAES DAOLIO 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria n° 422, de 23 de dezembro de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Com unitária. 

Brasília, de 

CARLOS ALBERTO MARTINS GOLD JÚNIOR 
Coordenador de Outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de 

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

ean /53000.032346/ 1 1/DRMC-0 1-SP 
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De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, de de 2012 . 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica n° 0020/2012/DRMC-01-SP. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

! ., 

Brasília, de 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ean/53000.032346/11 /DRMC-0 1-SP 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ(íbbõ (i'i: J 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~·cO!w\-\,& 

MUNICÍPIO: Garibaldi IUF: RS 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Garibaldense de Cultura - AGC 

No DO PROCESSO: 53000.032346/11 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma 112011 . 

I CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária, Cultural e Desenvolvimento Social de Garibaldi­
ACODESG 
No DO PROCESSO: 53000.032558/11 

ENTIDADE: Associação Comunitária Giuseooe Garibaldi 
No DO PROCESSO: 53000.031501111 

ENTIDADE: Instituto Garibaldense de Comunicação e Cultura 
No DO PROCESSO: 53000.025214/11 

ENTIDADE: Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Garibaldi 
N° DO PROCESSO: 53000.032008/11 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria do 
M inistério das Comunicações no 462 de 14/10/2011. 

São Paulo, 2_. i- de ·s•::. Te. f<':\.; r o de ZC!2 . 

R '1 '-<r1 )1 11· 1 ., esponsave : r ").Jf' '·'" AVi~~- -AJ,.-.v...éJ •. <''~ a..:- ·-
Elaine Akemi Nishida 

Analista Técnico Administrativo 

ean/53 000.032346/DRMC -0 1-SP 
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EM n° /20 12-MC 
Brasília, de de2012. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

I. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Garibaldense de Cultura- AGC, no Município de 
Ga ribaldi , Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária , em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da Rep(ib lica Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
rad iodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura gera l das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabal hem em conjunto com a comunidade, auxil iando não 
só no processo educacional, social e cultural , mas também servem de elo à integração, por meio de 
inform ações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito , o que se conc lui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.032346/11 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subs idiar os trabalhos finais . 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais , a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após de liberação do 
Congresso Naciona l, a teor do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

SERVIÇO r\Jeucu ~.~.~. 
t.mstéOO das Corllll.~ 
CONF~F r.QJ~. O 1')1')'~1~. 
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PORTARIA NQ , DE DE DE2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615 , de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.032346111, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Garibaldense de Cultura - AGC, 
com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 973, Vale dos Pinheiros, Município de Garibaldi , 
Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art . 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 29° 15 ' 33" S e longitude em 51° 32 ' 27" W, 
utilizando a frequência de 87,5 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional , nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

---·-. SERVIÇO r\JBUCu ~.LI. 
Ministério das Como. t-.8Çl 

CONF ~RF r.<w. O 0JW~t~. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 

·--~ 

rvlemo. n° 298/20 13/DRMC-0 1-SP 

São Paulo. 30 de abril de 201 3. 

Ao Senho r Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Assunto: Encaminhamento de Processos e documentos I Esclarecimento. 

1. Reencaminhamos para revisão da Consultoria Jurídica o processo n" 
53000.()32346/2011 (volumes I e I!) da Associação Garibaldense de Cultu ra - AGC, da 
localidade de Garibaldi/RS, dev.idamente instruído c acompanhado da Nota Técnica n" 
0007/2013/DRMC-01-SP, da Exposição de Motivos e da Portaria de Outorga, documentos esses 
que f()fam atuali zados com datas c a nova cadeia de assinaturas, bem como o processo 11° 

53000.060985/2011 (denúncia). 

2 . Informamos que o processo n° 53000.032346/20 11 (composto dos volumes I e LI) 
f(Ji analisado conforme Nota Técnica 11° 0020/2012/DRMC-01 -SP, de 27.9.20 12 (Jls. 227 a 230) 
e encaminhado à CGRC pelo Memo. n" 1237/2012/DRMC-0 1-SP, datado de 2. 10.2012, para 
prosseguimento. 

3 . No mês fevereiro recebemos e-mail do Engenheiro revisor, informando que 
tàltavam vários documentos no processo n° 53000.032346/2011 e que o mesmo seria devolvido a 
es ta DRMC. 
Após contato telefônico verificamos que somente o vo lume I havia sido encam inhado ao or:;;oc, 
sendo que o volume li estava extraviado na CGRC, o que inviabilizou a revisão. 

4. Por meio do Memorando n" 018/2013/2013/CGRC/SCE-MC, de 26.2 .20 13, 
protoco lado sob o 11° 53000.008984/2013, somente o volume 1 do roc'·so~tornou ~esta 

DRMC com a alegação de que a nossa análi se esta incorreta, pois St.k~l{ihll'Ji%JÇ'do~ncn\os e 
que no campo do RadCom Web consta que a entidade possuí apenas ul!r•*'~""- -~··~ 

COi~F ~R. F l:l)l. 0 ()QI .\~, 

5. Em 12.4.2013 a CGRC emitiu o Memorando n° 33;~0 !3/SC~E- C ~-otoco\ado 
sob o l1° 53000.0 17457/20 13 que encaminhou, via malote, o vo lume tJ a esfu tD · 

6. Esclarecemos que: l 
-:_:~7"" - · 

a) Quando da analise inicial , anterior a Nota T écn ica 11° 0020/20 12/D RMC-
0 l -SP, fizemos exigências, que foram cumpridas pela entidade. De acordo com as regras elo 
C PROD um processo deve ter, no máximo, 200 folhas. Com o cumprimento das exigências esse 
!imite (200 folhas) foi ultrapassado. Portanto fez-se necessária a abertura do vol ume II (folhas 
1 <)<.) a 224 ). 

MLM DRMC-01-SP CGRC 
leva c 



b) A Nota 'fécn ica n° 0020/2012/DRMC-01 -SP faz menção ao segundo 
v o i um e, uma vez que nos itens "7", "9", "lO" e "11" são citadas as folhas onde os documentos 
exigidos da entidade podem ser encontrados. 

Atenciosamente, / 

. 

,. ~ .. 

53000.032346/20 li 

l~L~ ~-~~{~ 
MAIUO DE MORAES DAOLIO 

Delegado Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Com unicações em São Paulo 

Nota Técnica no 0007/2013/DRMC-01-SP 

Assunto: Encaminhamento de Pt·ocesso Instruído para Revisão da Consulto.-ia Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.032346111 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Ga.-ibaldensc de 
Cultura - AGC para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul, protocolizado em 24/06/2011 , com data de postagem 
em 21106/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Garibaldense de Cultura - AGC, inscrita no CNP.T sob o número 
13.806.077/0001-03, com sede à Rua Mat·echal Floriano Peixoto, 973, Vale dos Pinheiros, no 
município de Garibaldi, no Estado do Rio Grande do Sul, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 18/06/2011 , subscrito por 
representante legal , no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária , 
aprovado pelo Decreto n° 2.615 , de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - DOU de 06/05/2011 , 
com prazo final em 22/06/2011 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. 

I. Os motivos dos indeferimentos, bem como a indicaça1 

os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a. Associação Comunitária, Cultural e Desenvo~;.t·o Social de 
Garibaldi - ACODESG - Processo n° 53000.032558/11 , indeferido pelos seguintes fatos e 
fundamentos: não havendo acordo entt·e as concorrentes, a entidade contou com menot· 
representatividade junto à comunidade, conforme comunicado à entidade por meio do ofício 
ea n/DRMC-0 1-SP 

~ -· 



11. 0 0014/2012/RADCOM/DRMC-SP, datado de 22/03/2012, cuja cópia do ofício e respectivo 
AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, freúte à ciência do arquivamento dos autos, a 
entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

b. Associação Comunitária Giuseppe Garibaldi - Processo no 
53000.031501/11 , indeferido pelos seguintes tàtos e fundamentos: não havendo acor·do entre 
as concorrentes, a entidade contou com menor representatividade junto à comunidade, 
conforme comunicado à entidade por meio do ofício n. 0 0015/2012/RADCOM/DRMC-SP, 
datado de 22/03/2012, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 
Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 
solicitação para reconsideração desta decisão . 

c. Instituto Garibaldense de Comunicação e Cultura - Processo n° 
53000.025214/11 , indeferido pelos seguintes íàtos e fundamentos: não havendo acordo entre 
as concorrentes, a entidade contou com menor r·epresentatividade junto à comunidade, 
conforme envio à entidade por meio do oficio n. 0 0016/2012/RADCOM/DRMC-SP, datado de 
22/03/2012, o ofício foi devolvido pelos Correios por motivo (não existe n° indicado), 
encaminhado para publicação, conforme memorando n° 495/2012 em 17/04/2012, sendo 
publicado no DOU em 12/07/2012. Saliente-se que, frente ao arquivamento dos autos , a entidade 
não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

d. Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Garibaldi -
Processo n° 53000.032008111, indeferido pelos seguintes fatos e fundamentos: não havendo 
acor·do entr·e as concorrentes, a entidade contou com menor repr·esentatividade junto à 
comunidade, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n. 0 

0017/2012/RADCOM/DRMC-SP, datado de 22/03/2012, cuja cópia do ofício e respectivo AR 
Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a 
entidade apresentou solicitação para reconsideração dos autos e recurso, tendo sido o recurso 
conhecido e não provido pelo Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, sendo 
publicado no DOU em 26/07/2012, conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício n° 2993 
de 03/08/2012, recebimento do AR Postal em 29/08/2012. 

II . Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

" Pontuação ponderada 
Processo Nome das manifestações de 

apOlO. 

53000.032346111 Associação Garibaldense de Cultura - AGC 1.233 
Associação Comunitária, Cultural e 

53000.032558/11 Desenvolvimento Social de Garibaldi - 923 
ACODESG 

53000.031501/11 Associação Comunitária Giuseppe Garibaldi 483 

53000.025214'/i 1' . 
,1~1s_tj tu to Garibaldense de Comunicação e 

16 
' ~...; ,. .... Ci}ltlll'á: . ,. · 

. ' . 
•Gm1seij1o''Comunitário de Desenvolvimento . ; 

53000.032008/11 . ' .... .. o 
Social de Garibaldi 

5. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas e critérios 
estabelécidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada, e vem, por meio deste , relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9 .612, de 19/0211998 , o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615 , de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
ean/53000.0323-16/11 /DRMC-Ol ·SP 
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6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km , com centro localizado na 
Rua Marechal Flol"iano Peixoto, 973, Vale dos Pinheit·os, no município de Garibaldi , Estado 
do Rio Grande do Sul, de coordenadas geográficas em 29° 15 ' 33"S de latitude e 51 °32 ' 27"W de 
longitude . Estas coordenadas não foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha(s) 222, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal , situação da estação em fàixa de fronteira , endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Diante da manifestação prévia de possibilidade de acordo entre as entidades que 
se habilitaram mediante os processos n° 53000.032346111 , 53000.032558/11 , 53000.03150111 1, 
53000.025214/11 e 53000.032008111 e em observância ao disposto no subitem 10.2 da Norma n° 
1/2004, foi encaminhado oficio para que se estabelecesse uma associação entre as mesmas, 
ocorre que, frente à manifestação contrária da entidade que obteve maior pontuação, utili zou-se o 
critério de seleção apontado no subi tem 10.3 alínea "b" da Norma n° 112004, pelo qual 
constatou-se que a requerente conta com maior número de manifestações em apoio que as suas 
concorrentes, em decorrência de tal fato a Entidade foi selecionada. 

9. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 
cópia do CNPJ retificado da requerente, adequação da redação do Estatuto Social que se 
encontra em desacordo com a Lei n° 9.612/98 e a Norma n° 112004, comprovação de necessária 
alteração estatutária, certidão cartorária que conste registro da ata de constituição da entidade , 
apresentação de comprovantes de residência de todos os dirigentes, certidões dos dirigentes 
associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do 
local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 261/201 0/DPF/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o 
disposto no subi tem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 164 a 220) . 

10. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - f1(s) . 189 e 190, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma n° 1/2004, em 
especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 
222 e 223. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite a ,ál~ d~.\i~ervl 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas i$1f/)_ :1\lel~.~ 

~~ ~ o I')Q\t':.\~l 
11 . Por fim , a documentação exigida pela legislação espec\f~ • . Ida nos auto", 
mai s especificamente no intervalo de folhas O 1 a 220 dos autos, correspc\nde ag_ Ql \re t'«'gue: 

L estatuto social devidamente registrado e em conforn\idade coi}! os preceitos· 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requ~ itos ~a Lei _ 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01 /2004; ~ · 

li. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

ean/53000 032346/J 1/DRMC-0 1-SP 
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registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 ; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01 /2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", " i" e "j " do 
subitem 7.1 da Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 
requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em destàvor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

12. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Garibaldense de Cultura- AGC; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Valéria Cristina Loch Presidente 
Priscila Cristina Guimarães Vice-Presidente 
Vanderlei Marasca Secretário 
Paula Missiaggia Pianezzola Tesoureira 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Marechal Floriano 
Peixoto, 973, Vale dos Pinheiros, município de Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul; 

IV. localização do estúdio: Rua Marechal Floriano Peixoto, 973, Vale dos 
Pinheiros, município de Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 29°15'33"S de latitude e 
51 °32'27"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 222 e 223, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 189 e 190, e que se referem à localização da estação. 
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13 . Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 
ã-. b v- \ \ São Paulo, z_ g de de 2013. 

;g~ ~ J)~>v 
ELAINE AKEMI NISHIDA 

Analista Técnico Administrativo 

São Paulo, 23 de a_bJ de 2013. 

~.ccl:(\A~ W6\w~ Q(Vvrvll vY C • 

LUCIANA CRUZ VON~ DE AZEVEDO CAVALCANTE 
Engenheira 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

São Paulo, Z l de Á.. TU~t' l 

fÍr 
~ct;erL~ 

ARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto 

de 2013. 

Competências delegadas pela Portaria no 422, de 23 de dezembro de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, S' de ~ de 2013. 

~ 
cf(l,~.a. 

~ 
·f1t!l\- • n1\l>{l · · ~1\z. 

. (\ (rl)(l,"ft:;. ·' ~I :,of-'~ o(\1-vnl' 
( • ~ • • J:,G,.& '-' !1. c c~ 0....~ ' ·'-"'ít'.fl.:; r,1coÚ'•: -\•\ll<;"(.v 

SAMIR AMANDO GRANJ OBRE df_ ~,~--~;l~ 1e;ç;> ~a~IO· ' 
CoordenadmJ1 Geral de Radiodifusão ComS\l~'~.e~~' c.E; s~~ 

co~~ota ~'õ- • 
,..,..n1oe .\-11 · . 
v--- ~,a'IDI\Cu ~.v. · ,~· 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de ~~ica ão 
Eletrônica, conforme Portaria de delegação n° 166, de 18/ 10/2012, p~&rio Ofital 

de 19/ 10/2012. ~ d ~Ul tfj 

OCTAVI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
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Aprovo a Nota Técnica n° 0007/2013/DRMC-0 1-SP. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

de rrJ111 
1

0 '~sília , /~ 

GEN~~~ lii~OE~QUERQUE NETO 
Secn~;~!9lltiços de Comunicação Eletrônica 

' ~ 

' 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO}p"ó ~E 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~ .. r· - "'''i 

MUNICÍPIO: Garibaldi IUF:RS 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Garibaldense de Cultura- AGC 

N" DO PROCESSO: 53000.032346/11 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária apt·ovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

I CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária, Cultural e Desenvolvimento Social de Garibaldi-
ACODESG I v 
No DO PROCESSO: 53000.032558/11 

ENTIDADE: Associação Comunitál'ia Giuseooe Garibaldi 
No DO PROCESSO: 53000.031501111 

ENTIDADE: Instituto Gat·ibaldense de Comunicação e Cultura 
No DO PROCESSO: 53000.025214/11 

ENTIDADE: Conselho Comunitál'io de Desenvolvimento Social de Garibaldi 
N" DO PROCESSO: 53000.032008/11 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Dect·eto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar n" 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

São Paulo, 2_ CJ de a.. b v-, \ de ZO 13. 

Responsável : Éêcqc<A,, AL- JJA~ 

~an/53000 . 0323-16/DRMC -0 1-SP 

Elaine Akemi Nishida 
Analista Técnico Administrativo 

..----· - . 
SERVIÇO r(JBliCi.J UI. 
Ministério das ComiJ. ~ 
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MlNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

oJ•\C-o? 
()" -tl. '3 ' 
•fj~';i/· {:) 

s: . . Jf)_ ..... ,.!P 
. R:b~..,~ 
~ ·r.r ~ ConrJ"~ 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- CEP: 05.31 1-900- São Paulo-SI> 
Fone ( I 1 l 3 I O 1-0 I 23 

Ofício n° 0016/2012/RADCOM/DRMC-SP 

Ao Senhor 
BRENO GREEN KOFF 
Instituto Garibaldense de Comunicação e Cultura 
Av. Buarque de Macedo, 1.591, sala 214- Centro 
CEP: 95720-000- Garibaldi- RS 

São Paulo, .J6 -2 de ·rn:.--..;.:..c:..c 
.) 

de2012 . 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nu 53000.025214/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.025214/11, na localidade 
de Garibaldi I RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nu 
0009/2012/RADCOM/DR1v1C-SP, que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da 
entidade. 

1. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

2. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de galidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e aind ~r\Mt€~ni.lh: · 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, ~~~~.; 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter ~fé%[~ ~;i; 
mo.m.ent~ anteri~r'. s~j~ por força d~s e~igências constantes do aviso de habi itaçãl le~fil~J 
sohcitaçao do Mm1steno das Comumcaçoes . 

..~--· 

-......._ 

s de Comunicação Eletrônica 

DRMC·SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina - CEP: 05311 -900 - São Paulo-SI) 
Fone: (11) 3101 -0123 

Nota Técnica no 0009/2012/RADCOM/DRMC-SP 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo na 53000 .025214/11 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização do Instituto Garibaldense de 
Comunicação e Cultura para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Garibaldi I RS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

L Muito embora a requerente tenha interesse na tentativa associativa, 
constatou-se que a entidade com maior pontuação ponderada, relativamente às manifestações em 
apoio apresentadas, não tem interesse na tentativa associativa, conforme descrito no quadro 
abaixo, resultando na seleção da Associação Garibaldense de Cultura - AGC, e consequente 
indeferimento de seu processo, por ter a requerente menor representatividade junto à comunidade 
local. 

Relação das entidades concorrentes 

Processo Nome Pontuação ponderada 
das manifestações 

53000.032346/11 Associação Garibaldense de Cultura- AGC 1 .. ~ - · 
.":!'::-t:i!I:.t...t "'' "' . 

Associação Comunitária, Cultural e 
["SER'If# ..,.,. 

53000:032558/11 ~~ das ()Jrll ... 
Desenvolvimento Social de Garibaldi - ACODESG ... I'\OJc: ~c~ r.cw. O O" 

53000.031501/11 Associação Comunitária Giuseppe Garibaldi v 483 

53000.025214/11 Instituto Garibaldense de Comunicação e Cultura 161?JUL16: 
53000.032008/11 

Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social o 
de Garibaldi 

a..:;;;;::-:;- . 

CONCLUSÃO 

") 
,) , Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 
processo. 
ean/DRMC-SP 

~' 
~ 



4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar n° 01/2004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 
São Paulo, -1-4 de rr,êtvc,-o 

<2;: ku~,;. M~ ( H . .wbk 
ELAINE AKEMI NISHIDA 

Analista Técnico Administrativo 

de 2012. 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Comunitária. 

í) A " _ São P~~lo, j 4 de friA~ de 2012" 

~L~ ~h\J/Gv~ 
/ MARIO DE MORAES DAOLIO 

'- Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria n° 94, de 6 de maio de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

C 
Brasília o2 \ ' d L 

~ 
e À..Ã..Cl/~ Cp de 201'") ) "-· 

I 

SIBELA LEANDRÁ PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

v. ......... .. .... ~,, , )' · 
,,_. •• t : , , ,..,. . 

OJf_ Bmsilia, Z / de~;y-

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a presente Nota Técnica. 

Brasília, o2<>2._ de rr; 0~ 

V A JÚNIOR 
viços de Comunicação Eletrônica 
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MINlSTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

"2--"-"'C-o)' 

.';~ ·~ 
~ ·~~ . Rutf.;ll'OF ~ 
Q;: ·l}' ~·o-....rrr_l)'i· 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina - CEP: 0531 i -900 - São Paulo-SP. 
Fone : ( J ! ) 3 I O 1-0 123 

DESPACHO 

Assunto: Ofício de Indeferimento devolvido pelos Correios. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.025214/11, de interesse do Instituto 
Garibaldense de Comunicação e Cultura, na localidade de Garibaldi I RS, informamos o que 
se segue: 

I. O Ofício n° 0016/2012/RADCOM/DRMC-SP, datado de 22 de março de 
2012, foi devolvido pelos Correios a esta Delegacia, conforme cópia do envelope de fls . 67, por 
motivo de "não existe o na indicado". 

2. Assim, o processo seguirá para a Coordenação de Radiodifusão Comunitária para 
providências quanto à publicação do indeferimento do requerimento da entidade na Imprensa 
OficiaL 

ean/DRMC-SP 

P ·i . .\1 l j ·I " 
{/l.i!J:l .,.-.. ; /{1-t-.-_ C À.! .UY\1.«'(0-' 

. ELÁI-NE AKEMI NISHIDA 
Analista Técnico Administrativo 

São Paulo, 16 de abril de 2012. 

----·-. ~ERVIÇO r\IP.tlw tLi~ .. 
Ml'llstéóo das C«r«J .• ~ 

COHF:;RF r.~ O 11!"rm-, 

1 2 JUL 10:3 

-"':"· · -~ 



---
r-,,_ .. t 

c -=-! ~ 
,.,.··,.Jti/ '( 

'1'"•·•.,, .,/7}/ r: ·~···.,. {_/ • !J• 

~~\., _.,d- . 

N~ 134, quima.fe ir~. 12 àe julho de 2012 

• ·"150 D~ LICITAÇ.;;o FRACASSADA 
PREGAO ELETRO~ICO S' t~000073 · GERADIDRJSP~! 

Diário Oficial da União - Seção 3 

D!RETORV\ REGIONAL EM SERGIPE 

ISSN !677-7069 125 

PREG.~O ELETRÔ~!CO ~· 120000!4!2012 

~AA ~} 

Comun i:amos a todos O.> L'lter::ssados o~: o Pre!:iio Ele­
trônico !'l

0 l ~000013 • GERAD.'DR/SPM. cp: terTI por objt to pr!S· 

~:fs~~- dc~o~f~~s E~i~5~:01~;~;;:of.'~7c/~{:~cf:rr~~~ ri~~~~a~~n~o~ 
n:!o h:!\"er propost:!. v;j!ida. r:SU! .. l'lào "s::m v:n:=dor''. O .:..viso· d: 
Li:::iLaç:io foi public:!do no Di:!rio Oficial d:!. Uni5o n°. 117. s:;i!o 3. 
pllf:in:a 143, d: 19/0óf.!Ol2. Os autos en:onLr-:47!-se fr:! .. 11!:l:..!~Óos p:rre. 
con;;uh11. 

A\'ISOS DE l!CITAÇ.;;Q 
PREG.;;o ELETRÔ!\ICO N' 120000!312012 

Obj:::to: Aq:t!si:;:iio de dttroeletrôci : .:>s p.l.r:!. :!. ECT/D?..ISE.Edit.l.! e 
inionn!.ções: W\\·w.corr:ios .. com.br: t::l::íon:lfu: (79) :!07-

ó 125..'2 107-6 i 10: :::-m.2!l: ger:J.d-cpl-se@ corr!ios .. cor.t .. br. S~:ss5o públi­
Co:!. p:.l:l im=me:t no sitio: www.ii :it~:o:::s-c.co!:l.b r Re::::bim::nto d:!.S 

propom.s l!.té 31/07/2012 h 09:00 h .. Dispm:J. d:: preços: 31/07/20!2 

~s 10:00 h. 

Obj ~to: Aquisi.;:!o de :ig'.l:!. m.i:J:~ r:J. ! p!!.r:! a ECT/DPJSE.Edil::tl e in­

form:!.;ô::s: wwv..correios.com.br: t:::l:fone.!í:~.x: (79) 21 07~ó 1250-107~ 

6 1 I 0: :-n:J.!!: gc.~d-cpl - se(;;'co:reic~.com.br. Sess.So püblic.! p::l:! in­

!:m~~ no sítio: •;,·ww.!iciuc::x:s -e.co::~.br R:::ebir.1:mo d:!.s propos1as 
at~ 27/0i/201 2 ~s 09:00 h. Disp:1t2. d~ pr::;m: ::!i/Oi/201:: is !0:00 
h. 

REG1~ .. ~.LDO DOS S.4 .. J'\TOS SOUZ.-\ 
Pregoeiro 

SECRETARIA DE SERYIÇOS DE Cü:\Hi;\ICAÇ.i\0 ELETRÔ:\TCA 

EDITAL DE !\OTmC.~Ç.,O DE 28 DE JL~HO DE 201 2 

JOSE. CARLOS REZENDE 
Prego::iro 

O Sc::r::t:irio dt St:rYiços de Cor:1unic.:~~o El:::trõnic:1. no uso d:!s su:~s tnrihuiçõ::s n:!>olve, p:.lo pr::s::me Edit:d 1\0TIFIC....;R A MANlJTE.."\Ç...\0 DO 1!\DEFERJME..'\TO dos pro:::ssos das cmidnd ::s aba~xo 
rdr~cionad:!.S, por se c:n~omruem tm lugar inc::no c n:i.o S:!bido ou strn possibilid:!.de d := emn:g:l de com:spoml:ncia. As im.::n::ss3d.:!s. cujos p::.didos d:: r::::or.sid:::r.t;:lo fonm n::g.ndos. podcr::io õlprescnLU R: cur1o. 
end~;eçado ao Sr. Mininro de Estado d:!.S Conmnicaçü::s, no prnzo d: 30 (lrinll) dias. canudos d:1 d:tt:!. da publi=aç:i.o d :: sl~ Edital. .. A. não m:tnif::sl:tY,::o d3s ~:ntid:~d :: s implicr!.r.! no nrqtiÍ\"<lm::mo do pmc::sm 
corn:spondcme ....... do.:ur:;cnl:!Ç.ão de,•eci ser remct..ida à S::cr::taritt dt: Serviço!> d::: Comunicaç::io Ektrõnic:!.. no end:::rc;:o Espbn::d:! dos Ministérios~ Minist::rio d:!.!> Comunicaçü:: s - Bloco "'R"' - :\n:!XO - 3" _!.,ndar­

.:.-..1:!. Oeste -CEP: 70044-900 - Br:1.sília - DF. 

liF il.nr:AI_JP .. A.i5"E 
E'JB"""í(Dj;'1ADO 

BA IOUEIMAD-\5 
GO IITAGÜARU 

[1\" .. DO PR OC_E$SO 
j53UU0.02~S4"2A'$ 

l..'i30liO .. OJS29:)f(}S 
iS_:lOI)O .. tl17()2'Y(li 

INOME DA ENTIDADE l :x~ DO OFIC IO E. 0 .-\TA )MOTIVO D-\ DEVOLLIC:\0 
~~~rr~t1-~AO COMÜ!'\ITARL'\ PRO-LJBERD.A.DE DE EXPR"í:..S~~AO--"DEl)4~f bE.- - f~iül72TJT.r--tR·\b E..XISTE 0 ;..~~ 11\DJC::.A .. DO 

ASSOCIAC:\0 R...:..bJO COM UN I f..t..RIA E SOCiAL NOV,..; OUEIMAD.~ .. S __ !J~ll tJt:. 19/01!2012 I.NAO EXISTE 0 .~o..1 u IND ICA DO 
ASSOCIAC~CJ DE DIFUS-\0 CO/I.IUN ITARI.'\ DE IT..-\GU/·. Rll i6Ctlló DE 13/101:!1111 l -\R EXTR . ..:. .. \" 1....; 00 

GE.~ILDO UNS DE ALBUQcERQUE KETO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV IÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔN ICA 

EDITAL DE NOTTF! CAÇ .. ~O DE 2R DE .. T1.J1\TIO DE ~Ol1 

:\ Dir"tora do D::pnrt:um:nto de Omorg_:t de Scf'\·h,:os d:: Comun icnç:io El::Lrónic:!., no uso d~s suas :nribuiÇ"ii::s n:sOI\'c , ptlo pn:semc Edit.ll, NOTIFICAR O !NDEFERH ... IE.NTO dos pro:::ssos: d::s cnticbd::s 
:.th.::ixo rclacion:Jd::s .. por se cncontrar-..:m ::m lut:ar inct:rto c n:lo 1.r~bido ou sem po~~ibi!id::dc de ::ntr-..:pl de corrc~pond:·ncia . .-\.s imcrcs~:~d::s pod:: r."io ~olicitar n revisão d:'l d::dsão, no pr::zo d:: 30 flriuta) dias .. contados 
d:t dnt:l da publ icay:io deste Edit.:ll. ·"'· n::io man ifc:st:~ç:io das cmidad::s implic:u-.i no arquh·:!.m::mo do pro:esso co:-r::spond:.:uc .. A dorum:::naç:io dc\·cr.i s::r rcm::tid:t 11 Sccrct:trin de S::r...-iços de Cm:mnicação E! :: tr6nic:~., 
110 end::reço E~pl:mndn dos Mi nis1érim: - Ministério d:a Cor.mnic..'!çü::s- Bloco ~R"- Anexo .. 3° Andar- AI:!. Oeste -CEP: 700-! 4-900. Bi.Jsí!i:t ~ D .. F. 

EH: doc:.~::~~mo pod:: se; \'::ific~::io n~ c:1d::r:ço ::}:trônko hl!p:l..'ww..,.·.in .. p;lx";">.....:!:.:'ci::i±d::...":..-:t!. 
p::!o códif'O OJJ3201 2071"200! ::.5 

' ;., ..:_ ~' 

t:.l.l. 

l0:3 



·I 

.::.· ___ Jq;b ~. 'r._iJ!Y}C': . ·. "· ru ~)i'\!..L·- '\': .. 
. ) r - _ ...... 

•" 

~AA-
~: 126 /SSN !ó/7-7069 Diário Oficial da União - Seção 3 Nc 134. quint:!·feire.. l~ àe julho de :2012 

COORDE!\AÇ.i.O-GERA.L DE RADiODIFCS.Õ,O COMlil\iTARlA 

EDITAL DE >.;OTJFJC.-\Ç.i.O DE 28 DE Jl":\HO DE "012 

O Coord:::1~dor-G:ra! ót R:!diodifus:!o Comunit.:irin.. no uso de.s SU:lS :J.L:i:,:!içõ::s reso!-..:. p!iO pres~nte Edit:!l. NOTIFIC.-\R :J.S emid:!àes ab:;ixo rel~cionachs. por se ::nconu-a.--:m em i.JÇ:J.r inc::no e ni!o st:bido 
ou s:m possibil!d:!.d~ de emregn de corresp.:md::ncia. c.:m.io!T.'le moli"os comt:mtes chs de\·o!u;ões de AR Postal, p:;r3 :!.pres~1uç5.o dos doc~l!:;entos soli:ilados nos ofícios rel:~.cionJ.dos. no pr..zo de 30 ítrim:J. ) dias. 
cont:~.dos da da:..a Õ:l publici!.;:i!.o d::!ste Edit:tl. A n:lo mUJifesta~o Ó.:!.S ::mid:J.d:s implic:!..rá o lnd:ie::i!:'l:nto do p:::!ido: ~qui''i!.:•n:mo do prr>c::sso correspond~nt:. A do:~r.l:ntaç:io dev:::r-1 s:: r=a:tió.e .l Secretcria d: 
S:!"1.·i;;o~ de Cor:1.uni::~;::io E!etrõnicz.. no :nd:!"!;o Espl:u;:!.d<!. dos Minist::rios • ~iinis~:io d.!5 Comuni::!.çõ:s • 3Jc:o "R'' · .~. nexo - 3co AnO~ · A.!<!. Oes<: -CE?: 7{)()4.4...~00 · Br:!.si!ia ~ D.F. 

, ,,...,,..._ ,, .... ,,.,.~ ... ü ... ,...,... ......... .- ....... , ....... ~ .... ,..~-............... ..-----·----- ··- .. ·--·- ··-

TELECO~HJC<ICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 

RESULTADO DE .TULGAJ\"IE~TO 
CO:SCORRÉi\'CIA N- (J/:!012 

.-\ TELEBR:\S informa aos intcrt:!'sados que o vcnr.:=dor do 
ccn:tmc foi 1.1 empresa PHOIDRO cng.euh:rri:~::: inMa1a~·ü::s Lld:t, com 
o \"alor de RS 7~3.2~S.9:l . 

KAR I!'\:\ MACEDO lvl:\RR.f\ 
Gen;nt:: d:; Compras e Contrato!' 

(SIDEC • 11/0i/~01~) 9~5150-26000~~012NE0()0009 

Ministério das Relações Exterio res 

ESCRITÓRIO DE REPRESE:-.TAÇÃO EM S,\0 PAULO 

EXTRATO DE TERi\10 ADITIVO N: 1/21112 • UASG 2-IOU31 

Ntimcro do Contraio: S/.:!01 1. 
N" Proc:::s!>o: 0!10310000&520110:!. 
PRJ:::G,\0 SISPP N" 4/201 1 Contr:~tantt:: ESCRITORJO DE REPRE­
SE.J~T.~CA.O DO ~}\ilKISTERJO DAS RELACOES. C]'.;PJ Conti.t· 
t.:~do: 10~99217000 \06. Contr:~tado: SETERCOt-1 SERVJCOS TER· 
CEIRIZADOS ~LTDA ~ EPP. Objeto: Scr.·iços de limp~7.n par.:l as 
d:.:r::nd~ncin.s do ERESP com :cs~I":o de m:io-dc~obr~ . F1mdumc:nto 
Lcr,il l: Lei 8.666193. inci~o 11. :!.rtigo 57: Dc:rcto ::!.271/Çl7. :1rtigo s•. 
~ ~~;~g 1~1~~~~~~S~~~i~:~~~- J;'~-~~sT~~~\~:r~s5f!8t~,iJri.Folltc : 
tS ICON • I i /071~01 2J 2J00!3~0000J - ~OI~I'E.t:OOOOI 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERJORES 

SUBSECRETARlA-GERAL DO SERVIÇO EX_TERJOR 
DEPARTA~1El\TO DE AD~!lNISTR.~ÇAO 

DIVISAO DE SERVIÇOS GER.".lS 

,\\'ISO DE A.LTERAç.~O 
PREGAO ELETRO!\ICO s: 31/201."2 

Comunic:1mos que o ::ditai d::~ licbç.:!O sup:õl d:adn. pu­
bli:;,.dn no D.O. de 06/07r-Ol :! foi :dt~!':ldo. Obj::to: Prq:ão Eku-ôni..-o 
Contrntaj~üo de ~:.:n·iços cspcciõ!!izados de Jt,·:rnderi:. Total de lt:;ns 
Licit:tdos: 000~3 So'"o Edit~!: 1:!107/::!01:! d:::5 IOhOD às 13h00 c 
d!5h00 ::s l"ihO'J . End~r::;o: Espi:J.nad.:l Dos Mini~tc~io~ !3l.~hM S.:!n· 
d:u S::bs S051807 BRASIL!/•. ~DF Ent:~[:õ! di!.~ Propost.:!S: ::~ panir de 
11107/2012 ~S JOhQO no site \\-,\"\\,COmPr::tSII:':l.!:O\.bi. Aberttlr.t d.:lS 
Prop.-,st:ts: :!.;/Oi/:!01 ::!. ~s lOhOO no si te · ,~·w'"'.cÕmpr:lsn::t.go\.br. 

:\.1\,'TO:\"lO RIC. .... RDO CH.!~.FRAS 
Prq_:çy.:iro 

(SIDEC · I 1/07'10!2) 240013-00001~:!0!2:\ESOOOOI 

PREG . .\0 ELEi'Jõ~I~t ~FjJi;ft·~~ CASG ~JOOt3 
s~ Pro:::sso: 1»0 13000135201 : 1S .o objeto d:!. prc~::nt: JidUIÇ;!O é o 

~~~f~~;ec6~1~~~r.n~:.J~~~i~t~J;s a~~~T~~:1~i~sn~~~~~~~id~ ~,~7,~ 
Edital e s:=:Js o.n:.x.os. Tot2.l ck. li:::1s Licit:J.dos: 00:112 . Edit:J.l: 
!:túi/20! 1 d~ lOhOO is J3h00 e de 15h i:s 17h00. Ender;ço: Mi · 
nistt:io D.:ls R:::!~ç5::s Ext=:ior:!.S. Co::J rd:n.:!;:lc-~:=~:n1 d: Licltn;.ões.s:t-

YLL A. COSTA LOPE~ 
Ó RAD IO COMC!'!TAR1A r.:.. 

AO CllLTUR.:...L GUARUJA 
AO DE D1FUSAO COMUN!T.-'-..RJ . .:.. DA CIDADE DE JO.o;Ç..;.BA 

t..O RADIO COMl.;x!l.~.RJ.:.. CLUBE r~l 

!n SO(i An:=xo i Espl:!n:tda Dos Minist:.!rios • BRASILIA • DF . 
Emrcg:! dts Propost::.s: a pcnir de 1~/07/201:! .ls IObOO no site 
www.c-ompr.:lsn:=t.go\·.br .. Ab::nur.:l dns Propost::s: :S/07/:!01~ ãs 
li hOO siH:: www.COJ:1pr:!Sn::t.go\·.br. 

l'v!.-\RCEL LE.-\L FERN . .-..SDES 
Pn:go::iro 

(SIDEC - ! i/07/:!01~) :!40013-00001-:!012..."./ESOOOO! 

DEPARTAMENTO DE COM~ll\ICAÇÕES 
E DOCUMEJ\TAÇAO 

EXTR . .-HO DE JNEX IGTB ILID.-\DE 
DE LJ CITAÇ.~O N! 3/~ut2 · UASG ~-WUIII 

N~ Processo: 090:!0000014:!01:!11 . Objeto: Conlrataçi"tO do c-urso de 

d~PF~~~~~ç~~G·;~J~~~\:~f~!;!~~~~n;~~~d~r~~~,~~~i~~~~c~i~~~t\~~~ 
de TofToH M0wi1>, par.1 atender ~s n::ccs5idad::s do Dcp:m.:un::nto de 
Cor:n..:ni:::~ç-5::~ e Docum:m.:~ç5o do M.RE. Tot:.d d:: !teus Lidt.1dos: 
0000 1 . Fund.:~memo Lef.:~l: An. 25•. Inciso ll d:~ Ld n• S.666 de 
~1106/ 1 ~93 .. JuJ:tifi.:::~tÍ\".:1: Notórb ::sp::cialir.aç~o. D:::r:lat:lç:io d:: In:· 
xii;ibilidadc em 03!05/.20 1:! . J0 .. \0 PEDRO CORRE.A. COSTA . 
Diretor do D.::d . R.:ltiíicaç:io em 03/0.5/:!01 2 . DENIS FOKTES DE 
SOUZA P1!\IO . Subsccn:tllrio-gcral do S:=rYiço Exterior . V:tlor 
Glnbnl: R.S 20.000,00. CNPJ CONTRATt\DA: 33.(H1.663JOOO I--t-l 
FU!\DACAO GETULIO VARGAS. 

ISIDEC ~ I i/07/:!0! ~) 2-lfXJ 13-0000J-:!Ol~NESOOOOJ 

Ministé rio de Minas e Energia 

SECRETARH EXECUTIYA 
SCBSECRETARIA DE PL".NEJAMEt\TO. 

ORÇAMEt\TO E ADMIJ\ISTRAÇAO 
COORDENAÇAO-G_ERAL DE RECL'RSOS 

LOGlSTICOS 

EXTRATO DE CO:\TRATO r-;• 19/:!01~- üASG 32000~ 

!\0 Proc:sso: .: soo:>J00/93.:!01235. 
DISPE.I\SA N- l 7/101 2 Contr:J.t:mtc: MiSlSTERIO DE MJK.:..S E 
E!'ERGIA -C~'PJ Cont...-at.:do: 075 2:!6690001~2. Ccnl:-:J.t!!do : CED 
DlSTRIBG!C..;O S.A. ~Objeto: Rc_çul;::.r. c).ciusi'":~:n=ntr.:. o fo:-ne· 
dm:mo .:lO CO?""-.-'TR..;TA.?\IE p::l3 CE3 DISTR!31:1ÇA0. dô! cncrçi:!. 
clttric;t n::ccss:i.rl::! ::!0 iuncionnr:lcnto de S:L1S imt.:tln;-ões. io::.:tli7.ld<~ 

to d~d~!~il~:!~~~::: ddo~ ~~\~\~~rji~s~cc~iS~s~l~~Y)~i~ . .:t~~~~i~.lnd~ ~~~~ 
(duns) unid.:tdcs consumidoru. dcnowin::!sdcs de • MEDIÇ..:..O OI 
(AR..CO~Dl00!\.1-.DQ) e MEDIÇ~\O 0:! OLü!--11?\AÇAO). Fund.:t· 
r:1r.:nto Lc_ç:tl: Anigo ~-L inciso XXII da Lcin• 8.666/93, Rcsoluç~o n• 
414110-A .. -....:EEL. Vi~éncia: ::!2/05/201~ :!. :!:2/06/::!013 . Vnlor Tot:ll: 
R$~60.000.00. Font:!: 13.!03::! I S3 · 20CSES00330 Font e: l3.t03::! 183 
~ :!012:'\ES00331. Dm de As sinctt...:r:l.: 2~/06/1012. 

ISJCOS ~ 11/0i/201 ~) 32~·0000 1 - 10\::!SES00!06 

EXTR.-\ TO DE CO:-\TRATO ;.;• :!.3!~01 ~ · CASG 3 2000-1 

?\0 P:o:esso: <! 8000):>053910! 1..37. 
PREG.:..o SISP? ;--.;• i0/201 2 Cont:-;::.t:!.nte: M!l'\ISTER.IO DE ML'\.: .. s 
E E.''ERGi.A ...C!\PJ Conlr.:tt:tdo: 3SOS::!~!:5000i 10. Cont~t:!.do 
E3R:.-..S E.\f?R.ES . .!.. DE COSSER\' . .:..C.-\0 LTDA~Obj::LO: Pr:st:t~:!o 
de sen·iços d: !.rar;s!>Ortc nz. ccnd:.J~5.o de \'ci:u1os. por rn.::io d: 
nmor!st.a executivo p:t;-:; o L<mspor.: ó::: autori:hd:s. ~:rvidor:s. d.::­
cune:nos : ffi;).!.eri:l.is di,.::-s.os .:lO ~~inin:.!rio G:: ~1in~s c Ene:gi::: c::~ 

l0109 Dt 
1760() DE 

!l ~tl0 

10.:;_0 PAüLO S/-.R.:..J\'A DE ASDR.A.DE 

B:~sí!ia/DF Fundu.:ncnto L~·t!al: Ld F::d::ral 105:!QI()2:Decrctosn• 
5'50105; 3555/00; 11' /SLTI/Mi'OG 01/10; 11'/SLTJ/MPOG 0"/0S; LC 
!~3/06: L::i R666l93. \'igi:·nriu.: o.::/07~01 ::! "- O:!A17!:!013. Valor Total: 
R$525 .986.89. Fonte: 13~03~!83 • 2012!':ES0033tí. D3ta de: A:;si­
n:nur::. : 0~/07COI2. 

(S ICON ~ 11/07/201:!) 3200o.'J.4-0000 l-2012NES00106 

AGÊ!\CI.A '\ACIOt\AL DE ENERGIA ELÉTRICA 

A\'150 DE LJ CITAÇ.:(O 
PREG . .\0 ELE.THÕNICO N~ 53/:!012 · U:\SG J"2301H 

N" Pro..:essn: .\ f:50000::!677:!01~10 . Objeto: Col!lr..Jt:tç:io de imti~ 
tuiç:io cspccialir.ada par:t ,·i:Jbili :o.nr n cap:1citaçiio de 60 (sexscma) 
servidores d:! .-\!'\EEL em curso fechado sobn: o t::ma: lnci ic:~don:~ de 
D:::s:::mp::nho na G::..,.ti"!O por Pro:-::ssos. a s::r ~alir.ado n:J c idade: de 
Brasíli.:l DF. Tmal de hcns Licitadm: 00001 . Edit.:d : !2/07/201:! de 
OShOO ,l.<; !:!hOO c de l4h ;:s 17h50. Endcrt:\O: Sr,an 603 Mo:luloj 
Ou Sítios: \\'ww.an::::l.r,o,·.br c: \\'w\\.comprasm:t.gov.hr Asa Nonc • 
BRAS I L!:\ ~ DF. Ent.rc:p das Propn~t;J.~: 11 panir de 1:107/201 ~ :1s 

OShOO no ~i 1c w,,·w.compro~~:neLgo,·.\.Jr .. Ah:::nura c\;:.s Propos1:1.s: 
~5107120\2 ~s IOhOO sitc W\.\"\.\.cOmpm:n:::q:O\.hí. 

UB I.RATA BARTOLO?-.iEU PICKRODT SO.-\RES 
Sup::rintenck.nte ti:: Liritnçõcs c Commlc de 

Contr.Jtos c Con\"Cnios 

rSJDEC · I i/Oi/2012) .>::m:!S-OOOGJ-~Oi:!l\E~OOJS9 

RESULT:\.DO DE J ULGAMEi\"TO 
PREG.::\.0 !"! :15/:::!t112 

A Ag:::nci:t Nacionrd de Eu::rgia Elétrica - Al\EEL.p~r in· 
t::rm::dio dfl pr::go::iro. tonm plib! ico quc,np6s :t :t\·nliaç:io do propt.'~ ta 
d:: preço e: dn documcntaç;io de h:tbilitnçãC\ apr=s::nwda na lidt:tçüo 
::m rd:=r::n.::i.:l . cujo objeto t n :~quisiç:io de licenq:lS de ~oftwares d:: 
g:::st..:!o do sist::õ;~a de sinali::aç.:io diçit:1l cl:t A~EEL c do~ com­
poncnt::!' ne!.'::ss:irios üO s::u funcionnm ento, as~:ssoíil! na impl:tn~ 
l:lç:!o, ~upur..e: técnico e trcin:tm::nto de usu:Jrios I g::stor::s. foi n:n­
cedora do GRliPO I n lbt.:mte MCAM DIGITAL SER.VJCOS E 
SOLUCOES E:-o.i INFOR~1.A.TICA LTDA~EP. p:lo \"alor tol31 d:: RS 
29.849.%.00 (vinte c: noYc mil. oito:::cnws c quntt:ma c no,·c reais c 
noventa c seis centavos). 

BRUNO Ml?-\ORU . .:..J.:.l}.·IOTO 
Prc_çociro 

(SiDEC ~ 11/071:!012) 3:.;o:S - 00001-~0l ~!'ESOOJE9 

A\'ISO DE ADJlJD JCAç.;<;o E HO;JOLOGAÇ.i.O 
LErt .. \ 0 ;-.;~ sr-Ol2·ASEF.L 

I) Objeto: Comr::na;::"to de concc.s~õ::s pa:n pn::sUiçjo do :.crviço ptí ­
blico de lr.:msmiss:io de cnerçia eU·uic.:~. rcl~ menor re.::it::! anunl 
jY.!Ir.1itidt! propus!.::.. de forrnõl indi\·idu.:l!izada p:tr:t c:tdõl lote. incluindo 
:! ccnstru;:io. OiJ::r.lç5o e mamll:.:n;:rio d:!S i:-~st:t!õ!;-5 :: s d~ tr.:~nsmiss5.o 

que pa..~snr::io a i:neg-:1r a P.::de 3ish::! do Si~t::r:1.:l !m:rlic:Jd.o S::~ . 

"""'' "' "'" ,~ ..• '''""' ,. ~ .. -~· ;,_ . . ~) }.!oja!id:~d:: Lci15o. ~ "t' 'V" i ,.,.,., W tLf. 
;:;;:~~se;:! ~:~i:.~i~~~;~~b~ari::D~~~:!5oC~Ic ia~ dss CaTIJ . .t.aÇL 
r:sult:H!c e õlójujic-o o obj elo d~ L:i!~o n• 051"2 i~;.!RF r.~ Q nPI~f~· 
c::-t?: :s:J.s, isolnd::r:;eme O'-l reunid::.s ::::1 consôr.:io: ' • • • 

Estt: do::Jm:nto pod~ s~: vcrlfic.;jo no e:1d:::r.:ço ::l~L'"Õnico hapJ/wv.·\.\.in.~,..xJ.:.r_-.ti:i:b..i: .. ht .. "":ll. 
r:::.!o có..iifO 000?20! 20i! ::!00! ~6 

Dx,.a:-~:::nto .:lssin~rb diçiuin:me conforr.-t: >.r? n~ 2.200- 2 d: :-ttOS!~Cfl. <pe institui ::1 

!nbcst.-.. H:lr:J de Ch::ves Pühii.:::u 3:-.:t.Siil ir:J. - !CP~3Tii2 JUllO :3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depa1iamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

I . Frente ao disposto no subitem 11.1.1, alínea "b" da Nonna n° 01 /20 11, os 
processos relacionados no quadro abaixo serão arquivados pelo seguinte fundamento: 

I. As entidades não apresentaram recurso dentro do prazo legal estabelecido 
no Edital de Notificação do Indeferimento de Processos, publicado no Diário Oficial da União de 
12 de julho de 2012. 

LOCALI-DADE N° DO PROCESSO ENTIDADE N° DO OFICIO MOTIVO DA 
E DATA DEVOLUÇÃO 

MACAUBAS 53000.034290/2003 ASSOCIAÇAO COMUNITARIA BENEFICENTE 2762 DE 31 /05/2012 AR EXTRAVIADO 
SÃO JOÃO BATISTA 

MUCURI 53000.038137/2011 ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO NAO ATENDEU AO 
COMUNITÁRIO DO BAIRRO ARUEIRA - D.O.U. DE 29/02/2012 
ADCBA 

BARRO 53000.025864/201 1 ASSOCIAÇÃO EM PROL DESENVOLVIMENTO NÃO ATENDEU AO 
DE BARRO D.O.U. DE 13/04/2012 

GUARAMIRANGA 53000.053893/2011 SOCIEDADE COMUNITARIA E CULTURAL DE 7574 DE 16/12/2011 MUDOU-SE 
GUARAMIRANGA- SERRA 

IGUATU 53000 '064 372/2005 ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE ENTIDADES NAO ATENDEU AO 
IGUATUENSES - ACEI D.O.U. DE 13/04/2012 

GUARAPARI 53000 034954/2003 ASSOCIACAO MARCELO DJ DE 
COMUNICAÇÃO 

1377 DE 27/03/2012 MUDOU-SE 

MARECHAL FLORIANO 53000.089534/2006 ASSOCIAÇAO RADIOFONICA COMUNITARIA NAO ATENDE U AO 
DE MARECHAL FLORIANO D.O.U . DE 13/04/2012 

GOIANIRA 53000.013311/2010 ASSOCIAÇAO DE DIFUSAO COiv1UNITARIA NÃO ATENDEU AO 
DE GOIANIRA D.O. U. DE 13/04/20 12 

LUZIANIA - JARDIM 53000.028330/2009 ASSOCIAÇAO CUL TUP-AL E DIFUSAO 1429 DE 29/03/201 2 NAO EXISTE A RUA 
INGÁ COMUNITÁRIA DA CIDADE DO DISTRITO DO NO BAIRRO 

INGÁ 
BACABEIRA 53000.058450/2011 FUNDAÇAO BENEFICENTE DE SAUDE SAO 1175 DE 13/03/2012 MUDOU-SE 

BERNARDO 
BURITICUPU 53000 021508/2011 ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 0722 DE 09/02/2012 NAO PROCURADO 

BURITICUPU . 7 
HUMBERTO DE 53680 .000801/1998 FUNDAÇAO JOAQUIM SIMÕES DOS SANTOS 7832 DE 16/02/2010 \lt~l'"'"' 

CAMPOS "·~st~ 'd'àS~ComlJ. 
ABAETETUBA 53000.030354/2009 ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PARAISO DO 1588 DE 12/04/2012 ~F COM O r: 

ABAETE DE RADIODIFUSÃO ·' 
BUJARU 53000.013903/2004 ASSOCIAÇÃO DE DI FUSÃO COMUNITÁRIA 

ÃO AT~;&~~-Z!J BUJARU O U. D 1 I 1 
IGARASSU 53000 010430/2006 ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO 1462 DE 02/04/2012 r<. UDOU-SE 

COMUNITÁRIA BOAS NOVAS 
SANTA FILOMENA 53000.058448/2011 ASSOCIAÇÃO NOVA VIDA 1116 DE 13/03/2012 A~SENTE 

MONSENHOR 53000.034435/2009 ASSOCIACÃO TRABALHISTA DE 6327 DE 20/10/201 1 N~URADO 
HIPÓLITO MONSENHOR HIPÓLITO 
PIRIPIRI 53000 023654/2010 ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE 8034 DE 23/12/2010 AR EXTRA VIA DO 

RADIODIFUSÃO PERYPERY 
BOCAl UVA DO SUL 53000.058386/2011 ASSOCIAÇ_AO COMUNITARIA PROGRESSO 0183 DE 27/03/2012 DESCONHECIDO 

DE BOCAIUVA DO SUL 
JUSSARA 53000.026896/20 11 ASSOCIAÇÃq COMUNITÁRIA DE . NÃO ATENDEU AO 

COMUNICACAO CULTURAL E ARTISTICA DE D.O.U. DE 29/02/201.2 
JUSSARA - -PARANÁ / 

LHMBR/CGRC :·( 

~0: . 

~ 
·~~~ 

3 
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PR VITORINO 53000.053057/2004 RÁDIO COMUNITÁRIA INTEGRAÇÃO 1194 DE 05/03/2008 AR EXTRA VIA DO 
VITORINENSE FM 

RJ RIO DE JANEIRO 53000 .022323/201 o ASSOCIAÇÃO ALIANÇA DE COMUNICAÇÃO NAO ATENDEU AO 
D.O.U. DE 13/04/2012 

RN CAlCO 53000.054 77 5/2004 ASSOCIAÇÃO RADIOFÓNICA COMUNITARIA NAO ATENDEU AO 
DO LOTEAMENTO CANUTOS D.O.U. DE 13/04/2012 

RN FLORÃNIA 53000. 01136! /201 o ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE NÃO ATENDEU AO 
RADIODIFUSÃO DA SERRA DO CAJUEIRO D.O.U. DE 13/04/201? 

RN FRANCISCO DANTAS 53000.009464/201 o ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA JOSE NÃO ATENDEU AO 
AUGUSTO DA CRUZ LIMA D.O.U. DE 13/04/2012 

RN PARELHAS 53000.004295/2012 ASSOCIACÃO BOQUEIRÃO DE 
COMUNI(AÇÃO - ABC 

1108 DE 13/03/2012,DESCONHECIDO 

RN SERRINHA 53000.053891/2011 ASSOCIACÃO CULTURAL SERRINHA NAO ATENDEU AO 
EDUCATIVA D.O.U. DE 29/02/2012 

RO PRIMAVERA DE 53000.008367/2008 ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO FM NÃO ATENDEU AO 
RONDÔNIA DE PRIMÁVERA DE RONDÔNIA D.O.U. DE 13/04/2012 

RS GARIBALDI 53000.025214/2011 INSTITUTO GARIBALDENSE DE 0016 DE 22/03/2012 NÃO EXISTE O N° 
COMUNICAÇÃO E CULTURA INDICADO 

RS RIO PARDO 53000.03187 8/2009 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NAO ATENDEU AO 
DE RIO PÁRDO D.O.U. DE 29/02/2012 

RS SÃO FRANCISCO DE 53000.061541/201 o ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA NAO ATENDEU AO 
ASSIS LIBERDADE ASSISENSE D.O.U. DE 29/02/2012 

RS SÃO LEOPOLDO 53000.0024 f 5/2004 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CONCEIÇÃO 1360 DE 27/03/2012 MUDOU-SE 
CENTRO 

se BARRA VELHA 53000.026004/2011 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BALNEÁRIO NÃO A 1 ENDEU AO 
BARRA. VELHA D.O.U. DE 13/04/2012 

se CAMPO ERE 53000.003386/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL 1099 DE 13/03/2012 ENDEREÇO 
DE CAMPO ERÊ INSUFICIENTE 

SE SALGADO 53000.023906/201 o ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 5438 DE 14/09/2011 NÃO PROCURADO 
COMUNITÁRIA DO POVOADO MOEDAS-
ARA COMO 

SP BAURU 53000.021113/201 o ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 1592 DE 12/04/2012 MUDOU-SE 
RADIODIFUSÃO ATITUDE 

SP IBIÚNA 53000.001587/2003 INSTITUTO NACIONAL DE DEFESA DO 0050 DE 26/01/2011 DESCONHECIDO 
CONSUMIDOR DE IBIÚNA 

TO AUGUSTINOPOLIS 53000.025414/20 11 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA CLUBE NAO ATENDEU AO 
FM D.O.U. DE 13/04/2012 

2. Saliente-se que quaisquer docmnentos encaminhados pelas entidades no sentido 
de rever a decisão de indeferimento serão considerados intempestivos, tendo em vista o decurso 
do prazo estabelecido no Edital de Notificação, de modo que não há tramitação pendente. 

"' ' . .. 

À consideração superior. 

(\\ Brasília, os- de ~ r<...--.-J,_;vs- de 2012. 

~ .. 
\.-=--·~ 

LÚCIA HELENA MAGALHÃES BUENO ROSA 

~ . ... . t1alista I Ch~f~ ~~ .~erviço fA'$. 'F .1t'~ ..., 
~ ""'' ':..'!fJJ;-R'J.;>o 

(V!F..II .:..· ·~ ·~ 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, ( .(} _, v~ -
CARLOS ALBERTO MAWfiNS.GOLD JÚNIOR 

I I 

de ~L-- ?..--o de 2012. 

Coordenador de Outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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De acordo com a decisão. Encaminhe-se ao arquivo. 

·? :; 244 y-

:~.' ;.;: >•/5?· ~-
· . .:..·. {.7 -/····" 

\:'5'· ~· 

Brasília, c&J de 6eíéM8fCO de 2012. 

~ 
JOÃO PAUL<!> ~ARAIVÀ DE ANDRADE 

Coordenador -ÜeJe)jde Radiodi\são Comunitária 

i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina- CEP: 053 l J -900- São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Ofício n° 0017/2012/RADCOM/DRMC-SP 

São Paulo, ~,:v de "YYO.X..SO 

Ao Senhor 
VALDIR NERI FRANÇA JUNIOR 
Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Garibaldi 
Rua Figueira de Mello, 501, apto. 104, Bloco 2 - Peterlongo 
CEP: 95720-000- Garibaldi- RS 

de 2012. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo no 53000.032008/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.032008/11, na localidade 
de Garibaldi I RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota . Técnica n° 
0010/2012/RADCOM/DRMC-SP, que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da 
entidade. 

1. Comunican1os, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

2 . Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razõe,............,....,.IO.,; 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, · • - ~.Ji .. . 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no j~~:dá:s>~.~ · 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter ~!16iâ~l')IW".,W. 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habil ação, seja por 

solicitação do Ministério das Comunicações. . - ~ULl8~3 

Atenciosamente, ~/( -~.::· --·\ 
-----· 

Diretor do Departamento de Outorga de S"er . de Comunicação Eletrônica 

DRMC-SP 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina- CEP: 0531! -900 -São Paulo-SI; 
Fone : ( 11 ) 3! 01-0 !23 

Nota Técnica n° 0010/2012/RADCOM/DRMC-SP 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo no 53000.032008111 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização do Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social de Garibaldi para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Garibaldi I RS. 

ANÁLISE 
····---·- -·----- - ----·-·----------------------------·--------

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. Muito embora a requerente tenha interesse na tentativa associativa, 
constatou-se que a entidade com maior pontuação ponderada, relativamente às manifestações em 
apoio apresentadas, não tem interesse na tentativa associativa, conforme descrito no quadro 
abaixo, resultando na seleção da Associação Garibaldense de Cultura - AGC, e conseqüente 
indeferimento de seu processo, por ter a requerente menor representatividade junto a comunidade 
local. 

Relação das entidades concorrentes 

Processo Nome Pontuação ponderada 
das manifestações 

53000.032346111 Associação Garibaldense de Cultura - AGC 1.233 

53000.0325 58/11 
Associação Comunitária, Cultural e ~r~~ -t 
Desenvolvimento Social de Garibaldi - ACODESG u;..: 1Á. ' A... f',., 

53000.03150 1111 Associação Comunitária Giuseppe Garibaldi co~~~ r:õv.""õ:~· ~=-' . n~ 

53000.025214111 Instituto Garibaldense de Comunicação e Cultura 16 

53000.032008/11 
Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social j 2 ~l18:3 
de Garibaldi 

..:. "-V' 
CONCLUSAO 

--------·----·-·-----·--··---·--·-·--·---·-··-··-

" .J. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 
processo. 
ean/DRMC-SP 

~-
~ 



4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar n° 0112004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 

>: 'i (/• J r .,,, 
,u, 

/~L.-"-

São Paulo, ,1'-i de m~'~Jc;..c 

,· )j l .~Jk~, 
.ELAINE AKEMI NISHIDA 

Analista Técnico Administrativo 

de 2012. 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Comunitária. 

l r?~ · · 
r .• · São Paulo, !X. 1 de Ll\ ('.A,\ ljC de 2012 . 

. · ~l ---...... ~7 · . r · I i / ~ 
',. '\.,~·''-"-~ "-.:.../Ü\.2 """ 

_,.,/ MARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria n° 94, de 6 de maio de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Cc.t,;--
Brasília, &. 1 de IAA.Cv1. c. -v de 2012. 

) 

SIBELA LEÂNDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, z / de .nd:l:P de 2012. 

• · Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Qe acordo. Aprovo a presente Nota Técnica. 

;2c2 de nh de 2012. 

~-
DERME~~DA SILVA JÚNIOR 

Diretor do Departamento de Outorg~~~~ços de Comunicação Eletrônica 

ean/53000 032008111 /DRMC-SP -J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

,y:; 

·~,_ ,.:)_'·~ ·._. 
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Nota Técnica no 1974/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto : Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do Pedido de Autorização. 

Referência: Processo n° 53000.032008/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação do Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento de Garibaldi, da localidade de Garibaldi I RS, para reconsideração da 
decisão exarada na Nota Técnica n° 0010/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, comunicada por meio 
do Ofício n° 0017, datado de 22/03/2012, AR Postal em 12/04/2012. 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à aprec1açao e 
decisão deste Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica recurso 
administrativo formulado pelo Conselho Comunitário de Desenvolvimento de Garibaldi, o 
qual visa a manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação n° 33, publicado no Diário 
Oficial da União - DOU do dia 06/05/2011, que teve por objetivo convocar as interessadas à 
obtenção de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária no município de 
interesse. 

3. Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, fora realizado o exame dos documentos constantes dos 
autos em referência, constatando-se a necessidade de indeferimento do pedido de outorga, 
conforme determina o subitem 9.2, alínea "b" da Nom1a n° 01/2011, relativa ao serviço de 
radiodifusão comunitária, tendo em vista o fato de a entidade não ter encaminhado 
documentação em conformidade com o subitem 8.1, alínea "h" da mesma Nom1a, isto é, deixou 
de apresentar manifestações de apoio à iniciativa, formuladas e assinadas por entidades 
associativas ou comunitárias, por outras pessoas jurídicas e físicas sediadas ou residentes na área 
pretendida para execução do serviço. 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento, a--d~volveu sua 
petição, no intuito de ver reformada a decisão, alegando os seguin . /~ldÚsppstol de 
forma resumida: que solicita a revisão do ato proferido. CONF :Rr: dr.a;.,~-~ 

~ • '\JII'õ o (11"~1~ 
5. No entanto, as alegações da requerente merecem as se 

I. Muito embora a entidade tenha solicitado a re~ d\> ato que promo~eu o 
indeferimento pedido de autorização, apresentando documentos ·&hntuito de san ar as 
pendências ora apontadas, comunicamos que, segundo o subitem 11.2.1 da Nmma 11° 01 011, 

aba/CGRC 



relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, a nova documentação não poderá ser 
considerada para fins de reconsideração da decisão, tendo em vista o fato de se tratar de 
exigência constante do A viso de Habilitação de interesse, a qual deveria ter sido atendida dentro 
do prazo fixado para habilitação. 

CONCLUSÃO 

6. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação-Geral 
de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pela manutenção da decisão de indeferimento do 
pedido de outorga, vez que não foram apresentados os documentos exigíveis dentro dos prazos 
estabelecidos, devendo os autos serem remetidos ao arquivo, restando à requerente apenas 
aguardar publicação de novo A viso de Habilitação. 

À consideração superior. 

Brasília, W de 

Í \ . . . '\}, \.- _\ G. ' 
\.._j>..._>...~.J.:~ .. ./ - "'~ \~;J..J,._,r ...... .ç;. \d '-~~ . ..'f.../JJ-~ ..... \ -.. 

ARIANE BRITO DE ARAÚJOS 
ANALISTA 

1 • n n 
í'/ \.},V\0 de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, ~o de >'-'-~ :j . 
C' · 
i · I 
\ ) . A . 
~~c~--.. r,J, l r; ,u_;. /} 

VILMA DE FÁTIMA "ALVARENGA F ANIS 
Coordenadob de Serviço de\ Radiodifusão Comunitária 

I 
Substituta 

de 2012. 

De acordo. Encaminhem-se os autos à consideração da Senhora Diretora do 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto para tomada de 
decisão. 

iQ 
Brasília -2 -:> d . 11 ' ~ e 0,v v""' 

,QlM)vÜ.. 
JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1974/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC pelos 
seus fundamentos jurídicos e determino que a decisão de indeferimento anteriormente proferida 
seja mantida pelas razões e termos explicitados acima. Assim sendo, restando cumpridas as 
praxes processuais no que diz respeito ao julgamento do pedido recursal em primeira instância, 
proponho o encarn,inhamento dos autos ao Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, com o presente ato, para que sejam tomadas as medidas que couberem ao caso. 

. 
Brasília . CJ l j 

'-;-1\ ·A • >- -, de ,~ 
·-.. \h.t· li j (j 

- ~1irW '--" 

de 2012. 

PATRÍCIA BRITO DE Á VILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ABA/53000.032008/11/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 

Em J_y de )~ de 2012 

.... ·. 
.• ,.} Jtl' ' 

.• ~. t :" j ;"'I : 

~ ... ~ y()>_/ ~ 
1r,~~-o 

·~. . . 

Recebo o recurso administrativo interposto pelo Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento de Garibaldi, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Garibaldi, 
estado de Rio Grande do Sul, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica 
n° 0010/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto no subitem 
11.2.1 da Norma n° 01/2011, relativa ao serlfiço ~e radiodifusão comunitária, de sorte a negar o 
provimento do recurso, confom1e anexo únic:o, nok termos.éí'a legislação vigente. 

1\ '/,'/ '. 
I ./ 
I . ' 

lJ ' 
GENILDO LINS f}

1 

~LBt{QUERQUE NETO 
Secretário de P4de Comunicação Eletrônica 

tff/' ANEXO UNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

WDOAVISO 
N°DO 

DE UF MUNICÍPIO 
HABILITAÇÃO PROCESSO 

33/2011 53000.032 RS Garibaldi 
008111 

- · -- L__ _____ ____ __ _ __ _____ 

SERVIÇO 

RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

--- · -- - ----~ 

RECORRENTE 

Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento de Garibaldi 

. -· SERVIÇO rWt JCv tll. 
Miristério das ConlJ. ~ 

CONF .:RE r.QM O 001~1~ 

'10:3 

~ ......... 
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para execuçiio do sc;Yiç:o de= radiodifusão comunitâria. no munidpio de Minas Nons, estado de Minas 
Gcrois. e mantenho inaltemda a decisão exarada por meio da Nota Têcnica n" 
J866!20l l/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da ap!ice.Ção do disposto no subitem 11.2.1 da 
Norm!l n" 01/2011 . rcl:nin! õ!O serYiço de rndiodifusào comunit.iria. de sane a negar o pro,·imemo do 
recurso. conionne anexo Unico, nos tennos da legislação vigente. 

ANEXO Úl-lCO 

RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 

I'ROCESSO jRECOIU".E."-TE 

CO-f5"3.ooo.o;;J508.·071_issoCL ... Ç . .\O QL'ILO~iSOLA DOS MO· 

I RADORES E !'RODLITORES RUR.-'>.lS DE 
~l,O. C"\'("0 

Recebo o r~~urso admi.'1istratÍ\"O inrerposto pc!n . ..1.ssocinçii.o Comunitilria de R:1diodifusão de 
Funi!ãndia. diant~ da decisão d~ indeferimento de seu requerimento d~ autorização para execução do 
scr.·iço de radiodifusão comunitâria, no município de Funilãndia csmdo de Minas Gerais, c mantenho 
inalterada a decisão cxarnda por meio da Nota Técnica n<> 2250/2011 /CGRCIDEOC/ SCE-MC, em 
decorrCncia da aplicnção do disposto no subitcm 11.2.1 da Norma n" 01 /2011. rclüti\·a ao scn·iço de 
mdiodifusiio comunitâria, de sorte n negar o pro\·imemo do recur.;;o, conforme nncxo único, nos termos 
da legislação \"igcnte. 

ANEXO ÚNJCO 

RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 

JttnCO!lllEKTE 

~~~~FUSÃO CO~iU- ~~~so::i~:;~o Comuni(.jnJ d: P...:.dt~'ldifus~o de Fwlilim-

Recebo o recurso udministr.J.ti\"O interposto pela Associação Altcrmnh·a de Incentivo Cultuml de 
Tcixcirn So<Jrcs, diante da dccisiio de indeferimento de seu requerimento de aUiorização para execução 
do scr\"iço de radiodifusão comunitiria. no município de Teixeira Soares. estado do Paranâ. c mantenho 
inalterada n dccisflo cxnrnda por meio dn Nora TCcnica n<> 2208/201 1/CGRC/DEOC'SCE-MC, em 
dccorrC:neia da aplicação do disposto no subitem J 1.2.1 da Norma n• 01 /201 I, reh.Jtiva ao scn·iço de 
rudiodifusiio comunitâria, de sorte a negar o provimento do rccUJ~o. confom1c nncxo ú.nico, nos tctmos 
da legislação \"igente. 

ANEXO Ú1\11CO 

RECURSO CONJJECIDO E NAO !'RO\'IDO 

Recebo o recurso admini~trJtivo interposto pela Associaçflo Cumunil:i.ri<~ de Vúrzc;~ Redonda -
ACOVAR, diante da dccisiio de indcfctimento de seu requerimento de autorização para execução do 

scrYiço Uc r<1diodifu~ão comunitâriu, no munit::ipio de Quixemmohim, cswdo do Cear:i., c mantenho 
inallcrada a dccisflo ex:.~rada por meio du Notu TL:cnica n" 2043/2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC, em 
decorrência di! aplict~çiio do disposto no subitem 7.1, nl ine<J "c" d:1 Nmmu Complementar MC nc OI de 
2004. hem como o :m. 9. §2° c incisos da Lei n" 9.612. de 19 de fevereiro de 1998, rclntiva no scr\'iÇo 
de radiodifusão comunitória, de sorte n negar o provimento do recurso. conforme anexo único. nos 
termo~ d.l !cgi~laçfio vigente . 

ANEXO ÚNJCO 

RECURSO CONliECIDO E N.;;,o PROVIDO 

IU~CORREK"TE 

A~~<K:i~ç.ío Comunil;im de \'~;1.:: • ~~~doodJ. ACO­
\'AR 

Fuce o recur::o administrati\"O interposto pela Associ:.~çJo Comunitâria de Moradores do Ja­
h:~quara • ACMJ. em dt1Utlc da dccisiio de indeferimento seu requerimento de :mtorização pari! execução 
do sen·iço de mdiodifusão comunit~r ia . no municipio de Rio dos Bois . estado do Tocantins. muntcnho 
inaltcr;1da a dccisiio exarada n:l Nota TCcnica n° 2015/20JJ/CGRC/DEOC/SCE-MC, em dccom~ncia da 
intempcsti\·idade do. solicitaç ~o , de sorte a nlio conhecer o rccur::o. conforme anexo ünico. nos termos da 
lcgi~Jação vigente. 

ANEXO lrNJCO 

RECURSO N.Ã.O CONI·IECJDO 

Recebo o recurso adminimati\·o interposto pela As!õociaç~o Comunidria das Mulh::::rcs Pro­
dutoras Rura is de Flamengo, diante da decis5o de indeferimento de ~cu n:querimcmo de autorização p:tm 
execução do serYiço de radiodifus5o comunitária, no município de S:tbociro, estado do CcarJ.. c m:m ­
tcnho innherada t1 decisão e>:arnd:t por meio da Nota TCcnica !1° 2030/2011/CGRGDEOC'SCE-MC, em 
dccorrênci::! àa aplicaçlio no nrtigo 3° da Lei 9612/98 c :lO subi;cm 3.3 a!inca "11" dn Norma Com­
plementar 11201 l , rcl:nh·a ao serviço de radiodifuslio comunitfni:'l. de sonc a negar o provimento do 
recurso, conforme anexo ünico. nos tctmos da lcgisl<~çi!o \·igcmc. 

AKEXO ( il\ ICO 

RECURSO CONHECIDO E N.'-0 PRO\·lDO 

~~~~ A\"!SO DE H.-'-.BILI·IL'F !:'--1U"-"ICÍ!'!D !Sf:R\'l\0 jRECORREI\.TE 

~JOIO jCE !SJJodro ~ ~i;!~~!:"L'SAD co:,JU - ~ ~~~~;~:..~·~m~~~~lllli:iri:t d.u ;--Ju!h:rcs Pm.:lc to:-.:s Ru· 

F:~ce o recurso :Jdminis.uati\'0 inicrposto pela Associaçiio Rãdio Comunitrb·i:l "Hipica FM" Da 
Vila !lipicn - OI c 02 c BD-in·o Santo Inócio, em Yinude dn dccisi!o de indeferimento seu requerimento 
de :nHoli z:tção p::l.ra exccuçiio do ~crviço de radiodifusão comunitüria, no municipio de Uruguai:ma, 
cstndo do Rio Gnmdc do Sul. mantenho in<llicmda a àe:isfio -:xaruda na ~ela TCcnica no 

Es;c do:umcn to pod~ ser vcJific:~do no endereço eletrônico hnp:/.'W\\'\\·.in.go,·.b:·':l.\lic:lti::idrl.:-.h:nU. 
pdo código 0001 201.207.2600060 

1958/201 1/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da intempestividade da soliciração. de sonc a não 
conhecer o recurso, conforme anexo ún.ico. nos termos da legislação ,·igente. 

A.NEXO Ü"~CO 

RECURSO NAO CONHECIDO 

Recebo o recurso administrativo interpos;o pela Associação Cultural Ministro Aluizio Alves, 
di<Jme da decisão de indcicrimemo de seu requerimento de autorização parn _execução do scn·iço de 
radiodifusão comuni"iária. no municipio de Jardim do Seridó, estudo do R10 Gr:md~ do Nonc, c 
mantenho inalterada a d~cisão exarada por meio da Nem Técnica n" 081612012/CGRC/DEOC/SCE-MC, 
em dccorrC:ncia da apli:::~çiio do disposto no subitem 11.2.1 da Norma n" 0112011, rclo.ti\'n ao scn·iço de 
radiodifusii.o comunitária, de sane <1 negar o pro,·imcmo do recurso, conforme anexo único. nos termos 
d<J legislação vigente . 

ANEXO ÜNICO 

RECURSO CONHECJDO E N.Ã.O PROVJDO 

ltECOilREKTE 

Recebo o recurso <~dministr .. nivo interposto pela Associaçao Comunitária de Comunicaçiio c 
Cultura Vividensc. di ame da decisão de indeferimento de seu requerimento de :Jutor:izuçfio pnm cxccuçiio 
do scn•iço de radiodifus;io eomunitãri<l, no municipio de Coronel Vivida, estado de Paraná, c mantenho 
inalterada a decisão exaradn por meio da Nota TCcnica n° 2.88/2012JCGRCIDEOC/SCE-MC, em de­
corrência da aplicaç:llo do disposto no subitcm 11.2.1 d:~ Nom1:1 n" 01/2011. rcl:nh·a no scn>iço de 
mdiodifusão comuniuiria , de sane a ncgur o provimento do recurso. conforme anexo ú.nieo . nos tem1os 
da lcgislaçiio Yigcnte. 

.A,...NEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E N.Ã.O l'ROVJDO 

RECORRE"-'TE 

Recebo o recurso administmtivo interposto pcl<J Associação Comuni túrin Gonçalo Antunes, 
di:tme d:J dccisiio de indeferimento de seu requerimento de :JUtoriz:~çiio pam cxccuçlio do serviço de 
r.~diodifusiio comunit:irin. no municipio de Alag.oinha estado de Pcrnnmbuco, c mantenho in:dtcradn a 
decisão exarada por meio dn Nota Têcniea n<> 0870/2012/CGRCIDEOCJSCE-MC. em dccom!ncin da 
aplicação do disposto no subi tem 11.2.1 da Nonm n• 01 /20 I J, rc\nti\·a ao sen·iço de radiodifusiio 
c~mmnitinia . de sane 11 ncgnr o prO\·imcnto do recurso. confonnc anexo ünico. nos tcm1os di! lcg:isl>~ç5o 
\"tgentc. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CO"~IECIDO E NAO PROVIDO 

RECOltR.E"-l"E 

Recebo o recurso ;Jdministrativo interposto pelo Con::clho Comunit:irio de Dc!;cnvoh·imcnto de 
Garihuldi, di<mtc da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorizaçflo parn execução do 
~cr..-iço de radi<1difusiio comunitária. no município de Gnrihnldi, estado de Rio Grande do Sul. c 
mantenho inaltcradr~ a decisão cxaradn por meio da Nota TCcnica n° 0010/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, 
em d::::cmTC:ncia tln aplicnçiio do disposto no subirem 1 1.2.1 da Normn n" Olf2011, relativa ao serviço de 
radiodifusão comunitâria. de sane a negar o proYimcnto do recurso. confom1e <Jnexo ünico, nos termos 
da legislação vigente. 

ANEXO ÜNICO L 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 

~;Lg.~r"Ã~SO DE llA·j~; DO P!tOCES- jUF ~~~gl'ICi - jSEll\"!ÇO ----li~EC'OJtREK"TE 

33 "2011 j53000.03~fiOS " ! I !ltS ~j~í'fl~~~!FUSÃO C0.\1U- ~ ~~~i~~~~~ ~~~~~,~~~rio do Dmnn•h·in1cn!o 

Recebo o recurso administrnli\·o intcrpmto peln A~soc i;~ çflo R:idio Comunit:iria Nossa FM, 
diante da dccislio de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do sct"Yiço de 
radiodifus;:Jo comuni:ória, no municipio de São Bento do Tocantins estado do Toc:mtins. c mantenho 
inalterada :l decisão ex<Jmda por meio da Not;J TCcniea n<> 0651 /2012/CGRC/DEOCiSCE-MC. em 
dcconC:ncia da aplicação do disposto no subitcm 11.2.1 da Nom1:1 n" 01/2011. rclath·:~ ao sc1Yiço de 
radiodifus~o comunitiria, de sorte a negar o pro,·imcnto do recurso . confom1c nncxo ünico . nos tcm1os 
da lcgislaç~o \·igemc. 

( ;E:'JLDO Ll\"S OE :\LBL'(ll.ERQU: ~ET(l 

ANEXO Ú"NICO 

RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO 

~J~-A\'!SO-Df!l,<.B[U~~UF 1:'--!UK!CÍ!'JO jSEP.\"IÇO ptECOR.RE1->TE 

jTO ~ ~;~ 3c:-.to do Tn~n· ~ ~~~~~~~FL'S:\0 CO!'>iU - j-'mo;i:tç~() R~dio Comunit..i:i:.. l"o~s~ FM 

RETiriCAÇ.iO 

N:l Ponalia n" 7.56/SCE-MC. de ] 0 de junho de 2.012. publicada no Diãrio Oficial da Uniiío .do 
din _2 de julho de ~012, Seção l, Piigina 108, que trat:.; d:.; constgnaç5o de · · ' FUNDAÇAO 
JOAO PAULO IJ, ::l.Utoriza;::iria do Scr.·iço de Retransmissão de Tc!cd!:~o tillh:~....--
E~:ado ào Espirito Samo. onde $C lê: " ... Estudo de Sergipe .. . ", lcia-se: ' .. ,.,JCv 

l:.iJ. 
Documcmo <!ssinnào àigit:.!lmc:líe ;onfom1c MP n! 2.200-~J~A~,~eCfasn~,~ 

Jnm:tc~nutura de Ch:t\·es Pu t~'!RP~N-it!o " "' -vw: , _.,.,rt;:~. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depmiamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônjca 

DESPACHO 

.. .: ;; 

.>·. .-x: I \ .. 
l ''!"-. .L_}.... .-: ... 

1).} Ru."·r ///.- fi 
;) '(;7 ~ 
.-.~ ,...c. 

• •\' c· •?>-

Assunto: Despacho de arquivamento. 

L O presente processo, cadastrado sob o n° 53000.032008/2011, do Conselho 
Comunitário de Desenvolvimento Social de Garibaldi, da localidade de Garibaldi /RS, 
encontra-se indeferido, tendo sido conhecido e negado o provimento do recurso administrativo 
apresentado, confom1e Despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
publicado no Diário Oficial da União - DOU de 26/7/2012. Não há, assim, qualquer tramitação 
pendente neste Ministério . 

2. Isso posto, ressaltamos que o recurso administrativo já percorreu pelas duas 
instâncias administrativas existentes, não sendo possível, portanto, o conhecimento de novo 
pedido recursal, em virtude do estabelecido por meio do rui. 63, inciso IV, da Lei n° 9.784, de 29 
de jm1eiro de 1999. 

À consideração superior. 

Brasília, 26 de julho de 2012. 

i ' 
I ' J • 

.....:_/-e_ ,~~c2!/C~ 
VILMA DE FÁTIMA ALV.NRENGA FANIS 

Amilista/Chefe de Serviço 
i 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral 
de Radiodifusão Comunitária. 

CGRC 

Brasília, 26 de julho de 2012. 

·"'· 
'JI \ A 

/ ' 
'-i ~=cA._.v..~~ ' ~...-(./') 

; ' N ~ 

VILMA DE FÁTIMA f:LVARENGA FANIS 
Coordenadorcl de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo com a decisão. Encaminhe-se ao arquivo. 

~ Brasília, elG de ~ 

JOÃirP' A\'uLQ SARAIVA DE ANDRADE 
Coordenador -Ger/ de \iodifusão Comunitária 

-- . SERvr..,o r~& 1~ te. 
At'rrSfér*> "'d~ ~- ....aç.. 
CONFdR~o 0'"~1~ 

1 2 JUL 10] 
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Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina- CEP: 053 11-900 - São Paulo-SI) 

Fone : (11) 3101-0123 

Ofício n° 0015/2012/RADCOM/DRMC-SP 

Ao Senhor 
BENITO ROSA 
Associação Comunitária Giuseppe Garibaldi 
Rua 13 de Maio, 65 - Centro 
CEP: 95720-000- Garibaldi- RS 

São Paulo, .Z :I de ~ de 2012. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.031501/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.031501/11, na localidade 
de Garibaldi I RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
0008/2012/RADCOM/DRMC-SP, que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da 
entidade. 

1. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

2 . Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9. 784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 

·~-...:.. 

o disposto no subi tem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
mo_~ent~ anteri~r,_ s~j~ por força d~s exigências constantes do aviso ~tSJ,ç.ãQ. ~eja por ~ 
sohcltaçao do Mm1steno das Comunicações. ~-~i;; ~'fJffi.ICv ~~.~ •. 

CONF ·R as ~.~ 
; F r~ o f)Q'~'~ 

Atenciosamente, 

---- I f 2~ lD:J 

de Comunicação Eletrônica 

DRMC-SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 053 J 1-900 - São Paulo-SP. 
fone : (11) 3101-01 23 

Nota Técnica no 0008/2012/RADCOM/DRMC-SP 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo no 53000.03 1501111 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Giuseppe 
Garibaldi para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Garibaldi 
I RS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. Muito embora a requerente tenha interesse na tentativa associatiVa, 
constatou-se que a entidade com maior pontuação ponderada, relativamente às manifestações em 
apoio apresentadas, não tem interesse na tentativa associativa, conforme descrito no quadro 
abaixo, resultando na seleção da Associação Garibaldense de Cultura - AGC, e conseqüente 
indeferimento de seu processo, por ter a requerente menor representatividade junto a comunidade 
locaL 

Relação das entidades concorrentes 

Processo Nome Pontuação ponderada 
das manifestações 

53000.032346111 Associação Garibaldense de Cultura - AGC 1.233 

53000.032558111 
Associação Comunitária, Cultural e 

923 Desenvolvimento Social de Garibaldi - ACODESG 
53000.031501111 Associação Comunitária Giuseppe Garibaldi 483 
53000.025214/11 Instituto Garibaldense de Comunicação e Cultura 16 

53000 .032008111 
Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social o 
de Garibaldi --LJCv te; • 

I .. ~ . ~ 

l I 



4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar n° 01/2004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 
São Paulo, 4 i-i de n'i ~' 7.:> 

.J-' :1 l 1 I . · 
~D.'tr.'U jd'),~ • }J ) .. ·~.){V)p..., 
ELAINE AKEMI NISHIDA 

Analista Técnico Administrativo 

de 2012 . 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

São Paulo, .J. 4 de IJJF\ ltC:C de 2012 . 

. · ~l'l-\_IC'v~ ~· -~ Í{_,(I c~ 
,__.. ... / MARIO DE MORAES DAOLIO 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria n° 94, de 6 de maio de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

\;(~--
Brasília, , ') \ ' ' ( ' ·"" c.X de W\C\.. \ V'\.../ 

) 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

M 
() Brasília, 'Z I de rwr.,O.-,-f!-o. de 2012. 

OCTA VIÓ PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a presente_ Nota Técnica. 

. L';s7\ Brasília • • ~:{__de 1Yf1, 

~\ 

de 2012 . 

DERMEVAb-D~ÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Servrços de Comunicação Eletrônica 

ean/53000.031501/J 1/DRMC-SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

ó:·s 
~~ ·' 

I fi> .. Z5.S --
IJ.l i·.~rz3j.r· (. 0 ~ 

"\\.. ,t-· 
' 'lJ_"Z .... 

Assunto : Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 11.1 da Norma n° 1/2011 , a análise do processo n° 
53000.031501111, da entidade Associação Comunitária Giuseppe Garibaldi na localidade de 
Garibaldi I RS, indica a necessidade de arquivamento pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não apresentou solicitação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de seu processo, dentro do prazo legal estabelecido por meio do Ofício de 
indeferimento n° 0015/2012/RADCOM/DRMC-SP, datado de 22/03/2012, AR Postal em 
11 /04/2012, restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encan1inhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, confonne disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9. 784 
de 29 de janeiro de 1999. 

Comunitária. 

ean/ DRMC-01-SP 

À consideração superior. 

São Paulo, 2 7 de ô .. ljO s.l::o 

7 '). ) 1 . ,)~ /" ! 
(ÇJ..)!~~· ;~!\..-._ c}J.M;(IA--t;0-' 

ELAINE AKEMI NISHIDA 
Analista Técnico Administrativo 

de 2012. 

De acordo . À consideração da Senhora Coordenadora de Serviço de Radiodifusão ; 

_ :~-&r~~iw-?o 
t.4inistéro das C'hnt!. ~ 

CONF ~F r.ov. 0 (IPII"..J~ 

tj São Paulo, 

A'-Go"~ _ . _ 
_/ MARIO DE MORAES DA lu u~h2 J~ll8:3 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria no 94, 

de 2012 . 



De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

'(f I-Brasília, ,,;_ de A/:r'JA-e-

;fAJ~AJ:;.V>-v-v.,-v~ 
==,;:z_-:=-::N'AI-Áti:A-FROEMMiíNG 

Coordenadora de Servic~ 'de-Radiodifusio Comunitária 
substit;;V 

De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

/ \ Brasília, () b de ~~::Y\:P 

(r ~\ Í\ 
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JOÃO PAUt.<'f\sA~IVA DE'ANDRADE 
Coordenador-Geral d~) Radiodifusãb Comunitária \ ' 

ean/53000.031501/J 1/ DRMC-01 -SP 

de 2012. 

de2012. 

2 de 2 

o 

o 

: I 



MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 

o.t~'IC .. 0 , 
\)' ~-. . ' -·-'r i::..~'-' rn 

< .491 .Al ~R~.d.;n~q 
~ . /f"F' 
;s-Cormr.·:-~ 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 053 11-900 - São Paulo-SP. 

Fone: (11) 3101-0123 

Ofício no 0014/2012/RADCOM/DRMC-SP 

São Paulo, ,.2_,Q; de ~ 

Ao Senhor 
LUIZ FLORI CASTRO 
Associação Comunitária, Cultural e Desenvolvimento Social de Garibaldi - ACODESG 
Rua Irmã Vicência Fardo, 326- Centro 
CEP: 95720-000- Garibaldi- RS 

de 2012. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.032558/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.032558/11, na localidade 
de Garibaldi I RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 
0007/2012/RADCOM/DRMC-SP, que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da 
entidade. 

1. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

2 . Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subi tem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. fiRVIÇ(.r·. ~ . 

U: {I&JCv ~ I ~ "'"nistérXJ .... 
COHF 'ERF ~as Comü. ~ 
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Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco l , Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina - CEP: 05311-900- São Paulo-SP. 

Fone: ( I I) 3 I O 1-0 123 

Nota Técnica no 0007/2012/RADCOM/DRMC-SP 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo no 53000.032558111 

SUMÁRIO EXECUTIVO ·---·----·----·--·---

I. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária, Cultural e 
Desenvolvimento Social de Garibaldi - ACODESG para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Garibaldi I RS. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com 
as interessadas descritas no quadro abaixo, e considerando que a entidade com maior pontuação 
ponderada, relativamente às manifestações em apoio apresentadas, não tem interesse na tentativa 
associativa, considerando também que a requerente conta com menor representatividade junto a 
comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do 
qual constatou-se que a Associação Garibaldense de Cultura - AGC possui maior pontuação 
ponderada entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de interesse, ensejando o indeferimento dos autos deste processo. 

Relação das entidades concorrentes 

Processo Nome Pontuação ponderada 
das manifestações 

53000.032346111 Associação Garibaldense de Cultura - AGC 1.233 

53000.032558111 
Associação Comunitária, Cultural e 

923 Desenvolvimento Social de Garibaldi - ACODESG 
53000.031501111 Associação Comunitária Giuseppe Garibaldi 483 
53000.025214111 Instituto Garibaldense de Comunicação e Cul tféfM"vO r\leuev ·u· 16 ~ 

53000.032008/11 
Conselho Comunitário de Desenvolvimento ~ o~~ dasConuJ.~ 
de Garibaldi CONF:Rf r,oo 0 I)D~I~ 

ean/DRMC-SP =fUtl9:3 



CONCLUSÃO 

, 
.). Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 
processo. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar no 01/2004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 
São Paulo, '1~ de r>IMÇG 

~,_, (J J, 1. . l I •' · l . (/-J l ...-·, ""~ " Á.,J(f''-...~--~ 1 \I_; .Vh, .('{ ... C/ 

ELAINE AKEMI NISHIDA 
Analista Técnico Administrativo 

de 2012. 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. c L_ _ ~ , __ São Pa~l~, .i 4 de h1A iL-01 c de 201 2. 

. /./ 

--------
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MARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria n° 94, de 6 de maio de 2011. 

De acordo . À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

( Brasília, ~ tl de LU..CL. \. tF 
\ } 
\ l' .. i!,.,_. \ I \ /V~ V 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 7_ / de 'W"~~5"' de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a presente Nota Técnica . 

"• ., 

. " ~Brasília, 
~\ 

!}_..{_ de 11[C~ de 2012. 

. . DERM~AL DA SILVÁ JÚNIOR 
Diretor do Departan1ento de Outm.g? de Serviçbs de Comunicação Eletrônica 

ean/53000.032558/J 1/DR.MC-SP 

2 de 2 

o 

o 



PREENG>iER COr. I L- .TRA DE FORMA 

NOME LEGiVEL DO REcEBEDOR Í NOM LISIBLE OU RECEPTEUR 

-~(StArVS 
N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
REC EBEDOR /ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AD 
03-0 

L_ 
FC0463/16 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGUP-.ADO I VALEU R DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

.~3 .. 

·'l< :;!; ~,,.. ... 'OE'I ... <(P~~ 114 x 186 mm 

-· ._. 
SERVço r (I& ICv tt~. 
Milistério dss ~. ~ 
COHF~F ~ ~ l)~•t;r~ 

ll ~O] 

- ·-----

..,.., 1.1. r 
<:)'(~···~' 
I <:lo , /' 
~~-~ \ 

~ ,M") oftj..::~f· I 

% 
<.} Corrd{Ji 

i ;.-j'k< 

~ 



AVISO DE 
RECEBIMENTO I AR 

AVIS CNO't 

RQ 15652739 6 BR 

I TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

: ~~ I I 

DATA DE POSTAGEM I DATE DE DÉPOT 

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE DÉPÔT I __/ __/ __ __/ __/ __ __/ __/ __ 
li : h I = h I : h I 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO I ADRESSE 

CIDADE I LOCALITÉ 

BRASIL 

DDDDD-DDD 

, .... .-
IÍ J<I 

.. , ..... · ·!'t+ 

:~"'"Jlr. o 

o 

~ 



* ·· .. ~-

MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

.,.·- '1t -::!.}l 
1 f-l.< ;;-7 

l.l.ih.,; !!ir: 
Qp ~ ~~ 

' ·" ~..q 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subi tem 11.1 da Norma n° 1/2011, a análise do processo n° 
53000.032558/11, da entidade Associação Comunitária Cultural e Desenvolvimento Social de 
Garibaldi - ACODESG na localidade de Garibaldi I RS, indica a necessidade de 
arquivamento pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não apresentou solicitação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de seu processo, dentro do prazo legal estabelecido por meio do Ofício de 
indeferimento n° 0014/2012/RADCOM/DRMC-SP, datado de 22/03/2012, AR Postal em 
11 /04/2012, restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9.784 
de 29 de janeiro de 1999. 

Comunitária. 

ean/ DRMC-01-SP 

À consideração superior. 

São Paulo, 2 t de 0.-'?J O~ t O 

ê(Lv-~ ,~~ JJ~)4dv:;_ 
ELAINE AKEMI NISHIDA 

Analista Técnico Administrativo 

de2012. 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora de Serviço de Radiodifusão 

São Paulo, 2_ 7- de A GkJ -~v 

th 
/// vV0o._~~ 

DelegadoS ~r-(lBLICv ·!:.LI• . 
~ MARIO DE MO-OJ,dp 

Competências delegadas pela Port i~~~ea.soaio He 20 11. 
t:ôffF .:R. ~ O f)D~f~ 
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De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, :) q de !Cz.<j4"5té-

;r~JV;("~~ c::;- , -, 
_ NA.,TALIA-F-R.OEMMING 

Coordenadora de ServiÇ;-êre-·Radiodifus~o Comunitária 

Substitu~-"'J 

De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília, Ob de PA-v~ 

I 

0f\d\/\ 
JOÃO PAULO S!ÁMIVA DE ANDRADE 

Coordenador-Geral \ct'e R~iodifusão Comunitária 

v \f \ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

('b -~}!? 
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CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER W 0626/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.03234612011-02 
INTERESSADO: Associação Garibaldense de Cultura- AGC. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Garibaldi, 
Estado do Rio Grande do Sul. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações . 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n~ 0007/2013/DRMC-01-SP, fls. 2341235, o 
Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diá rio Oficial da 
União do dia 05/06/2011 , sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos 
exigidos legalmente o dia 22/06/2011. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi 
postado no dia 21 /0612011, conforme comprovante (fl. 144) e certidão (fl. 144-verso ), 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RADCOM) e demais 
normas infralegais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar no 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) 

(i i) 

(iii) 

Estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (fls. 05/13, Art. 2°, 
fl. 05); 

Ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, (fls. 14/20) e 
certidão do cartório competente atestando ter sido devidamente registrada em 14 
de junho de 2011 à fl. 166; . _ ~ 

Comprovante de nacionalidade brasileira e maioridad~~f.~~l~L1'2.2/2 '); ~ \·. 
:st~ das COO!tJ. ~ . , 

COHF • r. 1"\l:)lr- .. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044f00 - Brasilia · DF · 

T olofooo" (61) 3311-6535/311-6197 ''" (61) 3311- j -f'l"'Jut liJ:l 



continuação do PARECER No 0626/Z013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

(iv) Declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fl. 27); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 29/138) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 38° (fl. 11 e 174), 
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 
9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, cumpre informar que, diante da 
existência de outras entidades também habilitadas para executar o serviço, e considerando 
não haver logrado êxito a tentativa de se associarem, foi utilizado como critério de 
desempate a representatividade de cada uma delas, conforme determina o disposto nos §§ 4° 
e 5° do art. 9° da Lei no 9.612, de 1998. 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja -se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no 
261 /201 0/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, por meio da qual orientou a SCE a adotar 
providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu 
quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), le~· 
de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° d 

Le; 0° 9.612, de 1998. . A 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão ~----~ ' ygf_); 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem ·. ,. ... ..; .. ~f}'· 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do ~- c:· :·:"' 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral de cada um deles, além de declaração sobre a existência 
ou não de imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga 
do Poder Concedente), também para a comprovação de sua idoneidade moral para a 
prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11 . Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
181 /188). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 147, o qual faz menção que nos últimos 05 
(cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.61 2, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1 /2004, aprovada pela Portaria n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participaram da seleção a Associação 
Comunitária, Cultural e Desenvolvimento Social de Garibaldi - Processo 53000.032.558/2011; 
Associação Comunitária Giuseppe Garibaldi - Processo 53000.031.501 /2011; Instituto 
Garibaldense de Comunicação e Cultura - Processo 53000.025.214-2011 e Conselho 
Comunitário de Desenvolvimento Social de Garibaldi - Processo 53000.032.008/Z011, que por 
contarem com menor número de pontos no critério desempate, tiveram seus processos 
arquivados, consoante atesta a Nota Técnica de 007/2013 de fls. 234 e s. ). 

15. Ressalta -se que as referidas entidades foram comunicadas do arquivamento 
dos seus processos por intermédio dos ofícios n" 0016/Z01 2, fls. 238, edita l DOU fls. 241, 
ofício 0017/2012, fls . 245, AR de fls. 247, Ofício 0015/2012, fls. 252, AR de fls. 254 e ofício 
0014/2012, fls. 256, AR de fls. 258. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7° 
da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto no 2.615 , de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, nos 
termos da Nota Técnica nº 007/Z013/DRMC-01-SP, fls. 234/235 . 

18. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamen~ 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2004, conforme demonstrado pelX -
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicaçãp:ti!etrQQ.ica._ ~ 

SEFMço í-'.ÍBI.IW ~ , . 1 
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continuação do PARECER N° 0626/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

20. Foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através das quais se denota não existir nenhuma demanda judicial criminal que possa 
desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária . Por fim , 
por meio de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada 
nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade ora em apreço de serviço 
de radiodifusão ilegal, restando atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço. Cumprida, pois, a Recomendação do D. Ministério Público Federal 
adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12 da 
presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

21. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

22. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunica~ 
Eletrônica para prosseguimento. ~" 

.' 

À consideração superior. 

elf:t{l~{~~ 
Cláudia Maria Vilela Von Sperlmg 

Advogada da União 

Brasília, 28 de maio de 2013. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO W 1943/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU . 

PROCESSO W 53000.032.346/2011-02 
INTERESSADO: Associação Garibaldense de Cultura. 

ar. 
-~·· •"· ... 

. ;) . :S· 
~. -~ ' "'· 1/ r,;_'J ·'" 
(~\ . . ~ . ot+'vÍ) ·-:?. 
(] ~ ,:-? 

.. ,~-:-
., ... _ . .;.~;' . 

.... ,'••'A• 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 0626/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 6. de JVI/Yl~V 2.013 

Sac~u...O ffi..i..1 trvr .. CuJ;v 
SOCORRO JA~ NA M. LEONARDO 

Advogad da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSU LTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO W 194412013/ JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU I AGU 

PROCESSO N° 53000.032.346/2011-02 
INTERESSADO: Associação Garibaldense de Cultura. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N" 1943 /2013/SJL/CGAJ /CONJUR-MC/CGU I AGU , 
da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 

0626/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Bcasília, i 3 de J U"' /,o de 2013. 

Jó~~l 
t7sultor Jundico 

•"•. 
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PORTARIA N° 207 , DE 10 DE JULHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.032346/11, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Garibaldense de Cultm·a - AGC, 
com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 973 , Vale dos Pinheiros , Município de Garibaldi , 
Estado do Rio Grande do Sul , para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2.0 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 29° 15' 33" S e longitude em 51 o 32 ' 2T' W, 
utilizando a frequência de 87,5 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional , nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\c..A-.o ~ ~ a o~ 
PAULO BERNARDO SILVA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 207, de 10/07/2013 , no Diário Oficial 
da União de 12/07113, que autoriza a Associação Garibaldense de Cultura a executar o serviço 
de radiodifusão comunitária na localidade de Garibaldi!RS, consoante com o disposto no § 3° 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n o 53000.032346/11, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de Julho de 2013 . 

d~ 
Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Esta~o d s Comunicações 
para as providências. 

Brasília, / (; de ~ ($ de 2013. 

Coordenador 

CGRC 
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